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XVII - Administrações Regionais.
§1º O Grupo Gestor do Programa Cidades Limpas é coordenado pelo representante da SECID.
§2º O representante titular da Administração Regional é o Administrador Regional e o seu
suplente é o Coordenador de Licenciamento, Obras e Manutenção ou o Coordenador Exe-
cutivo, a depender da estrutura da Administração Regional.
§3º Os titulares dos órgãos e entidades relacionados neste artigo devem indicar seus re-
presentantes à SECID, no prazo de 05 dias, a contar da data da publicação deste Decreto.
§4º Os representantes indicados devem ser designados para comporem o Grupo Gestor do
Programa Cidades Limpas pelo titular da SECID, por intermédio de portaria específica.
§5º A Secretaria-Executiva do Grupo Gestor deve ser exercida pela Subsecretaria de De-
senvolvimento Regional e Operações nas Cidades e ter suas atribuições regulamentadas por
portaria do titular da SECID.
§6º A participação no Grupo Gestor é considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.
§7º Podem ser convidados a participar das atividades do Grupo Gestor para contribuírem
com o bom andamento dos trabalhos:
I - servidores das Administrações Regionais e demais órgãos e entidades, cujos conhe-
cimentos, habilidades e competências sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do
Programa;
II - outros órgãos e entidades distritais ou federais;
III - instituições da sociedade civil.
Art. 3º Compete à SECID, enquanto coordenadora do Grupo Gestor do Programa Cidades
Limpas:
I - elaborar o plano de ação e o cronograma de atendimento do Programa às Regiões
Administrativas, priorizando ações por ocasião de eventos comemorativos;
II - convocar os membros do Grupo Gestor para as reuniões de planejamento das operações
do Programa, que devem ocorrer, preferencialmente, na Região Administrativa destinatária
dos serviços;
III - solicitar ao Administrador Regional o levantamento das demandas da cidade;
IV - monitorar os resultados do Programa Cidades Limpas, por meio de relatório de ati-
vidades elaborado pela Secretaria-Executiva.
Art. 4º Compete ao Grupo Gestor do Programa Cidades Limpas:
I - aprovar o plano de ação do Programa;
II - orientar e acompanhar as ações, atividades e serviços públicos que devem ser executados
nas operações de limpeza e conservação das áreas públicas do Distrito Federal;
III - monitorar os resultados decorrentes do Programa;
IV - aperfeiçoar as metodologias e processos do Programa com vistas a melhorar a prestação
do serviço, reduzir os custos e o tempo de sua execução;
V - solicitar aos órgãos competentes informações que julgar necessárias ao cumprimento do
presente Decreto.
Parágrafo único. O plano de ação aprovado deve ter tramitação prioritária entre os órgãos e
entidades que compõem o Grupo Gestor do Programa Cidades Limpas, até a sua completa
execução.
Art. 5º Observadas as atribuições de cada órgão e entidade, devem ser prestados os seguintes
serviços a cada operação de limpeza e conservação:
I - implantação, remoção, substituição e recuperação das sinalizações verticais e horizontais
de trânsito;
II - reparação e pintura dos meios-fios;
III - capina, roçagem e varrição;
IV - remoção manual ou mecânica de resíduos úmidos e secos, bem como de entulhos em
geral;
V - recuperação, limpeza ou pintura de terminais e paradas de ônibus;
VI - poda, manutenção e remoção de arborização;
VII - limpeza e manutenção de espaços públicos e áreas ajardinadas, incluindo a roçagem;
VIII - manutenção de vias públicas e operação tapa-buraco;
IX - execução de reparos na rede de águas pluviais mediante:
a) a desobstrução de bocas de lobo;
b) reparo de tampas, grelhas e galerias pluviais, quando for o caso;
X - reparação e pequenos ajustes nas redes de água e esgoto;
XI - realização de vistorias em hidrantes;
XII - manutenção da rede de iluminação pública mediante:
a) troca de lâmpadas e reatores;
b) limpeza das luminárias;
c) pintura dos postes;
XIII - higienização das áreas públicas e a conservação dos logradouros públicos;
XIV - retirada de barreiras físicas que impeçam a livre circulação de pedestres;
XV - ação preventiva de vigilância ambiental, visando ao manejo sustentável e a mitigação
de impactos contra atividades poluidoras do meio ambiente.
§1º As atividades relacionadas neste artigo não alteram as atribuições legais dos órgãos e
entidades integrantes do Grupo Gestor do Programa Cidades Limpas.
§2º Os órgãos e entidades do Grupo Gestor podem ser convocados a executar outros
serviços, no âmbito do Programa Cidades Limpas, respeitadas suas atribuições legais.
Art. 6º Compete à Administração Regional destinatária do Programa Cidades Limpas:
I - identificar e apresentar, nas reuniões de planejamento, as necessidades dos serviços a
serem prestados;
II - disponibilizar recursos humanos e equipamentos para auxiliar a operação na cidade;
III - acompanhar a execução dos serviços prestados por cada órgão e entidade e emitir
relatório de atividades à Secretaria Executiva, no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
término da operação.
Art. 7º As atividades planejadas pelo Grupo Gestor do Programa Cidades Limpas e não
executadas em conformidade, devem ser justificadas pelos órgãos e entidades competentes no
prazo máximo de 3 dias úteis, por meio de relatório de atividades enviado à SECID.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 35.107, de 28
de janeiro de 2014.

Brasília, 14 de agosto de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 38.407, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Institui o Programa Cidades Limpas e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos VII, X e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECR E TA :
Art. 1º Fica instituído o Programa Cidades Limpas, de caráter intersetorial, que tem por
finalidade coordenar e executar as ações integradas de limpeza e conservação de áreas
públicas do Distrito Federal.
Parágrafo único. Fica instituído o Grupo Gestor com a atribuição de implantar o Programa
Viva Brasília - Cidades Limpas, sob a coordenação da Secretaria de Estado das Cidades do
Distrito Federal.
Art. 2º O Grupo Gestor é composto por representantes, titular e suplente, dos seguintes
órgãos e entidades do Distrito Federal:
I - Secretaria de Estado das Cidades - SECID;
II - Secretaria de Estado da Saúde - SES;
III - Secretaria de Estado de Educação - SE;
IV - Secretaria de Estado da Segurança Pública e Paz Social - SSP;
V - Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP;
VI - Serviço de Limpeza Urbana - SLU;
VII - Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB;
VIII - Companhia Energética de Brasília - CEB;
IX - Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER;
X - Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN;
XI - Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS;
XII - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - BRASÍLIA
AMBIENTAL - IBRAM;
XIII - Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF;
XIV - Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF;
XV - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF;
XVI - Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP;

PODER EXECUTIVO
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FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 45, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no artigo 14 de seu Estatuto
Social, aprovado pelo Decreto nº 27.958, de 16 de maio de 2007 e com fundamento nos
artigos 13 e 41 do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º TORNAR PÚBLICO a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO que atuará na análise e
julgamento de mérito técnico-científico das propostas habilitadas no Edital 04/2017 - Seleção
Pública de Propostas de Pesquisa Científica, Tecnológica e Inovação - Demanda Espontânea,
composta por membros da Câmara de Assessoramento Técnico Científico da FAPDF listados
em ordem alfabética, conforme a seguir: Adalene Moreira Silva, Alba Cristina Magalhães
Alves de Melo, Aldicir Osni Scariot, Ana Magnólia Bezerra Mendes, Antonio Raimundo
Lima Cruz Teixeira, Charles Martins de Oliveira, Cristina Celia Silveira Brandão, Delmo de
Oliveira Arguelhes, Estevão Chaves de Rezende Martins, Fábio Ferreira Amorim, Francisco
Assis de Oliveira Nascimento, Humberto Abdalla Júnior, Joanilio Rodolfo Teixeira, João
Batista Souza, José Carmine Dianese, Jurandir Rodrigues de Souza, Keti Tenenblat, Lucy
Gomes Vianna, Luiz Eduardo de Lacerda Abreu, Magda de Lima Lúcio, Marcelo Valle de
Sousa, Mercedes Maria da Cunha Bustamante, Moisés Villamil Balestro, Nelson Fernando
Inocêncio da Silva, Roberto Goulart Menezes, Samuel Rezende Paiva, Valério Augusto S. de
Medeiros, Vicente de Paula Faleiros, Viviane de Melo Resende
Art. 2º A comissão se reunirá nos dias 15, 16 e 17 de agosto de 2017 na ENAP - Escola
Nacional de Administração Pública, localizada no Setor Policial Sul, Térreo, Sala 005 - Final
da Asa Sul, a partir das 9h.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SUBSECRETARIA DA RECEITA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 413/2017-SUREC/SEF
PROCESSO: 125.000069/2017 e 127.001641/2017; INTERESSADO: CBA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; CNPJ: 38.071.866/0001-66; CF/DF: 07.508.127/001-
30. ASSUNTO: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - DECRETO Nº 34.063/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 317/2017
- NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, DECIDE: INDEFERIR o pleito constante do pro-
cesso acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado de
Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do
artigo 3º do Decreto nº 34.063/2012.

Brasília/DF, 04 de agosto de 2017
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 443/2017- GEESP/COTRI/SUREC/SEF
PROCESSO: 047-000.435/2017; INTERESSADA: HOSPITAL SANTA LÚCIA S/A; CNPJ:
00.025.841/0001-53; CF/DF: 07.329.605/001-14. ASSUNTO: Regime Especial.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência prevista nos artigos 71 a 74 da Lei nº. 4.567, de 09/05/2011, especialmente com
fulcro no inciso I do seu art. 72, DECIDE: INDEFERIR o pleito constante do processo acima
mencionado, com base nas razões do Parecer nº. 330/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SU-
R E C / S E F.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74 e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).

MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI
Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 444/2017 - SUREC/SEF
PROCESSO: 044.001.025/2017; INTERESSADO: RH DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA; CNPJ: 28.255.542/0001-24; CF/DF: 07.819.242/001-80. ASSUNTO: SUBS T I T U TO
TRIBUTÁRIO - DECRETO Nº 34.063/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 332/2017
- NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, DECIDE: INDEFERIR o pleito constante do pro-
cesso acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, à Secretária de Estado de
Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do
artigo 3º do Decreto nº 34.063/2012.

Brasília/DF, 08 de agosto de 2017
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 445/2017- SUREC/SEF
PROCESSO: 125-000.503/2017; INTERESSADA: HOSP-LOG COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA; CNPJ: 06.081.203/0001-36; CF/DF: 07.451.896/001-73; AS-
SUNTO: Regime Especial
A SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da
competência prevista nos artigos 71 a 74 da Lei nº. 4.567, de 09/05/2011, especialmente com
fulcro no inciso I do seu art. 72, DECIDE: INDEFERIR o pleito constante do processo acima
mencionado, com base nas razões do Parecer nº. 333/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SU-
R E C / S E F.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74 e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).

MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI
Subsecretária da Receita

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS ESPECIAIS

DESPACHO Nº 01, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de
competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC nº 86/2015, c/c Ordem de Serviço
- COTRI nº 21/2015, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a publicação de 09 de agosto de
2017, DODF n.º 36, edição extra, pagina 01, por erro de publicação, do ATO DECLA-
RATÓRIO N.º 527, de 11 de agosto de 2015.

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 446/2017- GEESP/COTRI/SUREC/SEF
PROCESSO: 127.004.864/2016; INTERESSADA: AVON COSMÉTICOS LTDA; CNPJ:
56.991.441/0001-57; CF/DF: 07.328.323/001-63; ASSUNTO: PEDIDO DE REGIME ES-
PECIAL.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS,
DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas na alínea "d" do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço SUREC nº 86, de
04 de dezembro de 2015, combinada com a alínea "b" do inciso II do art. 1º da Ordem de
Serviço COTRI nº 21, de 28 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto nos artigos 71
a 74 da Lei nº. 4.567, de 9.5.2011, no Decreto nº. 33.269, de 18.10.2011, e com fundamento
no Parecer nº 331/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, DECIDE INDEFERIR o
pleito constante do processo acima mencionado.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74; e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).

CLAUDELINA APARECIDA DE CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - SIA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 159, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção do IPVA/TÁXI - Lei nº 7.431/1985 e Lei nº 4.727/2011
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 7.431, de
17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, alterada pela Lei nº 5.593, de 28/12/2015, bem
como no Decreto nº 34.024/2012, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo,
DECIDE: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA para o veículo abaixo relacionado na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, CPF, PLACA, EXERCÍCIO (S), MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
043.002551/2017, Agnaldo Araruna de Almeida Filho, 602.839.981-72, JKN4480, 2017,
contribuinte não apresentou a Declaração da Secretaria de Estado de Mobilidade - SEMOB,
indicando a data da vinculação do veículo usado na Permissão/Autorização, conforme §7º, 8º
e 9º do art. 4º da Lei nº 7.431/85; 043.002414/2017, Evelyn Monalisa Alves Pereira,
717.174.981-91, OVT1082, 2017, veículo novo enquadrado na categoria de aluguel (táxi)
após 30 dias de sua aquisição, contrariando o inciso I, do § 6º, do art. 1º, da Lei nº
4.727/2011, alterada pela Lei nº 5.593/2015; 043.002578/2017, João Pickler, 112.840.211-49,
JKO6754, 2017, veículo usado enquadrado na categoria de aluguel (táxi) após a ocorrência
do fato gerador 01/01/2017, falta de amparo legal. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de
30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo,
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 160, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção de ICMS - Táxi
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda com amparo no art. 6º e no Item
93 do Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22/12/1997, e no Convênio ICMS nº
38/2001, bem como com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE:
INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS para o veículo relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, IN-
TERESSADO, CPF, EXERCÍCIO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.002549/2017,
Paulo Roberto Santana Júnior, 012.734.871-92, 2017, não comprovar o requerente a isenção
do IPI nos termos do inciso III, da cláusula 1.ª, do Convênio ICMS n.º 38/2001;
043.002601/2017, Francisco Galvão de Sousa, 896.997.931-04, 2017, o requerente não exer-
ce a atividade de taxista há pelo menos um ano com veículo de sua propriedade, contrariando
a alínea "a", do inciso I, da cláusula 1.ª, do Convênio ICMS n.º 38/2001. O(A) interessado(a)
tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem
efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o
disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 161, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 7.431, de
17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, alterada pela Lei nº 5.593, de 28/12/2015, e
com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE INDEFERIR o(s) pedido(s)
de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o(s)
veículo(s) abaixo relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF,
PLACA DO VEÍCULO, EXERCÍCIO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
043.002345/2017, Helaine Cristiny dos Santos Soares, 804.662.221-49, PBB0855, 2017, a
deficiência relatada no laudo não está prevista no item 1, alínea "a" , inciso V, art. 1º da Lei
nº 4.727/2011, combinado com o item 1, alínea "a", inciso V, art. 6.º do Decreto n.º
34.024/2012; 043.002361/2017, Raul Queiroz Neves, 002.380.581-15, PAW0063, 2017, re-
querente inscrito em DAT na data do fato gerador do tributo, contrariando o art. 173 da
LODF, combinado com o art. 1.º da IN n.º 17/2016, bem como Parecer da PRCON/PGDF nº
162/2016; 043.002401/2017, Wilson Martins Lacerda, 201.339.441-15, PBA1704, 2017, re-
querente inscrito em DAT na data do fato gerador do tributo, contrariando o art. 173 da
LODF, combinado com o art. 1.º da IN n.º 17/2016, bem como Parecer da PRCON/PGDF nº
162/2016; 127.002591/2017, Andréa Lopes da Costa, 490.616.821-34, JIL4116, 2017, laudo
médico apresentado não atende ao disposto no §7º, do art. 6º, do Decreto nº 34.024/2012-
RIPVA; 042.002290/2017, Maria Auxiliadora Teixeira Moreira, 350.614.301-82, PAY9232,
2017, laudo médico apresentado não atende ao disposto no §7º, do art. 6º, do Decreto nº
34.024/2012-RIPVA; 042.002358/2017, Caroline Rabelo Ribeiro Soares, 002.497.591-52,
OVM8767, 2015 a 2017, a deficiência relatada no laudo não está prevista no item 1, alínea
"a" , inciso V, art. 1º da Lei nº 4.727/2011, combinado com o item 1, alínea "a", inciso V,
art. 6.º do Decreto n.º 34.024/2012; 042.002337/2017, Marildes de Carvalho Rios,
023.498.171-72, JIU8050, 2017, a deficiência relatada no laudo não está prevista no item 1,
alínea "a" , inciso V, art. 1º da Lei nº 4.727/2011, combinado com o item 1, alínea "a", inciso
V, art. 6.º do Decreto n.º 34.024/2012; 127.002823/2017, Marcos Henrique Gabriel da Cruz
dos Santos, 092.810.036-78, JEI0195, 2018, impossibilidade jurídica, tendo em vista a não
ocorrência do fato gerador do IPVA para o exercício requerido. O(S) interessado(s) tem (têm)
o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no
art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 162, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção de ICMS na aquisição de veículo para uso de portador de deficiência ou autista
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda com amparo no art. 6º e no Item
130 do Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22/12/1997; e no Convênio ICMS nº
38/2012, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE: INDEFERIR o
pedido de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS para o veículo relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF,
EXERCÍCIO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.002232/2017, Ronaldo Fonseca de
Paiva, 115.531.111-68, 2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica apresentado
não atende ao disposto no inciso I, do item 130.4, do caderno I, do anexo I, ao Decreto nº
18.955.97, combinado com o inciso I, da Cláusula Segunda, do convênio ICMS nº 38/2012;
129.001430/2017, Hamilton de Araújo de Souza Filho, 398.919.171-34, 2017, laudo médico
apresentado não é no modelo próprio da Secretaria de Fazenda do DF, contrariando o
disposto no art. 1º, inciso IV, letra "a", da Instrução Normativa nº 02/2015, publicado no
DODF nº 115, de 17/06/2015, bem como não atende os requisitos previstos no inciso I, do
item 130.5, do Caderno I, do anexo I, ao Decreto nº 18.955/97; 127.002338/2017, Carla dos
Santos, 357.928.171-20, 2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica apresentado
não atende ao disposto no inciso I, do item 130.4, do caderno I, do anexo I, ao Decreto nº
18.955.97, combinado com o inciso I, da Cláusula Segunda, do convênio ICMS nº 38/2012;
127.002414/2017, Salatiel Ferreira de Souza, 055.405.856-15, 2017, CNH sem as espe-
cificações referentes às restrições e às adaptações necessárias à condução do veículo, con-
trariando o inciso I, alínea "b", e inciso III, do item 130.5, do Caderno I, do Anexo I, ao
Decreto 18.955/97, combinado com o inciso III, da cláusula terceira, do Convênio ICMS nº
38/2012; 044.000878/2017, Teresa Cristina Bezerra, 214.588.631-15, 2017, a deficiência
indicada no laudo de perícia médica apresentado não atende ao disposto no inciso I, do item
130.4, do caderno I, do anexo I, ao Decreto nº 18.955.97, combinado com o inciso I, da
Cláusula Segunda, do convênio ICMS nº 38/2012; 042.002127/2017, Júlia Quadros Cortes de
Carvalho, 014.733.715-11, 2017, laudo médico apresentado não atende ao previsto nas
alíneas "a" e "b", do §2º, da cláusula segunda, e também, não atendeu o disposto no inciso
II, da cláusula terceira, ambos do convênio ICMS nº 38/2012; 042.002126/2017, Halysson
Dario Santos Brasil, 023.790.991-03, 2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica
apresentado não atende ao disposto no inciso I, do item 130.4, do caderno I, do anexo I, ao
Decreto nº 18.955.97, combinado com o inciso I, da Cláusula Segunda, do convênio ICMS
nº 38/2012; 127.002757/2017, Reinhardt Adolfo Fuck, 001.539.401-82, 2017, a deficiência
indicada no laudo de perícia médica apresentado não atende ao disposto no inciso I, do item
130.4, do caderno I, do anexo I, ao Decreto nº 18.955.97, combinado com o inciso I, da
Cláusula Segunda, do convênio ICMS nº 38/2012; 129.001660/2017, Heloisa Sirimarco
Fernandes Mota, 727.374.921-49, 2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica
apresentado não atende ao disposto no inciso I, do item 130.4, do caderno I, do anexo I, ao
Decreto nº 18.955.97, combinado com o inciso I, da Cláusula Segunda, do convênio ICMS
nº 38/2012; 129.001683/2017, Uebio Luiz Sanches Salazar, 037.767.357-91, 2017, CNH sem
as especificações referentes às restrições e às adaptações necessárias à condução do veículo,
contrariando o inciso I, alínea "b", e inciso III, do item 130.5, do Caderno I, do Anexo I, ao
Decreto 18.955/97, combinado com o inciso III, da cláusula terceira, do Convênio ICMS nº
38/2012; 042.002270/2017, Elizabeth Alves de Araújo Elias, 376.671.141-53, 2017, a de-
ficiência indicada no laudo de perícia médica não atende ao disposto no subitem 130.4, do
caderno I, do anexo I, do Decreto nº 18.955.97, combinado com a Cláusula Segunda, inciso
I, do convênio ICMS nº 38/2012; 042.002282/2017, Sandra Neres Batista, 873.308.571-49,
2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica apresentado não atende ao disposto
no inciso I, do item 130.4, do caderno I, do anexo I, ao Decreto nº 18.955.97, combinado
com o inciso I, da Cláusula Segunda, do convênio ICMS nº 38/2012; 042.002311/2017,
Edmundo Oliveira da Cruz, 119.675.281-87, 2017, CNH sem as especificações referentes às
restrições e às adaptações necessárias à condução do veículo, contrariando o inciso I, alínea
"b", e inciso III, do item 130.5, do Caderno I, do Anexo I, ao Decreto 18.955/97, combinado
com o inciso III, da cláusula terceira, do Convênio ICMS nº 38/2012; 042.002355/2017,
Ademilson Nunes, 459.648.826-68, 2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica
não atende ao disposto no subitem 130.4, do caderno I, do anexo I, do Decreto nº 18.955.97,
combinado com a Cláusula Segunda, inciso I, do convênio ICMS nº 38/2012;
043.002619/2017, Josefa Helena de Lima Silva Souza, 296.999.831-91, 2017 a deficiência
indicada no laudo de perícia médica não atende ao disposto no subitem 130.4, do caderno I,
do anexo I, do Decreto nº 18.955.97, combinado com a Cláusula Segunda, inciso I, do
convênio ICMS nº 38/2012; 129.001776/2017, Stefanio Antonio da Silva, 338.039.516-15,
2017 a deficiência indicada no laudo de perícia médica não atende ao disposto no subitem
130.4, do caderno I, do anexo I, do Decreto nº 18.955.97, combinado com a Cláusula
Segunda, inciso I, do convênio ICMS nº 38/2012; 127.002761/2017, Cizalta Souza de
Almeida, 145.576.651-87, 2017, a deficiência indicada no laudo de perícia médica não
atende ao disposto no subitem 130.4, do caderno I, do anexo I, do Decreto nº 18.955.97,
combinado com a Cláusula Segunda, inciso I, do convênio ICMS nº 38/2012. O(A) in-
teressado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente
decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF,
conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 163, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei
nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos
diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2019, e com base no Parecer que
instrui o respectivo processo, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para
o imóvel abaixo relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, EN-
DEREÇO, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO: 047.000628/2017, Maria Silda de Oli-
veira, 339.854.641-20, SHRF QS 06 Conj. 04 Lote 31 - Riacho Fundo I - Brasília/ D F,
4706874-4, 2017, impossibilidade de constatar se a requerente reside no imóvel, bem como
confirmar a área construída do imóvel, conforme termo de vistoria anexo ao processo;
042.002250/2017, Rosinete Mota Correa, 080.151.713-34, QNM 42 Conj. B2 Lote 11 Ta-
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guatinga - Brasília/DF, 4711207-7, 2017, área construída do imóvel superior à 120m²,
conflitando com o inciso VII, do art. 5º da Lei nº 4.727/2011, combinado com o inciso XII,
do art. 2º da Lei nº 4.022/2007; 042.002003/2017, Francisca Gonçalves de Abrantes Oliveira,
280.962.581-68, QD 103 Conj. 07 Lote 03 - Recanto das Emas - Brasília/DF, 4694865-1,
2017, área construída do imóvel superior à 120m², conflitando com o inciso VII, do art. 5º
da Lei nº 4.727/2011, combinado com o inciso XII, do art. 2º da Lei nº 4.022/2007;
129.001396/2017, Cesária Pereira Portela Neto, 504.675.141-00, QD. 22 Conj. E Lote 23-
Paranoá - Brasília/DF, 4649685-8, 2017, requerente encontrar-se inscrito em DAT na data do
fato gerador dos tributos, contrariando o disposto no art. nº 173 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, combinado com art. 2º da IN/SUREC nº 17, de 22/09/2016; 127.002778/2017,
Romeu Nunes Ferreira, 298.127.122-91, QD. 18 Conj G Lote 28 - Paranoá - Brasíl i a / D F,
4648750-6, 2017, área construída do imóvel superior à 120m², conflitando com o inciso VII,
do art. 5º da Lei nº 4.727/2011, combinado com o inciso XII, do art. 2º da Lei nº 4.022/2007.
O(A) interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 164, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção do IPTU - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei nº 5.593, de 28/12/2015, que
prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos diplomas legais acima des-
critos até 31 de dezembro de 2019, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo,
DECIDE: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU, para o imóvel abaixo relacionado, na seguinte ordem: PRO-
CESSO, INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO:
044.000960/2017, Maria de Fátima Andrade, 258.956.991-20, QD. 207 Conj. B Lote 02 -
Santa Maria - Brasília/DF, 4657318-6, 2016 e 2017, requerente percebe renda superior a dois
salários mínimos mensais, conflitando com o inciso VII, do art. 5º, da Lei nº 4 . 7 2 7 / 2 0 11 .
O(A) interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 165, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei
nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos
diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2019, e com base no Parecer que
instrui o respectivo processo, DECIDE: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para
o imóvel abaixo relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, EN-
DEREÇO, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO: 042.002066/2017, Gerusa Tavares
Aguiar, 313.656.801-00, QR 115 Conj. 01 Lote 20 - Samambaia - Brasília/DF, 4671631-9,
2015 a 2017, requerente não era titular do imóvel na data dos respectivos fatos gerados,
contrariando o disposto no inciso VII, do art. 5.º, da Lei n.º 4.727/2011, combinado com o
inciso XII, do art. 2.º, da Lei n.º 4.022/2007. O(A) interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta)
dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 166, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda, com amparo na Lei nº 1.343/1996
e/ou Lei nº 3.804/2006, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE:
INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTE-
RESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, HERDEIROS,
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 042.002089/2017, Regis Paiva Araújo, José Agostinho
de Araújo Filho, 27/04/2008, QNM 34 Conj. D Lote 44 - Taguatinga - Brasília/DF, 3020122-
5, Ronaldo Araújo Silva, Lygia Maria de Araújo, Roberto Araújo Silva, Letícia Maria Paiva
de Araújo Duarte, Regis Paiva Araújo e Rodrigo Paiva Araújo, patrimônio transmitido com
valor superior ao estabelecido no inciso II, do art. 6º, da Lei nº 3.804/2006. O(s) in-
teressado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 167, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda, com amparo na Lei nº 1.343/1996
e/ou Lei nº 3.804/2006, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE:
INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTE-
RESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, HERDEIROS,
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 046.001204/2017, Maria das Neves Monteiro Martins
Sampaio, José Martins Sampaio, 13/05/2007, QNP 26 Conj. R Lote 24 - Ceilândia -
Brasília/DF, 3071665-9, Maria das Neves Monteiro Martins Sampaio, herdeira encontrar-se
inscrita em DAT junto à Fazenda Pública do DF, contrariando o disposto no art. nº 173 da
Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016 e
Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta)
dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 168, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção IPVA - Veículo Novo.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014 e com fundamento na Lei nº 4.733, de 29
de dezembro de 2011, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE
INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção de IPVA na aquisição de veículo(s) automotor(es)
novo(s), pertencente(s) ao(s) contribuinte(s) abaixo nominado(s), na seguinte ordem: PRO-
CESSO Nº, INTERESSADO, CPF/CNPJ, PLACA(s), EXERCÍCIO(S), MOTIVO DO IN-
DEFERIMENTO: 043.002452/2017, Objetiva Atacadista da Construção Ltda,
05.059.270/0001-91, PBZ5113 e PAY1038, 2017, requerente inscrito em DAT do DF na data
de aquisição do veículo, contrariando do disposto no inciso I, do art. 2º, da Lei nº
4.733/2011, alterada pela Lei nº 5.268/2013 e, também, o art. 173 da LODF, combinado com
o Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016, e IN nº 06-SUREC, de 02 de maio de 2016;
043.002181/2017, Câmara de Dirigentes Lojistas do Distrito Federal, 00.114.868/0001-12,
PBA2275, 2017, IPVA quitado, acarretando renúncia ao benefício fiscal, conforme art. 2º da
Lei 4.733/2011; 127.002424/2017, Reis Winnes Importadora de Vinhos Ltda EP P,
21.090.219/0001-07, PAX9130, 2017, requerente não atendeu ao disposto no inciso III, do
art. 2º, da Lei nº 4.733/2011, alterada pela Lei nº 5.268/2013 e, também, o art. 173 da LODF,
combinado com o Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016, e IN nº 06-SUREC, de 02 de maio
de 2016; 122.000352/2017, Multilimp Comércio em Geral Ltda Me, 26.236.841/0002-77,
PBA8767, 2017, veículo adquirido em outra unidade da Federação, contrariando do disposto
no inciso I, do art. 2º, da Lei nº 4.733/2011, alterada pela Lei nº 5.268/2013. O(s) in-
teressado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da
presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -
TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 169, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e ainda, com amparo na Lei nº 1.343/1996
e/ou Lei nº 3.804/2006, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo, DECIDE:
INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD relacionado na seguinte ordem: PROCESSO, INTE-
RESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, HERDEIROS,
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 122.000080/2017, Ariane Patrícia da Silva Fagundes,
Maria José Rodrigues de Souza e Raimundo Luziano de Souza, 20/07/1999 e 14/09/2012, Qd
11 Conj. D Lote 24 - Sobradinho - Brasília/DF, 1531112-0, Goiaciara Rodrigues de Souza,
Goiacimaria Rodrigues de Souza, Simone Rodrigues de Souza, Sandra Rodrigues Valério,
Shara Rodrigues de Souza Mendes, Elaine Rodrigues Bernardes e Marlon Jonson Rodrigues
de Souza, a herdeira Goiaciara Rodrigues de Souza inscrita em DA junto à Fazenda Pública
do DF, contrariando o disposto no art. nº 173 da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado
com o art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016 e Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016;
122.000080/2017, Ariane Patrícia da Silva Fagundes, José Rodrigues Fernandes, 31/08/2014,
Qd 11 Conj. D Lote 24 - Sobradinho - Brasília/DF, 1531112-0, Sonia Maria Rodrigues
Gomes, Ângela Maria Gomes Rodrigues, Edson Gomes Rodrigues, Cícero Gomes Ro-
drigues, Pedro Gomes Rodrigues, Ângelo Gomes Rodrigues, Sueli Gomes Rodrigues Silva,
Célia Rodrigues da Cunha e Camila Gomes Rodrigues Mendes, o herdeiro Ângelo Gomes
Rodrigues inscrito em DA junto à Fazenda Pública do DF, contrariando o disposto no art. nº
173 da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o art. 2º, da IN/SUREC nº 17/2016
e Parecer da PRCON/PGDF nº 162/2016; 122.000080/2017, Ariane Patrícia da Silva Fa-
gundes, Elano Rodrigues Fernandes, 19/04/1974, Qd 11 Conj. D Lote 24 - Sobradinho -
Brasília/DF, 1531112-0, Cícero José Fernandes, falta de norma isentiva na data do fato
gerador. O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para
recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO
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DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 170, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto n.º 35.565, de 25/06/2014, e tendo em
vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de
04/12/2015, observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada
pela Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, fundamentado na Lei Com-
plementar nº 04/94 CT/DF e no Decreto n.º 33.269/2011, RESOLVE: INDEFERIR os
pedidos de restituições/compensações dos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte
ordem de Processo, Interessado, CPF/CNPJ, Tributo, Exercício(s) e Motivo: 0127-
002260/2017, ALAIR DE CARVALHO, 000.104.481-87, IPTU/TLP, 2017, NÃO HOUVE
PAGAMENTO INDEVIDO, NEM MAIOR QUE O DEVIDO, NÃO HOUVE ERRO DE
IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO HOUVE PAGAMENTO EM DUPLI-
CIDADE, ASSIM O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO ESTÁ EM DESACORDO COM OS
ARTS. 111 E 112 DO DECRETO Nº 33.269/11. O interessado (s) tem (tem) o prazo de 30
(trinta) dias, contando da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme §3º do art.
121 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 171, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção do IPTU - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei nº 5.593, de 28/12/2015, que
prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos diplomas legais acima des-
critos até 31 de dezembro de 2019, e com base no Parecer que instrui o respectivo processo,
DECIDE: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU, para o imóvel abaixo relacionado, na seguinte ordem: PRO-
CESSO, INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO:
046-001350/2017, Rose Mary Neves dos Santos, 119.395.751-68, QNP 17 Conj. J Lote 32 -
Ceilandia - Brasília-DF, 3065163-8, 2013 a 2016, requerente não possuía 65 anos de idade

na data do fato gerador do imposto, contrariando o inciso VII, do art. 5º, da Lei nº
4.727/2011. O(A) interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para
recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 172, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
Isenção do TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de 04/12/2015,
observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada pela Ordem
de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, e com fundamento na Lei nº 1.362, de
30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, e ainda na Lei
nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das isenções previstas nos
diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2019, e com base no Parecer que
instrui o respectivo processo, DECIDE: INDEFERIR o pedido de isenção da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, para o imóvel abaixo relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO: 046-
001350/2017, Rose Mary Neves dos Santos, 119.395.751-68, QNP 17 Conj. J Lote 32 -
Ceilândia - Brasília-DF, 3065163-8, 2017, requerente menor de 65 anos na data da ocorrência
do fato gerador do tributo, conflitando com o inciso XII, do art. 2º, da Lei nº 4.022/2007,
alterada pela Lei nº 5.593/2015. O(A) interessado(a) tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº
3 3 . 2 6 9 / 2 0 11 .

JOSUÉ BALIZA ROCHA RIBEIRO

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 124 da Portaria
SVS/MS Nº. 06 de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da Portaria
SVS/MS Nº 344 de 12 de maio de 1998, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os cadastros dos estabelecimentos DROGARIA GENÉRICA DO POVO
LTDA, Licença Sanitária nº FAR-0127-02/2017, Autorização nº 968/2017, Endereço: CLN-
QUADRA 209, BLOCO C, LOJAS 15 e 25, ASA NORTE /DF. para aquisição e co-
mercialização de substância Retinóica constante da lista "C2" da Port. 344/98 - SVS/MS.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL SILVA NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 276, DE 29 DE AGOSTO DE 2016 (*)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 125/2016-CEDF, de 16 de agosto de 2016, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000359/2014, RESOLVE:
Art. 1º Credenciar, a contar da data da publicação da portaria oriunda do presente parecer até
31 de julho de 2021, o Colégio Sanky, localizado na QNM 26, Conjunto A, Lote 3, Ceilândia
- Distrito Federal, mantido pelo Colégio Plenitude Ltda-ME, com sede no mesmo en-
dereço.
Art. 2º Autorizar a oferta de Educação Infantil, creche, para crianças de 2 e 3 anos de idade,
e pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade.
Art. 3º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional.
Art. 4º Validar os atos escolares praticados pela Instituição Educacional, para os exclusivos
fins de atendimento aos alunos irregularmente matriculados, a partir do ano letivo de 2015
até a publicação da portaria oriunda do presente parecer.
Art. 5º Advertir a instituição educacional pelo não cumprimento do artigo 97 da Resolução
nº 1/2012-CEDF.
Art. 6º Alertar a instituição educacional para a necessidade de observância contínua da
legislação que estabelece normas do Sistema de Ensino do Distrito Federal.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
____________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 166, de 01/09/16, página 11.

PORTARIA Nº 382, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016 (*)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 195/2016-CEDF, de 8 de novembro de 2016, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000602/2013, RESOLVE:
Art. 1º Credenciar, a partir da data de publicação da portaria oriunda do presente parecer até
31 de julho de 2021, a Escola Fundamental Alvacir Vite Rossi, situada na SHCGN 710, Área
Especial Jardim de Infância, Brasília - Distrito Federal, mantida pela Alvacir Vite Rossi-ME,
com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Autorizar a oferta do ensino fundamental, do 1º ao 9º ano.
Art. 3º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo a matriz cur-
ricular que constitui o anexo único do presente parecer.
Art. 4º Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, a contar de 27 de
agosto de 2013 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parece r.
Art. 5º Advertir a instituição educacional pela inobservância do artigo 107 da Resolução nº
1 / 2 0 1 2 - C E D F.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 220, de 23/11/16, página 3.

PORTARIA Nº 284, DE 29 DE JUNHO DE 2017 (*)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 172, inciso XXVII do Regimento Interno desta Pasta,
aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto
no Parecer nº 122/2017-CEDF, de 13 de junho de 2017, do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e, ainda, o que consta no
Processo nº 084.000604/2014, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Curso Técnico de Nível Médio - Curso Técnico em Radiologia,
eixo tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade de educação presencial, do Centro
Educacional CETESI, situado na QSB Área Especial 8, Taguatinga - Distrito Federal,
mantido pelo CETESI - Centro Técnico em Saúde e Informática Ltda.-ME, com sede no
mesmo endereço incluindo as matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do citado
p a r e c e r.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
____________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 125, de 03/07/17, página 8.

DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
Em 26 de agosto de 2016

PROCESSO: 084.000359/2014 INTERESSADO: Colégio Sanky Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 35.316,
de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº
084.000359/2014, HOMOLOGO o PARECER Nº 125/2016-CEDF, de 16 de agosto de 2016,
do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data,
nos seguintes termos: a) credenciar, a contar da data da publicação da portaria oriunda do
presente parecer até 31 de julho de 2021, o Colégio Sanky, localizado na QNM 26, Conjunto
A, Lote 3, Ceilândia - Distrito Federal, mantido pelo Colégio Plenitude Ltda-ME, com sede
no mesmo endereço; b) autorizar a oferta de Educação Infantil, creche, para crianças de 2 e
3 anos de idade, e pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade; c) aprovar a Proposta
Pedagógica da instituição educacional; d) validar os atos escolares praticados pela Instituição
Educacional, para os exclusivos fins de atendimento aos alunos irregularmente matriculados,
a partir do ano letivo de 2015 até a publicação da portaria oriunda do presente parecer; e)
advertir a instituição educacional pelo não cumprimento do artigo 97 da Resolução nº
1/2012-CEDF; f) alertar a instituição educacional para a necessidade de observância contínua
da legislação que estabelece normas do Sistema de Ensino do Distrito Federal.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 163, de 29/08/16, página 5.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
Em 16 de novembro de 2016

PROCESSO: 084.000602/2013 INTERESSADO: Escola Fundamental Alvacir Vite Rossi
Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo nº 084.000602/2013, HOMOLOGO o PARECER Nº 195/2016-CEDF, de 8 de
novembro de 2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão
Plenária de igual data, nos seguintes termos: a) credenciar, a partir da data de publicação da
portaria oriunda do presente parecer até 31 de julho de 2021, a Escola Fundamental Alvacir
Vite Rossi, situada na SHCGN 710, Área Especial Jardim de Infância, Brasília - Distrito
Federal, mantida pela Alvacir Vite Rossi-ME, com s,ede no mesmo endereço; b) autorizar a
oferta do ensino fundamental, do 1º ao 9º ano; c) aprovar a Proposta Pedagógica da
instituição educacional, incluindo a matriz curricular que constitui o anexo único do presente
parecer; d) validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, a contar de 27 de
agosto de 2013 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parecer; e) advertir
a instituição educacional pela inobservância do artigo 107 da Resolução nº 1 / 2 0 1 2 - C E D F.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 217, de 18/11/16, página 23.

DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
Em 28 de junho de 2017

PROCESSO: 084.000604/2014 INTERESSADO: Centro Educacional CETESI Com fulcro
no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo nº 084.000604/2014, HOMOLOGO o PARECER Nº 122/2017-CEDF, de 13 de
junho de 2017, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, nos seguintes termos: aprovar o Plano de Curso Técnico de Nível Médio -
Curso Técnico em Radiologia, eixo tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade de edu-
cação presencial, do Centro Educacional CETESI, situado na QSB Área Especial 8, Ta-
guatinga - Distrito Federal, mantido pelo CETESI - Centro Técnico em Saúde e Informática
Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço incluindo as matrizes curriculares que constituem
os anexos I e II do presente parecer.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 123, de 29/06/17, página 11.

CORREGEDORIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 283, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 185, de 24 de maio de 2017, publicada no
DODF nº 99, de 25 de maio de 2017, p. 20.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 284, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Acolher integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constantes do Processo nº 080.012730/2016.
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos com fulcro no inciso I, §1º, do artigo 244, da
Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 285, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Acolher integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constantes do Processo nº 468.000413/2016.
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos com fulcro no inciso I, §1º, do artigo 244, da
Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 286, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Acolher integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constantes do Processo nº 465.000263/2011.
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos com fulcro no artigo 244, § 1º, inciso III c/c §
2º, da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SUBSECRETARIA DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE PROGRAMAS E INCENTIVOS ECONÔMICOS, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências previstas na Portaria nº 90, de 23 de agosto
de 2002, e em atenção aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública e
os atos administrativos, RESOLVE:
Art. 1º Dar PUBLICIDADE às emissões de "ATESTADO DE IMPLANTAÇÃO DEFI-
NITIVO (AID)", no mês de agosto de 2017, expedidos pelo Secretário de Estado de
Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal, às empresas abaixo rela-
cionadas:

Processo
Administrativo

Razão Social CNPJ

160.002.188/1994 SERRALHERIA MOREIRA SILVA LTDA ME 72.599.566/0001-92
370.000.127/2008 MARCEL SILVA BUCAR EPP 04.104.336/0001-55

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16, DE 14 DE JUNHO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências previstas no art. 2º, inciso I, da Portaria nº 48, de 16 de junho de 2016 e
no art. 214, § 2º, da Lei Complementar Nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e em
atendimento ao Memorando nº 02/2017-CES/SEAGRI-DF, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais trinta dias, a contar de 15/08/2017, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão Especial de Sindicância-CES/SEAGRI-DF, pertinentes ao feito ins-
taurado nos autos do processo nº 070.001.766/2017, conforme os termos da Ordem de
Serviço nº 14, de 11/07/2017, publicada no DODF nº 133, de 13/07/2017, pág. 34.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO MARCIO LOPES DE ANDRADE

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 646, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso XLI, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007 e considerando o que dispõe a
Resolução nº 38, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, de 30 de outubro de 1990,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias, a contar de 31 de julho de 2017, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Levantamento, Avaliação e Leilão de Bens Pa-
trimoniais, instituída pela Instrução nº 276, de 09 de maio de 2017, publicada no DODF nº
88 de 10 de maio de 2017.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às dezenove horas do dia 4 de julho de 2017, na sala de Reunião do DER/DF - De-
partamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a 23ª Reunião Ordinária
do Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, com a presença de seu
Presidente Wagner dos Santos e dos conselheiros Cecílio dos Santos Souza, Cristiano Alves
Cavalcante, Francisco Luiz Baptista da Costa, Hélio de Almeida Jardim, Israel Barbosa Fritz,
Jecy Kenne Gonçalves Umbelino, José Wilson Cabral Filho, Leandro André Pierobom de
Ávila, Raphael Barros Dorneles, Rui Corrêa Vieira, Wilson Xavier de Camargo Filho. O
Presidente abriu a Reunião para tratarem dos seguintes assuntos: 1. Informes Gerais. 2. Foi
dado vista, a pedido do conselheiro Jecy Kenne Gonçalves Umbelino, dos processos nº.
055.016586/2007, 055.051596/2009, 055.052812/2009, 113.004621/2011 e 055.044018/2007.
4. Julgamento de Processos: processo nº: 055.043720/2011, Auto de Infração nº:
P001054836, Interessado: ADÃO VIEIRA DA FONSECA, Recorrente: ADÃO VIEIRA DA
FONSECA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.001280/2013, Auto de
Infração nº: Y000901971, Interessado: ADREAN MAX NUNES, Recorrente: ADREAN
MAX NUNES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.014875/2014, Auto de
Infração nº: S001963054, Interessado: ALBERTO IRAZE RIBEIRO, Recorrente: DETRAN,
Decisão: DILIGÊNCIA; processo nº: 113.001979/2013, Auto de Infração nº: Y000897129,
Interessado: ALCIONILIO TITO PEREIRA, Recorrente: ALCIONILIO TITO PEREIRA,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.028386/2013, Auto de Infração nº:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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Q004393702, Interessado: AMERICA RENT LOCADORA DE VEICULOS LTDA, Re-
corrente: AMERICA RENT LOCADORA DE VEICULOS LTDA, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.018316/2010, Auto de Infração nº: Q002782089, Interessado:
ANARITA IANNES DE SALES DIAS, Recorrente: DETRAN, Decisão: DAR PROVI-
MENTO; processo nº: 055.027778/2011, Auto de Infração nº: S001139299, Interessado:
ANDRE COSTA FERREIRA, Recorrente: ANDRE COSTA FERREIRA, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 055.045343/2011, Auto de Infração nº: S001366191, Inte-
ressado: ANDRE FELIPE LIMA SOBRAL, Recorrente: ANDRE FELIPE LIMA SOBRAL,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.008949/2012, Auto de Infração nº:
Y000878814, Interessado: ANGELO ALVES PEREIRA, Recorrente: ANGELO ALVES
PEREIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.006998/2013, Auto de In-
fração nº: Y000952509, Interessado: ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA, Re-
corrente: ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA, Decisão: NEGAR PROVIMEN-
TO; processo nº: 055.026754/2013, Auto de Infração nº: S000741501, Interessado: AN-
TONIO DANTAS FILHO, Recorrente: ANTONIO DANTAS FILHO, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 055.016864/2011, Auto de Infração nº: S001112115, Inte-
ressado: ANTONIO MARCOS MOUSINHO SOUSA, Recorrente: ANTONIO MARCOS
MOUSINHO SOUSA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.020226/2013,
Auto de Infração nº: S001686263, Interessado: ARTUR FRIEDRICH DUFRAYER SCHUT-
TE, Recorrente: ARTUR FRIEDRICH DUFRAYER SCHUTTE, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.034859/2011, Auto de Infração nº: S000486861, Interessado:
AURELIANO MUNDIM GUIMARÃES, Recorrente: AURELIANO MUNDIM GUIMA-
RÃES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.010539/2011, Auto de Infração
nº: Y000792069, Interessado: BENEDITO BENILSON DE ARAUJO, Recorrente: BENE-
DITO BENILSON DE ARAUJO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.015001/2011, Auto de Infração nº: S001067687, Interessado: BRUMMEL ASSUNÇÃO
OLIVER MACEDO, Recorrente: BRUMMEL ASSUNÇÃO OLIVER MACEDO, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.037697/2010, Auto de Infração nº: S000802670,
Interessado: CARLA MAGALI GEHLEN, Recorrente: CARLA MAGALI GEHLEN, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.037514/2010, Auto de Infração nº:
SE00026375, Interessado: CARLOS FREDERICO DE FARIA PEREIRA, Recorrente: CAR-
LOS FREDERICO DE FARIA PEREIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.041814/2010, Auto de Infração nº: Y000705842, Interessado: CARLOS HENRIQUE
RIBEIRO DE ARAUJO, Recorrente: CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE ARAUJO, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.017714/2011, Auto de Infração nº:
S000984696, Interessado: CARLOS SERGIO SARMENTO MELO, Recorrente: CARLOS
SERGIO SARMENTO MELO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
113.010725/2011, Auto de Infração nº: Y000789014, Interessado: CARLOS SEVERINO
GOMES, Recorrente: CARLOS SEVERINO GOMES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.000567/2013, Auto de Infração nº: TE00006701, Interessado: CILENE
SOARES MENDONÇA, Recorrente: CILENE SOARES MENDONÇA, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 113.003520/2012, Auto de Infração nº: Y000840960, Inte-
ressado: CLEBER SOARES CARDOSO, Recorrente: CLEBER SOARES CARDOSO, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.035861/2011, Auto de Infração nº:
S000972043, Interessado: CLECIO CORREIA MACHADO, Recorrente: CLECIO COR-
REIA MACHADO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.007605/2012, Auto
de Infração nº: Y000829085, Interessado: CLEMERSON OILIO SALGADO, Recorrente:
CLEMERSON OILIO SALGADO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.032894/2008, Auto de Infração nº: A008271964, Interessado: DEANGELES DA SILVA
MELO, Recorrente: DEANGELES DA SILVA MELO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.002346/2011, Auto de Infração nº: Y000735786, Interessado: DERLIS
JOSE VALDEZ CABRAL, Recorrente: DERLIS JOSE VALDEZ CABRAL, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.044834/2011, Auto de Infração nº: S001273185,
Interessado: DEUSEMI BARBOSA DOS SANTOS, Recorrente: DEUSEMI BARBOSA
DOS SANTOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.011009/2014, Auto de
Infração nº: I001260776, Interessado: EDGAR DE BRITO, Recorrente: EDGAR DE BRITO,
Decisão: NÃO CONHECER; processo nº: 113.009418/2011, Auto de Infração nº:
Y000798786, Interessado: EDIL GOMES DE SOUZA, Recorrente: EDIL GOMES DE
SOUZA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.009154/2010, Auto de In-
fração nº: S000851808, Interessado: EDSON JOSE DE ARAUJO, Recorrente: EDSON
JOSE DE ARAUJO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.016689/2011,
Auto de Infração nº: S001123145, Interessado: EDSON LUIZ SILVA, Recorrente: EDSON
LUIZ SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.029372/2010, Auto de
Infração nº: S000882706, Interessado: EDUARDO LIMA DE AQUINO, Recorrente:
EDUARDO LIMA DE AQUINO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.017484/2011, Auto de Infração nº: S000984710, Interessado: EDUARDO XAV I E R
BARRETO JUNIOR, Recorrente: EDUARDO XAVIER BARRETO JUNIOR, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.037726/2010, Auto de Infração nº: S000874570,
Interessado: ELIESIO DELMIRO DA SILVA, Recorrente: ELIESIO DELMIRO DA SILVA ,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.000072/2013, Auto de Infração nº:
S001559231, Interessado: FABIO DOURADO OLIVEIRA, Recorrente: FABIO DOURADO
OLIVEIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.017595/2011, Auto de
Infração nº: S001156425, Interessado: FABIO LOBATO MATIAS DOS SANTOS, Recor-
rente: FABIO LOBATO MATIAS DOS SANTOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 055.011094/2010, Auto de Infração nº: S000863480, Interessado: FABIO SILVA
PADUE, Recorrente: FABIO SILVA PADUE, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.001334/2011, Auto de Infração nº: B127707107, Interessado: FABRICIO ALVES
LEAL, Recorrente: FABRICIO ALVES LEAL, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.041335/2010, Auto de Infração nº: S000984454, Interessado: FABYO BARROS
LIMA, Recorrente: FABYO BARROS LIMA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.004589/2014, Auto de Infração nº: S001904156, Interessado: FELIPE RICARDO
CACHATE TORRES, Recorrente: FELIPE RICARDO CACHATE TORRES, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.026703/2013, Auto de Infração nº: S001802058,
Interessado: FERNANDA SCALZAVARA, Recorrente: FERNANDA SCALZAVARA, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.038278/2010, Auto de Infração nº:
S000989047, Interessado: FERNANDO SALUSTIANO DO BOMFIM NETO, Recorrente:
FERNANDO SALUSTIANO DO BOMFIM NETO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.007877/2011, Auto de Infração nº: Y000757377, Interessado: FRANCISCO
CARLOS DOS SANTOS, Recorrente: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.009419/2011, Auto de Infração nº: Y000698912,
Interessado: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SOUSA, Recorrente: FRANCISCO
DAS CHAGAS CARVALHO SOUSA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.040529/2009, Auto de Infração nº: S000484752, Interessado: FRANCISCO DAS CHA-
GAS SANTOS MOITA, Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS MOITA, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.018278/2013, Auto de Infração nº:
S001712431, Interessado: FRANCISCO DE ASSIS ROMEIRO DE JESUS, Recorrente:
FRANCISCO DE ASSIS ROMEIRO DE JESUS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 113.005995/2010, Auto de Infração nº: Y000675918, Interessado: FRANCISCO
JOSE DA MATA NETO, Recorrente: FRANCISCO JOSE DA MATA NETO, Decisão: NÃO
CONHECER; processo nº: 055.009404/2010, Auto de Infração nº: S000836135, Interessado:

FRANCISCO ROGERIO SIQUEIRA DE FRANCA, Recorrente: FRANCISCO ROGERIO
SIQUEIRA DE FRANCA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.037975/2014, Auto de Infração nº: SA00492074, Interessado: GENIVALDO DAS NE-
VES ALVES, Recorrente: GENIVALDO DAS NEVES ALVES, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.007116/2012, Auto de Infração nº: S001373340, Interessado:
GERLANIO FERREIRA MARTINS, Recorrente: GERLANIO FERREIRA MARTINS, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.019017/2011, Auto de Infração nº:
S001145126, Interessado: GUSTAVO MARTINO RAMOS, Recorrente: GUSTAVO MAR-
TINO RAMOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.001942/2011, Auto de
Infração nº: Y000726473, Interessado: GUSTAVO SOUZA LEAL, Recorrente: GUS TAV O
SOUZA LEAL, Decisão: NÃO CONHECER; processo nº: 055.004527/2008, Auto de In-
fração nº: I000343163, Y000476589, Y000476590, I000365154, Y000435398, Y000302049,
I000405027, Interessado: HANS RIBEIRO DA SILVA, Recorrente: HANS RIBEIRO DA
SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.008806/2011, Auto de Infração
nº: Y000774879, Interessado: HELTON CLEI DE ARAUJO, Recorrente: HELTON CLEI
DE ARAUJO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.016875/2011, Auto de
Infração nº: S000600231, Interessado: HENRIQUE LEITE DOMINGUES, Recorrente:
HENRIQUE LEITE DOMINGUES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.016884/2017, Auto de Infração nº: JUNTA MÉDICA, Interessado: HERCULES BO-
NIFACIO FERREIRA FILHO, Recorrente: HERCULES BONIFACIO FERREIRA FILHO,
Decisão: DAR PROVIMENTO PARCIAL; processo nº: 055.001749/2010, Auto de Infração
nº: S000836306, Interessado: HUGNEY GERALDO MIRANDA CRISTALDO, Recorrente:
HUGNEY GERALDO MIRANDA CRISTALDO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 055.002134/2010, Auto de Infração nº: S000836306, Interessado: HUGNEY GE-
RALDO MIRANDA CRISTALDO, Recorrente: HUGNEY GERALDO MIRANDA CRIS-
TALDO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.015874/2011 (anexado ao
outro), Auto de Infração nº: S000836306, Interessado: HUGNEY GERALDO MIRANDA
CRISTALDO, Recorrente: HUGNEY GERALDO MIRANDA CRISTALDO, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.015624/2014, Auto de Infração nº: S001975332,
Interessado: HUGO CASTRO DOMINGOS, Recorrente: HUGO CASTRO DOMINGOS,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.009709/2012, Auto de Infração nº:
Y000873061, Interessado: HUMBERTO OLIVEIRA LOIOLA, Recorrente: HUMBERTO
OLIVEIRA LOIOLA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.011101/2011,
Auto de Infração nº: Y000779777, Interessado: IDJALMO BEZERRA BRANDAO, Re-
corrente: IDJALMO BEZERRA BRANDAO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.037071/2011, Auto de Infração nº: S001210028, Interessado: JAIR ROBERTO DA
SILVA JUNIOR, Recorrente: JAIR ROBERTO DA SILVA JUNIOR, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 113.011859/2013, Auto de Infração nº: Y000941319, Inte-
ressado: JALIM ELOI DE SANTANA, Recorrente: JALIM ELOI DE SANTANA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.014887/2011, Auto de Infração nº: S001063132,
Interessado: JAMES DE OLIVEIRA MIRANDA, Recorrente: JAMES DE OLIVEIRA MI-
RANDA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.023446/2014, Auto de In-
fração nº: S001961936, Interessado: JAQUELINE CHUEKE PUREZA, Recorrente: JA-
QUELINE CHUEKE PUREZA, Decisão: DAR PROVIMENTO; processo nº:
113.002821/2011, Auto de Infração nº: Y000740411, Interessado: JOAO BATISTA TEI-
XEIRA MARQUES, Recorrente: JOAO BATISTA TEIXEIRA MARQUES, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 113.007179/2011, Auto de Infração nº: Y000808690,
Interessado: JOAO DE DEUS VISGUEIRA RIBEIRO, Recorrente: JOAO DE DEUS VIS-
GUEIRA RIBEIRO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.041018/2009, Auto
de Infração nº: S000712909, Interessado: JOAO GUILHERME DE CARVALHO BAR-
BOSA, Recorrente: JOAO GUILHERME DE CARVALHO BARBOSA, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 055.017655/2012, Auto de Infração nº: S001502218, Inte-
ressado: JOAO LUCAS CARVALHO SIMEAO, Recorrente: JOAO LUCAS CARVALHO
SIMEAO, Decisão: NÃO CONHECER; processo nº: 055.025734/2011, Auto de Infração nº:
S000996777, Interessado: JOAO MARCOS PINTO JUNIOR, Recorrente: JOAO MARCOS
PINTO JUNIOR, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.038297/2010, Auto de
Infração nº: S000994698, Interessado: JOCELINO FRANCISCO DE MENEZES, Recor-
rente: JOCELINO FRANCISCO DE MENEZES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 055.031583/2010, Auto de Infração nº: V000388264, Interessado: JOEL MARTINS
BAESSE JUNIOR, Recorrente: JOEL MARTINS BAESSE JUNIOR, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 055.049415/2008, Auto de Infração nº: Z000398383, Inte-
ressado: JONATHAS BELTRANO RODRIGUES DA SILVA, Recorrente: JONATHAS BEL-
TRANO RODRIGUES DA SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.034608/2010, Auto de Infração nº: S000980416, Interessado: JONATHAS RODRIGUES
LOBATO, Recorrente: JONATHAS RODRIGUES LOBATO, Decisão: NEGAR PROVI-
MENTO; processo nº: 113.007201/2011, Auto de Infração nº: Y000778320, Interessado:
JORDAN CALLAI, Recorrente: JORDAN CALLAI, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 055.006709/2011, Auto de Infração nº: S001055300, Interessado: JOSAFA
MOUSINHO DE MOURA FE, Recorrente: JOSAFA MOUSINHO DE MOURA FE, De-
cisão: NÃO CONHECER; processo nº: 055.055295/2008, Auto de Infração nº: S000864756,
Interessado: JOSE ALVES DA SILVA, Recorrente: JOSE ALVES DA SILVA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.007470/2012, Processo de suspensão do direito
de dirigir, Interessado: JOSE CAIXETA DE MIRANDA, Recorrente: JOSE CAIXETA DE
MIRANDA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.008878/2009, Auto de
Infração nº: Y000616197, Interessado: JOSE CARLOS DE PAULA, Recorrente: JOSE
CARLOS DE PAULA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.026979/2011,
Auto de Infração nº: S000919441, Interessado: JOSE JORDIEL PEREIRA LOPES, Re-
corrente: JOSE JORDIEL PEREIRA LOPES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.028137/2010, Auto de Infração nº: S000848904, Interessado: JOSE LUIS DIAS
BORGES, Recorrente: JOSE LUIS DIAS BORGES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.016024/2013, Auto de Infração nº: Y000989947, Interessado: JOSE MAU-
RICIO DE SOUSA, Recorrente: JOSE MAURICIO DE SOUSA, Decisão: NÃO CONHE-
CER; processo nº: 055.032898/2010, Auto de Infração nº: S000948159, Interessado: JOSE
NILSON DA SILVA, Recorrente: JOSE NILSON DA SILVA, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.033021/2014, Auto de Infração nº: SUSPENSÃO CNH, In-
teressado: JOSE PINHEIRO CARVALHO, Recorrente: JOSE PINHEIRO CARVALHO, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.010605/2010, Auto de Infração nº:
Y000694861, Interessado: JOSE RIBEIRO MARTINS, Recorrente: JOSE RIBEIRO MAR-
TINS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.004099/2009, Auto de Infração
nº: Y000596809, Interessado: JOSE SOARES CAVALCANTE, Recorrente: JOSE SOARES
CAVALCANTE, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.004313/2011, Auto de
Infração nº: Y000755528, Interessado: JOSE WELLINGTON RODRIGUES MARTINS,
Recorrente: JOSE WELLINGTON RODRIGUES MARTINS, Decisão: NÃO CONHECER;
processo nº: 055.009711/2013, Auto de Infração nº: S001675404, Interessado: JOSE WIL-
SON BATISTA DE SOUZA, Recorrente: JOSE WILSON BATISTA DE SOUZA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.043204/2011, Auto de Infração nº: S000458973,
Interessado: JOSEMAR DE SOUZA MIRANDA, Recorrente: JOSEMAR DE SOUZA MI-
RANDA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.021071/2011, Auto de In-
fração nº: S000953605, Interessado: JOSIANE OSORIO DE CARVALHO, Recorrente: JO-
SIANE OSORIO DE CARVALHO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
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113.002300/2011, Auto de Infração nº: Y000735940, Interessado: JOSIAS MANOEL DA
SILVA, Recorrente: JOSIAS MANOEL DA SILVA, Decisão: NÃO CONHECER; processo
nº: 113.000770/2011, Auto de Infração nº: Y000716367, Interessado: JOSIMAR PIMENTEL
MARQUES, Recorrente: JOSIMAR PIMENTEL MARQUES, Decisão: NÃO CONHECER;
processo nº: 055.019187/2012, Auto de Infração nº: A011800123, Interessado: JOSUE LO-
PES VALENTE, Recorrente: JOSUE LOPES VALENTE, Decisão: DILIGÊNCIA; processo
nº: 055.034859/2010, Auto de Infração nº: S000981409, Interessado: JUAREZ PINHEIRO
LOPES FILHO, Recorrente: JUAREZ PINHEIRO LOPES FILHO, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.041621/2010, Auto de Infração nº: S000875170, Interessado:
JULIANO DA SILVA GOMES, Recorrente: JULIANO DA SILVA GOMES, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.039915/2010, Auto de Infração nº: S000999234,
Interessado: JULIO CESAR BATISTA, Recorrente: JULIO CESAR BATISTA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.033557/2012, Auto de Infração nº: S001484430,
Interessado: JULIO CESAR DA SILVA, Recorrente: JULIO CESAR DA SILVA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.038019/2014, Auto de Infração nº: SA00521586,
Interessado: JULIO CESAR ROCHA, Recorrente: JULIO CESAR ROCHA, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 113.001262/2013, Auto de Infração nº: Y000919464,
Interessado: JULLIANNA DOS SANTOS NASCIMENTO, Recorrente: JULLIANNA DOS
SANTOS NASCIMENTO, Decisão: NÃO CONHECER; processo nº: 055.025947/2014,
Auto de Infração nº: Q004184454 e outros, Interessado: JURAMI DE QUEIROZ CANEDO,
Recorrente: JURAMI DE QUEIROZ CANEDO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 055.008782/2015, Auto de Infração nº: JUNTA MÉDICA, Interessado: KELLSON
HOLANDA LEAL DE FREITAS, Recorrente: KELLSON HOLANDA LEAL DE FREITAS,
Decisão: DAR PROVIMENTO PARCIAL; processo nº: 113.000973/2011, Auto de Infração
nº: Y000722622, Interessado: LAURISTON LIMA CHAVES, Recorrente: LAURISTON
LIMA CHAVES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.011252/2010, Auto de
Infração nº: Y000701073, Interessado: LEALDO NEGALHO DE OLIVEIRA, Recorrente:
LEALDO NEGALHO DE OLIVEIRA, Decisão: NÃO CONHECER; processo nº:
055.028964/2010, Auto de Infração nº: A009889999, Interessado: LEANDRO DE SOUZA
SILVA, Recorrente: LEANDRO DE SOUZA SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.003123/2012, Auto de Infração nº: Y000846359, Interessado: LEILSON
AGUIAR LIMA BARBOSA, Recorrente: LEILSON AGUIAR LIMA BARBOSA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.000217/2012, Auto de Infração nº: Y000829712,
Interessado: LENY SOUZA E SILVA DA CUNHA, Recorrente: LENY SOUZA E SILVA
DA CUNHA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.001194/2011, Auto de
Infração nº: Y000722081, Interessado: LEONARDO ALMEIDA DE BARROS, Recorrente:
LEONARDO ALMEIDA DE BARROS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
113.010914/2011, Auto de Infração nº: Y000789828, Interessado: LEONARDO BUENO
SILVA, Recorrente: LEONARDO BUENO SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 113.010562/2011, Auto de Infração nº: Y000807731, Interessado: LEONARDO
CAMPOS PIMENTEL DE OLIVEIRA SOUZA, Recorrente: LEONARDO CAMPOS PI-
MENTEL DE OLIVEIRA SOUZA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.037472/2010, Auto de Infração nº: S000874024, Interessado: LEONARDO ESTEVES
RAMOS, Recorrente: LEONARDO ESTEVES RAMOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.003951/2011, Auto de Infração nº: Y000749652, Interessado: LEONARDO
MAX SANTOS NASCIMENTO, Recorrente: LEONARDO MAX SANTOS NASCIMEN-
TO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.014298/2011, Auto de Infração nº:
S001141586, Interessado: LEONARDO SESSO DE OLIVEIRA, Recorrente: LEONARDO
SESSO DE OLIVEIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.000487/2012,
Auto de Infração nº: Y000828741, Interessado: LEONILDO LEANDRO PEREIRA, Re-
corrente: LEONILDO LEANDRO PEREIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.046732/2008, Auto de Infração nº: S000508487, Y000481538, J002391549,
W025191348, I000591732, J002493636, J002563339, J002563350, Interessado: LIVIA DE
OLIVEIRA PINHEIRO, Recorrente: LIVIA DE OLIVEIRA PINHEIRO, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 113.001071/2011, Auto de Infração nº: Y000721696, Inte-
ressado: LOURIVAL ANTONIO MENDONCA, Recorrente: LOURIVAL ANTONIO MEN-
DONCA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.008763/2011, Auto de In-
fração nº: Y000760203, Interessado: LUCIANA LIMA DE BRITO, Recorrente: LUCIANA
LIMA DE BRITO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.004839/2011, Auto
de Infração nº: S000990946, Interessado: LUCIANO MONTEIRO LOPES, Recorrente: LU-
CIANO MONTEIRO LOPES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.034461/2014, Auto de Infração nº: S001887470 e S001887469, Interessado: LUCIANO
PEREIRA DE CASTRO, Recorrente: LUCIANO PEREIRA DE CASTRO, Decisão: NE-
GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.014024/2006 (anexado a outro), Auto de Infração nº:
Y000413362, Y000413363, Y000417294, S000142177, Interessado: LUIS GONZAGA
CARVALHO SILVA, Recorrente: LUIS GONZAGA CARVALHO SILVA, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 113.003043/2012 (anexado a outro), Auto de Infração nº:
Y000838184, Interessado: LUIS GONZAGA CARVALHO SILVA, Recorrente: LUIS GON-
ZAGA CARVALHO SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.034048/2015, Auto de Infração nº: S002303201, Interessado: LUIZ CARLOS DOS
SANTOS MEDEIROS, Recorrente: LUIZ CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.021840/2014, Auto de Infração nº: J004546187,
Interessado: LUIZ CLAUDIO COELHO, Recorrente: LUIZ CLAUDIO COELHO, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.040189/2010, Auto de Infração nº: S001007926,
Interessado: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS PINHEIRO, Recorrente: LUIZ CLAUDIO
DOS SANTOS PINHEIRO, Decisão: NÃO CONHECER; processo nº: 113.003936/2010,
Auto de Infração nº: Y000663401, Interessado: MAGNO ANTONIO MACHADO, Re-
corrente: MAGNO ANTONIO MACHADO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.038052/2011, Auto de Infração nº: S001004718, Interessado: MANOEL TIMOTEO
RIBEIRO, Recorrente: MANOEL TIMOTEO RIBEIRO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 055.030891/2011, Auto de Infração nº: S001240005, Interessado: MARCELLO
DOS SANTOS VILACA, Recorrente: MARCELLO DOS SANTOS VILACA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.015157/2011, Auto de Infração nº: S001134702,
Interessado: MARCELO AKIO KITAHARA, Recorrente: MARCELO AKIO KITAHARA,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.027654/2010, Auto de Infração nº:
S000941437, Interessado: MARCELO BONFIM ARTIAGA MORENO, Recorrente: MAR-
CELO BONFIM ARTIAGA MORENO, Decisão: DAR PROVIMENTO; processo nº:
055.038634/2009, Auto de Infração nº: A008705940, Interessado: MARCELO CAVA L -
CANTE PINTO, Recorrente: MARCELO CAVALCANTE PINTO, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.004081/2013, Auto de Infração nº: L050795703, Interessado:
MARCELO CORDEIRO DE MELLO, Recorrente: MARCELO CORDEIRO DE MELLO,
Decisão: NÃO CONHECER; processo nº: 055.002714/2010, Auto de Infração nº:
S000838779, Interessado: MARCELO GONCALVES BELGA, Recorrente: MARCELO
GONCALVES BELGA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.022773/2010,
Auto de Infração nº: S000932379, Interessado: MARCELO SILVA SANTOS, Recorrente:
MARCELO SILVA SANTOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
113.011294/2010, Auto de Infração nº: Y000714380, Interessado: MARCIO ANDREI SILVA
NOGUEIRA, Recorrente: MARCIO ANDREI SILVA NOGUEIRA, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 113.005992/2010, Auto de Infração nº: Y000680007, Interessado:
MARCIO AURELIO RAMOS, Recorrente: MARCIO AURELIO RAMOS, Decisão: NE-

GAR PROVIMENTO; processo nº: 055.022637/2010, Auto de Infração nº: S000811856,
Interessado: MARCIO JOSE DE SOUSA, Recorrente: MARCIO JOSE DE SOUSA, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.040934/2010, Auto de Infração nº:
S000984437, Interessado: MARCOS ANTONIO SOUZA FERREIRA, Recorrente: MAR-
COS ANTONIO SOUZA FERREIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
113.005207/2011, Auto de Infração nº: Y000751590, Interessado: MARCOS GODINHO
VELOSO, Recorrente: MARCOS GODINHO VELOSO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 055.014941/2010, Auto de Infração nº: S000683421, Interessado: MARCOS
SOBRINHO, Recorrente: MARCOS SOBRINHO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; pro-
cesso nº: 055.022768/2010, Auto de Infração nº: S000862759, Interessado: MARCUS VI-
NICIUS FORMIGA BARBOSA, Recorrente: MARCUS VINICIUS FORMIGA BARBOSA,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.018025/2013, Auto de Infração nº:
S001831004, Interessado: MIGUEL SANTOS DE FREITAS, Recorrente: MIGUEL SAN-
TOS DE FREITAS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.004580/2014, Auto
de Infração nº: S001898739, Interessado: MILTON THIAGO FREY GOMES, Recorrente:
DETRAN-DF, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.005014/2010, Auto de
Infração nº: Y000671527, Interessado: NARDELE ARAUJO DA CRUZ, Recorrente: NAR-
DELE ARAUJO DA CRUZ, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.024367/2009, Auto de Infração nº: S000569228, Interessado: OSMAR JOSE DE OLI-
VEIRA, Recorrente: OSMAR JOSE DE OLIVEIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.001360/2013, Auto de Infração nº: G000441809, Interessado: PAULO
DANIEL LOPES OTTONI DE OLIVEIRA, Recorrente: PAULO DANIEL LOPES OTTONI
DE OLIVEIRA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.005595/2010, Auto de
Infração nº: Y000677370, Interessado: PAULO FERNANDO FERREIRA PECOITS, Re-
corrente: PAULO FERNANDO FERREIRA PECOITS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 113.011257/2011, Auto de Infração nº: Y000807542, Interessado: PEDRO
NATAL LIEGIO DE MORAIS, Recorrente: PEDRO NATAL LIEGIO DE MORAIS, De-
cisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.001481/2011, Auto de Infração nº:
Y000715583, Interessado: RAFAEL BANDEIRA CHAVES BARCELOS, Recorrente: RA-
FAEL BANDEIRA CHAVES BARCELOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
113.010442/2010, Auto de Infração nº: Y000706715, Interessado: RAFAEL BURLE BAL-
TAR, Recorrente: RAFAEL BURLE BALTAR, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 055.025425/2012, Auto de Infração nº: , Interessado: REGINA RODRIGUES DOS
SANTOS, Recorrente: REGINA RODRIGUES DOS SANTOS, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.011129/2010, Auto de Infração nº: S000843407, Interessado:
REGINALDO DE ANDRADE REIS, Recorrente: REGINALDO DE ANDRADE REIS,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.016613/2014, Auto de Infração nº:
S001723027, Interessado: RENATO COELHO LOPES, Recorrente: RENATO COELHO
LOPES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.001252/2011, Auto de Infração
nº: Y000722722, Interessado: RICARDO DA COSTA PONTES, Recorrente: RICARDO DA
COSTA PONTES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.010732/2011, Auto
de Infração nº: Y000709531, Interessado: RICARDO DE PADUA SOUSA, Recorrente:
RICARDO DE PADUA SOUSA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.025108/2009, Auto de Infração nº: S000496867, Interessado: ROBERTO MA N D E T TA
GANDARA, Recorrente: ROBERTO MANDETTA GANDARA, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.049971/2008, Auto de Infração nº: S000378294, Interessado:
RONALDO BARRETO LEITE FILHO, Recorrente: RONALDO BARRETO LEITE FI-
LHO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.018714/2010, Auto de Infração
nº: S000683407, Interessado: RONALDO CHAVES PINHEIRO, Recorrente: RONALDO
CHAVES PINHEIRO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.012934/2009,
Auto de Infração nº: S000467536, Interessado: RONALDO EUSTAQUIO ALMEIDA OLI-
VEIRA, Recorrente: RONALDO EUSTAQUIO ALMEIDA OLIVEIRA, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 113.010611/2010, Auto de Infração nº: Y000690156, Inte-
ressado: SEBASTIÃO MATEUS BATISTA NETO, Recorrente: SEBASTIÃO MATEUS
BATISTA NETO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.006315/2010, Auto
de Infração nº: Y000677582, Interessado: SERGIO DA SILVA NEVES, Recorrente: SER-
GIO DA SILVA NEVES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.010850/2010,
Auto de Infração nº: Y000708732, Interessado: SERGIO LUIS DA SILVA ANDRADE,
Recorrente: SERGIO LUIS DA SILVA ANDRADE, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 055.013161/2010, Auto de Infração nº: S000863390, Interessado: SILVIO CAR-
VALHO DE ARAUJO JUNIOR, Recorrente: SILVIO CARVALHO DE ARAUJO JUNIOR,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.009429/2011, Auto de Infração nº:
Y000796072, Interessado: THIAGO AUGUSTO DA SILVA, Recorrente: THIAGO AU-
GUSTO DA SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.011091/2011, Auto
de Infração nº: Y000786082, Interessado: THIAGO LOBO DA COSTA SOUZA, Recor-
rente: THIAGO LOBO DA COSTA SOUZA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo
nº: 113.009647/2011, Auto de Infração nº: Y000608397, Interessado: TIAGO PEDROSA
CHAVES, Recorrente: TIAGO PEDROSA CHAVES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 055.019597/2010, Auto de Infração nº: S000856922, Interessado: TICIANA
CARDOSO SESSA, Recorrente: TICIANA CARDOSO SESSA, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.016257/2011, Auto de Infração nº: S000946767, Interessado:
UBIRAMAR LOPES DE SOUSA, Recorrente: UBIRAMAR LOPES DE SOUSA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.009119/2010, Auto de Infração nº: Y000692494,
Interessado: VALDETE SILVA DE FREITAS, Recorrente: VALDETE SILVA DE FREITAS,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.041540/2010, Auto de Infração nº:
S000913734, Interessado: VALDIVINO ALVES DA SILVA, Recorrente: VALDIVINO AL-
VES DA SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.000979/2013, Auto de
Infração nº: Y000912067, Interessado: VILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, Re-
corrente: VILMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO, Decisão: NÃO CONHECER; pro-
cesso nº: 055.025750/2010, Auto de Infração nº: S000882700, Interessado: VILMONDES
MONTEIRO DA SILVA, Recorrente: VILMONDES MONTEIRO DA SILVA, Decisão:
NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.039349/2010, Auto de Infração nº: S000913964,
Interessado: VILSON PEREIRA DE SOUSA, Recorrente: VILSON PEREIRA DE SOUSA,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.006243/2010, Auto de Infração nº:
Y000666182, Interessado: VINICIUS PEREIRA AIRES, Recorrente: VINICIUS PEREIRA
AIRES, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 113.003299/2012, Auto de Infração
nº: Y000838814, Interessado: VLADMIR SILVEIRA DOS SANTOS, Recorrente: VLAD-
MIR SILVEIRA DOS SANTOS, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.019442/2010, Auto de Infração nº: S000871607, Interessado: WALDERSON DE OLI-
VEIRA ARAUJO, Recorrente: WALDERSON DE OLIVEIRA ARAUJO, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 113.005178/2009, Auto de Infração nº: Y000600976, Inte-
ressado: WALTER BARBOSA DE RESENDE, Recorrente: WALTER BARBOSA DE RE-
SENDE, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.003958/2010, Auto de Infração
nº: S000831908, Interessado: WALTER HUGO FERREIRA DE SOUSA, Recorrente: WAL-
TER HUGO FERREIRA DE SOUSA, Decisão: DILIGÊNCIA; processo nº:
055.034400/2011, Auto de Infração nº: S000738715, Interessado: WELLINGTON VIEIRA
DE SANTANA, Recorrente: WELLINGTON VIEIRA DE SANTANA, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 055.017687/2011, Auto de Infração nº: S001145030, Inte-
ressado: WELTON CLAUDIO SANTOS SAMPAIO, Recorrente: WELTON CLAUDIO
SANTOS SAMPAIO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.000690/2010,
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Auto de Infração nº: S000730535, Interessado: WESLEY SOARES SARMENTO, Recor-
rente: WESLEY SOARES SARMENTO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.013335/2010, Auto de Infração nº: S000810045, Interessado: WILKER MOURA DA
SILVA, Recorrente: WILKER MOURA DA SILVA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO;
processo nº: 055.024656/2010, Auto de Infração nº: S000868309, Interessado: WILLIAM
ARAUJO DE MELO, Recorrente: WILLIAM ARAUJO DE MELO, Decisão: NEGAR
PROVIMENTO; processo nº: 055.019454/2010, Auto de Infração nº: S000835175, Inte-
ressado: WILSON ALMEIDA, Recorrente: WILSON ALMEIDA, Decisão: NEGAR PRO-
VIMENTO; processo nº: 055.020403/2011, Auto de Infração nº: S001062866, Interessado:
ZACARIAS FERREIRA DE SOUZA, Recorrente: ZACARIAS FERREIRA DE SOUZA,
Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº: 055.018898/2011, Auto de Infração nº:
S001105564, Interessado: ZILVANE CHAVES DA CARVALHO, Recorrente: ZILVANE
CHAVES DA CARVALHO, Decisão: NEGAR PROVIMENTO; processo nº:
055.034964/2011, Auto de Infração nº: S000886781, Interessado: ZOROASTRO VIANA
ROCHA, Recorrente: ZOROASTRO VIANA ROCHA, Decisão: NEGAR PROVIMENTO.
Os processos foram julgados por unanimidade pelos Conselheiros referidos. A Reunião foi
encerrada às vinte e três horas, a secretária do Conselho, Paloma de Morais Gomes da Costa
Carvalho, lavrou a presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por ela, pelo
Presidente e pelos demais Conselheiros presentes na 24ª Reunião Ordinária.

que já foram realizadas duas audiências públicas com o mesmo modelo formal, uma em
dezembro de 2016 e outra em maio de 2017, sendo que, na primeira, foi realizado um recorte
temático em relação aos parâmetros de uso e na segunda, em relação aos parâmetros de
ocupação. Informou que será apresentada uma síntese da LUOS passando pelos parâmetros
de uso e ocupação, explicou que as audiências públicas possuem o objetivo de dar a extrema
publicidade do processo e ouvir pessoas que não estão acompanhando o cotidiano da
discussão. Discorreu que a LUOS está sendo discutida há dez anos, visto que a lei abrange
cerca de 90% da população do Distrito Federal, enquanto o Plano de Preservação do
Conjunto Urbanístico de Brasília - PPCUB, que disciplina a área tombada que não está
inclusa na LUOS. Complementou que foram realizadas quatro consultas públicas virtuais, 24
consultas públicas presenciais em cada RA abrangida pela LUOS e 25 reuniões da Câmara
Temática com representantes da Sociedade Civil do Conselho Consultivo de Preservação e
Planejamento Territorial e Metropolitano do Distrito Federal - CCPPTM, que possui cerca de
2/3 de membros da sociedade civil, e também do Conselho de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal - CONPLAN. Salientou que os materiais apresentados nas
consultas, audiências e reuniões estão disponíveis no site da SEGETH e esclareceu que a
LUOS tem muitos limites de atuação, estabelecendo, fundamentalmente, parâmetros que
disciplinam o uso e a ocupação das áreas registradas em cartório, sendo que não é tratado na
LUOS sobre: as ocupações de espaço público, o disciplinamento do comportamento da
sociedade no espaço público e a criação e desconstituição de lotes. Mencionou que a única
estratégia existente na LUOS, para a área de regularização, é que todos os projetos que se
encontram em vias de ser registrados, entrarão automaticamente na base de dados da LUOS.
Realizou a leitura das faixas que foram levadas pelos moradores Lago Norte e Lago Sul, a
seguir: 1. "Lago Norte e Lago Sul querem setorização, organização e paz para todos. 2.
Queremos Lago Norte verde e em paz como está. 3. Lago Norte rejeita LUOS no DF. 4.
Lago norte e Lago Sul não querem residências com o uso misto. 5. LUOS não pode
acontecer antes do ZEE. 6. Rollemberg não mexa no verde do lago norte. 7. A associação
dos feirantes do jardim Mangueiral reivindicam terreno para trabalhar. 8.Rollemberg deixe o
lago norte em paz. 9. Lago Norte e Lago Sul entendem que a setorização organiza, promove
respeito e traz a paz.10. ZEE primeiro e LUOS depois. 11. Lago Norte e Lago Sul não
querem residências com uso misto. 12. Lago norte e Lago Sul não querem residências com
o uso misto." Continuando, acrescentou que também foram realizadas várias reuniões se-
toriais, quatro com o Lago Sul, três com o Lago Norte e uma com o Park Way, sem
contabilizar as reuniões independentes. Informou que a pesquisa da CODEPLAN será apre-
sentada e ilustrou que a mesma trouxe uma consistência metodológica ao debate, no sentido
de captar as opiniões e percepções da sociedade sobre o seu local de moradia, salientando
que nada será definido somente advindo da pesquisa e nem através de discussões para
atender um ou outro interesse local. Antes à apresentação, o senhor William Vander Lopes
pediu a palavra para deixar registrado que o Distrito Federal está divido em Brasília - Plano
Piloto e Distrito Federal, ressaltando que o Governo do Distrito Federal se intitula como
Governo de Brasília em todos os documentos oficiais. Parabenizou o Secretário na condução
dos trabalhos. 2. Apresentação: A Senhora Ana Maria Nogales Vasconcelos cumprimentou a
todos e arrazoou que a pesquisa foi solicitada pela SEGETH, em que foram coletadas
informações sobre a percepção da população do Distrito Federal. O Senhor Frederico Ber-
tholini Santos Rodrigues cumprimentou os presentes e discorreu que a pesquisa foi realizada
por telefone e assistida por computador via Central de Atendimento ao Cidadão, em que foi
utilizado um cadastro de habilitados do DETRAN/DF. Ilustrou que a pesquisa representa uma
inovação e um avanço metodológico na pesquisa de opinião, ressaltando que a mesma possui
parâmetros superiores de respostas e aproveitamento dos dados e critérios internacionalmente
adotados para confiabilidade e inviolabilidade dos dados. Comunicou que foram selecionados
37 mil números de telefones, 14.726 ligações completadas e 5.000 pessoas aceitaram res-
ponder a pesquisa, afirmando que é um percentual altíssimo, dado todos os padrões in-
ternacionais. Explicou que a amostra foi estratificada por RA em dois grupos, para que
possibilitar afirmações com um grau de certeza maior, 1.298 respostas foram de moradores
do Park Way, Lago Sul e Lago Norte e 3.791 de moradores das demais RAs e que,
posteriormente os dados foram ponderados de forma proporcional a essa distribuição, sendo
os entrevistados pessoas com 18 anos ou mais e por RA, com base na PNAD 2015. Elucidou
que, tomando com base uma amostra probabilística e a variância máxima da proporção,
existe uma margem de erro aproximada de 1% para mais ou para menos e que, o nível de
confiança é de 95%. O Senhor Marco Antônio, Representante da Associação Abrace o Lago,
explanou que a presença maciça de pessoas idosas do Lago Norte demanda uma celeridade
no processo, entendendo que a pesquisa retratará que existe uma posição divergente das
pessoas que estão presentes. Sugeriu inverter o processo, uma vez que a pesquisa já foi
divulgada, e iniciar os debates orais. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade afirmou que
as pessoas foram ouvidas em todas as audiências e esclareceu que o regulamento obriga que
realizem a apresentação dos dados, posto que já foram acusados, em outros momentos, de
sonegação de informações. O Senhor Frederico Bertholini Santos Rodrigues continuou a
apresentação informando que, o questionamento sobre o grau de satisfação geral em viver no
local de moradia, apontou que 55% das pessoas estão satisfeitas e 16% das pessoas muito
satisfeitas, mencionando que esse percentual é similar nas demais RAs e que a soma dos
percentuais no Park Way, Lago Norte e Lago Sul chega a 90%, com 48% das pessoas
satisfeitas e 42% de pessoas muito satisfeitas. Com relação ao questionamento se alguém da
família ou pessoa utilizava a residência como local de trabalho, explicou que, no geral,
apenas 10% das pessoas informaram que realizam algum tipo de atividade, 11% nas demais
RAs e 6% no Park Way, Lago Norte e Lago Sul e que, considerando apenas Taguatinga,
Ceilândia e Samambaia, perceberam que não existe grande diferença em relação às demais
RAs, com apenas 10%. O Secretário Thiago Teixeira de Andrade ressaltou que Taguatinga,
Ceilândia e Samambaia possuem Planos Diretores Locais - PDLs, são altamente permissivos
no que diz respeito à realização de atividades econômicas. O Senhor Frederico Bertholini
Santos Rodrigues relatou que foi questionado que tipos de atividades eram realizadas e os
dados mostraram que, de forma geral, 40% realizam atividades de costura e venda de roupa
e cosmético, 26% realizam atividades como advogado, consultor e afins, sendo que apenas
6% das pessoas, que alegaram realizar alguma atividade econômica no Park Way, Lago Norte
e Lago Sul, é quase integralmente composto por aqueles que desenvolvem atividades como
advogado, consultor e afins. Com relação ao questionamento se deve permitir que as pessoas
usem o seu domicílio para comercializar produtos e serviços, ponderou que 44% da po-
pulação do Distrito Federal acreditam que se deve permitir, 31% apenas para algumas
atividades e 25% que não se deve permitir, visto que nas demais RAs os percentuais são
bastante semelhantes e no Park Way e Lago Norte e Lago Sul, 25% acreditam que se deve
permitir, 34% para apenas algumas atividades e 41% que não se deve permitir. Arrazoou que,
no questionamento sobre ter vizinhos que comercializam algum bem ou produto que in-
comoda ou incomodaria, 70% das pessoas do Distrito Federal acreditam que nunca haveria
algum tipo de incômodo, 46% das pessoas do Park Way, Lago Norte e Lago Sul acreditam
que nunca haveria algum tipo de incomodo, entretanto, 19% acreditam que haveria algum
tipo de incomodo, 27% algumas vezes e 8% na maior parte das vezes. Discorreu que, a
indagação sobre o que mais incomoda ou incomodaria, 30% do Distrito Federal e das demais
RAs alegaram que incomoda majoritariamente o barulho e 30% do Park Way, do Lago Norte
e Lago Sul seria o movimento de pessoas na rua, 24% o barulho, 15% violência e uso de
drogas e álcool e 13% todos os problemas. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade

ATA DA TERCEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DEBATE
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE USO E OCUPAÇÃO DO

SOLO - LUOS, QUE ESTABELECE OS CRITÉRIOS E OS PARÂMETROS DE USO
E OCUPAÇÃO DO SOLO PARA OS LOTES E PROJEÇÕES LOCALIZADAS NOS
PARCELAMENTOS URBANOS REGISTRADOS EM CARTÓRIO DE REGISTROS

E IMÓVEIS COMPETENTES E NOS PARCELAMENTOS URBANOS
CONSOLIDADOS, IMPLANTADOS E APROVADOS PELO PODER PÚBLICO NA

MACROZONA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
Às dez horas do décimo quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, no
Auditório da Unidade Acadêmica - UAC da Universidade de Brasília Campus UnB -
Ceilândia, AE, Setor N QNN 14 Conjunto O - Ceilândia Sul, Brasília - DF foi aberta a
Terceira Audiência Pública para apresentação e debate do Projeto de Lei Complementar de
Uso e Ocupação do Solo - LUOS, que estabelece os critérios e os parâmetros de uso e
ocupação do solo para os lotes e projeções localizadas nos parcelamentos urbanos registrados
em cartório de registro de imóveis competentes e nos parcelamentos urbanos consolidados,
implantados e aprovados pelo poder público na macrozona urbana do Distrito Federal. O
Mestre de Cerimônia cumprimentou a todos e informou que os avisos de convocação da
Audiência Pública foram publicados no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nº 113 e
122 e em Jornais de Grande Circulação nos dias 14 e 28/06/2017, e também, no site
www.segeth.df.gov.br, no link da LUOS, Audiências Públicas e Consultas Públicas. Notificou
que foram realizadas consultas públicas presenciais, em vinte e quatro Regiões Admi-
nistrativas no período de 16 de junho a 1º de julho e convidou a compor a mesa, a
Coordenadora da Subsecretaria de Gestão Urbana, Senhora Gisele Mancini; a Subsecretária
de Gestão Urbana, Senhora Cláudia Varizo Cavalcante; o Secretário Adjunto da Secretaria de
Estado da Gestão de Território e Habitação, senhor Luiz Otavio Alves Rodrigues; e pelo
Secretário de Estado de Gestão do Território e Habitação, Thiago Teixeira de Andrade.
Registrou a presença do senhor Fábio Fuzeira, como representante da Deputada Telma
Rufino. Em seguida, o Mestre de Cerimônia solicitou aos presentes posição de respeito para
a execução do Hino Nacional Brasileiro.1. Leitura do regulamento. Em ato contínuo, pro-
cedeu à leitura do Regulamento que define o procedimento a ser adotado para o andamento
desta Audiência Pública. Ressaltou que a respectiva Audiência é aberta a todos os cidadãos
e que será registrada por gravação de áudio, e o material produzido comporá a memória do
processo que trata da Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS. Que a Audiência Pública
possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher críticas e contribuições da
população com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a participação po-
pular na elaboração do Projeto de Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo do Distrito
Federal - LUOS. Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a
ordem de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar
de representante de entidades; duração de 2 minutos no caso de manifestações individuais. A
Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta, anexada à
proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da
Segeth, link da LUOS no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, contados da sua realização,
conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013. Passou a palavra
e a coordenação dos trabalhos ao Senhor Secretário de Estado, Thiago Teixeira de Andrade,
que cumprimentou e agradeceu efetivamente a presença de todos e todas. Arrazoou que é
muito prazeroso observar a mobilização da população e realizou uma menção especial, pela
quantidade de faixas, aos moradores do Lago Norte, que se organizaram, vieram com seus
ônibus e isso mostra a melhor política, que é a política do debate, de construção de consenso,
construção de um caminho comum, uma síntese nova diante das contradições que aparecem
na cidade, que aparecem naturalmente no debate urbano. É assim em todos os lugares do
mundo, o debate sobre a cidade, ele é inflamado, ele é conflituoso, refratário e afirmativo,
em todas as cidades do mundo, como vemos no que temos percorrido, literalmente, alguns
continentes debatendo essas questões da urbanidade e do espaço público e urbano no mundo.
Saudou a mesa, o Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues, Cláudia Varizo, Sub-
secretária da SUGEST, que é quem conduz com muito afinco, presença e competência a
LUOS, e toda a sua equipe, que tem trabalhado em alguns dias, mesmo algumas semanas,
literalmente diuturnamente, incluindo os sábados uma equipe de mais de 40 pessoas com-
posta por em sua maioria de funcionários públicos de carreira, pessoas que têm história e
carregam o histórico da SEGETH. A Secretaria tem e teve vários e diversos nomes ao longo
da história, principalmente da história recente, nos últimos 25 anos, de fato é uma Secretaria
que permanece com história, com corpo técnico e com memória, isso que é importante,
porque, mesmo que se troque o nome da Secretaria, os servidores são os mesmos, os
arquivos são os mesmos e boa parte das competências são as mesmas. E a nossa Co-
ordenadora Gisele Mancini, que está justamente coordenando a LUOS, na SUGEST. Fez uma
menção especial a CODEPLAN, em nome do Presidente Lúcio Remuzat Rennó Júnior, e
chamou a compor a mesa, a Diretora Ana Maria Nogales Vasconcelos e o Gerente Frederico
Bertholini Santos Rodrigues, que coordenou a pesquisa sobre a percepção dos moradores em
relação ao seu local de moradia, que foi apresentada em uma coletiva de imprensa. Explanou
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agradeceu pela celeridade, seriedade e eficácia da CODEPLAN nesse processo e seguiu para
o Item 3. Exposição resumida da proposta do Projeto de Lei Complementar da LUOS, pela
Equipe Técnica da SUGEST/SEGETH: A Subsecretária, Cláudia Varizo Cavalcantecum-
primentou a todos e salientou que esse momento é muito importante, por se tratar de uma
oportunidade de construir um processo e um projeto de lei que reflete as expectativas e as
intenções da sociedade. Ilustrou que a LUOS define quais as atividades podem ser de-
senvolvidas nos lotes e quanto e como se pode construir e que, a mesma pode ser aplicada
nos parcelamentos urbanos registrados em cartório e nos núcleos urbanos consolidados,
implantados e aprovados pelo Poder Público, incluindo alguns parcelamentos que foram
aprovados e tiveram os seus projetos encaminhados para registro, porém, o mesmo ainda não
foi efetivado, a exemplo do Paranoá e do Setor Tradicional de Planaltina. Articulou que não
faz parte da LUOS a macrozona rural, a macrozona de proteção integral, o conjunto urbano
tombado de Brasília e as áreas de regularização fundiária e que, a lei abrange aproxi-
madamente 350.000 mil lotes, que hoje são regidos por, aproximadamente, 400 normas
urbanísticas e seis Planos Diretores Locais. Elencou que os princípios da LUOS são: tran-
sição da base normativa, reconhecimento da cidade real, flexibilidade e diversidade de usos,
mobilidade, sustentabilidade ambiental, tendo sido observado o diagnóstico do Zoneamento
Ecológico e Econômico - ZEE, e compatibilidade com Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT e os seus objetivos são: desenvolvimento econômico
e sustentabilidade, base normativa única, descentralização de empregos e serviços, mo-
bilidade, flexibilidade e diversidade de uso e, ordenamento do uso e ocupação do solo.
Postulou que a LUOS simplifica e sistematiza a normatização, dá celeridade no licen-
ciamento, dá clareza aos parâmetros urbanísticos, dá isonomia aos critérios de aplicação e
facilita a fiscalização e que, a mesma é elaborada através de um processo técnico e um
processo participativo. Relatou que a LUOS é composta por mapas de uso do solo por RA,
tabelas gerais e parciais de usos e atividades e quadro de parâmetros de ocupação do solo por
RA e explicou que utiliza, em sua metodologia, a definição de uso do solo com base nos
seguintes usos: comércio, serviços, institucional, indústria e residencial. Apresentou a des-
crição de cada uma das unidades de uso e ocupação do solo, explicando as mesmas e
arrazoou que, a distribuição do uso do solo em cada uma das localidades urbanas, obedeceu
a uma série de critérios que envolvem a localização, tipo de via e incomodidade das
atividades em relação ao uso residencial, sendo que ao longo das principais vias urbanas e
nas áreas de centralidade estão previstas as categorias de uso do solo que apresentam
atividades mais diversificadas, já as áreas distantes de residências, mais periféricas do núcleo
urbano, são destinadas para atividades indústrias, e as demais áreas correspondem pre-
dominantemente as categorias de uso residenciais obrigatórios e residenciais exclusivos.
Continuou a explanação afirmando que os parâmetros para a ocupação do solo são: coe-
ficiente de aproveitamento, altura máxima, taxa de ocupação máxima, taxa de permeabilidade
mínima, afastamentos obrigatórios, subsolo, galeria, marquise e vagas de veículos, que estão
incluídos nos quadros de parâmetros por Região Administrativa, exceto, vagas de veículos.
Informou que, a partir desses dados, foi simulada as ocupações, o que permite identificar
como a lógica de ocupação de cada RA se configura. Com relação às vagas, explanou que
houve uma diminuição da exigência de vagas, introduzindo a exigência de vagas para
bicicletas e de vestiários, em que são consideradas a atividade desenvolvida, área construída
da edificação e grau de acessibilidade, além da acessibilidade ao transporte coletivo iden-
tificada em mapa próprio, que é atualizado de acordo com a oferta de transporte coletivo.
Esclareceu que a LUOS dispõe sobre como os novos parcelamentos e os decorrentes de
projeto de regularização devem definir os parâmetros de uso e ocupação e assim integrar a
base de dados da LUOS. Esclareceu que a LUOS admite o remembramento de lotes,
definindo as regras para os casos de lotes com parâmetros iguais e com parâmetros di-
ferentes, além de dispor sobre como se aplicam os instrumentos jurídicos previstos no PDOT
e no Estatuto da Cidade. Realizado um comentário sobre a situação da Estrutural, a Sub-
secretária Cláudia Varizo Cavalcante esclareceu que realizaram uma reunião presencial na
Estrutural, em que puderam debater o mapa. O Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves
Rodrigues corroborou informando que recebeu várias lideranças da Estrutural em seu ga-
binete e conversaram sobre uma série de dúvidas referente à LUOS. O Secretário, Thiago
Teixeira de Andrade discorreu que as consultas públicas foram divulgadas, sendo que as
consultas presenciais ficaram a cargo dos Administradores Regionais. A Subsecretária Cláu-
dia Varizo Cavalcante acrescentou que os áudios de todas as consultas presenciais, por RA,
estão disponíveis no site da SEGETH. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade esclareceu
que aquelas lideranças que ainda não se sentiram contempladas, podem marcar reunião com
a SEGETH. A Subsecretária Cláudia Varizo Cavalcante apresentou o resultado das consultas
presenciais referente ao uso e ocupação do solo, finalizando a sua apresentação. O Secretário
Adjunto, Luiz Otavio Alves Rodrigues registrou a presença da Administradora Regional do
Gama, Senhora Maria Antônia, dos Representantes da CODEPLAN, Senhor Aldo Paviani,
Senhor Sérgio Jatobá, da Subsecretária de Serviços Ecossistêmicos da Secretaria de Meio
Ambiente, Senhora Nazaré Lima Soares, e realizou as orientações referente à manifestação
dos inscritos. Solicitou que os técnicos da CODEPLAN se posicionassem no foyer do
auditório para esclarecimento de dúvidas específicas sobre a pesquisa. O Secretário, Thiago
Teixeira de Andrade informou que na quinta-feira realizaram uma reunião com o Ad-
ministrador Regional e várias lideranças do Lago Norte, muito profícua, em que firmaram
um pacto de que lotes não edificados e registrados para postos de abastecimento de com-
bustíveis fossem transformados em comércios locais e que lotes escriturados de pontos de
atração norte serão desconstituídos e transformados em áreas públicas. Reiterou que não há
intenção de desenvolvimento econômico nenhum do Governo e nem da Secretaria nas
regiões do Lagos Norte e Sul, Park Way e Taquari e informou que foi dado um prazo de três
semanas para que a comunidade do Lago Norte elabore um rol de atividades que podem ser
exercidas no interior das residências. Item 4. Debates orais por ordem de inscrição: 1. A
Senhora Janaína Bezerra Silva, Moradora dos Jardins Mangueiral, reivindicou que seja
incluída a legalidade da poligonal que pertence a Região Administrativa do Jardim Botânico
e seja oficializada a taxa de percentual de impermeabilidade. Solicitou que a construção dos
equipamentos públicos seja finalizada e que seja realizada a atualização da licença de
operação de obra pelo IBRAN e elaboração do relatório referente à construção do posto de
combustível em frente à Quadra 11. Registrou que realizaram uma reunião com a CODHAB,
Secretário de Saúde e a Secretária de Educação. 2. O Senhor Joel Matos, Presidente da
Associação Comercial do Jardim Botânico, solicitou que os quiosques dos Jardins Man-
gueiral sejam licitados e liberados para a Associação Comercial do Jardim Botânico. O
Secretário, Thiago Teixeira Andrade afirmou que esse tema não está contemplado na LUOS,
entretanto, informou que representante da Secretaria das Cidades está presente nessa reunião
e pode realizar o encaminhamento da demanda. 3. A Senhora Affonsa de Ligório, Moradora
do Lago Norte, arrazoou que gostaria de uma melhor explicação sobre os pólos mul-
tifuncionais, a revitalização para aumentar as áreas a serem utilizadas para atividades eco-
nômicas e a estruturação viária. 4. O Senhor Irineu dos Santos, Morador do Lago Norte,
realizou os seguintes questionamentos: I) qual é a intenção de mudar o uso residencial
exclusivo para uso misto; II) se o Lago Norte comporta o desenvolvimento econômico
pretendido pelo Governo do Distrito Federal, visto que possui apenas uma entrada e uma
saída; III) o Lago Norte, por ser um bairro residencial e voltado para o sossego e bem estar
dos moradores, precisa ser dinamizado; IV) como se efetivaria a articulação institucional da
dinamização do Lago Norte, sabendo que os recursos são escassos; V) o Lago Norte estaria

contemplado com estruturas de transporte coletivo suficiente para atender a demanda da
dinamização. 5. A Senhora Marilena de Assunção, Moradora do Lago Norte, parabenizou o
trabalho da Secretaria e destacou que todas as informações coletadas resguardam o trabalho
realizado, sendo que as mesmas devem nortear a elaboração da LUOS. Com relação ao caso
específico do Lago Norte, discorreu que percebeu que a população em geral não quer
modificação do que existe hoje e complementou que a questão do Microempreendedor
Individual - MEI e do profissional liberal está devidamente regulamentada dentro das leis
que regulamentam essas profissões. O Secretário, Thiago Teixeira de Andradeesclareceu que
muitas das colocações dos Jardins Mangueiral estão fora da LUOS e ponderou que a LUOS
não modifica e não pode estabelecer outras estratégias além das previstas no PDOT. Afirmou
que a LUOS não cria atividade e lote em áreas públicas e que, não passa por nenhuma
estratégia de desenvolvimento econômico do governo a dinamização do Lago Norte. 6. O
Senhor Francisco Alves Molina, Vice-Presidente da Associação de Moradores do Park Way,
observou que o Park Way é uma APP e não podem abrir nenhum precedente e questionou
qual o motivo do Secretário Thiago Teixeira de Andrade ter mudado de opinião de quando
fazia parte do CONPLAN. 7. O Senhor Ronaldo Seggiaro, Representante do Movimento
Taguatinga Unida, cumprimentou a equipe pela boa condução da LUOS e sugeriu que seja
realizado um último debate em cada RA em relação às propostas realizadas nas mesmas
antes da lei ser remetida a Câmara Legislativa, questionando a possibilidade de residência no
Setor de Indústria de Taguatinga. 8. A Senhora Gilma Rodrigues, Representante da As-
sociação Comunitária do Park Way, compreendeu que existe uma série de equívocos na
discussão da LUOS, uma vez que deveriam debater primeiramente sobre o ZEE, para terem
clareza de como será definida cada cidade no zoneamento e posteriormente realizar uma
comparação com o PDOT. Comentou que as audiências públicas estão sendo realizadas em
ambientes ruins e que, não tiveram tempo para entender os dados que foram apresentados.
Intuiu que precisam ter uma discussão mais ampla sobre o Artigo 101 da LUOS, sem abrir
precedentes que retire a tranquilidade e a qualidade de vida dos moradores. 9. O Senhor
Sérgio Costa, Representante do Sindivargas, arrazoou que as empresas transportadoras e
revendedoras de gás do Distrito Federal são geradoras de mais de 10 mil empregos e ilustrou
que estiveram presentes na consulta pública de Planaltina, salientando a dificuldade da
transparência da LUOS ao seu setor. Discorreu que precisam saber como será feita a
setorização e como será realizada a acessibilidade para a comunidade as revendas desse setor,
entendendo que a setorização poderá trazer dificuldades de acesso ao gás de cozinha ao
consumidor. 10. A Senhora Iara Silveira, Moradora dos Jardins Mangueiral, registrou o seu
constrangimento, visto que é a segunda vez que o Mangueiral participa de uma audiência
pública e as demandas colocadas são consideradas fora da LUOS e manifestou que o trabalho
realizado pela SEGETH não tem considerado que, nos Jardins Mangueiral, existe um re-
servatório de água próximo ao um posto de gasolina e que existe um projeto do Consórcio
Odebrecht prevendo a construção de outro bairro a 800 metros da Papuda, afirmando que são
contra. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade elucidou que já informou que não existe
nenhuma intenção do Governo de implantar outro bairro ao lado dos Jardins Mangueiral e
explicou que será avaliada a questão do posto de combustível ao lado de um reservatório de
água de acordo com o planejamento e o parcelamento do solo. Informou que já foi debate da
equipe técnica, pós-audiência, a questão da revenda de gás de cozinha, sendo que concordam
que, em tese, a proposta poderá trazer alguma dificuldade de acesso ao consumidor e que,
estão realizando estudos para que a versão final da LUOS tenha uma distribuição mais
homogênea dos pontos de revendas. Explanou que foi o Plano Diretor Local - PDL que
identificou a possibilidade e autorização para que edificasse residências no setor industrial de
Taguatinga e compreendeu que podem realizar reuniões setoriais para discutir essa questão.
A Subsecretária Cláudia Varizo Cavalcanteponderou que recebeu uma solicitação de reunião
da Associação Comercial de Taguatinga - Acit e ainda não tiveram tempo hábil para agendar,
entretanto, afirmou que entrarão em contato para realizar esse debate. O Secretário, Thiago
Teixeira de Andradeexplicou que é diferente a questão de ser ouvido e não ter as explanações
acatadas, tendo em vista que os depoimentos contraditórios são sempre colocados nos
debates. Ilustrou que a LUOS possui 10 anos de formulação e possui alguns diagnósticos e
prognósticos desde 2010, sendo que o debate mais específico sobre o uso das áreas re-
sidenciais exclusivas está posto em pauta desde novembro, com a realização de intensos
debates. Desafiou a encontrar alguma declaração mostrando que mudou de opinião, con-
tradizendo o que está sendo implantado como agenda urbana do Distrito Federal e afirmou
que nunca foi defensor de uso exclusivo, ilustrando que é regresso de um debate da política
e da reforma urbana. Notificou que acataram o pleito das consultas públicas presencias de
não deixar a regulamentação das regularizações para um decreto e incluí-la na LUOS. A
Subsecretária Cláudia Varizo Cavalcante ilustrou que o Artigo 101 da LUOS faz parte das
disposições transitórias da lei e inclui a questão de usos e algumas atividades desenvolvidas
na mesma, sendo que será permitida a sua continuidade no RE1 e no RE2 como tal. Postulou
que algumas atividades que foram implantadas legalmente na região do Park Way, Lago
Norte e Lago Sul, com base em uma legislação que permitia, que possuem documentação
com anuência de vizinhos e ainda permanecem em funcionamento, serão incluídas em uma
situação de transição, em que se admitiria que essas atividades implantadas continuassem.
Realizou a leitura do Artigo 101 e relatou que existe todo um histórico dessa situação, uma
vez que também foi objeto de debate em algumas audiências públicas. 11. O Senhor Jason
Frasuntiewicz, Representante Affinity - Lago Sul, observou que a LUOS está sendo ela-
borada de maneira sistemática, em que o texto oferece segurança jurídica para as pessoas que
trabalham dentro dos bairros e para os moradores e afirmou que apóia a manutenção das
empresas tradicionais, que beneficiam a comunidade. Parabenizou a equipe envolvida no
projeto. 12. O Senhor Cleusimar Andrade, Presidente da Cooperativa de Catadores de
Ceilândia, Recicle a Vida, discorreu que a cooperativa realiza um trabalho muito bom,
retirando mais de 250 toneladas de material reciclável e comentou que a cooperativa é
composta por 72 famílias e possuem financiamento da FUNASA, para compra de equi-
pamentos. Ponderou que a cooperativa está localizada em um terreno classificado como
institucional, porém, esclareceu que funcionava um ginásio de esporte no local, que ficou
abandonado por mais de 14 anos e já estão a 12 anos nesse local. Explanou que funciona três
tipos de atividades no mesmo terreno, uma igreja, uma instituição de recuperação de de-
pendentes químicos e a central de triagem da cooperativa, sugerindo que sejam incluídos nas
atividades institucionais. 13. A Senhora Cybele Lunkens, Moradora do Lago Norte, Pre-
feitura da Península Norte ressaltou que possui uma grande preocupação com relação às
áreas verdes do Lago Norte e afirmou que precisam ser registrado que o morador terá o
direito de manter a sua área verde pagando uma taxa ou comprando a mesma. Relatou que
o projeto da orla do Lago Paranoá está sendo colocado em prática de forma precipitada,
entendendo que o Governo não possui nenhuma estrutura para sua execução. Salientou que
o Lago Norte precisa de segurança. 14. O Senhor Márcio Brum, Presidente da Associação
Comercial do Lago Sul, arrazoou que tem observado várias incoerências em algumas afir-
mações divulgadas nas redes sociais, sendo que a LUOS trata de um conjunto de normas e
de regras para regulamentar as atividades que já existem e revogar uma série de normas,
dando segurança jurídica e ordem legal para não acontecer situações que estão acontecendo.
Afirmou que estão defendendo que haja regra e respeito ao morador e as atividades co-
merciais que atendem ao mesmo. 15. A Senhora Lídia Said, Moradora do Lago Norte,
solicitou que a SEGETH inclua em seu site as imagens das faixas e informou que a grande
maioria da comunidade do Distrito Federal não sabe o que é a LUOS e nem do que a mesma
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trata, uma vez que as formas de divulgação não estão funcionando. Compreendeu que, os
90% dos moradores do Lago Norte que afirmaram que estão satisfeitos em morar no mesmo,
é exatamente pela tranquilidade e pela proximidade com a natureza. O Secretário, Thiago
Teixeira de Andrade deixou claro que não é um princípio de nenhum dos processos e dos
programas de participação social e popular ouvir a maioria da população do Distrito Federal,
posto que isso implicaria em mais de 1,5 milhões de pessoas. Explanou que não existe a
intenção de reduzir as áreas verdes, mas, de cobrar uma taxa de ocupação uma vez por ano
baseado na tabela do IPTU e parabenizou o Senhor Cleusimar Andrade pelo trabalho
realizado, afirmando que o problema relatado sensibiliza a Secretaria e que, será avaliado se
a categoria institucional já contempla essa natureza de atividade. O Senhor Carlos, Morador
do Lago Norte, solicitou que o Plano Urbanístico de Brasília seja mantido e compreendeu
que o ZEE precede a própria LUOS e deve ser concluído primeiramente. Intuiu que o Lago
Norte deve ser mantido como área estritamente residencial. 16. O Senhor Euris Morato,
Morador do Lago Norte, destacou que todos os moradores do Lago Norte são contra
modificações que podem destruir a qualidade de vida da região e entendeu que, no momento
que o planejamento possui interesses apenas comerciais, de arrecadação e de especulação
imobiliária, causará apenas prejuízos às áreas verdes existentes. 17. O Senhor Antônio
Teixeira, Morador do Lago Norte, considerou que o RO1 e o RO2 não possuem limites para
implantação, visto que o objetivo de toda empresa é o crescimento e afirmou que o Lago
Norte não precisa de implantação de outros comércios. Solicitou que o prazo para a Co-
missão do Lago Norte apresentar a documentação seja ampliado. 18. O Senhor Marco
Antônio Lacerda, Representante do Abrace o Lago, propôs abrir uma pesquisa durante uma
semana, em que os moradores munidos de documentos e com o carnê do IPTU registrem os
seus desejos, para que haja legitimidade das informações e as mesmas sejam divulgadas.
Discorreu que os moradores não querem atividades comerciais, por saber que essa questão
poderá ser modificada futuramente e concordou que não devem pagar taxa das áreas verdes,
visto que cuidam das mesmas há 40 anos. 19. O Senhor Wilon Wandel, Morador do Park
Way, compreendeu que precisam utilizar esse tempo de uma forma inteligente e destacou que
existe um preconceito entre Brasília e as cidades satélites desde o início. Afirmou que o
Governo precisa ter mais respeito com o Distrito Federal e que, a LUOS precisa ser um
retrato fiel da realidade, adequando de acordo com o ser humano. Ponderou que as au-
diências públicas têm o objetivo de ouvir a população, porém, puderam ser ouvidos após três
horas de realização dessa audiência pública. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade
explicou que não existe RO1 e RO2 nas áreas do Park Way, Lago Sul, Lago Norte, Taquari,
Setor de Mansões de Samambaia e em outros pontos, salientando que os moradores não
precisam ficar preocupados com o que está permitido nas mesmas. Ponderou que o me-
canismo sugerido de realização de uma pesquisa não teria a síntese e o espaço amostral
necessário, uma vez que teriam sido mobilizadas para a sua realização, e explanou que a
recomendação do Ministério Público sobre a crise hídrica, no Parágrafo 39 da sua Re-
comendação, não condiciona a LUOS e apenas solicita que a LUOS e as tomadas de decisões
obedeçam e observem os estudos e a importância do ZEE no que diz respeito a questão da
crise hídrica. 20. A Senhora Keilah Borges, Representante do Conselho Comunitário do Lago
Sul, articulou que protocolaram um documento com uma série de questionamentos e que,
ficou claro que o Park Way, Lago Norte e Lago Sul não querem o uso misto. Ressaltou que
precisam se lembrar das questões ambientais, pois são o berço de mananciais que abastecem
o Lago Sul e compreendeu que a LUOS deveria organizar a desorganização que está
proliferando no Lago Norte, Lago Sul e no Park Way. 21. A Senhora Natanry Osório,
Moradora do Lago Sul, parabenizou pelo trabalho realizado pela Secretaria e postulou que o
Lago Sul e Lago Norte foram criados como bairros residenciais do Plano Piloto. Com-
preendeu que a recomendação do Ministério Público para enfrentamento eficaz da crise
hídrica deve seguir a seguinte ordem: aprovação do ZEE, revisão PDOT, LUOS, PPCUB e
a Lei de Permeabilidade do Solo. 22. A Senhora Flávia Ribeiro da Luz, Presidente da
Associação Park Way Residencial, afirmou que não acredita no resultado apresentado pela
CODEPLAN, pois as perguntas realizadas foram muito subjetivas e dependendo da forma
como foram realizadas suscitam respostas diferentes e que, não conhece nenhum morador do
Park Way que tenha se submetido a esse questionário. Relatou que gostaria de ter acesso aos
nomes das pessoas que foram entrevistadas, para verificar se são proprietárias de lotes
regulares e a forma como as perguntas foram realizadas. Reiterou que a aprovação da LUOS
está sendo apressada para evitar os condicionantes e as exigências do ZEE e considerou um
absurdo o Artigo 101, que premia a irregularidade, o desrespeito as leis e a normas e abre
espaço para isonomia. Afirmou que apóiam a recomendação do Ministério Público de que o
Governo aguarde a aprovação do ZEE antes de dar seguimento ao trabalho da LUOS. 23. O
Senhor Alexandre Pereira, Morador do Lago Norte, compreendeu que todos os moradores do
Distrito Federal querem trabalho digno e qualidade de vida e que, é necessário ter parâmetros
e os princípios da LUOS, propondo acrescentar em seus princípios a promoção da qualidade
de vida para todas as regiões e a focalização da política urbana. 24. O Senhor Wi l s o n ,
Morador do Lago Norte, parabenizou a mesa pelo excelente trabalho que está sendo de-
senvolvido e arrazoou que apoia o comércio, porém, nos locais apropriados ao mesmo. 25.
O Senhor Roberto, Morador do Lago Sul, ressaltou que a LUOS está observando o futuro e
que acredita, como profissional liberal, que o projeto contempla com flexibilidade da forma
como está sendo elaborado. 26. O Senhor Varandas, Prefeito do Lago Norte, registrou a
presença da comunidade do Lago Norte nessa audiência pública, para assinalar a preo-
cupação sobre o destino do bairro no sentido de manter a estrutura de residência restrita.
Salientou que gostaria que o compromisso fosse mantido, respeitado e acatado para a
manutenção do conforto, estabilidade habitacional e tranquilidade para aqueles que es-
colheram o Lago Norte para sua moradia unifamiliar. Concordou com as demais explanações
sobre a inversão da LUOS sobre a ZEE e sobre a falta de maiores esclarecimentos, por parte
do Governo, a aqueles que ainda necessitam e solicitou que seja dada a oportunidade a todas
as regiões de conquistarem os seus espaços com dignidade. 27. O Senhor Arismar Faria,
Morador do Lago Norte, articulou que os assuntos tratados no ZEE e na LUOS são com-
plexos e muito importantes, entretanto, não fazem parte do dia a dia da população e que, a
atual realidade do Distrito Federal é totalmente diferente da época do planejamento e
implantação da Capital Federal, entendendo que é necessário se inteirar dos assuntos para
opinarem. Relatou que não houve divulgação para a população, na mídia, da intenção do
Governo de tratar os temas, para que a mesma procurasse se inteirar com os esclarecimentos
necessários. Inferiu que seria necessário consolidar o ZEE para começar a debater a LUOS
e comentou que a sua preocupação é com relação a alteração daquilo que houve como
expectativa de vida. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade esclareceu que a legislação
que está sendo revogada com a LUOS, no caso específico do Lago Norte, são NGBs e com
relação à ausência de recuos de fundo e laterais e afirmou que estão abertos a receber
contribuições objetivas, explicando que possuem limites tendo em vista a simplificação da
norma promovida pela proposta da LUOS. Ponderou que sempre haverá pessoas que des-
conheceram a LUOS, todavia, deixou claro que a mesma vem sendo excessivamente debatida
nos meios de comunicação e que, a alegação do Senhor Varandas é contraditória ao pacto
realizado, sendo que foi colocado que seria elaborada uma comissão e em três semanas seria
encaminhado um rol de atividades. Questionou se a Prefeitura Comunitária do Lago Norte
está desistindo da elaboração do rol de atividades em três semanas. O Senhor Va r a n d a
ponderou que apresentarão uma proposta para aprovação da SEGETH e não um rol de
atividades. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade afirmou que foi pactuado a elaboração

de um rol de atividades revisando a tabela do Anexo 01, que seriam admitidas no RE.
Realizou a leitura a Parágrafo nº 39 da Recomendação do Ministério Público sobre a crise
hídrica, explanando que as diretrizes do ZEE devem nortear a concepção da LUOS. O
Senhor Arismar Faria afirmou que foi pactuado, na reunião do Lago Norte, a revisão do uso
e ocupação do solo e que, alegaram que são contra qualquer tipo de modificação na
destinação do uso e ocupação. A Subsecretária Cláudia Varizo Cavalcante esclareceu que
alguns serviços foram incluídos na prestação de serviço de uso institucional, por constar
serviços de organização de feiras, exposições e atividades de recreação que apoiam algumas
atividades institucionais, porém, ponderou que a tabela pode ser analisada, para definir se as
mesmas permanecerão ou não. 28. O Senhor Justo Magalhães, Presidente da Associação
Comercial de Taguatinga, arrazoou que enviaram a Secretaria algumas sugestões e as mes-
mas não foram acatadas e nem houve explicação do motivo e compreendeu que precisam
limitar a edificação vertical, nas regiões da QI, QSA 9 e QSA 21 de Taguatinga, visto que
não existe condições de mobilidade. Solicitou que seja realizada uma reunião específica com
Taguatinga, para analisar o aspecto da quantidade de pavimentos e altura das edificações. O
Secretário, Thiago Teixeira de Andrade explanou que já se comprometeram em definir uma
data para a realização de uma reunião específica com Taguatinga. 29. A Senhora Deborah
Miliorihi, Moradora do Lago Sul, articulou que está defendendo a atividade comercial no
Lago Sul, uma vez que muitas pessoas estão desempregadas e a reforma trabalhista tornou a
relação trabalhista precarizada. 30. A Senhora Luisa Salwarz compreendeu que as ex-
planações possuem um posicionamento de que o trabalho na residência é uma opção ou
escolha pessoal, esclarecendo que essa questão corresponde a uma tendência progressiva que
afeta a pequena, média e grande empresa e a sociedade em geral, tendo em vista que todos
estão sendo obrigados a reduzir custos. 31. A Senhora Ângela Neves, Moradora do Lago Sul,
entendeu que o processo da LUOS é de democratização das decisões do Estado, que incluiu
a sociedade civil e destacou que a pesquisa é um instrumento fundamental para entender os
anseios da sociedade, explicando que nenhuma pesquisa consegue abarcar toda a sociedade.
Postulou que defende que as pessoas desempregadas possam exercer suas atividades in-
dividuais na residência. 32. O Senhor Carlos Neto, Representante da Associação de Mo-
radores de Águas Claras, relatou que a mudança de destinações de vários lotes em Águas
Claras, tem trazido prejuízos a cidade e solicitou que o Governo cumpra o que estava
previsto. 33. A Senhora Regina, Moradora do Lago Sul, trouxe uma visão de uma geração
que quer ver equacionada sua capacidade e a sua oportunidade de trabalhar sem precisar se
deslocar, dentro da sua condição econômica e afirmou que se identifica com a LUOS, pois
a mesma tende a atender o anseio de uma sociedade moderna, dinâmica e inclusiva. 34. O
Senhor Ivan Silva, AMEPROPW, informou que possui um comércio no Park Way há 15 anos
e não causa nenhuma perturbação aos seus vizinhos e sugeriu que, as pessoas com melhores
condições de vida que são contra os seus vizinhos trabalharem em suas residências, se
mudem para um local mais afastado. 35. O Senhor Manoel do Renascer, Morador de
Samambaia, elucidou que o Lago Norte e o Lago Sul precisam ser organizar, para defender
as suas questões na Câmara Legislativa. 36. O Senhor Luciano Cavalcante, Morador de
Ceilândia, alegou que a LUOS deveria ter sido discutida há vários anos e que, as mo-
dificações realizadas foram benéficas para Ceilândia. Questionou como ficará o comércio do
Trecho nº 01 do Sol Nascente e a regularização dos templos e agradeceu pelo trabalho
realizado em relação à Ceilândia, salientando que concorda que o Governo é do Distrito
Federal e não de Brasília. 37. O Senhor Sylvain, Morador do Lago Sul, discorreu que a
pesquisa elaborada pela CODEPLAN deveria sofrer um processo de divulgação de sua parte
técnica e compreendeu que precisam analisar os avanços, alegando que o Artigo nº 101 não
pode ficar da maneira que está, uma vez que o mesmo regulariza situações perigosas. A
Subsecretária Cláudia Varizo Cavalcante informou que já definiram a realização de uma
reunião específica com Taguatinga e esclareceu que a regra que rege Águas Claras, desde
1988, não é mais a norma original, visto que as alturas das edificações e os usos es-
tabelecidos para os lotes estão definidos no PDL de Taguatinga. Ilustrou que, na LUOS, a
altura passará a ser um parâmetro estabelecido para os lotes de Águas Claras de acordo com
a conformação urbana e o que já está configurado. Ponderou que, no Sol Nascente, possui a
admissão do RO2 ou do CSIRNO em algumas vias e que a LUOS trata em seu Artigo 12
sobre a sua ligação com a lei vigente, que prevê a regularização urbanística e fundiária de
áreas ocupadas por entidades religiosas ou de assistência social. 38. A Senhora Patrícia
Pasini, Moradora do Park Way, afirmou que é totalmente contra a regularização de atividades
econômicas, comerciais, de prestação de serviços, indústrias e de MEIs dentro das re-
sidências do Park Way e compreendeu que as residências devem ser exclusivamente e
unicamente residenciais, pois estão inseridas dentro de condomínios fechados, o que garante
a segurança e a privacidade dos moradores. Solicitou que seja realizada outra reunião com a
comunidade do Park Way para tratar sobre a LUOS, uma vez que a reunião realizada não
teve a estrutura necessária e que, seja realizada outra audiência pública, para que seja dado
o retorno sobre as alterações realizadas. 39. A Senhora Francisca, Moradora do Park Way,
entendeu que o adensamento deve ser inviabilizado em áreas de preservação ambiental e que,
deve ser criado o corredor ecológico, para apoio as vidas silvestres e sustentabilidade hídrica.
Ponderou que o Artigo nº 101 da LUOS precisa ser reestudado, por afetar as residências. 40.
O Senhor Newton Lima, Morador do Lago Norte, solicitou a preservação da questão am-
biental no Lago Norte. 41. A Senhora Maria Letícia, Moradora do Lago Norte, solicitou a
revisão do uso e ocupação do solo, mantendo residência exclusiva. 42. O Senhor Alexandre
Amaral, Morador e Presidente da Associação da Estrutural, articulou que acredita que todas
as modificações estão sendo realizadas, no setor comercial, tem que priorizar o que está em
funcionamento. 43. O Senhor Nei Ângelo, Diretor Econômico da Associação Comercial da
Estrutural, solicitou que seja realizada outra audiência pública na Estrutural, para que a
população possa questionar e expor as suas opiniões. O Secretário, Thiago Teixeira de
Andrade esclareceu que a questão da Associação Comercial e o debate sobre SCIA da
Estrutural serão tratados em uma reunião pública na SEGETH, para discutir todos os temas
trazidos. 44. O Senhor Fábio Orlandini, Morador do Park Way e do Lago Norte, AME-
PROPW, postulou que a LUOS trata de situações que já foram regulares e questionou como
ficará a situação do Hospital Sara Kubitschek, diante das afirmações dos moradores do Lago
Norte de que querem um bairro exclusivamente residencial. 45. O Senhor Roberto, Morador
do Lago Norte, solidarizou-se com os seus vizinhos do Lago Norte e do Lago Sul quanto à
restrição comercial nos lotes e explanou que o Hospital Sara Kubitschek realiza um serviço
humanitário e não possui fluxo de clientes. Articulou que, na LUOS, não estão sendo
colocadas as restrições de fechamento da margem do Lago Paranoá e dos corredores de
servidão pública de acesso ao espelho d'água. O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade
explicou que o Capitulo III da Concessão do Direito Real de Uso e da Concessão de Uso é
basicamente uma regulamentação dentro do escopo da LUOS da Lei nº 755, que englobou
vários instrumentos que permitiu esse tipo de concessão. Explanou que nenhum dos lotes
residenciais unifamiliares do Lago Sul, Lago Norte e Park Way obedecem à primeira
condição que está na norma, sendo que o primeiro princípio a ser obedecido para fazer jus
à concessão do direito real de uso de espaço público é ter lote isolado ou taxa de ocupação
de 100%. 46. A Senhora Maria do Carmo, Moradora do Lago Norte, intuiu que a LUOS
pretende ser a lei regulamentadora do uso e ocupação do solo do Distrito Federal e destacou
que a metodologia utilizada pelo projeto obedece à necessidade de identificação das ca-
racterísticas peculiares de cada RA do Distrito Federal, de forma, a alavancar suas po-
tencialidades e necessidades. Arrazoou que a reunião realizada, na última quinta-feira, não
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foi para pactuar, mas, para discutir e apresentar soluções para a comunidade e sugeriu que
fosse solicitada uma retificação do termo "pacto". O Secretário, Thiago Teixeira de Andrade
intuiu que não há necessidade de retificação, uma vez que foi realizado um pacto de
apresentação de uma proposta. A Senhora Maria Carmo deixou claro, como moradora, que
não quer atividades comercias nas residências. 47. O Senhor Jecival Gomes, Morador da
Estrutural, reforçou a solicitação de uma nova reunião na Estrutural. 48. A Senhora Luzia,
Moradora do Lago Norte, discorreu que o prazo para apresentação das propostas será
respeitado, entretanto, solicitou que sejam incluídas as reivindicações das pessoas que estão
contempladas dentro do debate e espera que em três semanas apresentem as propostas à
SEGETH e que reforçará a questão junto ao Prefeito Senhor Varandas. O Secretário, Thiago
Teixeira de Andrade explanou que será realizada uma nova reunião para a realização de uma
apresentação das propostas de redação do Lago Norte. Informou que a mesa recebeu,
também, mais de 25 contribuições em formulário escrito. A Subsecretária Cláudia Varizo
Cavalcante se colocou à disposição para prestar os esclarecimentos necessários, para que
possam tomar uma decisão responsável. Item 5. Encerramento: A audiência pública foi
encerrada pelo Secretário de Estado da SEGETH, Thiago Teixeira de Andrade, agradecendo
a presença e a bela participação de todos cidadãos e cidadãs na audiência pública, de mais
de seis horas efetivas. E agradeceu mais uma vez a equipe técnica da LUOS por seu
empenho, só quem trabalha efetivamente no dia a dia sabe o que é analisar e classificar cada
um dos mais de 360 mil lotes da LUOS, e de fato trabalhar com o DF inteiro, que é tão
dispare, tão diferente e distinto entre si, não só pelas questões de renda, mas também pelas
questões da morfologia urbana, do histórico de cada região, então parabéns a essa equipe. A
equipe dos bastidores, Assessoria de Comunicação, Assessoria Técnica de Órgãos Cole-
giados. Ressaltou, que a mesa recebeu, 25 (vinte e cinco) contribuições por escrito, ou seja,
mais de 100 contribuições entre inscrição de fala e por escrito, que será respondido e
constará também das bases e do processo da LUOS, e claro, boa parte dos que entregaram
por escrito vocalizaram e tem documentos de entidades também entregues que serão con-
sideradas e respondidas e tabuladas. THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE, Secretário de
Estado -SEGETH; LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Secretário Adjunto -SEGETH;
CLÁUDIA VARIZO CAVALCANTE, Subsecretária de Gestão Urbana - SUGEST/SEGETH;
GISELE MANCINI, Coordenadora - SUGEST/SEGETH.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 94, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, In-
terino, no uso das atribuições legais e com o fundamento no que dispõe o artigo 53, incisos
XXXIII e XLIII, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.247/94, RES O LV E :
Art. 1º Por força da Ordem de Serviço nº 67 de 03/07/2015, publicada no DODF nº 130, de
08/07/2015, que nomeou a Comissão Permanente de Sindicância desta Região Adminis-
trativa/RAIII, determina o seguinte;
Art. 2º Determino a instauração de Processo de Sindicância com relação ao Processo Ad-
ministrativo nº 132.001.329/2011, conforme Despacho Nº 206/2017 - ASTEC/RAIII, item nº
28, acostado às fls. nº 1658/1667.
Art. 3º Encaminha-se à referida Comissão para demais procedimentos de sua competência;
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MARLON ANDERSON COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 124, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, considerando o que
dispõe o artigo 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, reinstaurada pela Portaria nº 115, de 17 de julho de 2017, publicada no
DODF nº 136, de 18 de julho de 2017, página 18, destinada a apurar os fatos constantes dos
autos do processo nº 417.000.418/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2017.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE

PORTARIA Nº 126, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, considerando o que
dispõe o artigo 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 93, de 14 de junho de 2017, publicada no
DODF nº 115, de 19 de junho de 2017, página 19, destinada a apurar os fatos constantes dos
autos do processo nº 417.001.364/2016.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2017.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE

PORTARIA CONJUNTA Nº 09, DE 04 DE AGOSTO DE 2017
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, LEILA GOMES DE BARROS REGO - Concedente e O ADMINISTRADOR
DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO - RA - V, VALTER SOARES
LEITE - Executante, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 5.796,
de 29 de dezembro de 2016, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para
o exercício de 2017, e, o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a
descentralização da execução de créditos orçamentários, RESOLVEM:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Conjunta nº 002, de 23 de março de 2017, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 62, de 30 de março de 2017, página nº 47, de
descentralização de crédito orçamentário no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), da
Unidade Orçamentária 34.101 - Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer do Distrito
Federal para Unidade Orçamentária 28.107 - Administração Regional de Sobradinho -
RA - V.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA BARROS
Secretária de Estado de Esporte, Turismo e Lazer

VALTER SOARES LEITE
Administrador Regional de Sobradinho

SECRETARIA DAS SESSÕES

EXTRATO DE PAUTA Nº 57/2017 SESSÕES PLENÁRIAS
DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2017(*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
Sessão Ordinária Nº 4978
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 31970/2009, Contrato, Con-
vênios e outros ajustes, Secretaria de Saúde; 2) 20121/2012, Estudos Especiais, SEGEF/SE-
MAG; 3) 3766/2013, Pensão Militar, SIRAC; 4) 20240/2013, Tomadas e Prestações de
Contas Anuais e Extraordinárias, SES; 5) 29565/2013, Contrato, Convênios e outros ajustes,
SEAUD; 6) 32846/2014, Licitação, SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO; 7)
32026/2015, Auditoria Realizada por Outros Órgãos, Secretaria de Estado de Saúde ; 8)
29607/2016-e, Aposentadoria, SIRAC; 9) 21090/2017-e, Aposentadoria, SIRAC; 10)
22038/2017-e, Representação, MPjTCDF; 11) 22399/2017-e, Aposentadoria, SIRAC;
CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA: 1) 36627/2011, Tomada de Con-
tas Especial, 3ª ICE- Contas;
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA: 1) 3395/1982, Pensão Civil, MARIA
DE LOURDES SOUZA; 2) 11075/2007, Tomada de Contas Especial, SEL; 3) 32980/2008,
Representação, MPjTCDF; 4) 3352/2010, Tomada de Contas Especial, 1ª ICE Cont; 5)
33016/2011, Representação, Secretaria de Cultura; 6) 19156/2016-e, Representação, GPDA;
7) 28856/2016-e, Representação, MPC/DF - Segunda Procuradoria;
CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA: 1) 11953/2009, Inspeção, RA
XVII - RIACHO FUNDO; 2) 5964/2015-e, Inspeção, SEMOB; 3) 24635/2015-e, Admissão
de Pessoal, Sec. de Estado de Saúde - SES; 4) 31356/2015-e, Pensão Civil, SIRAC; 5)
27531/2016-e, Representação, Empresa Privada; 6) 38614/2016-e, Representação, Núcleo de
Fiscalização de Obras; 7) 9901/2017, Aposentadoria, ANA MARIA ALIPIA DE OLI-
VEIRA; 8) 20736/2017-e, Aposentadoria, SIRAC; 9) 21333/2017-e, Aposentadoria, SIRAC;
10) 22259/2017-e, Aposentadoria, SIRAC; 11) 22453/2017-e, Aposentadoria, SIRAC; 12)
22739/2017-e, Aposentadoria, SIRAC; 13) 23468/2017-e, Admissão de Pessoal, Companhia
do Metropolitano do Distrito Federal - METRO; 14) 23751/2017-e, Admissão de Pessoal,
Polícia Militar do DF - PMDF;
(*) Elaborado conforme o art 116, § 3º do RI/TCDF.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4973
Ao 1º dia de agosto de 2017, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, ANTONIO RENATO ALVES
RAINHA, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU VALE DA SILVA, JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA e a
representante do Ministério Público junto a esta Corte, Procuradora-Geral CLÁUDIA FER-
NANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, a Presidente, Conselheira ANILCÉIA LUZIA MA-
CHADO, verificada a existência de "quorum" (art. 81 do RI/TCDF), declarou aberta a
sessão.

EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária nº 4972 e Reservada nº 1123, ambas de
27.07.2017, e Especial nº 533, desta data.

DESPACHO SINGULAR
Despachos Singulares incluídos nesta ata em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 3º da
Portaria nº126/2002-TCDF.
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Representação: PROCESSO Nº 30550/2014 - Despacho Nº 313/2017, Representação: PRO-
CESSO Nº 7119/2017-e - Despacho Nº 244/2017, Aposentadoria: PROCESSO Nº 1200/2017-
e - Despacho Nº 242/2017, Aposentadoria: PROCESSO Nº 33558/2016-e - Despacho Nº
243/2017, Pensão Civil: PROCESSO Nº 23979/2014-e - Despacho Nº 241/2017, Análise de
Concessão: PROCESSO Nº 33139/2013-e - Despacho Nº 240/2017, Aposentadoria: PRO-
CESSO Nº 15533/2016-e - Despacho Nº 239/2017, Representação: PROCESSO Nº 2748/2012
- Despacho Nº 237/2017, Licitação: PROCESSO Nº 38622/2016-e - Despacho Nº 235/2017.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
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CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Licitação: PROCESSO Nº 16950/2008 - Despacho Nº 311/2017, Tomada de Contas Especial:
PROCESSO Nº 23280/2017 - Despacho Nº 308/2017, Tomada de Contas Especial: PRO-
CESSO Nº 23298/2017 - Despacho Nº 309/2017, Pedido de Prorrogação de Prazo: PRO-
CESSO Nº 5062/2012 - Despacho Nº 307/2017, Representação: PROCESSO Nº 8798/2014
- Despacho Nº 304/2017, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias: PRO-
CESSO Nº 14376/2014 - Despacho Nº 296/2017, Admissão de Pessoal: PROCESSO Nº
32109/2011 - Despacho Nº 299/2017, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraor-
dinárias: PROCESSO Nº 25742/2014 - Despacho Nº 295/2017.
CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Licitação: PROCESSO Nº 229/2017-e - Despacho Nº 302/2017, Auditoria de Regularidade:
PROCESSO Nº 27774/2015 - Despacho Nº 298/2017.
CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
Tomada de Contas Especial: PROCESSO Nº 2344/2013 - Despacho Nº 338/2017, Tomada de
Contas Especial: PROCESSO Nº 2352/2013 - Despacho Nº 337/2017, Tomada de Contas
Especial: PROCESSO Nº 2328/2013 - Despacho Nº 334/2017, Tomada de Contas Especial:
PROCESSO Nº 2310/2013 - Despacho Nº 336/2017, Tomada de Contas Especial: PRO-
CESSO Nº 2360/2013 - Despacho Nº 340/2017.
CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA
Aposentadoria: PROCESSO Nº 22437/2017-e - Despacho Nº 245/2017.

J U L G A M E N TO
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
PROCESSO Nº 591/1982 - Pensão civil instituída por ANTÔNIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS - SEPLAG/DF. DECISÃO Nº 3657/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - considerando que a Lei n.º 22/89 não se aplica ao caso em
exame, uma vez que o instituidor faleceu em atividade (item 3.4.1 do Título II, Capítulo 3
e item 2.10 do Título III, Capítulo 2, do Manual de Aposentadoria e Pensão Civil, instituído
por meio da Resolução TCDF n.º 124, de 14/12/2000), rever o item III da Decisão n.º
421/2017 e determinar à jurisdicionada que, observada a ampla defesa, adote as medidas a
seguir indicadas, o que poderá ser verificado em futura auditoria: a) confeccionar novo
Demonstrativo de Tempo de Serviço, em substituição ao de fl. 87, para excluir os dias
relativos à contagem em dobro do período de 04/08/1959 a 20/04/1962, observando os
reflexos no Título de Pensão e no SIGRH; b) tornar sem efeito os documentos substituídos;
II - autorizar a devolução dos autos à origem.
PROCESSO Nº 6512/2008 - Tomada de contas especial instaurada em atendimento ao item
III da Decisão nº 8182/2009, proferida no Processo nº 13.120/2006, para analisar pontos do
Relatório de Auditoria nº 109/2006 que mencionam irregularidades envolvendo a concessão
e aplicação dos recursos transferidos pela então Secretaria de Estado Esporte e Lazer do
Distrito Federal - SEL/DF, atual Secretaria de Estado Esporte, Turismo e Lazer do Distrito
Federal - SEETL/DF à Federação Metropolitana de Futebol, atual Federação Brasiliense de
Futebol - FBF, a título de apoio financeiro para participação dos seus filiados nas Séries "B"
e "C" do Campeonato Brasileiro. DECISÃO Nº 3658/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls.
296/320; II - autorizar, nos termos do inciso III do art. 23 da Lei Complementar nº 01/1994,
c/c o art. 165, inciso III, do RI/TCDF, a citação por edital do Sr. Fábio Simão, com vista ao
cumprimento do item II, da Decisão n.º 4.772/2016; III - retornar os autos à Secretaria de
Contas, para as providências cabíveis.
PROCESSO Nº 19395/2012 - Representação nº 30/2012-CF, do Ministério Público junto à
Corte, versando acerca da adesão à Ata de Registro de Preços nº 08/09-SEARH/RN, pro-
cedida pela Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, Polícia Civil do Distrito Federal -
PCDF, Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR e Secretaria de
Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS. Sustentação oral de
defesa realizada, nesta assentada, pelo Dr. ANDRÉ LUIZ CARDOZO SANTOS, OAB/TO nº
7322-A, representante legal da empresa STELMAT TELEINFORMÁTICA LTDA. DECI-
SÃO Nº 3652/2017 - O Tribunal, por unanimidade, aprovou solicitação do Relator no sentido
de que fosse adiada a discussão da matéria, com a devolução dos autos ao seu gabinete, à
vista dos argumentos apresentados pelo defendente, concedendo-lhe o prazo de 8 (oito) dias
para apresentação de memorial.
PROCESSO Nº 28734/2012 - Análise de concessões de apoio financeiro, a título de pa-
trocínio, realizadas pela Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, para custear eventos
privados. DECISÃO Nº 3659/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) do Ofício nº 517/2016-PRESI e documentos
anexos (fls. 308/350), considerando procedentes as razões de justificativa apresentadas, em
face do item IV, "a", da Decisão n.º 2785/16; b) do Ofício n.º 672/2016-PRESI e dos
documentos anexos (fls. 352/365), encaminhados em resposta às diligências constantes dos
itens III, alíneas "a" e "b", da mesma decisão; c) dos demais documentos juntados aos autos,
fls. 297/299 e 351; II - considerar cumprida a diligência constante do item III, "a", da
Decisão n.º 2785/16; III - reiterar à Terracap o item III, "b", da Decisão n.º 2785/16, no
sentido de determinar a adoção de procedimentos sumários e econômicos com vistas à
reparação do dano decorrente da aplicação irregular do patrocínio concedido à empresa Folha
do Meio Ambiente Cultura Viva Editora Ltda., nos termos dispostos na Resolução n.º
102/98, havendo necessidade de encaminhar ao Tribunal informações quanto às medidas
adotadas, no prazo de 30 (trinta) dias, com alerta quanto à possibilidade de aplicação de
sanção em face de novo descumprimento por parte da jurisdicionada, conforme o art. 272,
caput, incisos IV, VII e VIII, e § 3º do RI/TCDF; IV - autorizar: a) a ciência desta decisão
aos interessados e o encaminhamento de cópia do relatório/voto do Relator à Terracap; b) o
retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 12654/2013 - Denúncia oferecida por cidadão acerca de possíveis irre-
gularidades na utilização dos recursos provenientes do Programa de Descentralização Pro-
gressiva de Ações de Saúde - PDPAS. DECISÃO Nº 3660/2017 - O Tribunal, por una-
nimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do pedido de
prorrogação de prazo constante do Ofício nº 1.446/2017-GAB/SES; II - conceder um novo
prazo, de 180 (cento e oitenta) dias, à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para
o cumprimento da Decisão nº 36/2017; III - autorizar o retorno dos autos à Unidade Técnica,
para a adoção das providências de sua alçada.

PROCESSO Nº 9412/2015-e - Atos concessórios instituídos por ANTÔNIO ANACLE TO
SILVA - AGEFIS. DECISÃO Nº 3661/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - ter por cumprida a Decisão nº 138/2017; II - considerar legal,
para fim de registro, as concessões dos atos de pensão e revisão, nºs 9522-0 e 9555-7,
respectivamente, instituída pelo ex-servidor ANTÔNIO ANACLETO SILVA, com ressalva
de que a regularidade das parcelas do título de pensão será verificada na forma do item I da
Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; III - autorizar o arquivamento do
feito.
PROCESSO Nº 11371/2015-e - Aposentadoria de LUIZ CARLOS RAMOS PAIM - CLDF.
DECISÃO Nº 3662/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - reiterar à Câmara Legislativa do Distrito Federal para que cumpra, no prazo de
60 dias, a diligência determinada na Decisão n.º 2.341/2015, no sentido de: "I - rever a
incorporação das vantagens de quintos/décimos resultantes de exercício de cargos em co-
missão na área federal, com base no entendimento constante nos itens "III-a" e "III-d", da
Decisão nº 43/2012 (Processo nº 10.976/10 - TCDF), adotando as providências cabíveis; II
- cientificar o servidor para, querendo, apresentar a este Tribunal, no prazo de 60 (trinta)
dias, razões de defesa acerca do item anterior"; II - autorizar o retorno dos autos à Se-
f i p e / T C D F.
PROCESSO Nº 24368/2015-e - Pensão militar instituída por JACSON MENDES DA SI LVA
- PMDF. DECISÃO Nº 3663/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - ter por cumprida a Decisão nº 430/2017; II - considerar legal, para fim
de registro, a concessão de pensão militar, proveniente do ato nº 0547-5, instituída pelo ex-
Soldado PM JACSON MENDES DA SILVA, com ressalva de que a regularidade das
parcelas do título de pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007,
adotada no Processo nº 24.185/2007; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 22947/2016-e - Aposentadoria e revisão dos proventos de CARMELI TA
MARQUES DE OLIVEIRA - SEAGRI/DF. DECISÃO Nº 3664/2017 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar parcialmente cumprida
a Decisão nº 4.919/16; II - determinar diligência à Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - SEAGRI/DF, para que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: 1) em relação ao Ato de
Aposentadoria n° 14376-5: a) mediante anuência da interessada, retificar o ato com o
objetivo de alterar o fundamento legal para "Artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/05", com vigência a partir de 29.08.08, devendo solicitar à
SEFIPE/TCDF que conceda excepcionalidade no SIRAC para a implementação dessa me-
dida; b) ajustar, no SIRAC, os dados da aba "Proventos", que deverão corresponder à
remuneração da interessada na data de vigência da aposentadoria; c) na aba "Dados da
Concessão": c.1) alterar o código ID do fundamento legal para 38; c.2) incluir a data de
publicação do ato editado em cumprimento ao item 1; d) tornar sem efeito os atos de
retificação publicados em 12.01.15 e 20.01.15; e) providenciar declaração de tempo de
serviço emitida pela entidade responsável pelo processo de liquidação da PROFLORA, em
que constem os afastamentos ocorridos no período averbado, tais como faltas, licenças
médicas, entre outros; 2) em relação ao Ato de Revisão nº 14398-3: a) caso a interessada
aquiesça com a aplicação da regra de aposentadoria mais vantajosa no tocante ao Ato de
Aposentadoria n° 14376-5, tornar sem efeito o ato de revisão e encaminhar ao Tr i b u n a l
solicitação para excluir o Ato nº 14398-3 da base de dados do SIRAC; b) caso a interessada
não aquiesça com a aplicação da regra de aposentadoria mais vantajosa no tocante ao Ato de
Aposentadoria n° 14376-5: b.1) juntar ao processo físico o abono provisório referente à
revisão de proventos; b.2) na aba "Dados do Servidor", corrigir o campo "Estado Civil" para
"Casada"; 3) informar acerca dos resultados decorrentes da problemática relativa à revisão de
proventos aos servidores acometidos de doença especificada em lei, explanada no Me-
morando nº 16/17-EAPE/DIGEP/SUAG/SEAGRI-DF, e encaminhada à SUGEP/SEGAD,
visando às alterações necessárias para correção de parâmetros no SIGRH; III - autorizar o
retorno dos autos à SEFIPE/TCDF, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 31598/2016-e - Aposentadoria de MARLI BORGES LUSTOSA - SE/DF.
DECISÃO Nº 3665/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, a concessão em exame; II - dar ciência à
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal de que a regularidade das parcelas do
abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no
Processo nº 24.185/2007; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 16526/2017-e - Aposentadoria de EDITE IRENE DA CUNHA DE OLI-
VEIRA - SE/DF. DECISÃO Nº 3666/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, a concessão em exame; II
- dar ciência à Secretaria de Estado de Educação de que a regularidade das parcelas do abono
provisório será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº
24.185/2007; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 18286/2017-e - Aposentadoria de ARTHUR OSCAR GUIMARÃES -
CLDF. DECISÃO Nº 3667/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - determinar a devolução do ato à jurisdicionada para que, no prazo de 60
(sessenta) dias, adote as seguintes providências: a) esclarecer a origem dos cargos em
comissão - federal ou distrital - que proporcionaram a incorporação de quintos/décimos; b)
caso os cargos tenham sido exercidos na área federal, rever, com base no entendimento
constante nos itens "III-a" e "III-d" da Decisão nº 43/2012, proferida no Processo TCDF nº
10.976/2010, a incorporação das vantagens de quintos/décimos resultantes do exercício de
cargos em comissão na área federal, adotando, adicionalmente, as demais providências
cabíveis, especialmente a apuração para fins de ressarcimento ao erário distrital, se ne-
cessário for, das quantias indevidamente percebidas pelo servidor: b.1) confirmado o direito
do interessado à incorporação de quintos/décimos, retificar na aba "Dados da Concessão" o
campo "Fundamento Legal das Vantagens" do ID 214 para o ID 223; b.2) caso contrário (não
seja confirmado o direito do interessado à incorporação de quintos/décimos): i) retificar o ato
de aposentadoria para excluir "os arts. 1º e 7º da Lei nº 1004/1996, c/c o art. 4º da Lei nº
1.141/1996, c/c o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 1.864/1998", bem como a expressão "e
de 2/10 (dois décimos) da representação mensal do Distrito Federal-11, 2/10 (dois décimos)
da representação mensal do Distrito Federal-13 e 1/10 (um décimo) da representação mensal
do CNE-IV, todos do GDF": ii) excluir da aba Dados da Concessão o "Fundamento Legal das
Vantagens"; II - após adoção das medidas cabíveis, encaminhar os autos à SEFIPE para
prosseguimento do ato.
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PROCESSO Nº 18413/2017-e - Aposentadoria de CLAUDETE MARIA DOS SANTOS
SOUSA - SE/DF. DECISÃO Nº 3668/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de aposentadoria
em exame (Sirac n.º 019829-5), ressalvando que a regularidade das parcelas do abono
provisório será verificada na forma do item I da Decisão n.º 77/07, adotada no Processo n.º
24.185/07; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 19606/2017-e - Aposentadoria de MARIA APARECIDA LOPES DE SOUZA -
SECRIANÇA/DF. DECISÃO Nº 3669/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade do abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão n.º 77/2007, adotada
no Processo n.º 24.185/2007; II - autorizar o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 19630/2017-e - Aposentadoria de LUIS CARLOS DE JESUS - SLU/DF.
DECISÃO Nº 3670/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de aposentadoria em exame (Sirac n.º
019196-7), ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada
na forma do item I da Decisão n.º 77/07, adotada no Processo n.º 24.185/07; II - autorizar
o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 19665/2017-e - Aposentadoria de LEONILDA MARIA DUTRA - SE-
PLAG/DF. DECISÃO Nº 3671/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, a concessão em exame,
ressalvando à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal
que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do item I da
Decisão n.º 77/2007, adotada no Processo n.º 24.185/2007; III - autorizar o arquivamento do
feito.
PROCESSO Nº 20221/2017-e - Aposentadoria de GUIDO ROBERMAR DE FIGUEIREDO
- SE/DF. DECISÃO Nº 3672/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar legal, para fim de registro, o ato de aposentadoria em exame
(Sirac n.º 21596-4), ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será
verificada na forma do item I da Decisão n.º 77/07, adotada no Processo n.º 24.185/07; II -
autorizar o arquivamento do feito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
PROCESSO Nº 514/1982 - Revisão da pensão civil instituída por ARLINDO FRANCISCO
DE ASSIS - SEPLAG/DF. DECISÃO Nº 3673/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a revisão
em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do título de pensão será verificada na
forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II - recomendar
à jurisdicionada para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam tomadas as seguintes
providências, o que será verificado em futura auditoria: a) justificar o porquê dos pagamentos
estarem sendo feitos somente em favor da pensionista vitalícia em sua totalidade (sem
registro de pagamento da quota da beneficiária temporária, como consta no título de pensão);
b) verificar a divergência no ATS, onde consta no DTS e no título de pensão (8%) e no
contracheque (5%), devendo ser efetivadas as devidas correções; III - autorizar a devolução
dos autos à origem.
PROCESSO Nº 1862/1982 - Revisão da pensão civil instituída por PAULO HUMBERTO
CALCAGNO - SEPLAG/DF. DECISÃO Nº 3674/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato de
revisão da pensão civil em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do título de
pensão será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº
24.185/2007; II - autorizar a devolução dos autos à origem.
PROCESSO Nº 9337/2016-e - Representação nº 4/2016 - DA, do Ministério Público junto à
Corte, acerca de possíveis irregularidades na contratação, por dispensa de licitação, da
empresa WR Comercial de Alimentos e Serviços Ltda., pelo Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF, remanescente de terceirização de mão de obra para os
serviços de motorista da autarquia (Grupo 1 do Pregão nº 49/2012), em razão de rescisão
unilateral de contrato, nos termos do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666/1993. DECISÃO
Nº 3687/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
com esteio no art. 280 do RI/TCDF, não conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Sr.

JAYME AMORIM DE SOUSA contra o item III da Decisão nº 2.264/2017; II - dar ciência
do teor desta decisão ao Recorrente, conforme estabelece o § 2º do artigo 4º da Resolução-
TCDF nº 183/2007; III - autorizar: a) a abertura de novo prazo de 30 (trinta) dias para que
o responsável indicado no item I anterior possa complementar, caso deseje, suas alegações já
apresentadas, esclarecendo que a documentação encaminhada nesta fase será utilizada em sua
defesa, nos termos do § 1º do art. 280 do RI/TCDF; b) o retorno dos autos à Secretaria de
Acompanhamento - SEACOMP, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 24940/2016 - Pensão civil instituída por JEANDETTE COSTA MARINHO
RODRIGUES - SES/DF. DECISÃO Nº 3650/2017 - Havendo o Conselheiro INÁCIO MA-
GALHÃES FILHO pedido vista do processo, foi adiado o julgamento da matéria nele
constante.
PROCESSO Nº 2893/2017-e - Atos concessórios instituídos por CLODOALDO DOMIN-
GOS CORREA - DETRAN/DF. DECISÃO Nº 3675/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar: a) cumprida a Decisão nº 1.198/2017;
b) legais, para fins de registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a
regularidade das parcelas dos títulos de pensão será verificada na forma do item I da Decisão
nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007: Ato n.º 0012230, CLODOALDO DO-
MINGOS CORREIA, PENSÃO CIVIL, DETRAN - Assistente de Trânsito; Ato n.º 0178706,
CLODOALDO DOMINGOS CORREIA, REVISÃO DE PENSÃO CIVIL - DETRAN, As-
sistente de Trânsito; II - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 11125/2017-e - Aposentadoria de MARIA LUCIA DA SILVA - SEMA/DF.
DECISÃO Nº 3676/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a
regularidade das parcelas integrantes do abono provisório será verificada na forma prevista
no item I da Decisão nº 77/2007, proferida nos autos do Processo nº 24.185/2007; II -
autorizar a devolução do feito à Secretaria de Fiscalização de Pessoal - SEFIPE para fins de
arquivamento.
PROCESSO Nº 11222/2017-e - Aposentadoria de MARIA CLARETE MENDES - SE/DF. DE-
CISÃO Nº 3677/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade das
parcelas integrantes do abono provisório será verificada na forma prevista no item I da Decisão nº
77/2007, proferida nos autos do Processo nº 24.185/2007; II - autorizar a devolução do feito à Se-
cretaria de Fiscalização de Pessoal - SEFIPE para fins de arquivamento.

PROCESSO Nº 15422/2017-e - Aposentadoria de JORGE HENRIQUE DA SILVA VAZ -
SES/DF. DECISÃO Nº 3678/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, determinou a conversão do feito em diligência junto à Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal-SES/DF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a jurisdicionada adote
as seguintes providências: I - retificar o ato concessório publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF de 14/06/2012, a fim de excluir o trecho "combinados com o artigo
41, inciso I, § 7º da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinados com os artigos 18, § 1º,
in fine e 46, da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008"; II - na aba "Dados da Concessão"
do SIRAC, incluir o arquivo e a data de publicação do ato que vier a ser editado em
cumprimento ao item anterior.
PROCESSO Nº 18707/2017-e - Aposentadoria de JANE OLIVEIRA DE ARAÚJO - SE/DF.
DECISÃO Nº 3679/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II - recomendar à
jurisdicionada que esclareça no processo físico se a servidora responde ou não a processo
disciplinar, providenciando os ajustes que se fizerem necessários, o que será objeto de
verificação em futura auditoria; III- autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 18731/2017-e - Aposentadoria de IOLENE DO NASCIMENTO LINS -
SE/DF. DECISÃO Nº 3680/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II - recomendar à
jurisdicionada que esclareça no processo físico se a servidora responde ou não a processo
disciplinar, providenciando os ajustes que se fizerem necessários, o que será objeto de
verificação em futura auditoria; III - autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 18758/2017-e - Aposentadoria de ELMA VIEIRA SILVA - SE/DF. DE-
CISÃO Nº 3681/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relat o r,
decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria em exame,
ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II - autorizar o ar-
quivamento do feito.
PROCESSO Nº 18790/2017-e - Aposentadoria de GIOCONDA MAMERI CALCAGNO DE
SOUSA - SE/DF. DECISÃO Nº 3682/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria
em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório será verificada
na forma do item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II - autorizar
o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 19487/2017-e - Pensão civil instituída por MARINA ALVES MORENO
GONÇALVES - SE/DF. DECISÃO Nº 3683/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato da pensão
civil em exame, instituído pela ex-servidora MARINA ALVES MORENO GONÇALVES,
concedida a LUDYMILLA ROCHA MORENO GONÇALVES, filha menor de 21 anos,
ressalvando que a regularidade das parcelas do título de pensão será verificada na forma do
item I da Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007; II - autorizar o ar-
quivamento do feito.
PROCESSO Nº 20850/2017-e - Atos de aposentadoria de servidores da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal. DECISÃO Nº 3684/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar legais, para fins de registro, as
concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a regularidade das parcelas dos respectivos
abonos provisórios será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, proferida no
Processo nº 24185/2007: Ato n.º 0049995, GLÊNIO DA LUZ LIMA, APOSENTADORIA,
SE, Professor; Ato n.º 0052218, MARIA CÉLIA ALVES LIMA SOUSA, APOSENTA-
DORIA, SE, Professor; Ato n.º 0052441, CARLOS EDUARDO BARBOSA PIMENTEL,
APOSENTADORIA, SE, Professor; Ato n.º 0058454, FRANCOLINO LUSTOSA RODRI-
GUES, APOSENTADORIA, SE, Professor; Ato n.º 0094410, FRANCISCO HUGO VIEIRA
DE FREITAS, APOSENTADORIA, SE, Professor; Ato n.º 0188906, MARIA DO LIVRA-
MENTO SOUZA PEREIRA, APOSENTADORIA, SE, Professor; Ato n.º 0197321, SIR-
LENE MARIA DE QUEIROZ, APOSENTADORIA, SE, Professor; II - autorizar a de-
volução do feito à SEFIPE para fins de arquivamento.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO
PROCESSO Nº 16064/2006 - Tomada de contas especial instaurada para apurar respon-
sabilidades por irregularidades envolvendo a prestação de contas de recursos repassados à
Federação Brasiliense de Atletismo - FbrA, para a realização da "32ª Corrida de Reis", no dia
06 de janeiro de 2002. DECISÃO Nº 3689/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da petição de fls. 441/447, nos
termos do art. 5º, inciso XXXIV, "a", da CF/88, formulada pelo Sr. Agrício Braga Filho; b)
da Informação n.º 90/2017- SECONT/GAB (fls. 448/450-v); II - no mérito, denegar o
peticionamento de fls. 441/447 por ausência de amparo legal; III - autorizar: a) o en-
caminhamento desta decisão ao signatário elencado no item I.a retro; b) o retorno dos autos
à Secretaria de Contas - Secont/TCDF, para adoção das providências pertinentes, dentre elas,
a continuidade da execução do Acórdão nº 321/2016.
PROCESSO Nº 7653/2007 - Tomada de contas especial instaurada para apurar irregu-
laridades verificadas na prestação de contas dos recursos financeiros repassados à Federação
Brasiliense de Atletismo, para a realização da "Meia Maratona de Brasília", no exercício de
2002. DECISÃO Nº 3686/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da petição de fls. 565/571, nos termos do art. 5º,
XXXIV, "a", da CF/88, formulada em conjunto pelos Srs. Marco Aurélio da Costa Guedes e
Agrício Braga Filho; b) da Informação n.º 86/2017- SECONT/GAB (fls. 572/573); c) do
Parecer n.º 0650/2017-MF (fls. 575/578); II - no mérito, denegar o peticionamento de fls.
565/571 por ausência de amparo legal; III - autorizar: a) o encaminhamento desta decisão aos
signatários elencados no item I.a retro; b) o retorno dos autos à Secretaria de Contas -
Secont/TCDF, para adoção das providências pertinentes, dentre elas, a continuidade da
execução dos Acórdãos nºs 260/2016 e 261/2016.
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PROCESSO Nº 7569/2017-e - Representação do Ministério Público junto à Corte e re-
presentação conjunta do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
- CREA-DF, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal - CAU/DF, do
Sindicato dos Engenheiros no Distrito Federal - SENGE/DF, do Sindicato da Indústria da
Construção Civil do Distrito Federal - Sinduscon/DF, da Associação Brasiliense de Cons-
trutores - Asbraco, e do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do
Mobiliário de Brasília - STICMB, versando acerca de supostas irregularidades na condução
do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, pela Secretaria de
Estado da Educação - SE/DF. DECISÃO Nº 3688/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) do Ofício n.º 98/2017 -
GP (e-DOC 09C0BD7B-c), encaminhado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal -

CLDF, contendo "considerações a respeito do Programa de Descentralização Administrativa
e Financeira (PDAF) do Distrito Federal"; b) do Ofício n.º 848/2017 - GAB/SE e demais
documentos apresentados pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SE/DF
(e-DOC 33A3B99C-c) em atendimento ao item II da Decisão n.º 1.435/2017; c) da In-
formação n.º 78/2017 (e-DOC CB58F0EB-e); d) do Parecer n.º 577/2017-ML (e-DOC
BD12AAB1-e); e) do Ofício n.º 1606/2017-GAB/SE e documentos anexos (e-DOC
CA74872D-c), por meio do qual a SE/DF requereu a disponibilização de prazo adicional
para atendimento da Decisão n.º 1.435/2017, denegando o aludido pedido; II - considerar, no
mérito: a) parcialmente procedente a Representação n.º 04/2017-ML (e-DOC C1F88F80-e),
uma vez que, apesar de não ter se confirmado a violação de dispositivos legais/cons-
titucionais relacionados às regras de licitação na condução do Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF pela Secretaria de Estado da Educação do Distrito
Federal - SE/DF, constatou-se a obrigatoriedade de observância dos princípios da moralidade,
da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da eficiência e da economicidade; b) par-
cialmente procedente a Representação constante do e-DOC 1BFDE826-c, formulada, em
conjunto, por diversas entidades (Crea/DF, CAU/DF, Senge/DF, Sinduscon/DF, Asbraco e
STICMB), tendo em conta a falha observada na contratação de obras e serviços espe-
cializados de engenharia e arquitetura sem a necessária comprovação de habilitação técnica;
III - em razão do item "II-b" precedente, determinar à Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SE/DF que: a) esclareça às Unidades Executoras - UExs, responsáveis pelo
gerenciamento dos recursos provenientes do Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira - PDAF, que o Decreto Distrital n.º 33.867/2012 não permite a realização de
despesas em obras e/ou reformas de prédios das unidades escolares da rede pública de ensino
do Distrito Federal (nestes casos, os serviços somente poderão ser contratados diretamente
pela Pasta de Estado, com a devida observância dos ditames da Lei n.º 8.666/1993); b)
quando houver a necessidade de realizar serviços técnicos de manutenção predial (pre-
ventiva/corretiva) de prédios das unidades escolares da rede pública de ensino do Distrito
Federal, com grau de complexidade que demande conhecimentos de engenharia e/ou ar-
quitetura: b.1. priorize as contratações que vierem a ser celebradas em razão da Concorrência
n.º 01/2016-SE/DF (e licitações subsequentes regulares); b.2. caso não seja possível a uti-
lização de contratos decorrentes de procedimentos licitatórios regulares, exija das Unidades
Executoras - UEx's, para utilização dos recursos do PDAF, o acompanhamento dos serviços
em comento por profissional habilitado, nos termos da Lei, utilizando-se de servidores da
própria Pasta devidamente capacitados ou de terceiros contratados; IV - dar ciência desta
decisão ao ilustre representante do Parquet especial e às entidades signatárias da Repre-
sentação constante do e-DOC 1BFDE826-c, bem como à Câmara Legislativa do Distrito
Federal - CLDF; V - autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto do Relator e desta
decisão à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SE/DF, a fim de subsidiar
o cumprimento da diligência constante do item III; b) o retorno dos autos à Secretaria de
Acompanhamento - Seacomp/TCDF para fins de arquivamento.
PROCESSO Nº 11397/2017-e - Pregão Eletrônico por SRP n.º 19/2017, deflagrado pela
Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, tendo por objeto o registro de preços para futura
aquisição de veículos policiais caracterizados e descaracterizados, para uso no policiamento,
patrulhamento e serviço velado (e-DOC D1DAC15C-e). DECISÃO Nº 3654/2017 - O Tri-
bunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento:
a) do Ofício n.º 029/2017 - SPL e documentos anexos (e-DOC 71728AAB-c), encaminhados
pela PMDF; b) da Informação n.º 190/2017 (e-DOC 0594BB72-e) e do Papel de Trabalho
constante do e-DOC 2D91F1F2-e; II - considerar cumpridas as diligências contidas no
Despacho Singular n.º 411/2017 - GCIM, ratificado pela Decisão n.º 3.022/2017; III - dar
ciência desta decisão à Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, autorizando-a a dar
continuidade ao Pregão Eletrônico por SRP n.º 19/2017; IV - autorizar o retorno dos autos
à Secretaria de Acompanhamento - Seacomp/TCDF para fins de arquivamento, sem prejuízo
de futuras averiguações.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA
PROCESSO Nº 3591/2014-e - Aposentadoria de ALUISIO TRINDADE FILHO - SES/DF.
DECISÃO Nº 3690/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - levantar o sobrestamento imposto pela Decisão nº 2866/14; II - considerar legal,
para fins de registro, a concessão em exame (Ato/Sirac nº 3137-5), ressalvando, contudo, que
a análise da regularidade da fixação dos proventos se dará na forma do item I da Decisão nº
77/07, proferida no Processo nº 24185/07, os quais poderão, inclusive, sofrer redução (da
base de 40 para 20 horas), caso se constate algum problema de incompatibilidade horária no
exercício dos cargos então acumulados pelo servidor (cf. Processo nº 29590/13); III -
autorizar o arquivamento do feito.
PROCESSO Nº 35560/2014-e - Representação nº 34/2014, do Ministério Público junto à
Corte, acerca de possíveis irregularidades na ocupação de áreas públicas pelas conces-
sionárias do transporte público do Distrito Federal para estacionamento e guarda de seus
ônibus. DECISÃO Nº 3691/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - conhecer: a) dos Ofícios nºs 98/2016 e 357/2016 (Peças 26 e 30); b) das
Informações nºs 45/2016 e 80/2016 (Peças 27 e 32); c) do Parecer nº 819/2016-DA (Peça
35); II - considerar procedente a Representação nº 34/2014-DA; III - determinar à Secretaria
de Mobilidade Urbana do Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente
Plano de Ação para a questão atinente ao uso indevido de espaços públicos para es-
tacionamento ou guarda dos veículos que operam no Sistema de Transporte Público Coletivo
- STPC, contendo o detalhamento das medidas propostas, os prazos e as metas indivi-
dualizadas para cada medida informada; IV - autorizar: a) o encaminhamento de cópia do
relatório/voto do Relator e desta decisão à jurisdicionada; b) o retorno dos autos para a
Secretaria de Acompanhamento, para as providências cabíveis.

PROCESSO Nº 524/2016 - Aposentadoria de ALZIRA ARAÚJO ALENCAR - SE/DF.
DECISÃO Nº 3692/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento do ato que tornou sem efeito a primeira aposentadoria da
servidora (fls. 41/42 do Processo nº 080.004.820/00), editado em cumprimento à Deci-
são/TCDF nº 4275/04; II - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame,
ressalvando que a análise da regularidade da fixação dos proventos se dará na forma do item
I da Decisão nº 77/07, exarada no Processo nº 24185/07; III - determinar à jurisdicionada que
adote as providências a seguir indicadas, cujo cumprimento será objeto de verificação em
futura auditoria: 1) elaborar Demonstrativo de Tempo de Contribuição, em substituição ao
doc. de fls. 67/68 do Processo nº 080.002.402/09, a fim de: a) considerar ininterrupto o
período de 02/02/05 a 29/11/09, o que, juntamente com o período de 31/01/94 a 14/03/01,
somará 4362 dias de tempo de serviço prestado pela servidora à SE/DF; b) registrar os 8 dias
de licença do ano de 2007, conforme atestado no doc. de fl. 3 do Processo nº
080.002.402/09; 2) elaborar Demonstrativo de Média, em substituição ao doc. de fls. 72/76
do Processo nº 080.002.402/09, com vistas a: a) em decorrência do subitem 1, considerar a
proporcionalidade dos proventos como sendo 6876/10950; b) incluir os valores referentes às
contribuições, na condição de servidora ativa, dos meses de março de 2001, fevereiro de
2005 e novembro de 2009, observando os reflexos daí decorrentes, sobretudo no campo
"Resumo do Demonstrativo da Média", localizado no fim do referido documento; 3) elaborar
Abono Provisório, em substituição ao doc. de fl. 81 do Processo nº 080.002.402/09, pro-
movendo os ajustes que se fizerem necessários em decorrência dos subitens anteriores; 4)
tornar sem efeito os documentos substituídos; 5) corrigir o valor atual do benefício, levando
em consideração os ajustes acima demandados; IV - autorizar o arquivamento do feito e a
devolução dos autos pertinentes à origem.
PROCESSO Nº 34449/2016-e - Pregão eletrônico pelo SRP n° 187/2016, lançado pela
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, tendo como objeto o registro de preço
para posterior aquisição, conforme demanda, de Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPME) - Artroplastia Primaria do Quadril (total e parcial), não contemplados na tabela
SUS, para atender às unidades de ortopedia da rede daquela Pasta. DECISÃO Nº 3653/2017
- O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do Ofício nº 188/2017 - CCOMP/DAQ/ CODCOMP/SUAG/SES/DF (e-DOC.:
B6D2C69D-c); II - considerar cumprida a diligência constante na Decisão TCDF nº
1471/2017; III - autorizar: a) a continuidade do Pregão Eletrônico nº 187/2016 - SES/DF; b)
o envio de cópia desta decisão à Jurisdicionada; c) o retorno dos autos à Secretaria de
Acompanhamento para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.
PROCESSO Nº 36964/2016-e - Procedimentos referentes a diretrizes, planejamento e exe-
cução das atividades relacionadas à elaboração e aprovação do Relatório Analítico e Parecer
Prévio sobre as Contas do Governo do Distrito Federal, relativas ao exercício de 2016 -
RAPP/2016. DECISÃO Nº 3693/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício SEI-GDF nº 94/2017 - GAG/CJ (e-doc
2DD64294-c); II - relevar o descumprimento da diligência determinada no item I da Decisão
nº 2864/2017, em face da impossibilidade técnica de seu atendimento consignada na ma-
nifestação do Chefe do Poder Executivo; III - comunicar ao Presidente da Câmara Le-
gislativa que o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 78, I, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, para a elaboração do Relatório Analítico e Parecer Prévio sobre as Contas do
Governo do Distrito Federal, relativas a 2016, começou a fluir a partir de 12 de julho do
corrente exercício, data de ingresso das informações prestadas pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, em atendimento ao item I da Decisão nº 2864/2017, consoante previsto no art. 222,
§ 1º, do Regimento Interno desta Corte; IV - autorizar o retorno dos autos à SEMAG, para
as providências pertinentes.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
PROCESSO Nº 472/1982 - Pensão civil instituída por WALTER PEIXOTO - SEPLAG/D F.
DECISÃO Nº 3694/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: a)
retificar o ato de fl. 50, para corrigir o cargo do servidor, em conformidade com o plano de
cargos e salários vigente em 01.1.1992; b) elaborar demonstrativo de tempo de serviço
atualizado, verificando o direito à contagem em dobro do tempo de serviço prestado ao DF
entre 01.4.1960 a 20.4.1962 (nos termos da Lei nº 22/89-DF, tudo em conformidade com o
item 3.4.1 do Título II, Capítulo 3 e no item 2.10 do Título III, Capítulo 2, do Manual de
Aposentadoria e Pensão Civil, instituído por meio da Resolução TCDF nº 124/00); c)
elaborar novo título de pensão referente à revisão, observando a tabela salarial vigente em
01.1.1992; d) tornar sem efeito os documentos porventura substituídos; II - autorizar o
retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 1071/2001 - Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa da Se-
cretaria de Estado de Comunicação Social do Distrito Federal, concernente às despesas de
publicidade, propaganda e campanhas educativas, referentes ao exercício de 2000. DECISÃO
Nº 3695/2017 - O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento das razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Weligton Luiz Moraes (fls.
178/207) para, no mérito, considerá-las parcialmente procedentes; II - considerar, com fulcro
no art. 13, § 3º, da Lei Complementar nº 1/94, o Sr. Carlos Alberto Honorato revel, por não
ter atendido ao chamado da Corte (Decisão nº 2.582/14); III - julgar: a) nos termos do art.
17, inciso I, da Lei Complementar nº 1/94, regulares as contas do Sr. Milton Dias Guimarães
(Secretário de Estado -Substituto, no período de 5.12 a 30.12.2000); b) nos termos do art. 17,
inciso II, da Lei Complementar nº 1/94, regulares com ressalva: 1) as contas do Sr. Weligton
Luiz Moraes (Secretário de Estado de Comunicação Social, no exercício de 01.1 a
31.12.2000), em face da repercussão da matéria tratada no Processo nº 953/02 (despesas de
campanhas publicitárias sem estratégia de mídia e relatório de avaliação das campanhas); 2)
as contas do Sr. Carlos Alberto Honorato (Secretário de Estado-Substituto, no exercício de
01.7 a 30.7.2000 e 01.12 a 4.12.2000 e Secretário Adjunto, no período de 01.1 a 4.12.2000),
em virtude das falhas indicadas nos subitens 1 (Imposto de Renda não retido na fonte sobre
a mediação de propaganda e publicidade) e 2 (Falhas na instrução processual), do Relatório
de Tomada de Contas nº 47/2001-GECET/DECON/SUAUD; IV - considerar, em confor-
midade com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei Complementar nº 1/94, os responsáveis
quites com o erário distrital no que tange às contas anuais em exame; V - aprovar, expedir
e mandar publicar os acórdãos apresentados pelo Relator; VI - autorizar o arquivamento dos
autos em exame e a devolução do Processo nº 040.002.475/01 à Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal. Vencido o Conselheiro RENATO RAINHA, que votou pelo
acolhimento da instrução e do parecer do Ministério Público junto à Corte.
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PROCESSO Nº 949/2004 - Tomada de contas especial instaurada para apurar eventuais
irregularidades na prestação de contas decorrentes de ajustes celebrados entre o então Ins-
tituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal e o extinto Instituto Candango de
Solidariedade - ICS. Houve empate na votação. Os Conselheiros MANOEL DE ANDRADE
e INÁCIO MAGALHÃES FILHO seguiram o voto do Relator, Conselheiro PAIVA MAR-
TINS. O Conselheiro RENATO RAINHA votou pelo conhecimento da questão de ordem
suscitada no Ofício nº 43/2017-MPC/PG e a fixação de prazo para a manifestação dos
interessados, no que foi acompanhado pelos Conselheiros PAULO TADEU e MÁRCIO
MICHEL.
DECISÃO Nº 3685/2017 - O Tribunal, pelo voto de desempate da Senhora Presidente,
proferido com base no art. 16, VI, do RI/TCDF, que acompanhou o posicionamento do
Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício nº
43/2017-MPC/PG, como "questão de ordem" e, no mérito, indeferir o pleito de anulação da
Decisão nº 2.537/17; II - dar ciência desta decisão ao Ministério Público que atua junto a este
Tribunal; III - autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas, para adoção das
providências pertinentes e posterior arquivamento.
PROCESSO Nº 27095/2007 - Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa, Agentes
de Material e demais responsáveis da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
referente ao exercício de 2006. DECISÃO Nº 3697/2017 - O Tribunal, por maioria, aco-
lhendo voto do Conselheiro PAULO TADEU, que tem por fundamento o parecer do Mi-
nistério Público, decidiu chamar em audiência os Srs. José Geraldo Maciel e José Maria
Freire, para se manifestarem acerca do impacto, na TCA em exame, dos fatos analisados na
Ação Civil Pública nº 2008.01.1.020152-4 e no Processo nº 7.980/2007, ante a possibilidade
de julgamento irregular das contas anuais em apreço, aplicação de multa e sanção aos
responsáveis.
PROCESSO Nº 22386/2009 - Tomada de contas especial instaurada para apurar possíveis
irregularidades no pagamento dos serviços prestados ao Governo do Distrito Federal pela
empresa Conecta Tecnologia em Sistemas de Comunicação Ltda., no exercício de 2007,
objeto do Processo nº 410.000.981/2008. DECISÃO Nº 3651/2017 - Havendo o Conselheiro
RENATO RAINHA pedido vista do processo, foi adiado o julgamento da matéria nele
constante. O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos autos com fundamento no art.
153, § 1º, do RI/TCDF. A Senhora Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO, por
força do art. 150 do RI/TCDF, deixou de presidir a sessão durante o julgamento deste
processo.
PROCESSO Nº 9763/2011 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do
Distrito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da
então Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito
Federal - SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e pagamento de
indenização de transporte na passagem à inatividade de militar do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal. DECISÃO Nº 3698/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do expediente de fls.
340/342; II - determinar à Controladoria-Geral do Distrito Federal que: a) acompanhe os
descontos efetuados nos vencimentos do ST RRm ERANDINO DE ALMEIDA SILVA
(beneficiário do pagamento indevido), referentes ao débito que lhe foi imputado nos autos
em exame por meio da Decisão nº 6.016/15 e do Acórdão nº 766/15; b) dê ciência ao
Tribunal das medidas tomadas em atenção à alínea anterior por meio do demonstrativo
previsto no art. 14 da Resolução n° 102/98; III - autorizar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à origem. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos autos,
por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 30887/2012 - Tomada de contas especial instaurada no âmbito da Policia
Militar do Distrito Federal para apurar irregularidade em face da percepção indevida de
valores, a título de ajuda de custo e indenização de transporte, em virtude da realização de
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, no ano de 2007. DECISÃO Nº 3699/2017 - O
Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhe-
cimento do expediente de fls. 228/229; II - determinar à Controladoria-Geral do Distrito
Federal que: a) acompanhe os descontos efetuados nos vencimentos do Tenente Coronel
MARCUS ROGÉRIO DE CASTRO PEREIRA DA SILVA (beneficiário do pagamento
indevido), referentes ao débito que lhe foi imputado nos autos em exame por meio da
Decisão nº 2.045/15 e do Acórdão nº 231/15; b) dê ciência ao Tribunal das medidas tomadas
em atenção à alínea anterior por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da Resolução n°
102/98; III - autorizar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.
PROCESSO Nº 36839/2013 - Tomada de contas especial instaurada para apurar eventual
prejuízo resultante da execução do Contrato nº 7.523/08, celebrado entre a Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb e a empresa Memora Processos Ino-
vadores Ltda. DECISÃO Nº 3700/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das Cartas nºs 34143/2016-PR (fls. 81/91),
42921/2016-PR (fls. 93/103) e 18064/17-PR (fls. 106/112); II - considerar regular o en-
cerramento da tomada de contas especial objeto do Processo nº 092.009.766/10, com fulcro
no art. 13, inciso III, da Resolução TCDF nº 102/98, c/c o art. 189, § 6º, inciso I do
Regimento Interno do TCDF; III - dar ciência desta decisão à Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal; IV - autorizar o arquivamento dos autos e a devolução dos
apensos à origem. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar nos autos, por força do
art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
PROCESSO Nº 17120/2014 - Tomada de contas especial instaurada pelo Governador do Dis-
trito Federal e conduzida pela Subsecretaria de Tomada de Contas Especial - SUTCE, da então
Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito Federal -
SEOPS, para apurar a existência de irregularidade na concessão e pagamento de indenização de
transporte na passagem à inatividade de militar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal. DECISÃO Nº 3701/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do expediente de fls. 199/201; II - determinar à
Controladoria-Geral do Distrito Federal que: a) acompanhe os descontos efetuados nos ven-
cimentos do 2º Ten. RRm AMÂNCIO JOSÉ DE SOUZA (beneficiário do pagamento in-
devido), referente ao débito que lhe foi imputado nos autos em exame por meio da Decisão nº
1.261/16 e do Acórdão nº 138/16; b) dê ciência ao Tribunal das medidas tomadas em atenção
a alínea anterior por meio do demonstrativo previsto no art. 14 da Resolução n° 102/98; III -
autorizar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO Nº 245/2017 - Aposentadoria de MARLI ALVES FLORES MELO - SE/DF.
DECISÃO Nº 3702/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - determinar à Secretaria de Estado de Educação que, no prazo de 60 (sessenta)
dias: a) observando os princípios do contraditório e da ampla defesa, manifeste-se de forma
conclusiva e adote medidas corretivas com relação à anotação do controle interno de que
servidora deveria estar posicionada na Etapa 24 - AD e não Etapa 25 - AD, tendo em vista
o tempo de efetivo exercício de magistério, na data da concessão, e a ausência de progressão
por merecimento; b) se, após cumprida a alínea anterior, for necessário retificar o ato
concessório para considerar a interessada posicionada na Etapa 24 - AD, torne sem a efeito
Ordem de Serviço de 19.6.2009, publicada em 22.6.2009, na parte que alterou a classificação
da interessada da Etapa 24 - AD para a Etapa 25 - AD; c) elabore Demonstrativo de Tempo
de Serviço em substituição ao de fl. 142 para corrigir o total de dias averbados, pois existe
divergência entre este período e o informado na ficha de cadastro de fl. 35 (Auxiliar de
Escritório: 1.290 dias, de 01.6.1976 a 8.2.1977 e de 6.10.1977 a 7.8.1980 - Professora: 659
dias, de 12.2.1981 a 27.4.1981 e de 6.7.1981 a 9.2.1983), atentando para o fato de que a
servidora trabalhou concomitante na extinta Fundação Educacional do Distrito Federal (de
28.4.1981 a 5.7.1981) e em colégio da rede privada de ensino (Certidão de Tempo de Serviço
emitida em 24.8.1998); d) em decorrência das determinações anteriores, elabore novo abono
provisório em substituição ao de fl. 130, para calcular os proventos na proporcionalidade
29/30, com base na tabela de vencimentos vigente na data da concessão da aposentadoria
(20.7.2006), observando, ainda, os reflexos no pagamento atual, quanto ao posicionamento
da servidora; e) torne sem efeito os documentos substituídos; II - autorizar o retorno dos
autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal, para os devidos fins.
PROCESSO Nº 14035/2017-e - Pregão Eletrônico nº 129/17, elaborado pela Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, visando à contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de kit de oxigenoterapia domiciliar de baixo e alto fluxo e kit
de oxigenoterapia portátil, com manutenção preventiva, corretiva, assistência técnica, forne-
cimento de peças de reposição, materiais de consumo e acessórios e aquisição de gás medicinal.
DECISÃO Nº 3656/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício SEI-GDF nº 140/2017 - SES/GAB (e-doc
3F18BE9C-c); II - conceder à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal prorrogação de
prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento desta decisão, para cumprimento
das medidas apontadas na Decisão nº 2.472/17; III - alertar o Titular da jurisdicionada que o
descumprimento injustificado de deliberação da Corte poderá ensejar a aplicação da penalidade
prevista no art. 57, inciso IV da Lei Complementar nº 1/94; IV - autorizar o retorno dos autos
à Secretaria de Acompanhamento, para adoção das providências pertinentes.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA
PROCESSO Nº 33770/2005 - Tomada de contas especial instaurada por determinação do
Tribunal (inciso III da Decisão nº 2.984/05, exarada no Processo nº 2089/2003), para apurar
eventuais prejuízos resultantes da execução do contrato de locação de equipamentos de
informática celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e a
Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN (Contrato nº 47/2003-SEDF).
DECISÃO Nº 3696/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Rel a t o r,
decidiu: I - conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo MPjTCDF contra os
termos do item II.b da Decisão nº 2.757/2017, conferindo-lhe efeito suspensivo, consoante
estabelece o art. 34 da Lei Complementar n.º 1/1994, c/c o art. 285 do RI/TCDF e art. 1º da
Resolução-TCDF n.º 183/2007; II - dar ciência desta deliberação ao recorrente, em face do
disposto no art. 4º, § 2º, da Resolução TCDF n.º 183/2007; III - autorizar: a) nos termos do
§ 6º do art. 283 do RI/TCDF, a comunicação dos Srs. Durval Barbosa Rodrigues, Danton
Eifler Nogueira, Carlos Eduardo Bastos Nonô e Ricardo Lima Espindola para, no prazo de
30 (trinta) dias, apresentarem contrarrazões ao recurso manejado pelo Ministério Público
junto à Corte, haja vista os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório; b)
a remessa de cópia do recurso de fls. 431/437 aos indicados no item III-a retro; c) o retorno
dos autos à Secretaria de Contas, para as providências pertinentes. Deixaram de atuar nos
autos os Conselheiros RENATO RAINHA e PAULO TADEU, por força do art. 153, § 1º, do
RI/TCDF, e INÁCIO MAGALHÃES FILHO, nos termos do art. 152, I, do RI/TCDF. A
Senhora Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO, por força do art. 150 do
RI/TCDF, deixou de presidir a sessão durante o julgamento deste processo.
PROCESSO Nº 11660/2014 - Representação nº 10/2013-MF e Ofício n.º 102/2012- M F,
ambos do Ministério Público junto à Corte, versando sobre a gestão de pessoal da Orquestra
Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro - OSTNCS, e da contratação de artistas para
apresentação conjunta. DECISÃO Nº 3703/2017 - O Tribunal, por unanimidade, de acordo
com o voto do Relator, que aderiu ao voto do Revisor, Conselheiro MANOEL DE AN-
DRADE, decidiu: I - tomar conhecimento: a) dos documentos de fls. 387/419 e Anexo VII
e de fls. 452/466; b) do documento de fls. 420/445 e Anexo VIII; II - considerar, no mérito:
a) procedentes as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Cláudio Alano Cohen Bezerra
e improcedentes as apresentadas pelo Sr. Marconi Costa da Silva Scarinci, em atendimento
à audiência determinada no item III da Decisão nº 4.475/2016; b) parcialmente procedentes
os esclarecimentos apresentados pelo Instituto Educarte de Educação e Arte, em face do
Despacho Singular n° 51/2016 - GCMA; III - aplicar ao Sr. Marconi Costa da Silva Scarinci
multa individual no valor de R$ 1.739,12 ( mil, setecentos e trinta e nove reais e doze
centavos), com esteio no art. 57, inc. II, da Lei Complementar nº 1/1994, por instruir os
Processos nºs 150.003.332/2011 e 150.003.395/2012 com justificativas de preços repetidas;
IV - aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; V - converter
os autos em tomada de contas especial, autorizando a citação do Sr. Marconi Costa da Silva
Scarinci e, solidariamente, do Instituto Educarte de Educação e Arte, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Luiz Alan Rufino Moreira, para que apresentem defesa ou recolham
o débito de R$ 251.750,00 (duzentos e cinquenta um mil, setecentos e cinquenta reais), em
razão: (i) do sobrepreço verificado nos cachês pagos ao Coro Lírico de Brasília, nas con-
tratações de que tratam os Processos nºs 150.002.324/2011, 150.000.536/2012,
150.003.395/2012, 150.003.395/2012, 150.003.452/2012 e 150.003.556/2012; (ii) do valor
pago a maior ao Coro Lírico de Brasília, para a apresentação de que trata o Processo n°
150.003.452/2012; VI - autorizar: a) desde logo, nos termos do arts. 26 e 29 da Lei
Complementar nº 1/1994, a cobrança da multa aplicada ao Sr. Marconi Costa da Silva
Scarinci, autuando-se processo apartado para acompanhar o seu recolhimento; b) a remessa
de cópia desta decisão, acompanhada do relatório/voto do Relator, ao Sr. Marconi Costa da
Silva Scarinci e ao Sr. Luiz Alan Rufino Moreira, para subsidiar o atendimento à citação
determinada no item V; c) o retorno dos autos à Secretaria de Acompanhamento, para
continuidade de suas ações de controle, e posterior remessa à Secretaria de Contas, para
adoção das providências de sua alçada. O Conselheiro RENATO RAINHA deixou de atuar
nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.
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PROCESSO Nº 478/2016-e - Contrato resultante da Concorrência nº 016/2007-CEB, ce-
lebrado pela Companhia Energética de Brasília com a empresa Diamante Engenharia e
Comércio Ltda., visando à execução de obras, com fornecimento de materiais, para expansão
do parque de iluminação pública do Distrito Federal. DECISÃO Nº 3704/2017 - O Tribunal,
por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
embargos de declaração opostos pelos Srs. Elias Brito Júnior (peça 178) e Francisco José de
Campos Amaral (peça 179), em face da Decisão nº 2.545/2017 e do Acórdão nº 198/2017,
para, no mérito, negar-lhes provimento; II - dar ciência desta decisão aos embargantes; III -
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas para a adoção das providências devidas.

O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos autos por força do art. 152, II, do
RI/TCDF
PROCESSO Nº 486/2016-e - Contratos resultantes da Concorrência nº 016/2007-CEB, ce-
lebrados pela Companhia Energética de Brasília com a Danluz Indústria, Comércio e Ser-
viços Ltda., visando à execução de obras, com fornecimento de materiais, de expansão do
parque de iluminação pública do Distrito Federal. DECISÃO Nº 3705/2017 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
embargos de declaração opostos pelos Srs. Elias Brito Júnior (peça 142) e Francisco José de
Campos Amaral (peça 143), em face da Decisão nº 2.546/2017 e do Acórdão nº 199/2017,
para, no mérito, negar-lhes provimento; II - dar ciência desta decisão aos embargantes; III -
autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Contas para a adoção das providências devidas.

O Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos autos por força do art. 152, II, do
R I / T C D F.
PROCESSO Nº 35437/2016-e - Representação oferecida pelo Sindicato dos Médicos do
Distrito Federal - SINDAMÉDICO/DF, versando sobre possível irregularidade na gestão de
recursos humanos da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, consistente na omissão em
responder pleito de adicional de insalubridade dos médicos recém empossados que atuam em
condições insalubres. DECISÃO Nº 3706/2017 - O Tribunal, por maioria, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - ter por cumprida a Decisão nº 2635/17; II - tomar conhecimento
da Ação Ordinária nº 2016.01.1.073229-3, que ora tramita no Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, de conteúdo idêntico ao que é apreciado na
representação em apreço; III - dar ciência desta decisão ao sindicato representante; IV -
autorizar o arquivamento do feito, ante o ajuizamento de conteúdo idêntico ao que é
apreciado na representação em exame no Poder Judiciário. Parcialmente vencido o Con-
selheiro RENATO RAINHA, que votou pela reinstrução dos autos.
PROCESSO Nº 2397/2017-e - Representação oferecida pela Empresa G&E Serviços Ter-
ceirizados Ltda. devido à falta de pagamentos decorrentes de repactuação não concedida em
2011/2012. DECISÃO Nº 3707/2017 - O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Informação de nº 72/2017 - Diacomp2 (Peça
19); b) do Ofício nº 645/2017-GAB/SE (e-DOC C81FDE79-c); II - considerar parcialmente
procedente a Representação contida na exordial; III - determinar à Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal que aplique as disposições contidas na Decisão Normativa
TCDF nº 325/2007 ao processo de análise da retroatividade dos efeitos financeiros da
primeira repactuação do Contrato nº 58/2011 firmado com a Representante; IV - autorizar: a)
a ciência desta decisão à Representante ; b) o retorno dos autos à Secretaria de Acom-
panhamento para fins de arquivamento. Parcialmente vencidos os Conselheiros RENATO
RAINHA e PAULO TADEU, que, no tocante ao item III acima, votaram no sentido de
informar à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal que esta Corte considera
regular a aplicação das disposições contidas na Decisão Normativa TCDF nº 325/2007 ao
processo de análise da retroatividade dos efeitos financeiros da primeira repactuação do
Contrato nº 58/2011 firmado com a Representante.
PROCESSO Nº 10072/2017-e - Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2017 - SRP, destinado à
contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos de confecção de
impressos em geral e de distribuição gratuita, educacional, cultural e divulgação sob de-
manda, para atender as diversas unidades da Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA. DECISÃO Nº 3655/2017 - O Tribunal,
por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do
Ofício nº 264/2017 - PRE/ADASA (e-doc B5EB75C1-c) e da cópia do Processo nº
197.000.011/2017, juntado aos autos no e-doc EAAA0A86-c, em cumprimento à Decisão nº
1.752/2017; II - considerar suficientes as medidas corretivas adotadas; III - autorizar: a) a
homologação do Pregão Eletrônico nº 05/2017 - ADASA; b) o envio de cópia do re-
latório/voto do Relator e desta decisão à Agência Reguladora de Águas, Energia e Sa-
neamento Básico do Distrito Federal - ADASA e à Pregoeira; c) o retorno dos autos à
Secretaria de Acompanhamento para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.
PROCESSO Nº 16992/2017-e - Representação nº 01/2017-MF (peça 3) formulada pelo
Ministério Público junto à Corte, versando sobre possíveis carências de recursos físicos e
humanos necessários ao funcionamento dos conselhos de políticas públicas vinculados às
Secretarias de Estado do Distrito Federal. DECISÃO Nº 3708/2017 - O Tribunal, por
unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da Re-
presentação nº 024/2017-CF (peça 15) e de seu anexo (peça 16); II - autorizar: a) a inclusão
do Conselho de Saúde do Distrito Federal e dos respectivos conselhos regionais no escopo
da fiscalização autorizada pela Decisão nº 2971/2017; b) o retorno dos autos à Secretaria de
Auditoria para os devidos registros e posterior arquivamento.
Os processos apreciados nesta sessão que não figuraram no Extrato de Pauta nº 52/2017,
publicado no DODF de 28.07.2017, pág. 52, previsto no art. 116, § 3º, do RI/TCDF, foram
incluídos na pauta com fundamento no art. 5º da mesma norma.
O Processo nº 10827/2012, de relato do Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO, foi
retirado da pauta da sessão.
Nada mais havendo a tratar, às 16h40, a Presidência declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, JOÃO BATISTA PEREIRA DE SOUZA, Secretário das Sessões Substituto,
lavrei a presente ata - contendo 59 processos que, lida e achada conforme, vai assinada pela
Presidente, Conselheiros e representante do Ministério Público junto à Corte.
ANILCÉIA MACHADO, MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO MA-
GALHÃES FILHO, PAULO TADEU, PAIVA MARTINS, MÁRCIO MICHEL e DEMÓS-
TENES TRES ALBUQUERQUE.

ACÓRDÃO Nº 283/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual dos Ordenadores de Despesa da Secretaria de Estado de
Comunicação Social, concernente às despesas de publicidade, propaganda e campanhas
educativas, referentes ao exercício de 2000. Contas julgadas regulares. Quitação plena ao
responsável.
Processo TCDF nº 1.071/2001 (2 vols.) - Apenso nº 040.002.475/01.
Nome/Função/Período: Milton Dias Guimarães, Secretário de Estado -Substituto, de5.12 a
30.12.00.
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Comunicação Social.
Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Márcia Farias.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os
Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo Relator, PAIVA MARTINS, com fun-
damento nos arts. 17, inciso I, e 24, inciso I, da Lei Complementar do DF nº 1, de 9 de maio
de 1994, julgar regulares as contas em apreço e dar quitação plena ao responsável in-
dicado.
ATA da Sessão Ordinária nº 4973, de 1º de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por maioria.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pe-
reira

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

JOSÉ ROBERTO PAIVA MARTINS
Conselheiro-Relator

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora-Geral do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 284/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual dos Ordenadores de Despesa da Secretaria de Estado de
Comunicação Social, concernente às despesas de publicidade, propaganda e campanhas
educativas, referentes ao exercício de 2000. Contas julgadas regulares com ressalva. Quitação
ao responsável.
Processo TCDF nº 1.071/2001 (2 vols.) - Apenso nº 040.002.475/01.
Nome/Função/Período: Carlos Alberto Honorato, Secretário de Estado-Substituto, de 01.07 a
30.07.00 e de 01.12 a 04.12.00 e Secretário Adjunto, de 01.01 a 04.12.00.
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Comunicação Social.
Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Márcia Farias.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas no Relatório de Tomada de Contas nº 47/2001-
GECET/DECON/SUAUD: a) subitem 1 - Imposto de Renda não retido na fonte sobre a
mediação de propaganda e publicidade; b) subitem 2 - Falhas na instrução processual.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os
Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS,
com fundamento nos arts. 17, inciso II, 19 e 24, inciso II, da Lei Complementar do DF nº
1, de 9 de maio de 1994, julgar regulares com ressalva as contas em apreço e dar quitação
ao responsável indicado.
ATA da Sessão Ordinária nº 4973, de 1º de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por maioria.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pe-
reira.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

JOSÉ ROBERTO PAIVA MARTINS
Conselheiro-Relator

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora-Geral do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 285/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual dos Ordenadores de Despesa da Secretaria de Estado de
Comunicação Social, concernente às despesas de publicidade, propaganda e campanhas
educativas, referentes ao exercício de 2000. Contas julgadas regulares com ressalva. Quitação
ao responsável.
Processo TCDF nº 1.071/2001 (2 vols.) - Apenso nº 040.002.475/01.
Nome/Função/Período: Weligton Luiz Moraes, Secretário de Estado, de 01.01 a 31.12.00.
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Comunicação Social
Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Márcia Farias.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas na auditoria de regularidade realizada na Se-
cretaria de Estado de Comunicação (Processo nº 953/02): despesas de campanhas publi-
citárias sem "estratégia de mídia" e "relatório de avaliação das campanhas".
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os
Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS,
com fundamento nos arts. 17, inciso II, 19 e 24, inciso II, da Lei Complementar do DF nº
1, de 9 de maio de 1994, julgar regulares com ressalva as contas em apreço e dar quitação
ao responsável indicado.
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ATA da Sessão Ordinária nº 4973, de 1º de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por maioria.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pe-
reira.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

JOSÉ ROBERTO PAIVA MARTINS
Conselheiro-Relator

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora-Geral do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 286/2017
Ementa: Irregularidades na contratação de artistas para apresentação conjunta com a Or-
questra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro - OSTNCS. Justificativas de preços
repetidas (Processos nº 150.003.332/2011 e 150.003.395/2012).

Processo TCDF nº: 11.660/2014.
Nome/Função: Marconi Costa da Silva Scarinci (Assessor Especial da OSTNCS).
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Cultura - SECULT.
Relator: Conselheiro Márcio Michel.
Unidade Técnica: Secretaria de Acompanhamento.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Márcia Farias.
Síntese das impropriedades apuradas: Instrução dos Processos nº 150.003.332/2011 e
150.003.395/2012 com justificativas de preços repetidas.
Valor da multa individual aplicada: R$ 1.739,12 (mil, setecentos e trinta e nove reais e doze
centavos).
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando as conclusões da Unidade Técnica e do
Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido
pelo Relator deste feito, em:
I.aplicar ao Sr. Marconi Costa da Silva Scarinci multa individual no valor de R$ 1.739,12
(mil, setecentos e trinta e nove reais e doze centavos), com esteio no art. 57, inc. II, da Lei
Complementar nº 1/1994;
II.fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da correspondente notificação, para que o
devedor comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres distritais da quantia relativa
à multa aplicada, atualizada monetariamente até a data do efetivo recolhimento (art. 59 da
Lei Complementar nº 1/1994);
III.autorizar, desde logo, a cobrança do débito, nos termos do art. 29 da Lei Complementar
nº 1/1994, caso a medida prevista no item anterior não surta o efeito esperado.
ATA da Sessão Ordinária nº 4973, de 1º de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pe-
reira.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA
Conselheiro-Relator

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora-Geral do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 287/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual. Exercício de 2012. Contas julgadas irregulares. Aplicação
de multa. Recomendações de providências corretivas à Administração Regional do Varjão -
RA XXIII.

Processo TCDF n.º: 19.675/2013 (01 vol.) - Apenso n.º 040.000.914/2013 (02 vols.).
Nome/Função/Período: Hélio Ferreira das Chagas, Administrador Regional, de 01.01 a
28.09.2012 e Áurea Francisca Rodrigues de Moraes, Diretora da Diretoria de Administração
Geral, de 27.02 a 22.10.2012.
Órgão: Administração Regional do Varjão - RA XXIII.
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas: subitens 2.2 - Ausência de diário de obra, de
recebimento provisório e definitivo e antecipação de pagamento"; "3.1 - Planilha detalhando
os custos unitários da obra, ausente ou fundamentada na Tabela NOVACAP"; "3.2 - Ir-
regularidades em procedimentos licitatórios"; "3.3 - Ausência de Projeto e/ou Anotação de
Responsabilidade Técnica"; "3.5 - Ausência de contrato"; "3.6 - Evidência de conluio,
direcionamento e simulação nas licitações para obras"; "3.8 - Projeto básico ausente para
obras e prestação de serviços"; "3.9 - Projetos básicos indicam antecipadamente os artistas a
serem contratados"; "3.10 - Ausência de Parecer Jurídico da Assessoria Técnica da Unidade";
"3.11 - Fracionamento da despesa para justificar licitação na modalidade Carta Convite",
"3.12 - Fracionamento do objeto para justificar dispensa de licitação", "3.13 - Contratação
irregular por Tomada de Preço e dispensa de licitação"; "3.14 - Ausência de critérios
objetivos para escolhas dos artistas a serem contratados"; "3.15 - Irregularidades em pro-
cessos referentes aos festejos de aniversário do Varjão"; "3.16 - Inconsistências na com-
provação da exclusividade de representação dos artistas"; "3.17 - Ausência de nomeação de
executor e relatório sobre a realização/execução do serviço contratado"; "3.18 - Impro-
priedades no controle de Permissionários" e "4.5 - Solicitações de ações corretivas emitidas
visando saneamento de irregularidades processuais e continuidade das obras", todos do
Relatório de Auditoria n.º 10/2015 - DIRAG II/CONAG/SUBCI/CGDF
Recomendações (LC/DF n.º 01/1994, art. 19): Determinação aos atuais ordenadores de
despesas e demais responsáveis da Administração Regional do Varjão - RA XXIII que
adotem as medidas necessárias à correção das impropriedades acima descritas de modo a
prevenir a ocorrência de outras semelhantes no futuro.

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade instrutiva e do Ministério Público junto à Corte, acordam
os Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo Relator, Conselheiro Inácio Magalhães
Filho, com fundamento nos arts. 17, inciso III, alínea "b"; 20, parágrafo único e 57, inciso
I, da Lei Complementar do DF n.º 01, de 9 de maio de 1994, julgar irregulares as contas em
apreço, aplicar multa individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ATA da Sessão Ordinária nº 4974, de 3 de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 288/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual dos ordenadores de despesas, agentes de material e demais
responsáveis da Administração Regional do Varjão - RA XXIII. Exercício de 2012. Contas
julgadas regulares, com ressalvas. Quitação aos responsáveis. Recomendações de provi-
dências corretivas.
Processo TCDF n.º 19.675/2013 (01 vol.) - Apenso n.º 040.000.914/2013 (02 vols.)
Nome/Função/Período: José Ricardo do Nascimento, Administrador Regional, de 29.09 a
31.12; Alexandre Santos Justino, Diretor da Diretoria de Administração Geral, de 01/01 a
26/02; Gildo Martins Freire, Diretor da Diretoria de Administração Geral, de 23/10 a 31/12
e João Guilherme de Jesus Souza, Chefe do Núcleo de Material, Patrimônio e Próprios, de
01.01 a 31.12
Órgão: Administração Regional do Varjão - RA XXIII.
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas
Representante do Ministério Público: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas: Aos Srs. José Ricardo do Nascimento, Alexandre
Santos Justino e Gildo Martins Freire: subitens 2.1 (Pagamento por materiais e serviços sem
apresentação da Nota Fiscal), 3.4 (Recursos disponíveis licitados pela RA XXIII), 4.1
(Ausência de acompanhamento/lançamento das obras no SISOBRAS do TCDF), 4.2 (Sin-
dicâncias, Processos Administrativos Disciplinares e Tomadas de Contas Especial), 4.3
(Cumprimento das ressalvas e irregularidades do Relatório de Auditoria da Tomada de
Contas Anual - Exercício 2010), 4.4 (Resultados de inspeções realizadas) do Relatório de
Auditoria n.º 10/2015 - DIRAG II/CONAG/SUBCI/CGDF.
Ao Sr. João Guilherme de Jesus Souza: subitem 3.19 (Irregularidades constantes do Relatório
Patrimonial - Bens Móveis e Imóveis) do Relatório de Auditoria n.º 10/2015 - DIRAG
I I / C O N A G / S U B C I / C G D F.
Determinações (LC/DF n.º 01/1994, art. 19): Determinação aos atuais ordenadores de des-
pesas e demais responsáveis da Administração Regional do Varjão - RA XXIII que adotem
as medidas necessárias à correção das impropriedades acima descritas de modo a prevenir a
ocorrência de outras semelhantes no futuro.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os
Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo Relator, Conselheiro Inácio Magalhães
Filho, com fundamento nos arts. 17, inciso II, 19 e 24, inciso II, da Lei Complementar do DF
n.º 01, de 9 de maio de 1994, julgar regulares com ressalvas as contas em apreço e dar
quitação aos responsáveis indicados.
ATA da Sessão Ordinária nº 4974, de 3 de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 289/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual. Exercício de 2011. Contas julgadas irregulares. Aplicação
de multa aos responsáveis. Recomendações de medidas corretivas à Administração Regional
do Sudoeste/Octogonal - RA XXII.
Processo TCDF n.º: 10.878/2012 (01 vol.) - Apenso n.º 040.000.915/2012 (01 vol.).
Nome/Função/Período: Marcelo Ciciliano, Administrador Regional, de 01.01 a 31.12.2011 e
Pedro Mauro Braga, Diretor de Administração Geral, de 07.01 a 31.12.2011.
Órgão: Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA XXII.
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima, em substituição.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas: subitens 1.3 (Emissão de nota de empenho em
data posterior à realização do evento), 3.2 (Evidências de prejuízo na locação de tendas), 3.3
(Ausência de pesquisa de preço), 3.4 (Impropriedades no projeto básico), 3.5 (Descum-
primento de procedimentos obrigatórios para adesão a ata de registro de preço), 3.6 (Au-
sência de relatório circunstanciado ao término da etapa), 3.8 (Ausência de atesto em nota
fiscal) e 3.9 (Alteração indevida do objeto do contrato), todos do Relatório de Auditoria nº
21/2015 - DIRAG II/CONAG/SUBCI/CGDF.
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Recomendações (LC/DF n.º 01/1994, art. 19): Determinação aos atuais ordenadores de
despesas e demais responsáveis da Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA
XXII que adotem as medidas necessárias à correção das impropriedades acima descritas de
modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes no futuro.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade instrutiva e do Ministério Público junto à Corte, acordam
os Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo Relator, Conselheiro Inácio Magalhães
Filho, com fundamento nos arts. 17, inciso III, alínea "b"; 20, parágrafo único e 57, inciso
I, da Lei Complementar do DF n.º 01, de 9 de maio de 1994, julgar irregulares as contas em
apreço, aplicar multa individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os responsáveis acima
indicados.
ATA da Sessão Ordinária nº 4974, de 3 de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 290/2017
Ementa: Tomada de Contas Anual dos ordenadores de despesas, agentes de material e demais
responsáveis da Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA XXII. Exercício de
2011. Contas julgadas regulares. Quitação plena aos responsáveis.
Processo TCDF n.º 10.878/2012 (01 vol.) - Apenso n.º 040.000.915/2012 (01 vol.).
Nome/Função/Período: Márcia de Oliveira Silva, Chefe do Núcleo de Material, Patrimônio e
Próprios, de 20.01 a 04.07.11 e de 05.08 a 15.08.11; Wilzanete Avelino da Silva, Chefe do
Núcleo de Material, Patrimônio e Próprios, de 05.07 a 03.08.11; Gustavo André Vercillo
Pimentel, Chefe do Núcleo de Material, Patrimônio e Próprios, de 18.08 a 17.10.11 e Dante
Luiz Abreu Alvarenga Assis, Chefe do Núcleo de Material, Patrimônio e Próprios, de 18.10
a 31.12.11.
Órgão: Administração Regional do Sudoeste/Octogonal - RA XXII.
Relator: Conselheiro Inácio Magalhães Filho.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima, em substituição.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo
em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os
Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo Relator, Conselheiro Inácio Magalhães
Filho, com fundamento nos arts. 17, inciso I, e 24, inciso I, da Lei Complementar do DF n.º
01, de 9 de maio de 1994, julgar regulares as contas em apreço e dar quitação plena aos
responsáveis indicados.
ATA da Sessão Ordinária nº 4974, de 3 de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 291/2017
Ementa: Tomada de Contas Especial. Administração Regional do Paranoá - RA VII. Citação
do ex-gestor. Defesa. Responsabilidade solidária pelo débito afastada. Aplicação de multa ao
responsável.
Processo TCDF nº 33.317/2013.
Responsável / Cargo: Carlos Antoneto de Souza Lima, Administrador Regional do Paranoá
- RA VII.
Órgão/Entidade: Administração Regional do Paranoá - RA VII.
Relator: Conselheiro Paulo Tadeu.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procurador Marcos Felipe Pinheiro Lima.
Impropriedades identificadas: falha no dever de verificar a vantajosidade econômica para
aderir a Ata de Registro de Preços de outra unidade federativa, mediante a prévia pesquisa
de preços de mercado, conforme orientação contida no Parecer Normativo nº1.191/2009-
PROCAD/PGDF (vigente à época da adesão à Ata pela Administração Regional) e na
Decisão nº 1806/2006 deste Tribunal.
Valor da multa aplicada ao responsável: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação da unidade técnica e do
Ministério Público de Contas, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo
Relator, em:
I) aplicar ao responsável, a multa acima indicada, nos termos do inciso II do art. 57 da
Lei Complementar nº 1/94;
II) fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar das correspondentes notificações, para que o
responsável comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres distritais (art. 272, § 4º
do RI/TCDF) da quantia relativa à multa aplicada, atualizada monetariamente até a data do
efetivo recolhimento (art. 59 da Lei Complementar nº 1/94);
III) autorizar a adoção das providências cabíveis, nos termos dos arts. 26 e 29 da Lei
Complementar DF nº 1/94, caso não atendidas as notificações.

ATA da Sessão Ordinária nº 4974, de 3 de agosto de 2017.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Inácio Magalhães, Paulo
Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada: por maioria.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Presidente

PAULO TADEU VALE DA SILVA
Conselheiro-Relator

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Procurador do Ministério Público

junto à Corte

ACÓRDÃO Nº 789/2015 (*)
Ementa: Prestação de Contas Anual da Companhia Imobiliária de Brasília - TER R A C A P,
referente ao exercício de 2007. Contas julgadas regulares com ressalva. Quitação aos res-
ponsáveis. Determinações de providências corretivas.
Processo nº: 19.720/08 - Apensos nºs: 111.000.225/08 - 5 volumes; 111.001.022/07 - 2
volumes; 111.001.497/07 - 1 volume; 111.002.572/07 - 1 volume; 111.000.489/07 - 2 vo-
lumes.
Nome/Função/Período:
NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO
Antônio Raimundo Gomes Silva
Filho

Presidente 2/1 a 31/12/2007

Elme Terezinha Ribeiro Tanus Diretora de RH, Adm. e Finanças 8/1 a 31/12/2007
Anselmo Rodrigues Ferreira Lei-
te

Diretor de Des. e Comercialização 12/2 a 31/12/2007

Ivelise M. Longhi Pereira da Sil-
va

Diretor Técnico e Fiscalização 12/2 a 31/12/2007

Entidade: Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
Relator: Conselheiro JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
Unidade Técnica: Secretaria de Contas
Representante do Ministério Público: Procurador DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Síntese de impropriedades/falhas apuradas no Relatório de Auditoria n.º 23/09 - DI-

RAG/CONT (fls. 715/775):

1) subitem 2.1.2 (atualização monetária, juros e multas de prestamistas inadimplentes não
contabilizados);
2) subitem 2.1.3 (valores a receber de contratos de concessão de uso de terrenos não
contabilizados);
3) subitem 2.1.4 (ausência de registros contábeis dos valores pagos a mais para empresa de
propaganda e publicidade);
4) subitem 2.1.6 (processo não localizado de impostos a recuperar e conta contábil não
conciliada);
5) subitem 2.1.8 (ausência de atualização monetária dos depósitos judiciais);
6) subitem 2.1.11 (provisão de perdas de incentivos fiscais indevida e ausência de registros
contábeis dos valores das ações a preços de mercado);
7) subitem 2.1.12 (computação incorreta de depreciação);
8) subitem 2.1.13 (divergência entre saldo contábil e o total do inventário de bens mó-
veis);
9) subitem 2.1.14 (ausência de registros contábeis de carta fiança e seguro);
10) subitem 2.2.2 (dívida não contabilizada);
11) subitem 2.2.3 (pendências antigas referentes às cauções depositadas pelos participantes
em licitação pública de vendas de imóveis);
12) subitem 2.2.4 (provisões de encargos sociais sobre férias contabilizadas a mais);
13) subitem 2.2.5 (provisão de encargos sociais a maior da licença administrativa remu-
nerada);
14) subitem 2.2.6 (ausência de provisão da contribuição do plano de benefícios previ-
denciários);
Determinações (LC/DF nº 1/94, art. 19): Determine aos atuais administradores e responsáveis
da TERRACAP, que adotem as medidas necessárias a prevenir a ocorrência de falhas
indicadas nesta Decisão nos exercícios subsequentes, de modo a prevenir a ocorrência de
outras semelhantes no futuro.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle Interno no seu
Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo em vista as conclusões da unidade
técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do VOTO proferido pelo
Relator, com fundamento nos arts. 17, inciso II, 19 e 24, inciso II, da Lei Complementar do DF nº 1, de 9 de
maio de 1994, em julgar regulares com ressalva as contas em apreço e dar quitação aos responsáveis in-
dicados, com as determinações de providências apontadas, para correção daquelas impropriedades/falhas
identificadas.
Ata da Sessão Ordinária nº 4834, de 15 de dezembro de 2015.
Presentes os Conselheiros Renato Rainha, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio
Magalhães Filho, Paulo Tadeu, Paiva Martins e Márcio Michel.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral em exercício Marcos Felipe Pinheiro
Lima.

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
Conselheiro-Relator

MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA
Procurador-Geral em exercício do
Ministério Público junto à Corte

(*) Acórdão n.º 789/2015, adotado na Decisão n.º 6120/2015, proferida na ata da Sessão
Ordinária nº 4834, de 15 de dezembro de 2015, na parte relatada pelo Conselheiro JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS, republicada por ter saído com incorreção no original
constante no DODF nº 16, edição de 25 de janeiro de 2016, página 21.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Em 09 de agosto de 2017

PROCESSO Nº 001.000.254/2017; INTERESSADO: ALBA LUGE MAGALHÃES DE
BRUM SALDANHA; ASSUNTO: Reconhecimento de dívida, referente a despesas de exer-
cícios anteriores, valor R$14.988,83, em favor de ALBA LUGE MAGALHÃES DE BRUM
SALDANHA, para pagamento de adicional por tempo de serviço (2016). RECONHE-
CEMOS A DÍVIDA, AUTORIZAMOS a realização da despesa, determino a emissão da
Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor ALBA
LUGE MAGALHÃES DE BRUM SALDANHA, no valor de R$ R$14.988,83 (quatorze mil,
novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos). Publique-se e encaminhe-se para
pagamento.

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

SEÇÃO II

PODER LEGISLATIVO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 14 de agosto de 2017

AUTORIZO, com fundamento no Inciso II, Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, e
de acordo com o Decreto nº 37.437, de 24/06/2016, o deslocamento dos servidores do
Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, Léo Carlos Cruz, Diretor-Geral, ma-
trícula nº 268.863-8, Márcio Antônio Ricardo de Jesus, Diretor Técnico, matrícula nº
268.533-7, e Lívia Maria da Silva Lima, Diretora de Tecnologia da Informação, matrícula nº
268.969-3, no período de 28/06/2017 a 30/06/2017, para São Paulo/SP, a fim de participarem
do "21º Congresso Brasileiro de Transporte e Trânsito", com ônus para o Distrito Federal
referente às diárias e passagens aéreas, conforme consta nos autos do processo em epí-
grafe.
Publique-se e encaminhe-se ao Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS para os
devidos fins.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELA-
ÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 8º, § 1º, da Portaria nº 86, de 08 de maio de 2014, que regulamenta
a concessão da Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas-GHPP, criada pelo Art. 22,
da Lei 5.190, de 25 de setembro de 2013, RESOLVE: CONCEDER Gratificação por Ha-
bilitação em Políticas Públicas-GHPP, nos termos do artigo 22 da Lei nº 5.190/2013, e com
base na Portaria nº 86, de 08 de maio de 2014, à servidora abaixo relacionada. Os efeitos
financeiros passam a contar a partir do mês subsequente a solicitação da servidora. Relação
por nome do servidor, matrícula, cargo, título, percentual, data de vigência, nº do processo.
MONA ELAIR BERNARDO FERREIRA, 126.772-8, Gestora em Políticas Públicas e Ges-
tão Governamental do Distrito Federal, Pós-Graduação, 25%, 01/08/2017, Processo SEI:
00002-00008436/2017-47.

ELENICE SILVANA COSTA

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 116, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-PRESIDENTE ADJUNTO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, com base na delegação de competência instituída através da Instrução nº
104, de 13 de julho de 2017, publicada no DODF 136, de 18 de julho de 2017, pág.2, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 44, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, publicada no DODF de 26 de dezembro de 2011, e o Decreto nº.
33.551/2012, RESOLVE:
DESIGNAR ARISTIDES ANTONIO SANTIAGO MAIA, mat. 40.596-5, para substituir
WAGNER MARTINS RAMOS, mat. 25.306-5, ocupante do cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-02, de Diretor-Presidente Adjunto, da Direção Geral, da Agência de Fis-
calização do DF, no período de 24.07.2017 a 02.08.2017, em razão de usufruto de férias do
t i t u l a r.
DESIGNAR TERESINHA CELMA LEITE FIUSA, mat. 42.665-2, para substituir FER-
NANDO CÉSAR ALVES DA ROCHA, mat. 170.769-8, ocupante do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Atendimento ao Cidadão da Área 2, da
Unidade de Relacionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização
do DF, no período de 18 a 27.09.2017, em razão de usufruto de férias do titular.
DESIGNAR JACIR FRANCISCO MEIRA, mat. 42.572-9, para substituir LUÍZ INÁCIO
MORAES DA COSTA, mat. 24.731-6, ocupante do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Atendimento ao Cidadão da Área 4, da Unidade de Rela-
cionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do DF, no período
de 14 a 23.08.2017, em razão de usufruto de férias do titular.
DESIGNAR VERA LÚCIA OLIVEIRA CRISÓSTOMO, mat. 43.314-4, para substituir
EDUARDO PEREIRA, mat. 33.235-6, ocupante do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Atendimento ao Cidadão da Área 1, da Unidade de Rela-
cionamento com o Cidadão, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do DF, no período
de 28.08.2017 a 11.09.2017, em razão de usufruto de férias do titular.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

DESIGNAR LEANDRO PARAGUASSU TOMÉ, mat. 91.344-8, para substituir PAULA
CRISTINA ALVES SAMPAIO, mat. 40.719-4, ocupante do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Chefe, da Unidade de Receita, da Direção Geral, da Agência de
Fiscalização do DF, no período de 14 a 23.08.2017, em razão de usufruto de férias da
t i t u l a r.
DESIGNAR MARIA NILDE MOREIRA DA SILVA, mat. 170.035-9, para substituir MAR-
CELO VICENTE DE SANTANA, mat. 46.207-1, ocupante do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Capacitação e Educação, da Superintendência
de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, Agência de Fiscalização do DF no período de
28.08.2017 a 06.09.2017, em razão de usufruto de férias do titular.
DESIGNAR JESSICA DE OLIVEIRA VALENÇA, mat. 270.798-5, para substituir, AMAN-
DA JÉSSIKA GUSMÃO VEIGA, mat. 267.291-X, ocupante do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, da Direção Geral, da Agência
de Fiscalização do DF, no período de 26.07.2017 a 04.08.2017, em razão de usufruto de
férias da titular.
DESIGNAR FLÁVIO DE ANDRADE MONTEIRO, mat. 41.185-X, para substituir FRAN-
CISCO CÉLIO CARMO XIMENES, mat. 41.241-4, ocupante do Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Operações, da Superintendência de
Operações, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do DF, no período de 25.09.2017
a 24.10.2017, em razão de usufruto de férias do titular.
DESIGNAR RACHEL MENDONCA DE BRITO, mat. 270.174-X, para substituir RO-
SELAINE ALVES VALLADÃO, mat. 262.500-8, ocupante do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Cadastro e Evolução Funcional, da Diretoria de Gestão
de Pessoas, da Superintendência de Administração e Logística, da Direção Geral, da Agência
de Fiscalização do DF, no período de 14 a 28.08.2017, em razão de usufruto de férias da
t i t u l a r.
DESIGNAR WAGNER MARTINS RAMOS, mat. 25.306-5, para substituir BRUNA MA-
RIA PERES PINHEIRO DA SILVA, mat. 270.430-7, ocupante do Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNP-03, de Diretor-Presidente, da Agência de Fiscalização do DF, no
período de 29.08.2017 a 27.09.2017, em razão de usufruto de férias da titular.
DESIGNAR GLAYSON LUIZ ALVARENGA CHAMIÇO, mat. 271.452-3, para substituir
ANGÉLICA BORGES CAIRES FREITAS, mat. 174.144-6, ocupante do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Chefe, da Unidade de Controle de Demandas Fiscalização, da
Superintendência Adjunta,da Superintendência de Fiscalização de Atividades Econômicas, da
Direção Geral, da Agência de Fiscalização do DF, no período de 25.07.2017 a 21.01.2018,
em razão de usufruto de Licença Médica da titular.
DESIGNAR SILVIA CRISTINA SARDINHA MAIA, mat. 271.381-0, para substituir SAN-
DRA PERES DE SÁ PONTES, mat. 91.459-2, ocupante do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-03, de Superintendente de Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da
Agência de Fiscalização do DF, no período de 24.07 a 18.08.2017, em razão de usufruto de
Licença Médica da titular.
DESIGNAR VANDERLY CAIANA DE CALDAS, mat.270.929-5, para substituir, ANA
CLAUDIA TEIXEIRA PIRES, mat. 91.230-1, ocupante do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Gestão Estratégica, da Superintendência de
Gestão e Planejamento, da Direção Geral, da Agência de Fiscalização do DF, no período de
09 a 18.08.2017, em razão de usufruto de férias da titular.
TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a suspensão do
usufruto das férias relativas ao exercício de 2017, por imperiosa necessidade do serviço com
base, no Art. 128, da Lei Complementar nº 840/2011, do servidor JOSÉ EDUARDO ES-
CANHOELA, Chefe da Unidade de Inteligência, mat. 268.437-3, referente ao período de 06
a 15.08.2017, que serão usufruídas no período de 11 a 20.09.2017.
TORNAR PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a suspensão do
usufruto das férias relativas ao exercício de 2017, por imperiosa necessidade do serviço com
base, no Art. 128, da Lei Complementar nº 840/2011, do servidor GUTEMBERG TOS AT T E
GOMES, Auditor Fiscal, mat. 41.080-2, referente ao período de 17 a 31.07.2017, que serão
usufruídas no período de 16 a 30.10.2017.

WAGNER MARTINS RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO Nº 28, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E LOGÍSTICA, DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de competência conferida pelo Art. 1º, inciso II, da Instrução nº.
196, de 1º de novembro de 2013, da Agência de Fiscalização do DF - AGEFIS, publicada no
DODF nº. 233, de 7 de novembro de 2013, p. 13, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICA a aquisição do direito ao usufruto de LICENÇA PRÊMIO POR AS-
SIDUIDADE, nos termos previstos nos artigos 139 a 143, da Lei Complementar nº. 840, de
23 de dezembro de 2011, pelos servidores: NOME, MATRÍCULA, CARGO EFETIVO,
QUINQUÊNIO REFERIDO, PERÍODO AQUISITIVO: CARLOS FREDERICO SEDEL-
MAIER MORGADO, 41.133-7, Aud. Fisc. Ativ. Urb., 6º, 01/12/2009 a 29/11/2014; CLELIA
MARIA DE AZEVEDO, 91.329-4, Aud. Ativ. Urb., 3º, 10/02/2008 a 07/02/2013; LEAN-
DRA GUERRA CHAVES, 43.268-7, Insp. Fisc., 4º, 12/11/2009 a 10/11/2014; ERONDES
ALVES DA SILVA, 24.970-X, Aud. Fisc. Ativ. Urb., 1º, 10/07/1984 a 08/07/1989; 2º,
09/07/1989 a 07/07/1994; 3º, 08/07/1994 a 06/07/1999; 4º, 07/07/1999 a 04/07/2004; 5º,
05/07/2004 a 03/07/2009; 6º, 04/07/2009 a 30/09/2014; MOISES DE CARVALHO LIMA,
46.526-7, Aud. Fisc. Ativ. Urb., 1º, 13/10/1995 a 10/10/2000; 2º, 11/10/2000 a 09/10/2005;
3º, 10/10/2005 a 08/10/2010; 4º, 09/10/2010 a 05/01/2016.
TORNAR SEM EFEITO a publicação nos DODF nº 220, de 19 de novembro de 2007, pag.
32; DODF nº 81, de 29 de abril 2011, p. 24; DODF nº 218, de 13 de novembro de 2015, que
tornou publica a aquisição do direito ao usufruto da Licença Prêmio por Assiduidade do
servidor MOISES DE CARVALHO LIMA, mat. 46.526-7, Aud. Fisc. de Ativ. Urb.;
CONCEDER, nos termos do Art. 4º, da Lei nº 5.194, de 26 de setembro de 2013, re-
gulamentada pela Portaria Conjunta AGEFIS/SEAP nº 7, de 16 de maio de 2014, o pa-
gamento da GRATIFICAÇÃO POR HABILITAÇÃO EM FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO -
GHFI, para fins de regularização funcional e financeira, conforme determina o Parágrafo

único do Art. 4º, da mencionada Portaria, aos servidores ocupantes do cargo de provimento
efetivo de INSPETOR FISCAL, tendo em vista a apresentação de certificado em nível de
Pós-Graduação Lato Sensu, da seguinte forma: NOME, MATRÍCULA, Nº PROCESSO:
DULCINEIA PIMENTEL, 43.183-4, 360-001.427/2010, à base de 20%, a contar de 1º de
agosto de 2017; MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO DE MOURA, 43.148-6, 361-
005.424/2016, à base de 20%, a contar de 01 de julho de 2017;
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TORNAR PÚBLICA, nos termos do Art. 25, da Lei nº 4.426/2009, regulamentada pelo
Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, o pagamento da GRATIFICAÇÃO DE TI-
TULAÇÃO - GTIT, à base de 15%, a contar de 19 de julho de 2017, para fins de
regularização funcional e financeira a servidora ANTONIA RODRIGUES DE ALMEIDA,
Aud. de Ativ. Urb., mat. nº 33.559-2, tendo em vista a apresentação de certificado em nível
de Pós-Graduação Lato Sensu, conforme Processo nº. 361.004.084/2017.

WÂNIA MÁRCIA DE ANDRADE CASSIMIRO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 207, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e no art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e ainda, acatando as
indicações das áreas competentes, RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, consoante Memorando SEI-GDF n.º
76/2017 - SEPLAG/COGEF/DICAF/GEMAN, com a indicação das respectivas localidades,
para atuarem como Executores do Contrato nº 13/2017, celebrado entre o Distrito Federal e
a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP, cujo objeto
é a prestação de serviços de gerenciamento e administração da manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos dos órgãos do Distrito Federal, por meio da implantação e
operação de um sistema informatizado e integrado de gestão, incluindo a manutenção pre-
ventiva e corretiva, o fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais, a dis-
ponibilização de equipe especializada, bem como de uma rede credenciada de estabele-
cimentos do setor da reposição automotiva, consoante especificações e condições esta-
belecidas do Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 020/2017-SCG/SE-
PLAG, que culminou com a edição da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
9001/2017, retificada pelo Termo de Apostilamento, e da Proposta da empresa, todos cons-
tantes do Processo SEI-GDF nº 00410-00012804/2017-95, a saber: 1. ROBERTO ROSA
LOPES, Chefe do Núcleo de Transportes e Serviços Gerais, matrícula nº 267.437-8 e KEILA
SOUSA MONTEIRO, Diretora de Administração Geral, matrícula nº 267.437-8, para atua-
rem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente, no âmbito da FUNAP-DF; 2.
RODRIGO NUNES DE SANTANA, Assessor Técnico, matrícula nº 1.677.952-5 e VAN-
DERLEI JOSÉ FERREIRA, Gerente Administrativo, matrícula nº 1.679.225-4, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente, no âmbito da Administração Regional
da Candangolândia; 3. FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA, Técnico em Administração
Pública, matrícula nº 42.322-X e SINVAL JOSÉ DE ALCANTÂRA, Técnico em Ad-
ministração Pública, matrícula nº 39.950-7, para atuarem, respectivamente, como Executores
Titular e Suplente, no âmbito da Administração Regional do Cruzeiro.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67 da Lei
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41; do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004;
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro
de 2010; e Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de 26/02/2015, no DODF n° 43 de
03/03/2015, pág. 03, republicada no DODF nº 64 de 01/04/2015, pág. 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 163, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso
das atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o dispõe o § 1º, do Artigo 3º, do Decreto nº 33.551,
de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DESIGNAR ROSILENE BATISTA DA SILVA,
Assessor Técnico, matrícula 267.698-2, para substituir REGINA LUCIA DE LUCENA
SILVA, matrícula 31.801-9, Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Apoio Administrativo
e Operacional, da Subsecretaria do Tesouro, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal, no período de 16 a 25 de outubro de 2017, por motivo de férias regulamentares.

WILSON JOSÉ DE PAULA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DO TRABALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE AGOSTO DE 2017
A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TRA-
BALHO, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE: CONCEDER Gratificação de Titulação: -1) Percentual de 23% (vinte e três por
cento) conforme Decisão Judicial constante no Processo nº 0704564-68.2017.8.07.0016 ao
servidor RICARDO KHALIL LAMIA, matrícula 1671701-5, Médico, lotado na SRSOES-
TE/SES; - 2) Percentual de 23% (vinte e três por cento) conforme Decisão Judicial constante
no Processo nº 0713045-20.2017.8.07.0016 ao servidor JULIO CESAR ROMANHOLO DE
ALMEIDA, matrícula 1677160-5, Enfermeiro, lotado na SRSSUDOESTE/SES.

MARIANE SANTOS DE MORAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 75, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, RESOLVE: CONCEDER
licença prêmio por assiduidade, nos termos do artigo 139 ao artigo 143, da Lei Com-
plementar nº 840 de 23/12/2011 aos seguintes servidores (matrícula, nome, quinquênio e
processo): 118.169-6, ANTONIO LUIZ PEIXOTO, 7° - 05 de fevereiro de 2012 a 02 de
fevereiro de 2017, 061.042.996/1992; 128.829-6, CARMEM DELAMAR ROCHA DIAS, 3°
- 31 de julho de 2010 a 29 de julho de 2015, 061.042.829/1995; 131.924-8, VERA MAR-
LENE DE OLIVEIRA, 5° - 01 de julho de 2012 a 29 de junho de 2017, 061.044.093/1998;
138.552-6, ALEX ANTONIO DE MEDEIROS, 3° - 15 de abril de 2010 a 13 de abril de
2015, 274.000.173/2010; 142.767-9, FABIANA LUZIA FERREIRA GUIMARAES, 3° - 27
de julho de 2012 a 25 de julho de 2017, 276.000.115/2008; 180.011-6, VANESSA A LV E S
BASTOS, 1° - 06 de julho de 2009 a 04 de julho de 2014, 0060.00057882/2017-18;
1.438.734-4, WELDER COTA VALADAO, 1° - 18 de junho de 2012 a 16 de junho de 2017,
0060-00026627/2017-23; 1.439.605-X, CAMILA RIBEIRO DE MOURA MENEZES, 1° -
07 de agosto de 2012 a 05 de agosto de 2017, 00060.00057286/2017-38.

TALITA LEMOS ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 76, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, RESOLVE: AUTORIZAR a
CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL, para CELIO FERREIRA DE CARVALHO NE-
TO, matrícula 165249-4, Técnico em Radiologia, lotado no Núcleo de Radiologia e Ima-
genologia, da Hospital Regional de Brazlândia, no período de 31 julho a 16 de dezembro de
2017 em conformidade com o processo nº. 274.000.082/2015.

TALITA LEMOS ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 77, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, RESOLVE: AUTORIZAR a
CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL, para GLEIDSON ALVES DE SOUZA, matrícula
144261-9, Auxiliar de Enfermagem, lotado na Gerência de Enfermagem, do Hospital Re-
gional de Brazlândia, no período de 07 agosto a 22 de dezembro de 2017 em conformidade
com o processo nº. 274.000.086/2015.

TALITA LEMOS ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 78, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1° Designar LUCIANA ALVES CUSTODIO, matrícula: 1.443.795-3, ES - Fisiote-
rapeuta, para realizar atividades de ergonomia no Núcleo de Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho do Hospital Regional de Ceilândia, com carga horária semanal de 20 horas,
conforme ofício n°48693.2017 - CODIN/PRT10.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TALITA LEMOS ANDRADE

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 29 de agosto de 2002, publicada no DODF n°168, de 03 de
setembro de 2002, página 54, que publicou a licença prêmio de GERALDO CLAUDINO DE
FREITAS, matrícula: 118.499-7. ONDE SE LÊ: 4° - 07/03/1997 a 06/03/2002... LEIA-SE: 4°
- 03/03/1997 a 01/03/2002.

Na Ordem de Serviço de 06 de julho de 2005, publicada no DODF n°131, de 13 de julho de
2005, página 18, que publicou a licença prêmio de ALEX ANTONIO DE MEDEIROS,
matrícula: 138.552-6. ONDE SE LÊ: 1° - 17/04/2000 a 16/04/2005... LEIA-SE: 1° -
17/04/2000 a 15/04/2005.

Na Ordem de Serviço de 28 de junho de 2010, publicada no DODF n°125, de 01 de julho
de 2010, página 51, que publicou a licença prêmio de ALEX ANTONIO DE MEDEIROS,
matrícula: 138.552-6. ONDE SE LÊ: 2° - 17/04/2005 a 16/04/2010... LEIA-SE: 2° -
16/04/2005 a 14/04/2010.

Na Ordem de Serviço de 17 de agosto de 2007, publicada no DODF n°175, de 11 de
setembro de 2007, página 29, que publicou a licença prêmio de SHEILA PATRICIA SOA-
RES SANTOS, matrícula: 143.282-6. ONDE SE LÊ: 1° - 15/04/2002 a 14/04/2007... LEIA-
SE: 1° - 15/04/2002 a 13/04/2007.

Na Ordem de Serviço de 11 de junho de 2012, publicada no DODF n°116, de 18 de junho
de 2012, página 28, que publicou a licença prêmio de SHEILA PATRICIA SOARES SAN-
TOS, matrícula: 143.282-6. ONDE SE LÊ: 2° - 15/04/2007 a 14/04/2012... LEIA-SE: 2° -
14/04/2007 a 11/04/2012.

Na Ordem de Serviço de 05 de junho de 2017, publicada no DODF n°107, de 06 de junho
de 2017, página 14, que publicou a licença prêmio de SHEILA PATRICIA SOARES SAN-
TOS, matrícula: 143.282-6. ONDE SE LÊ: 3° - 15/04/2012 a 14/04/2017... LEIA-SE: 3° -
12/04/2012 a 10/04/2017.

Na Ordem de Serviço de 18 de fevereiro de 2008, publicada no DODF n°33, de 19 de
fevereiro de 2008, página 22, que publicou a licença prêmio de FABIANA LUZIA FER-
REIRA GUIMARAES, matrícula: 142.767-9. ONDE SE LÊ: 1° - 01/04/2002 a 31/03/2007...
LEIA-SE: 1° - 01/04/2002 a 30/03/2007.

Na Ordem de Serviço n°124, de 27 de agosto de 2012, publicada no DODF n°175, de 28 de
agosto de 2012, página 22, que publicou a licença prêmio de FABIANA LUZIA FERREIRA
GUIMARAES, matrícula: 142.767-9. ONDE SE LÊ: 2° - 01/04/2007 a 29/07/2012... LEIA-
SE: 2° - 31/03/2007 a 26/07/2012.

Na Ordem de Serviço de 31 de julho de 1995, publicada no DODF n°164, de 24 de agosto
de 1995, página 08, que publicou a licença prêmio de CARMEM DELAMAR ROCHA
DIAS, matrícula: 128.829-6. ONDE SE LÊ: 1° - 22/05/1989 a 28/10/1994... LEIA-SE: 1° -
22/05/1989 a 27/10/1994.
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Na Ordem de Serviço n°73, de 06 de novembro de 2014, publicada no DODF n°234, de 10
de novembro de 2014, página 42, que publicou a licença prêmio de CARMEM DELAMAR
ROCHA DIAS, matrícula: 128.829-6. ONDE SE LÊ: 2° - 29/10/1994 a 04/08/2010... LEIA-
SE: 2° - 28/10/1994 a 30/07/2010.

Na Ordem de Serviço de 09 de janeiro de 1993, publicada no DODF n°07, de 11 de janeiro
de 1993, página 03, que publicou a licença prêmio de ANTONIO LUIZ PEIXOTO, ma-
trícula: 118.169-6. ONDE SE LÊ: 1° - 17/12/1981 a 01/01/1987; 2° - 02/01/1987 a
12/01/1992... LEIA-SE: 1° - 17/12/1981 a 31/12/1986; 2° - 01/01/1987 a 10/01/1992.

Na Ordem de Serviço de 11 de julho de 1997, publicada no DODF n°138, de 22 de julho de
1997, página 5566, que publicou a licença prêmio de ANTONIO LUIZ PEIXOTO, ma-
trícula: 118.169-6. ONDE SE LÊ: 3° - 13/01/1992 a 12/01/1997... LEIA-SE: 3° - 11/01/1992
a 08/01/1997.

Na Ordem de Serviço de 16 de fevereiro de 2005, publicada no DODF n°32, de 17 de
fevereiro de 2005, página 24, que publicou a licença prêmio de ANTONIO LUIZ PE I X O TO ,
matrícula: 118.169-6. ONDE SE LÊ: 4° - 13/01/1997 a 12/01/2002... LEIA-SE: 4° -
09/01/1997 a 07/01/2002.

Na Ordem de Serviço n°78, de 03 de dezembro de 2014, publicada no DODF n°256, de 08
de dezembro de 2014, página 51, que publicou a licença prêmio de ANTONIO LUIZ
PEIXOTO, matrícula: 118.169-6. ONDE SE LÊ: 5° - 13/01/2002 a 11/02/2007; 6° - 12 de
fevereiro de 2007 a 11 de fevereiro de 2012... LEIA-SE: 5° - 08/01/2002 a 05/02/2007; 6°
- 06/02/2007 a 04/02/2012.

Na Ordem de Serviço de 19 de julho de 1998, publicada no DODF n°135, de 20 de julho de
1998, página 24, que publicou a licença prêmio de VERA MARLENE DE OLIVEIRA,
matrícula: 131.924-8. ONDE SE LÊ: 1° - 06/07/1992 a 05/07/1997... LEIA-SE: 1° -
06/07/1992 a 04/07/1997.

Na Ordem de Serviço de 05 de novembro de 2002, publicada no DODF n°214, de 07 de
novembro de 2002, página 19, que publicou a licença prêmio de VERA MARLENE DE
OLIVEIRA, matrícula: 131.924-8. ONDE SE LÊ: 2° - 06/07/1997 a 05/07/2002... LEIA-SE:
2° - 05/07/1997 a 03/07/2002.

Na Ordem de Serviço n°01, de 20 de novembro de 2007, publicada no DODF n°229, de 03
de dezembro de 2007, página 34, que publicou a licença prêmio de VERA MARLENE DE
OLIVEIRA, matrícula: 131.924-8. ONDE SE LÊ: 3° - 06/07/2002 a 05/07/2007... LEIA-SE:
3° - 04/07/2002 a 02/07/2007.

Na Ordem de Serviço de 18 de fevereiro de 2013, publicada no DODF n°39, de 22 de
fevereiro de 2013, página 66, que publicou a licença prêmio de VERA MARLENE DE
OLIVEIRA, matrícula: 131.924-8. ONDE SE LÊ: 4° - 06/07/2007 a 05/07/2012... LEIA-SE:
4° - 03/07/2007 a 30/06/2012.

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 8º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF nº 183, de 22
de setembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Após conclusão da apuração do Acidente de Serviço relatado pela Comissão Regional
Permanente de Investigação de Acidente em Serviço - CRPIAS/SRSSO Tag, ficou constatado
o acidente em serviço, ocorrido com o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA SOARES
MOREIRA MACHADO, 152.867-X, no dia 09/02/2016, conforme apurado no processo nº.
277.000.275/2017.
Art. 2º Após conclusão da apuração do Acidente de Serviço relatado pela Comissão Regional
Permanente de Investigação de Acidente em Serviço - CRPIAS/SRSSO Tag, ficou constatado
o acidente em serviço, ocorrido com o(a) servidor(a) MARA CRISTINA MOURÃO MAR-
QUES, 1.435.542-0, no dia 04/04/2016, conforme apurado no processo nº.
277.000.405/2016.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 51, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio do Decreto Nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicado no DODF
nº 39 de 23 de fevereiro de 2017; considerando o disposto no Decreto GDF nº 34.023/2012,
que regulamenta os procedimentos médico-periciais e de saúde ocupacional, bem como
portaria 55/2012 que institui o manual de saúde e segurança do Trabalho do Servidor Público
do Distrito Federal, RESOLVE: CONCEDER Horário Especial para Estudo, conforme o
disposto art. 96, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, à CLÁUDIA VANESSA DE
SOUZA QUEIROZ, matrícula 1.443.368-0, ocupante do cargo efetivo de TS - Técnico
Administrativo, carga horária 40 (quarenta) horas semanais pertinente à março a novembro
de 2017, em conformidade com o Processo 279.000.617 /2017.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 52, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso I, do artigo 8°, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, Parágrafo 3º,
da Portaria SES nº 16, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE: CONCEDER Horário Especial
para Estudo, conforme o disposto art. 61 da Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, a
GETULIO RODRIGUES PEREIRA PAIVA, matrícula 199271-6, ocupante do cargo efetivo
de Auxiliar de Enfermagem, pertinente ao 1º semestre de 2017, em conformidade com o
Processo 279.000.300/2017; CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacio-
nados, nos termos do art. 139, da Lei Complementar n° 840 de 23/12/2011, condicionado o
período de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos a:
VALERIA NUNES DE OLIVEIRA MOREIRA, matricula: 162961-1, processo: 279-
000703/2012, 2° quinquênio: 10/05/2012 à 09/05/2017; JACYRA ROSA FREIRE, matricula:
129163-7, processo: 061-036251/1997, 5° quinquênio: 29/06/2012 à 28/06/2017; MAYARA
FERNANDES DAMASCENO, matricula: 1438744-1, processo: 279-000833/2017, 1° quin-
quênio: 25/06/2012 à 24/06/2017; AVILA LISBOA DE ARAUJO, matricula: 1438737-9,

processo: 279-000834/2017, 1° quinquênio: 25/06/2012 à 24/06/2017; MARIA DE LOUR-
DES DE FREITAS, matricula: 131353-3, processo: 061-036454/1996, 5° quinquênio:
24/09/2011 à 23/09/2016; MARGARETH DE ARAUJO NASCIMENTO, matricula:
1438887-1, processo: 278-000364/2017, 1° quinquênio: 25/06/2012 à 23/06/2017; DIONE
ALVES MENDES, matricula: 180483-9, processo: 278-000090/2017, 1° quinquênio:
06/07/2009 à 04/07/2014; ELIANA CAMELO DE SOUSA, matricula: 126587-3, processo:
061-045085/1992, 6° quinquênio: 02/04/2011 à 01/04/2016; ANDRE LUIZ COSTA MA-
CHADO, matricula: 184190-4, processo: 278-000735/2015, 1° quinquênio: 27/11/2009 à
26/10/2015; ANGELA MARIA DOS SANTOS RICARDO, matricula: 126775-2, processo:
061-045082/1992, 6° quinquênio: 02/07/2011 à 01/07/2016; EVANILTON BARBOSA DA
SILVA, matricula: 130689-8, processo: 061-045104/1996, 5° quinquênio: 22/03/2011 à
21/03/2016; SUELY STRAEL FERNANDES DE SOUSA, matricula: 137574-1, processo:
278-000429/2009, 3° quinquênio: 11/02/2010 à 10/02/2015; VILMA DA SILVA GON-
ÇALVES, matricula: 131869-1, processo: 278-000436/2011, 3° quinquênio: 07/01/2011 à
06/01/2016; LUCIA MENDES ALARCAO, matricula: 142644-3, processo: 278-
000481/2011, 3° quinquênio: 20/03/2012 à 19/03/2017; RAIMUNDO NONATO DE AL-
MEIDA, matricula: 142090-9, processo: 278-000578/2011, 3° quinquênio: 18/03/2012 à
17/03/2017; LAURINDO DISEGNA, matricula: 135714-X, processo: 278-000579/2011, 4°
quinquênio: 07/04/2010 à 06/04/2015; JURANI RODRIGUES DE SOUZA, matricula:
155985-0, processo: 278-000693/2015, 2° quinquênio: 15/07/2011 à 14/07/2016; SELCI-
NETE FERREIRA DE MACEDO, matricula: 155528-6, processo: 278-000695/2015, 2°
quinquênio: 30/06/2011 à 29/06/2016; NATANAEL PASSOS DE ALMEIDA, matricula:
155608-8, processo: 278-000696/2015, 2° quinquênio: 08/07/2011 à 07/07/2016; JEYVER-
SON DA SILVA FERREIRA, matricula: 1435357-1, processo: 278-000224/2017, 1° quin-
quênio: 09/09/2011 à 08/09/2016; HELYDA CRYSTINA RODRIGUES DIAS, matricula:
1442133-X, processo: 278-000397/2017, 1° quinquênio: 19/04/2002 à 18/04/2007, 2° quin-
quênio: 19/04/2007 à 18/04/2012, 3° quinquênio: 19/04/2012 à 18/04/2017; ARLA FI-
GUEIREDO GADIOLI, matricula:155263-5, processo: 279-000597/2017, 1° quinquênio:
30/06/2006 à 29/06/2011; 2° quinquênio: 30/06/2011 à 29/06/2016. CONCEDER auxilio
natalidade nos termos do artigo 96 da lei complementar n° 840 de 23 de dezembro de 2011,
à: PATRICIA PARREIRA GENOVESE, matricula: 171969-6, pelo nascimento de sua filha
ELOAH PARREIRA GENOVESE, em 31 de abril de 2017.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 53, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
estabelecidas no Decreto Nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicado no DODF nº. 039,
de 23 de fevereiro de 2017, RESOLVE: AVERBAR o Tempo de Serviço e/ou Contribuição,
prestado pelo (a) servidor (a) abaixo indicado (a), ao órgão e entidade a seguir mencionada
(nome, matrícula, cargo, lotação): VALÉRIA AUGUSTA DE OLIVEIRA, 196.437-2, Téc-
nico Administrativo, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 2.614 dias, ou seja, 7 anos, 1 mês
e 29 dias, prestados ao INSS, nos períodos de 09 de setembro de 1997 a 22 de setembro de
1997, 29 de setembro de 1997 a 31 de outubro de 1997, 1º de outubro de 1998 a 29 de
fevereiro de 2000, 02 de outubro de 2000 a 09 de março de 2001, 02 de abril de 2001 a 30
de junho de 2002, 1º de agosto de 2003 a 03 de julho de 2006 e 1º de outubro de 2009 a 03
de outubro de 2010, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
279.000.572/2016. LÍDIA CRISTINA SERAFIM DE LIMA, 133.789-0, Enfermeira, Se-
cretaria de Estado de Saúde do DF. 219 dias, ou seja, 7 meses e 9 dias, prestados ao INSS,
nos períodos de 14 de julho de 1993 a 24 de agosto de 1993 e 1º de novembro de 1993 a
26 de abril de 1994, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
279.000.080/2017.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 54, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso I, do artigo 8°, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, Parágrafo 3º,
da Portaria SES nº 16, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE:
HOMOLOGAR a Dispensa de Ponto, com base nos termos do decreto 29.290 de 22 de julho
de 2008, do(a) servidor(a): PRISCILA MALNATI ISMAEL, ODONTOLOGO, matrícula
182613-1, para participar do "V CURSO DE APRIMORAMENTO DO SINDICATO DE
ODONTOLOGIA DO DF", a realizar-se em Brasília- DF, nos períodos 12/05/2017,
26/05/2017, 09/06/2017, 23/06/2017, conforme Processo nº 278-000134/2017.
HOMOLOGAR a Dispensa de Ponto, com base nos termos do decreto 29.290 de 22 de julho
de 2008, do(a) servidor(a): CAROLINA DO COUTO PINTO, CIRURGIAO DENTISTA,
matrícula 1434261-8, para participar do "V CURSO DE APRIMORAMENTO DO SIN-
DICATO DE ODONTOLOGIA DO DF", a realizar-se em Brasília- DF, nos dias: Módulo I-
27 e 28 de abril de 2017; Módulo II- 11 e 12 de maio de 2017; Módulo III- 25 e 26 de maio

de 2017; Módulo IV- 08 e 09 de junho de 2017; Módulo V- 22 e 23 de junho de 2017,
conforme Processo nº 279-000254/2017.
Art. 3º Homologar a Dispensa de Ponto, com base nos termos do decreto 29.290 de 22 de
julho de 2008, do(a) servidor(a): TATIANA FRANCA BARRETO BORELA, CIRURGIAO
DENTISTA, matrícula 1434518-8, para participar do "V CURSO DE APRIMORAMENTO
DO SINDICATO DE ODONTOLOGIA DO DF", a realizar-se em Brasília- DF, nos dias:
Módulo I- 27 e 28 de abril de 2017; Módulo II- 11 e 12 de maio de 2017; Módulo III- 25
e 26 de maio de 2017; Módulo IV- 08 e 09 de junho de 2017; Módulo V- 22 e 23 de junho
de 2017, conforme Processo nº 278-000098/2017.
Art. 4º Homologar a Dispensa de Ponto, com base nos termos do decreto 29.290 de 22 de
julho de 2008, do(a) servidor(a): ANA MARIA DA SILVA CAMPANHOLO, CIRURGIAO
DENTISTA, matrícula 1434427-0, para participar do "V CURSO DE APRIMORAMENTO
DO SINDICATO DE ODONTOLOGIA DO DF", a realizar-se em Brasília- DF, nos dias:
Módulo IV- 08 e 09 de junho de 2017; Módulo V- 22 e 23 de junho de 2017 conforme
Processo nº 279-000394/2017.
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 139, da
Lei Complementar n° 840 de 23/12/2011, condicionado o período de gozo aos critérios da
Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos a: IVAN ALEXANDRINO PAES,
matricula: 162935-2, processo: 278-000401/2002, 2° quinquênio: 10/05/2012 à 09/05/2017;
ANDRESA GEBRIM DA SILVA, matricula: 142.732-6, processo: 278-00052/2011, 3° quin-
quênio: 08/04/2012 à 07/04/2017; NELCILURDES LUSTOSA RODRIGUES, matricula:
126.861-9, processo: 061-045172/1992, 6° quinquênio: 29/05/2011 à 28/05/2016; WEL-
LINGTON JOSE DE SOUZA, matricula: 136.347-6, processo: 271-000034/2001, 4° quin-
quênio: 18/11/2009 à 17/11/2014; SUELI NUNES DA SILVA, matricula: 1436997-4, pro-
cesso: 278-000208/2017, 1° quinquênio: 28/11/2011 à 27/11/2016; MARIA LUCIA DO
NASCIMENTO RABELO, matricula: 136.656-4, processo: 278-000788/2009, 4° quinquê-
nio: 23/05/2012 à 22/05/2017; ZULENE SILVA RODRIGUES, matricula: 179683-6, pro-
cesso: 278-000240/2017, 1° quinquênio: 06/07/2009 à 05/07/2014; SANDRA FRANCISCA
DE LIMA LEONARDO, matricula: 155720-3, processo: 279-001236/2016, 1° quinquênio:
30/06/2006 à 29/06/2011 e 2° quinquênio 30/06/2011 a 29/06/2016; CLEUSA MARIA DA
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SILVA, matricula: 155717-3, processo: 279-001235/2016, 1° quinquênio: 30/06/2006 à
29/06/2011 e 2° quinquênio 30/06/2011 a 29/06/2016; MARCELO GOMES DA SILVA,
matricula: 1434949-3, processo: 279-001466/2016, 1° quinquênio: 10/08/2011 à 09/08/2016;
CLAUDIA DA SILVA PEREIRA, matricula: 155861-7, processo: 279-001355/2015, 2°
quinquênio: 30/06/2011 à 29/06/2016; FABIO DA SILVA COSTA, matricula: 155164-7,
processo: 279-001361/2015, 2° quinquênio: 30/06/2011 à 29/06/2016; ROSIANE APARE-
CIDA OLIVEIRA TAKENAKA, matricula: 119140-3, processo: 061-036064/1993, 7° quin-
quênio: 25/05/2012 à 24/05/2017; JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO, matricula: 126875-9,
processo: 061-045123/1992, 6° quinquênio: 31/10/2011 à 30/10/2016; LUANA SANTANA
ROCHA, matricula: 159213-0, processo: 279-001081/2012, 2° quinquênio: 22/01/2012 à
21/01/2017; JANAINA DE AMORIM VIANA, matricula: 140452-0, processo: 279-
000973/2008, 3° quinquênio: 09/04/2011 à 08/04/2016; MARCUS SERGIO DA SILVA
BATISTA, matricula: 140922-0, processo: 279-000647/2006, 3° quinquênio: 02/07/2011 à
01/07/2016; JOSE TAVARES CAMARA, matricula: 111439-5, processo: 061-045202/1992,
8° quinquênio: 09/04/2012 à 08/04/2017; MAGNA LUCIA RIBEIRO, matricula: 125329-8,
processo: 061-039031/1992, 4° quinquênio: 16/04/2000 à 15/04/2005; 5° quinquênio:
16/04/2005 à 15/04/2010; 6° quinquênio: 16/04/2010 à 15/04/2015; MARIANGELA FIL-
GUEIRAS DA SILVA, matricula: 157489-2, processo: 279-000966/2013, 2° quinquênio:
27/09/2011 à 26/09/2016; MARCELO HENRIQUE DE SOUSA E SILVA MARTINS, ma-
tricula: 1.438.979-7, processo: 278-000348/2017, 1° quinquênio: 25/06/2012 à 23/06/2017;
ROSENILDA APARECIDA BARBOSA, matricula: 155239-2, processo: 278-000363/2016,
2° quinquênio: 30/06/2011 à 29/06/2016; MARIZA PEREIRA DE SOUSA HIRSCH TAR-
DIN, matricula: 155117-5, processo: 279-000491/2017, 1° quinquênio: 30/06/2006 à
29/07/2011e 2° quinquênio: 30/07/2011 à 29/07/2016; CELIA ODILIA CARVALHO MA-
CHADO, matricula: 119087-3, processo: 061-036139/1992, 7° quinquênio: 23/06/2012 à
22/06/2017.
CONCEDER auxilio natalidade nos termos do artigo 96 da lei complementar n° 840 de 23
de dezembro de 2011, à: PRISCILLA SCKARLAT DE SOUZA, matricula: 174083-0, pelo
nascimento de sua filha Alice Souza Gurgel, em 11 de abril de 2017; EIDI DOS REIS
PEREIRA, matricula: 159321-8, pelo nascimento de seu filho PEDRO REIS PEREIRA, em
20 de abril de 2017.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 55, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
estabelecidas no Decreto Nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicado no DODF nº. 039,
de 23 de fevereiro de 2017, RESOLVE: AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO E/OU
CONTRIBUIÇÃO, prestado pelo (a) servidor (a) abaixo indicado (a), ao órgão e entidade a
seguir mencionada (nome, matrícula, cargo, lotação): DIRCE APARECIDA DE OLIVEIRA,
126848-1, Auxiliar de Enfermagem, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 270 dias, ou seja,
9 meses, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 10 de maio de 1983 a 1º
de agosto de 1983 e 27 de setembro de 1983 a 30 de março de 1984, contados somente para
fins de aposentadoria, conforme processo nº 278.000.090/2017. JAILDA BARBOSA DOS
SANTOS QUIRINO, 129.652-3, Auxiliar de Enfermagem, Secretaria de Estado de Saúde do
DF. 331 dias, ou seja, 11 meses e 1 dia, prestados ao INSS, no período de 08 de maio de
1989 a 03 de abril de 1990, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo
nº 279.000.220/2017. CRISTIANE BATISTA AGUIAR DE ALMEIDA, 172.474-6, Analista
Pol. Públ. e Gest. Gov., Secretaria de Estado de Saúde do DF. 3.175 dias, ou seja, 8 anos, 8
meses e 15 dias, prestados ao INSS, nos períodos de 1º de setembro de 1994 a 30 de março
de 1996, 13 de dezembro de 1996 a 09 de maio de 1997, 05 de junho de 1997 a 19 de
novembro de 1997, 16 de abril de 1998 a 12 de fevereiro de 2004 e 1º de junho de 2007 a
31 de outubro de 2007, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº
279.001.688/2016. CRISTIANO ROCHA DE ECA, 1438397-7, Motorista, Secretaria de
Estado de Saúde do DF. 5.589 dias, ou seja, 15 anos, 3 meses e 24 dias, conforme certidão
expedida pelo INSS, nos períodos de 23 de setembro de 1996 a 20 de agosto de 1997, 22 de
agosto de 1997 a 08 de novembro de 2008 e 09 de novembro de 2008 a 12 de janeiro de
2012, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 278.000174/2017.
EDMILSON GOMES NETO, 0133077-2, Técnico Administrativo, Secretaria de Estado de
Saúde do DF. 2.467 dias, ou seja, 6 anos, 9 meses e 7 dias, conforme certidão expedida pelo
INSS, nos períodos de 1º de março de 1985 a 31 de março de 1987 e 1º de maio de 1987
a 31 de dezembro de 1991, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo
nº 278.000598/2016. MARINALVA GOMES DE MOURA, 0134561-3, Auxiliar de En-
fermagem, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 658 dias, ou seja, 1 ano, 9 meses e 23 dias,
prestados GOIASPREV, no período de 1º de setembro de 1992 a 20 de junho de 1994,
contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo nº 278.000518/2012.
MARY CRISTINA SILVA, 1438784-0, Tec. Higiene Dental, Secretaria de Estado de Saúde
do DF. 2.615 dias, ou seja, 7 anos e 2 meses, conforme certidão expedida pelo INSS, nos
períodos de 1º de fevereiro de 1984 a 28 de abril de 1988, 1º de julho de 1988 a 1º de agosto
de 1989, 29 de novembro de 1989 a 09 de abril de 1990, 1º de junho de 2008 a 30 de junho
de 2008, 08 de janeiro de 2010 a 18 de setembro de 2010, 1º de outubro de 2010 a 19 de
novembro de 2010, 1º de abril de 2011 a 22 de junho de 2011, 11 de janeiro de 2012 a 17
de fevereiro de 2012 e 02 de abril de 2012 a 22 de junho de 2012, contados somente para
fins de aposentadoria, conforme processo nº 278.000.319/2017.ROSANE PROFIRIO DIAS,
0134684-9, Auxiliar de Enfermagem, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 826 dias, ou seja,
2 anos, 3 meses e 6 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 31 de
outubro de 1988 a 27 de abril de 1989, 16 de abril de 1990 a 05 de julho de 1990 e 26 de
janeiro de 1993 a 14 de agosto de 1994, contados somente para fins de aposentadoria,
conforme processo nº 278.000365/2016. RENES SHINAIDER DO NASCIMENTO AMA-
RAL, 1439694-7, Enfermeiro, Secretaria de Estado de Saúde. 1.327 dias, ou seja, 3 anos, 7
meses e 22 dias, prestados SES-DF, no período de 12 de janeiro de 2009 a 30 de agosto de
2012, contados para fins de adicional e aposentadoria, conforme processo nº 278.000551-
2016. VILMA PERES DA SILVA, 128.188-7, Auxiliar de Enfermagem, Secretaria de Estado
de Saúde do DF. 126 dias, ou seja, 4 meses e 6 dias, prestados ao INSS, no período de 11
de janeiro de 1988 a 15 de maio de 1988, contados somente para fins de aposentadoria,
conforme processo nº 279.001.402/2016. FATIMA APARECIDA MATEUS, 155449-2, Ag.
Comunitário de Saúde, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 5.277 dias, ou seja, 14 anos,
5 meses e 17 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 15 de abril de
1985 a 30 de novembro de 1990, 21 de março de 1994 a 08 de abril de 1996, 09 de abril de
1996 a 09 de março de 1999, 10 de março de 1999 a 07 de fevereiro de 2001, 1º de outubro
de 2002 a 30 de outubro de 2002, 22 de outubro de 2003 a 02 de dezembro de 2003 e 05
de julho de 2004 a 29 de junho de 2006, contados somente para fins de aposentadoria,
conforme processo nº 278.000.886/2016. SUELI NUNES DA SILVA, 1436997-4, Auxiliar
de Enfermagem, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 3.501 dias, ou seja, 9 anos, 7 meses
e 6 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 19 de janeiro de 1998 a 14
de fevereiro de 1999, 1º de outubro de 2000 a 28 de fevereiro de 2002, 19 de agosto de 2002
a 30 de dezembro de 2003, 1º de julho de 2004 a 26 de junho de 2006, 1º de abril de 2007
a 30 de dezembro de 2008 e 06 de julho de 2009 a 30 de novembro de 2011, contados
somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 278.000063/2017. MARIA LEIDE
SILVA CAMPELO, 172186-0, Enfermeiro, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 1.071 dias,

ou seja, 2 anos, 11 meses e 11 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
1º de novembro de 1993 a 10 de outubro de 1994, 06 de outubro de 1997 a 14 de fevereiro
de 1999 e 02 de agosto de 1999 a 18 de março de 2000, contados somente para fins de
aposentadoria, conforme processo nº 278.000.739/2016.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 56, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso I, do artigo 8°, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, Parágrafo 3º,
da Portaria SES nº 16, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Após apuração do processo 278000277/2016, em nome de ANA MARIA DA SILVA
CAMPANHOLO, matrícula 1434427-0 e Declaração da Ata de Confirmação de Acidente da
Comissão Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço da Superintendência
da Região de Saúde Norte/HRPL, de que existem elementos que demonstram a correlação
entre as atividades prestadas pela servidora autora do processo em comento, local de trabalho
e horário do acidente, CONFIGURAR em Acidente em Serviço ("acidente típico").
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 57, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso I, do artigo 8°, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, Parágrafo 3º,
da Portaria SES nº 16, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Após apuração do processo 278000381/2016, em nome de VERA LUCIA PADUA,
matrícula 142449-1 e Declaração da Ata de Confirmação de Acidente da Comissão Regional
Permanente de Investigação de Acidente em Serviço da Superintendência da Região de
Saúde Norte/HRPL, de que existem elementos que demonstram a correlação entre as ati-
vidades prestadas pela servidora autora do processo em comento, local de trabalho e horário
do acidente, CONFIGURAR em Acidente em Serviço ("acidente típico").
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 58, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso I, do artigo 8°, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, Parágrafo 3º,
da Portaria SES nº 16, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Após apuração do processo 278000304/2016, em nome de CLAUDNER LUIS DA
COSTA, matrícula 135679-8 e Declaração da Ata de Confirmação de Acidente da Comissão
Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço da Superintendência da Re-
gião de Saúde Norte/HRPL, de que existem elementos que demonstram a correlação entre as
atividades prestadas pela servidora autora do processo em comento, local de trabalho e
horário do acidente, CONFIGURAR em Acidente em Serviço ("acidente típico").
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 59, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso I, do artigo 8°, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF
nº 183, de 22 de setembro de 2015, e tendo em vista o disposto no artigo 4º, Parágrafo 3º,
da Portaria SES nº 16, de 13 de janeiro de 2012, RESOLVE: CONCEDER Horário Especial
para Estudo, conforme o disposto art. 96, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, à
LEANDRO SILVA PÁDUA, matrícula 1.673.729-6, ocupante do cargo efetivo de Médico -

Clínica Médica, carga horária 20 (vinte) horas semanais pertinente à 17/02/2017 a
17/07/2017, em conformidade com o Processo 279.000.497 /2017.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 61, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III, do artigo 3°, do Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no
DODF nº 39, de 23 de fevereiro de 2017;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO a Lei nº 4.352, de 30 de junho de 2009, que dispõe sobre o tratamento
e a disposição final dos Resíduos de Saúde do DF;
CONSIDERANDO a Lei nº 3.232, de 3 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a Política
Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de unificação de procedimentos para o monitoramento da
Gestão de Resíduos produzidos nos diversos setores das Unidades de Saúde do DF;
CONSIDERANDO que os processos de controle dos Resíduos de Saúde requerem condutas
especializadas devido a sua complexidade de manejo na segregação e classificação para os
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação de um Plano de Gerenciamento de Re-
síduos de Saúde da Atenção Primária à Saúde (PGRSS) em conformidade com a Política
Nacional de Resíduos Sólidos; e, por orientação da Gerência de Hotelaria Central/SES,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Resíduos da
Atenção Primária da Região de Saúde Norte, sob a coordenação da primeira: Elenice José
Pereira, matrícula nº 139.943-8; Tâmara Henrique da Costa, matrícula nº 1.658.373-6; Ma-
gali Bezerra de Araujo, matrícula nº 0.194.902-0; Joane Dias Sirqueira Lima, matrícula nº
0.151.483-0; Luzilândia Santana Lima , matrícula nº 1.389.385-5; Suely Strael Fernandes de
Souza, matrícula nº 0.137.574-1; Cleber Neves Cunha, matrícula nº 0.159.211-4; Linda
Bergman Machado de Oliveira, matrícula nº 0.124.469-8; Marilene Ferreira Mota, matrícula
nº 0.129.174-2; Eliel Pinheiro de Souza, matrícula nº 1.434.996-5; Lyndon Johnson de S.
Calixto, matrícula nº 0.155.530-8; Ana Lúcia José de Souza, matrícula nº 0.183.496-7;
Vanusa Fernandes de Jesus, matrícula nº 0.155.453-0; Pollyana Marques de Lima Arçari,
matrícula nº 0.174.026-1; Dione Alves Mendes, matrícula nº 0.180.483-9; Liliane de Souza,
matrícula nº 0.129.848-8; Zelite Moreira dos Santos, matrícula nº 0.183.050-3; Telma Maria
Ribeiro Santiago da Costa, matrícula nº 0.127.911-4; Nayane Santos Rosa, matrícula nº
1.660.928-X; Marcelo Souza Soares, matrícula nº 0.141.382-1; Eliana Maria Lisboa de
Araujo, matrícula nº 0.131.185-9; Adiel Vieira Filho, matrícula nº 0.132.104-8; Rodrigo
Nogueira Rodrigues, matrícula nº 0.155.453-0; Wilna Marcelina Coelho Cavalcante, ma-
trícula nº 0.127.147-4; Daniel G. O. Dias, matrícula nº 1.436.487-5; Solange Alves dos S.
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Costa, matrícula nº 0.188.672-X; Rubens dos Santos Samuel de Almeida, matrícula nº
1.664.007-1; Jaqueline Barreira Rocha, matrícula nº 1.435.098-X; Joceilson Alves de Sousa,
matrícula nº 189.309-X; Fernando Antônio Gomide Cardoso, matrícula nº 1.657.801-5.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 62, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III, do artigo 3°, do Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no
DODF nº 39, de 23 de fevereiro de 2017;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO a Lei nº 4.352, de 30 de junho de 2009, que dispõe sobre o tratamento
e a disposição final dos Resíduos de Saúde do DF;
CONSIDERANDO a Lei nº 3.232, de 3 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a Política
Distrital de Resíduos Sólidos e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de unificação de procedimentos para o monitoramento da
Gestão de Resíduos produzidos nos diversos setores das Unidades de Saúde do DF;
CONSIDERANDO que os processos de controle dos Resíduos de Saúde requerem condutas
especializadas devido a sua complexidade de manejo na segregação e classificação para os
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final; CONSIDERANDO a neces-
sidade de implantação de um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde nos hospitais
(PGRSS) em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos; e, por orientação
da Gerência de Hotelaria Central/SES, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Gestão de
Resíduos de Saúde do Hospital Regional de Planaltina, sob a coordenação da primeira:
GIORGIANA BARBARA SALES OLIVEIRA, matrícula nº 1.436.157-4, Técnica de En-
fermagem; CAROLINE NEIVA MENDES, matrícula nº 165.288-5, Médica - Cirurgia Geral;
JESSICA DE SOUZA BARROS, matrícula nº 1.677.748-4, do Núcleo de Farmácia Clí-
nica/HRPL; ADEMILSON SOARES DOS SANTOS, matrícula nº 127.460-0, Técnico em
Saúde; RODRIGO MACIEL DE CORDOVA, matrícula nº 1.440.612-8, Farmacêutico Bio-
químico - Laboratório; JAQUELINE BARREIRA ROCHA, matrícula nº 1.435.098-X, En-
fermeiro; KENIA LUIZ RODRIGUES, matrícula nº 139.340-5, Chefe do Núcleo de Ho-
telaria em Saúde; KARINA KATIA VAZ, matrícula nº 1.677.461-2, Chefe do Núcleo de
Educação Permanente em Saúde.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO N° 63, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III, do artigo 3°, do Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no
DODF nº 39, de 23 de fevereiro de 2017; e, CONSIDERANDO as prerrogativas constantes
do Anexo III, da Norma Regulamentadora n° 32 do Ministério do Trabalho e Emprego,
R E S O LV E :
Art. 1º Instituir a Comissão Gestora Multidisciplinar do Hospital Regional de Planaltina.
Art. 2º Designar para comporem a referida Comissão, sob a coordenação do primeiro:
JAQUELINE BARREIRA ROCHA, matrícula nº 1.435.098-X, Chefe do Núcleo de Controle
de Infecção Hospitalar; SABRINA IRENE CASTRO GADELHA REIS, matrícula nº
159.298-X, Diretora do Hospital Regional de Planaltina; ADEMILSON SOARES DOS
SANTOS, matrícula nº 127.460-0, Representante do Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho; LAISI LAIANE O. DO NASCIMENTO, matrícula
nº 1.435.352-0, Vice-presidente da Comissão de Segurança do Trabalho; SAULO JACINTO
DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 1.658.025-7, Gerente de Enfermagem; GIORGIANA
BARBARA SALES OLIVEIRA, matrícula nº 1.436.157-4, Coordenadora da Comissão de
Gestão de Resíduos de Saúde; MARLI BORGES FONSECA, matrícula nº 150.837-7, Re-
presentante da Central de Material e Esterilização; EDGAR DA SILVA SANTOS, matrícula
nº 1.432.935-2, Representante do Programa de Descentralização Progressiva das Ações de
Saúde; ERICA BATISTA DO NASCIMENTO SOUZA SILVA, matrícula nº 1.674.189-7,
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio.
Art. 3º Compete à Comissão Gestora Multidisciplinar reduzir os riscos de acidentes com
material perfurocortantes, com probabilidade de exposição a agentes biológicos, por meio da
elaboração, implementação e atualização de Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com
Materiais Perfurocortantes.
Art. 4º A partir da análise das situações de risco e dos acidentes de trabalho ocorridos com
materiais perfurocortantes, a Comissão Gestora Multidisciplinar deverá estabelecer as prio-
ridades, considerando obrigatoriamente os seguintes aspectos: I - situações de riscos e
acidentes com materiais perfurocortantes que possuem a maior probabilidade de transmissão
de agentes biológicos vinculados pelo sangue; II - frequência de acidentes em procedimentos
com utilização de material perfurocortante específico; III - procedimentos de limpeza, des-
contaminação ou descarte que contribuem para a elevada ocorrência de acidentes; IV -
número de trabalhadores expostos às situações de risco de acidentes de materiais per-
furocortantes;
Art. 5º As adoções de medidas de controle devem obedecer a seguinte hierarquia: I -
substituir o uso de agulha e outros perfurocortantes quando for tecnicamente possível; II -
adotar controles de engenharia do ambiente (por exemplo, coletores de descarte); III - adotar
o uso de material perfurocortante com dispositivo de segurança, quando existente, disponível
e tecnicamente possível; IV - mudanças na organização e nas práticas de trabalho.
Art. 6º Na implementação do Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais
Perfurocortantes os servidores deverão ser capacitados antes da adoção de qualquer medida
de controle e de forma continuada para prevenção de acidentes com material perfuro-
cortante.
Art. 7º A capacitação deverá ser comprovada por meio de documentos que informem a data,
o horário, a carga horária, o conteúdo ministrado, o nome e formação ou capacitação
profissional do instrutor e dos servidores envolvidos.
Art. 8º O Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais Perfurocortantes deverá
conter um cronograma para sua implementação.
Parágrafo Único - Este cronograma e a comprovação da implementação devem estar dis-
poníveis para a Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, para os servidores e seus
representantes.
Art. 9º O Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais Perfurocortantes deverá con-
templar monitoração sistemática da exposição dos servidores a agentes biológicos na utilização de
materiais perfurocortante, utilizando a análise das situações de riscos e acidente de trabalho ocorridos
antes e após a sua implementação, como indicadores de acompanhamento.

Art. 10. O Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais Perfurocortantes deverá ser
avaliado a cada ano, no mínimo, ou sempre que se produza uma mudança nas condições de trabalho
e quando a análise das situações de risco e dos acidentes assim o determinar.
Art. 11. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TAVARES MENDES

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço n°11, de 10 de fevereiro de 2017, publicada no DODF n° 41 de 01 de
março de 2017, pagina 13, no ato que concedeu Licença Prêmio à servidora FABRICIA
PAOLA FERNANDES RIBEIRO DOS SANTOS, matricula: 1436151-5, ONDE SE LÊ
"...1° quinquênio: 24/11/2011 a 25/11/2016...", LEIA-SE "...1° quinquênio: 24/11/2011 a
2 3 / 11 / 2 0 1 6 . . . " .

Na Ordem de Serviço de 24 de setembro de 2013, publicada no DODF n° 202 de 27 de
setembro de 2013, pagina 42, no ato que concedeu Licença Prêmio à servidora MA-
RIANGELA FILGUEIRAS DA SILVA, matricula: 157489-2, ONDE SE LÊ "...1° quin-
quênio: 28/08/2006 a 25/09/2011...", LEIA-SE "...1° quinquênio: 28/08/2006 a
2 6 / 0 9 / 2 0 11 . . . " .

Na Ordem de Serviço n°62, de 14 de novembro de 2016, publicada no DODF n° 216 de 17
de novembro de 2016, pagina 61, no ato que concedeu Licença Prêmio ao servidor WAG-
NER JOSE DE OLIVEIRA, matricula: 1434560-9, ONDE SE LÊ "...2° quinquênio:
27/06/2011 à 26/06/2016...", LEIA-SE "...1° quinquênio: 27/06/2011 à 26/06/2016...".

Na Ordem de Serviço n°38, de 08 de junho de 2017, publicada no DODF n° 118 de 22 de
junho de 2017, pagina 20, no ato que concedeu Licença Paternidade ao servidor ANTONIO
MARCOS DE BARROS, matricula: 0155539-1, ONDE SE LÊ "...pelo nascimento de sua
filha...", LEIA-SE "...pelo nascimento de sua filha ESTHER SOUZA BARROS".

Na Ordem de Serviço n°38, de 08 de junho de 2017, publicada no DODF n° 118 de 22 de
junho de 2017, pagina 20, no ato que concedeu Auxilio Natalidade a: CELIA REGINA R.
DOS SANTOS, matricula: 171324-8, ONDE SE LÊ "...pelo nascimento de sua filha...",
LEIA-SE "...pelo nascimento de sua filha MARIA HELENA ROCHA NOGUEIRA"

Na Ordem de Serviço n°38, de 08 de junho de 2017, publicada no DODF n° 118 de 22 de
junho de 2017, pagina 20, no ato que concedeu Auxilio Natalidade a: DANIELA XAV I E R
BRAGA DE SOUSA, matricula: 184145-9, ONDE SE LÊ "...pelo nascimento de sua fi-
lha...", LEIA-SE "...pelo nascimento de sua filha ISADORA XAVIER BRAGA DE SOU-
SA"

Na Ordem de Serviço n°38, de 08 de junho de 2017, publicada no DODF n° 118 de 22 de
junho de 2017, pagina 20, no ato que concedeu Auxilio Natalidade a: MARIA DO SO-
CORRO RIBEIRO, matricula: 155460-3, ONDE SE LÊ "...pelo nascimento de sua filha...",
LEIA-SE "...pelo nascimento de sua filha ISABEL ESTRELA DA MATA RIBEIRO"

Na Ordem de Serviço n°38, de 08 de junho de 2017, publicada no DODF n° 118 de 22 de
junho de 2017, pagina 20, no ato que concedeu Auxilio Natalidade a: ABIA FERNANDES
DE OLIVEIRA, matricula: 189122-7, ONDE SE LÊ "...pelo nascimento de seu filho...",
LEIA-SE "...pelo nascimento de seu filho JOAO MIGUEL FERNANDES ROCHA".

Na Ordem de Serviço de 09 de abril de 2007, da Diretoria de Recursos Humanos da Unidade
de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, do DODF de
18 de abril de 2007, pág. 32/33, o ato que averbou o tempo de serviço do servidor
VALDEMAR MARTINS DE SOUSA, matrícula 129.053-3, Motorista, HRP. ONDE SE LÊ:
"...482 dias, prestados à Fundação Universidade de Brasília, no período de 13 de novembro
de 1979 a 23 de março de 1981, contados para fins de adicional e aposentadoria...", LEIA-
SE: "...483 dias prestados à Fundação Universidade de Brasília, no período de 13 de
novembro de 1979 a 23 de março de 1981, contados para fins de adicional e aposen-
tadoria...". Retificada a fim de corrigir a quantidade de dias anteriormente averbados.

Na Ordem de Serviço Nº 45, de 27 de julho de 2007, da Superintendência da Região de
Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, do DODF Nº 146, de 01
de agosto de 2007, pág. 122, o ato que instituiu nova Comissão de Segurança do Tr a b a l h o ,
ONDE SE LÊ: "...Hospital Regional de Sobradinho...", LEIA-SE: "...Hospital Regional de
Planaltina...".

Na Ordem de Serviço Nº 48, de 27 de julho de 2007, da Superintendência da Região de
Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, do DODF Nº 146 de 01
de agosto de 2007, pág. 122, o ato que instituiu Comissão do Grupo Condutor regional da
Rede Cegonha, ONDE SE LÊ: "...do Hospital Regional de Sobradinho...", LEIA-SE: "...da
Superintendência da Região de Saúde Norte...".

HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o §1º do Art. 1º
da Portaria nº 337, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 241, de 23 de
dezembro de 2016, páginas 5 e 6, que instituiu a Referência Técnica Assistencial para
colaborar no desenvolvimento de processos ligados à gestão de clínica, e tendo em vista o
Regimento Interno do Hospital de Base do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
38.017, de 21 de fevereiro de 2017, publicado no DODF nº 38, de 22 de fevereiro de 2017,
Seção I, páginas 20 a 28, republicado no DODF nº 39, de 23 de fevereiro de 2017, seção 01,
páginas 22 a 30, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar NESTOR SABATOVICZ JÚNIOR, Carreira Médica - Cirurgia Cardio-
vascular, matrícula nº 136.586-x, da função de Referência Técnica Assistencial, da Unidade
de Cirurgia Cardíaca, da Gerência de Medicina Cirúrgica, da Diretoria de Atenção à Saúde,
do Hospital de Base do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, partir de 31/07/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO CESAR FERREIRA JÚNIOR

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 157, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 35, do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 34.539, de 31 de julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Designar RENATA VERNAY LOPES, matrícula 1401940-X, como executora e
JUSIMAR DIVINA PEREIRA DE AGUIAR, matrícula 140205-13, como executor subs-
tituto do Contrato nº 016/2017-NCC/GEOF/FHB, objeto do processo nº 063.000.255/2016.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso XXIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, RESOLVE: CONCEDER Licença-Prêmio
por Assiduidade à ADÃO ROQUE DA SILVA, matrícula 93.822-X, 4º quinquênio
12/02/2008 a 09/02/2013; CARLOS CÂNDIDO DA SILVA, matrícula 94.369-X, 5º quin-
quênio 15/07/2012 a 13/07/2017; DARIONE JOSÉ MARIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA,
matrícula 220.755-9, 1º quinquênio 01/08/2012 a 30/07/2017; ISABELA CRISTIANE DE
OLIVEIRA MARQUES, matrícula 220.758-3, 1º quinquênio 02/08/2012 a 31/07/2017; LI-
NA MARIA GONÇALVES SOARES, matrícula 220.708-7, 1º quinquênio 25/07/2012 a
23/07/2017; MARIA CRISTINA MARQUES RESENDE DIAS, matrícula 220.761-3, 1º
quinquênio 01/08/2012 a 30/07/2017; NIVAL JOSÉ NERES MONTEIRO, matrícula 93.816-
5, 5º quinquênio 12/07/2012 a 10/07/2017; TIAGO ALCIDES VASCONCELOS AGUIAR,
matrícula 218.802-3, 1º quinquênio 13/01/2012 a 10/01/2017.

HENRIQUE LUDUVICE

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e em conformidade com §2º do artigo 9º da Lei nº 5.105, de 03
de maio de 2013, RESOLVE: HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas
semanais de trabalho a SOLANGE REGINA BUOSI CARDINALE, matrícula nº 0229.134-
7, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, a contar de 14/08/2017. Processo nº
0080.008045/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e em conformidade com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE: AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse
Particular a VERA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 213.833-6, Professora de
Educação Básica, a contar de 07/08/2017, conforme processo nº 0463.000309/2017.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 342, de 11 de agosto de 2017, publicada no DODF Nº 155 de 14/08/2017,
pág. 20, ONDE SE LÊ: "...AMANDA MANGINI CORRÊA, matrícula 215.494-9 e RONISE
DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 222.994-9 ...", LEIA-SE: "...AMANDA MANGINI
CORRÊA, matrícula 215.494-3 e RONISE DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 223.994-
9...".

CORREGEDORIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 287, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Acolher integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constantes do Processo nº 080.006749/2015.
Art. 2º Aplicar a Sanção Disciplinar de SUSPENSÃO de 05 (cinco) dias a CELIO PEREIRA
DE NORONHA, matrícula 300.594-1, em razão de ter praticado as Condutas Infracionais
consignadas no inciso I, do artigo 190, e inciso II, do artigo 192, da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

ORDEM DE SERVIÇO Nº 288, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo inciso I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no
DODF nº 229, de 7 de dezembro de 2016, p. 35, RESOLVE:
Art. 1º Acolher integralmente o Relatório Final da Comissão Processante designada para
apuração dos fatos constantes do Processo nº 080.007536/2016.
Art. 2º Aplicar a Sanção Disciplinar de SUSPENSÃO de 75 (setenta e cinco) dias a
FRANCISCO DAS CHAGAS BACELAR SANTOS JUNIOR, matrícula 60363177, por ter
infringido o inciso IV, do artigo 191 e inciso II, do artigo 192, ambos da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 90, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista a instrução contida no Processo nº. 370.000.203/2017, e considerando o disposto no art.
3º, §1º do Decreto nº. 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto nº 37.402,
de 13 de junho de 2016, RESOLVE: DESIGNAR WILSON GOMES DE OLIVEIRA,
matrícula 271.334-9, Assessor Especial, Símbolo CNE-06, da Subsecretaria de Adminis-
tração Geral, da Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do
Distrito Federal, para substituir DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, matrícula 271.341-1, Sub-

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

secretário, Símbolo CNE-02, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal, no período de
25/09/2017 a 06/10/2017, por motivo de férias regulamentares do titular.

ANTONIO VALDIR OLIVEIRA FILHO

PORTARIA Nº 66, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência prevista
no Art. 95, inciso VII, do Regimento Interno desta Secretaria de Estado, aprovado pelo
Decreto Nº 34.249, de 28 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Delegar Competência e, ao mesmo tempo Credenciar MARCONDES DOURADO
SARAIVA, Matrícula: 196.802-5, RG nº 1.142.383-SSP/DF, CPF nº 533.686.031-34, MÁR-
CIO SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula: 1.658.049-4, CPF nº 702.115.741-04 e RG
1.851.428 SSP-DF, ELÍSIA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, Matrícula 1.661.699-5, CRC-
DF 015029-O-4, CPF nº 655.621.191-53, ELIEL DE LIMA, Matrícula nº 1.661.605-7, CRC-
DF nº 015910/O-1, CPF nº 883.637.671-15; ALZIANA FERREIRA ASSUNÇÃO, Ma-
trícula: 197.012-7, RG nº 1.546.114-SSP/DF, CPF nº 762.924.361-87, ERNANDES FER-
NANDES SANTIAGO, Matrícula nº 1.661.658-8, CPF nº 012.222.081-13, para, agindo
conjunta ou separadamente, PERANTE à Secretaria o Tesouro Nacional, Caixa Econômica
Federal-CEF e Secretaria da Receita Federal-SRF, inteirar-se sobre eventuais pendências
relacionadas a esta Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal, no âmbito dos referidos órgãos.
Art. 2º Autorizar MARCONDES DOURADO SARAIVA a encaminhar documentos, in-
formações, e solicitar providências cabíveis, visando regularizar a situação constatada em
decorrência da atribuição objeto deste ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 42, de 25 de maio de 2016, publicada no DODF nº 101, de
30 de maio de 2016, p. 58.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 180, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da competência conferida pelo artigo 5º, inciso IV, da Portaria nº
48, de 16 de junho de 2016, resolve:
Art. 1º Designar ALESSANDRA LUCIA GONÇALVES DE ABREU, matrícula 1.663.517-
5, e EDSON JUNHO PEREIRA TEIXEIRA, matrícula 1.406.567-3, para atuarem como
EXECUTOR E SUPLENTE, respectivamente, do Contrato para Aquisição de Bens pelo
Distrito Federal nº 11/2017 que tem por objeto a aquisição de 01 (um) Trator Agrícola,
características mínimas: Zero hora, zero Km, potência mínima de 75cv (55,16 KW), equi-
pado com motor a diesel, com 03 ou 04 cilindros, injeção direta, de 4 tempos e demais
especificações constantes no Edital de Licitação para Registro de Preços - PE nº 19/2016-
CODEVASF (fls. 61/88) , Termo de Referência (fls. 28 a 35), da Autorização SRP (fls.
104,109 e 202), da Proposta (fl.196), Decreto 36.519 de 26 de maio de 2015, da Lei 10.520
de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.666 de 21.06.93, conforme consta do processo nº
070.001.939/2016.
Art. 2º O Executor deverá supervisionar, fiscalizar, acompanhar a execução e atestar as notas
fiscais de acordo com o que estabelece o Inciso II e parágrafo 5º do artigo 41, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666/93
e as Portarias nº s 29 e 125-2004/SEPLAG.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios desta Secretaria deverá disponibilizar aos
servidores cópia do respectivo termo de contrato, bem como de toda a legislação pertinente,
que se fizer necessária ao desempenho das suas funções na execução do contrato.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ROBERTO GOMES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 54, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 102, V, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto
n° 28.691, de 17 de janeiro de 2008, e diante do preceituado no art. 24 a 28 do Decreto n.º
34.023, de 10 de dezembro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão da apuração de Acidente de Serviço relatado pela Comissão
de Apuração de Acidente em Serviço, instaurada por meio da Portaria n.º 38, de 24 de maio
de 2017, publicada no DODF n.º 113, de 14 de junho de 2017, ficou constatado o acidente
em serviço com o servidor BERNARDO DE BARROS MOREIRA DA SILVA, Agente
Policial de Custódia, matrícula n.º 58.497-5, ocorrido no dia 13 de abril de 2017, conforme
apurado no processo nº. 0050.000.967/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES JÚNIOR

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo regimento
aprovado pelo Decreto nº 28.691, de 17 de janeiro de 2008, artigo 102, inciso V, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, na Portaria de 12 de julho de 2017, publicada no DODF nº 133,
de 13 de julho de 2017, página 37, o ato que designou RAMON NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº 178.284-3, para substituir
ARISTIDES PEREIRA DE SOUSA NETO, matrícula nº 178.532-X, Chefe de Pátio, do

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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Núcleo de Vigilância, da Gerencia de Vigilância, da Penitenciária II do Distrito Federal, da
Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de 31/07/2017 a 09/08/2017,
em virtude de férias regulamentares.
Designar THIAGO HEBERT GOMES ALVES, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula nº 178.379-3, para substituir MARGARETE BEZERRA DE ARAÚJO OLIVEIRA,
matrícula nº 31.056-5, Chefe, do Núcleo de Cadastros, da Gerência de Registros Financeiros,
da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-
12, no período de 18/07/2017 a 21/07/2017, em virtude de abono de ponto.
Designar FRANCISCA MÁRCIA BELTRÃO ALVES, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula nº 194.112-7, para substituir RENATO DE ARAUJO WERNIK, matrícula nº
1.676.581-8, Chefe, do Núcleo de Acompanhamento do Fundo Penitenciário, da Gerência de
Orçamento, Finanças e Fundo Penitenciário, da Diretoria de Execução, Orçamento, Finanças
e do Fundo Penitenciário, da Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios,
da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de 03/07/2017 a 12/07/2017,
em virtude de férias regulamentares.
Designar FRANCISCO DAS CHAGAS PONTES RODRIGUES, matrícula nº 1.679.758-2,
para substituir SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA, matrícula nº 1.671.066-5, Gerente, de Ensino
Presencial, da Coordenação de Ensino, da Subsecretaria de Ensino e Valorização Profissional,
da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-14, no período de 24/07/2017 a 07/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar GERANILDES MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula nº 31.868-X, Analista
PPGG, para substituir ALLAN KÁSSIO DE OLIVEIRA SANTOS RIBEIRO, matrícula nº
1.676.385-8, Gerente, da Gerência de Padronização e Qualidade de Dados, da Coordenação
de Coleta e Tratamento de Dados, da Subsecretaria de Gestão da Informação, da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no
período de 14/08/2017 a 23/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar SANDRO ODELÍCIO SOARES, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula n°
196.932-3, para substituir BRUNO FALCÃO JORDÃO RAMOS, matrícula n° 181.517-2,
Chefe, do Núcleo de Inteligência na Penitenciária I do Distrito Federal, da Gerência de
Inteligência, da Coordenação Geral do Sistema Prisional, da Subsecretaria do Sistema Pe-
nitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal,
Símbolo DFG-12, no período de 10/08/2017 a 19/08/2017, em virtude de férias regu-
lamentares.
Designar DIOGO VIANA DA SILVA, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula n°
197.746-6, para substituir IZABEL CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES, matrícula n°
197.774-1, Chefe, do Núcleo de Psicologia, da Gerência do Centro de Observação, da
Coordenação Geral, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social, Símbolo DFG-12, no período de 23/08/2017 a
01/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar DANIELLE TORQUATO FRANCO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula nº 197.735-0, para substituir CEZAR ALVES MIRANDA, matrícula nº 177.731-9,
Gerente, da Gerência de Assistência aos Internos, do Centro de Detenção Provisória, da
Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no período de 17/07/2017 a 31/07/2017,
em virtude de férias regulamentares.
Designar GILVAN ALVES DA ROCHA, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº
177.499-9, para substituir MARCELO DE SIQUEIRA PRAXEDES, matrícula nº 175.897-7,
Gerente, da Gerência de Vigilância, do Centro de Detenção Provisória, da Subsecretaria do
Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no período de 14/08/2017 a 23/08/2017, em virtude de
férias regulamentares.
Designar MARIA LÚCIA ALVES PEREIRA, Técnico PPGG, matrícula nº 107.198-X, para
substituir KENYA ALVES FRANCELINO, matrícula nº 176.382-2, Chefe, do Núcleo de
Arquivos e Prontuários, da Gerência de Administração Penitenciária, do Centro de Detenção
Provisória, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de 03/08/2017 a
12/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar HUMBERTO NOLETO MARQUES DA SILVA, Agente de Atividades Peni-
tenciárias, matrícula nº 195.069-X, para substituir WILLIAN GONZAGA DO COU TO ,
matrícula nº 192.531-8, Chefe, do Núcleo de Ensino e Aperfeiçoamento Profissional, da
Gerência de Assistência aos Internos, do Centro de Detenção Provisória, da Subsecretaria do
Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de 07/08/2017 a 16/08/2017, em virtude de
férias regulamentares.
Designar ANTONIO ELSON DA COSTA NETO, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 194.666-8, para substituir ROBERT ESTEHLING DE OLIVEIRA, matrícula nº
177.817-X, Gerente, da Gerência de Atividades de Segurança Penitenciária, do Centro de
Internamento e Reeducação, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no
período de 02/08/2017 a 11/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar CAMILO OLIVEIRA SILVA NETO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 193.722-7, para substituir IVO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº
178.514-1, Chefe, do Núcleo de Disciplina, da Gerência de Vigilância, do Centro de In-
ternamento e Reeducação, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de
07/08/2017 a 16/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar GLEIDSON ROCHA DO NASCIMENTO, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 185.651-0, para substituir HERBERTE MORAIS LOPES, matrícula n° 183.960-
8, Chefe de Equipe, da Gerência de Vigilância, do Centro de Internamento e Reeducação, da
Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de 26/08/2017 a 04/09/2017,
em virtude de férias regulamentares.
Designar ARNALDO LACERDA VALDIVINO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 197.060-7, para substituir JAIRO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula n° 187.618-X,
Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, do Centro de In-
ternamento e Reeducação, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado
da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de
14/08/2017 a 23/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar ALEXANDRE GONÇALVES BRUNI, Agente Policial Custódia, matrícula nº
75.795-0, para substituir MARIO MARCOS PERES GRAMACHO, matrícula nº 1.679.764-
7, Chefe, do Núcleo de Suprimentos, da Gerência de Administração Penitenciária, do Centro
de Progressão Penitenciária, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no
período de 15/08/2017 a 24/08/2017, em virtude de férias regulamentares.

Designar FABIANO VIEIRA DE FREITAS, Agente Policial Custódia, matrícula nº 85.801-3, para
substituir DELFIM LOPES HOTT, matrícula nº 1.676.205-3, Gerente, da Gerência de Assistência aos
Internos, do Centro de Progressão Penitenciária, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no
período de 01/08/2017 a 10/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar FABRÍCIO PEREIRA DE FARIA, Agente Policial Custódia, matrícula nº 58.902-
0, para substituir DJAIR ROBERTO GONÇALVES DA COSTA, matrícula nº 107.115-7,
Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, do Centro de Progressão
Penitenciária, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de
15/05/2017 a 24/05/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar FABRÍCIO PEREIRA DE FARIA, Agente Policial Custódia, matrícula nº 58.902-
0, para substituir DJAIR ROBERTO GONÇALVES DA COSTA, matrícula nº 107.115-7,
Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, do Centro de Progressão
Penitenciária, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de
28/08/2017 a 06/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar MARCELO LISBOA, Agente Policial Custódia, matrícula nº 58.747-8, para substituir
LAERCIA RODRIGUES PEREGRINO, matrícula nº 1.679.112-6, Chefe de Equipe, da Gerência de
Vigilância, do Centro de Progressão Penitenciária, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 27/08/2017 a 05/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar EDIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 176.182-X, para substituir ÍCARO OLIVEIRA DE MORAIS, matrícula n°
176.185-4, Chefe de Equipe, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária I do Distrito
Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de 16/07/2017 a
25/07/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar MARLON FLECK OLIVEIRA DAPPER, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 197.752-0, para substituir LUCIANO CARVALHO LEÃO, matrícula n°
233.730-4, Gerente, da Gerência de Administração Penitenciária, da Penitenciária I do
Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no período de
10/07/2017 a 29/07/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar FRANCISCO LUIS PINTO, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula n°
178.309-2, para substituir NATANAEL DA SILVA VASCONCELOS, matrícula n°
1.431.428-2, Chefe do Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Pe-
nitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 10/07/2017 a 19/07/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar BRUNO DE SOUZA RIOS JORDÃO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 178.298-3, para substituir OSEIAS PASCOAL DA LUZ, matrícula n° 180.102-3,
Chefe, do Núcleo de Saúde, da Gerência de Assistência aos Internos, da Penitenciária I do
Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de
24/07/2017 a 12/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar ANDRÉ ALAN VIEIRA DOS SANTOS DE SIMAS, Agente de Atividades Pe-
nitenciárias, matrícula n° 178.315-7, para substituir REINALDO MORI HAYASAKI, ma-
trícula n° 190.614-3, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da
Penitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 31/07/2017 a 09/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar FERNANDO SANTOS GUIMARÃES, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 192.256-4, para substituir THIAGO LEOPOLDO CARDOSO BARROS, matrícula
n° 176.181-1, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da
Penitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria
de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 10/07/2017 a 24/07/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar DIELLE MOTA JARDIM MANRIQUE, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 193.537-2, para substituir VALESKA CUSTÓDIA BORGES ELIAS, matrícula
n° 196.595-6, Chefe, do Núcleo de Disciplina, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária I
do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de
17/07/2017 a 26/07/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar FLÁVIA LUIZA DA SILVA TORRES, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 195.110-6, para substituir ERIELSON JOSÉ SANTANA, matrícula n° 176.559-0,
Chefe, do Núcleo de Suprimentos, da Gerência de Administração Penitenciária, da Pe-
nitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no
período de 10/07/2017 a 29/07/2017 em virtude de férias regulamentares.
Designar PATRÍCIO VALÉRIO DA COSTA SILVA, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 193.731-6, para substituir ROGÉRIO DA SILVA ANDRADE, matrícula n°
187.570-1, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Pe-
nitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 17/07/2017 a 31/07/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar JOCIEL LUCIANO MOTA, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula n°
193.723-5, para substituir CLAUDEMIRO PINTO DA SILVA, matrícula n° 178.313-0,
Chefe, do Núcleo de Ensino e Aperfeiçoamento Profissional, da Gerência de Assistência aos
Internos, da Penitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-12, no período de 07/08/2017 a 21/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar ROSEMEIRE ARAÚJO ALBUQUERQUE, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 181.498-2, para substituir ELIANE MARTINS DA SILVA, matrícula n°
1.680.488-0, de Chefe, do Núcleo do Arquivos e Prontuários, da Gerência de Administração
Pública, da Penitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-12, no período de 28/08/2017 a 06/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar UIRA LIMA MENDES, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula n°197.066-
6, para substituir HELTON JOSÉ MEIRELES JÚNIOR, matrícula n° 197.738-5, Chefe de
Equipe, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do
Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de 19/08/2017 a 28/08/2017, em virtude de
férias regulamentares.
Designar ALEXANDRE FONSECA DE MELO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 176.402-0, para substituir RAFAEL MARTINS DOS SANTOS, matrícula n°
176.567-1, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Pe-
nitenciária I do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 28/08/2017 a 06/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
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Designar ABNER DEOLINDO CANDIDO, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula
n° 180.121-X, para substituir ROBSON THIAGO DE SOUZA SANTANA, matrícula n°
180.112-0, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Pe-
nitenciária II do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 12/07/2017 a 10/08/2017, em virtude de Licença Paternidade.
Designar ABNER DIOLINDO CANDIDO, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula
n° 180.121-X, para substituir ROBSON THIAGO DE SOUZA SANTANA, matrícula n°
180.112-0, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Pe-
nitenciária II do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 14/08/2017 a 02/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar KELSON ALMERINDO PEREIRA, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 192.001-4, para substituir PAULO RANGEL MACHADO JUNIOR, matrícula n°
1.676.583-4, Gerente, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária II do Distrito Federal, da
Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no período de 17/07/2017 a 31/07/2017,
em virtude de férias regulamentares.
Designar RODRIGO CHIARATO DA SILVA, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula nº 177.732-7, para substituir ARISTIDES PEREIRA DE SOUZA NETO, matrícula nº
178.532-X, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerencia de Vigilância, da Pe-
nitenciária II do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no
período de 31/07/2017 a 09/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar EUDISMAR DE ALBUQUERQUE LIMA, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula n° 188.039-X, para substituir MARCELO ROSEMBERG SILVA E SOUSA, ma-
trícula nº 233.732-0, Gerente, da Gerência de Atividades de Segurança Penitenciária, da
Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-14, no período de 28/08/2017 a 06/09/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar GLÁUCIA CHAVES DE QUEIROZ, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula n° 193.631-X, para substituir JUCILEIDE PIRES GONÇALVES, matrícula nº
187.621-X, Chefe de Equipe, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária Feminina do
Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de
04/08/2017 a 13/08/2017, em virtude de férias regulamentares.
Designar MICHELE NEIVA YUHARA, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº
197.065-8, para substituir SIRLENE PEREIRA MENDES, matrícula nº 192.587-3, Chefe, do
Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Penitenciária Feminina do Distrito
Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no período de 03/07/2017 a
09/12/2017, em virtude de Licença Maternidade.
Designar MARCOS PAULO MOREIRA DA SILVA ROSSI, Agente Policial de Custódia,
matrícula nº 59.192-0, para substituir KAMILA CÉLIA MENDONÇA REGO, matrícula nº
197.157-3, Chefe, do Núcleo de Saúde, da Gerência de Assistência aos Internos, da Pe-
nitenciária Feminina do Distrito Federal, da Subsecretaria do Sistema Penitenciário, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-12, no período de 19/07/2017 a 14/01/2017, em virtude de Licença Maternidade.
Designar JECKSON GOMES DE ALMEIDA, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula 196.636-7, para substituir DURVAL DE MATTOS PINTO FERNANDES, matrícula
178.364-5, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerência de Vigilância, da Pe-
nitenciária Feminina do Distrito Federal, da Subsecretária do Sistema Penitenciário, da
Secretária de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-06, no período de 11/09/17 a 20/09/17, em virtude de férias regulamentares.
Designar SUELY MATOS MENEZES, Agente Policial de Custódia, matrícula 58.573-4, para
substituir IVONE TORRES LIMA, matrícula 233.498-4, Chefe, do Núcleo de Ensino e
Aperfeiçoamento Profissional, da Gerência de Assistência aos Internos, da Penitenciária
Feminina do Distrito Federal, da Subsecretária do Sistema Penitenciário, da Secretária de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo DFG-12, no
período de 11/09/17 a 25/09/17, em virtude de férias regulamentares.
Designar EDILENE AQUINO DE QUEIROZ ALVES, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula 178.376-9, para substituir MARISÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula
178.351-3, Chefe de Pátio, do Núcleo de Vigilância, da Gerencia de Vigilância, da Pe-
nitenciária Feminina do Distrito Federal, da Subsecretária do Sistema Penitenciário, da
Secretária de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, Símbolo
DFG-06, no período de 11/09/17 a 30/09/17, em virtude de férias regulamentares.
Designar NONATO PEREIRA DOS SANTOS, Técnico PPGG, matrícula 106.918-7, para
substituir CARLA ALVES ARAÚJO MONTEIRO, matrícula 1.677.049-8, Gerente, da Ge-
rência de Análise Jurídica, da Penitenciária Feminina do Distrito Federal, da Subsecretária do
Sistema Penitenciário, da Secretária de Estado da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal, Símbolo DFG-14, no período de 12/09/17 a 11/10/17, em virtude de férias
regulamentares.

EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES JÚNIOR

RETIFICAÇÃO
Na Portaria de 12 de julho de 2017, publicada no DODF nº 133, de 13 de julho de 2017,
página 35, no ato que designou ELIANE BARBOSA DE SOUSA, ONDE SE LÊ:
"10/07/2017 a 19/08/2017", LEIA-SE: "10/07/2017 a 19/07/2017".

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

PORTARIA Nº 214, DE 24 DE JULHO DE 2017
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA MI-
LITAR, DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria
PMDF nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o
art.41 do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar da Comissão Central de Executores o SD QPPMC ARILSON ALBU-
QUERQUE DE SOUZA, Mat.732.550-9 da função de 2º Membro e DESIGNAR para
Comissão Central de Executores a 1º TEN QOPMA GLAUCY CRISOIM GONÇALVES,
Mat. 11.516-9 para a função de 2º Membro dos Contratos Administrativos nº 03 e 04/2015,
celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua Polícia Militar do Distrito Federal, com
as empresas FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA DO SUL DE MINAS e BCEC-
BRASIL CENTRAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SS, respectivamente conforme o Pro-
cesso nº 054.000.283/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

PORTARIA Nº 220, DE 28 DE JULHO DE 2017
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA MI-
LITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria
PMDF nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o
art.41 do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o CB QPPMC CB QPPMC EVERSON MARQUES DE SOUZA JÚNIOR,
Mat. 73.680-5 da função de executor substituto e DESIGNAR o 3º SGT QPPMC JURANDI
DE MORAIS CARDOSO NOGUEIRA, Mat. 21.020-X para função de executor substituto
do Contrato Administrativo nº 02/2014, celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua
Polícia Militar, com a empresa DRAGER SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA, conforme o Processo nº 054.001.908/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

PORTARIA Nº 225, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA MI-
LITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no § 1º art. 1º da Portaria
PMDF nº. 728, de 18OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº. 8.666/93 c/c o
art.41 do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o MAJ QOPM EDUARDO PÉRICLES TEIXEIRA CAVALCANTI, Mat.
50.797-0 da função de 1º Membro, conforme ofício nº 259/2017 - DIPRO, CB QPPMC
PETERSON DAYAN MACHADO GONÇALVES, Mat. 72.716-4 da função de 3º Membro,
CB QPPMC ESAÚ BATISTA RIBEIRO, Mat. 73.676-7 da função de 4º Membro, SD
QPPMC HELIO VITOR REIS DOS SANTOS, Mat. 196.212-4 da função de 5º Membro, SD
QPPMC JOSÂNGELO EDÍGENO SILVA CAMARGOS, Mat. 215.945-7 da função de 6º
Membro e CB QPPMC CLEIBER LOPES DA SILVA, Mat. 22.816-8 da função de 7º
Membro e DESIGNAR para Comissão Central de Executores o CB QPPMC PETERSON
DAYAN MACHADO GONÇALVES, Mat. 72.716-4 para a função de 1º Membro, CB
QPPMC ESAÚ BATISTA RIBEIRO, Mat. 73.676-7 para a função de 3º Membro, SD
QPPMC HELIO VITOR REIS DOS SANTOS, Mat. 196.212-4 para a função de 4º Membro,
SD QPPMC JOSÂNGELO EDÍGENO SILVA CAMARGOS, Mat. 215.945-7 para a função
de 5º Membro e o CB QPPMC CLEIBER LOPES DA SILVA, Mat. 22.816-8 para a função
de 6º Membro referente ao Contrato Administrativo nº 18/2016, celebrado entre o Distrito
Federal, por meio de sua Polícia Militar, com a empresa CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES
TERRAPLANAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP, conforme o
Processo nº 054.001.264/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o
Decreto nº 33.551, de 29.02.2012, e no uso das atribuições que lhe conferem os §§ 1º e 2º
do art. 3º, da mesma norma legal, RESOLVE:
DESIGNAR a Agente de Polícia RIVIA CARLA LOURENCO COIMBRA, matrícula
76.059-5, SIAPE 1527148, para substituir o Agente de Polícia ALFREDO CEZAR PI-
MENTEL, matrícula 58.287-5, SIAPE 1411821, no cargo de Chefe de Plantão/DEAM/DPE,
símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 14/7/2017 a 2/8/2017.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia THYARA FERNANDES PEREIRA DA SILVA, matrícula
180.030-2, SIAPE 1476266, para substituir o Escrivão de Polícia SERGIO ALVES COR-
REA, matrícula 177.573-1, SIAPE 1489409, no cargo de Chefe do Cartório/CORF/DPE,
símbolo DFG-12, por motivo de Férias, no período de 10/7/2017 a 19/7/2017.
DESIGNAR o Delegado de Polícia LUCIANO GERALDO GUIMARAES, matrícula
64.790-X, SIAPE 1525612, para substituir o Delegado de Polícia MARCELO RODRIGUES
PORTELA NUNES, matrícula 57.432-5, SIAPE 1411129, no cargo de Dire-
tor/DDC/CORF/DPE, símbolo DFG-15, por motivo de Férias, no período de 12/7/2017 a
21/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCO ANTONIO SCHIOCHET, matrícula 77.403-0,
SIAPE 1533794, para substituir o Agente de Polícia RODRIGO OTAVIO FELISBERTO
TEIXEIRA, matrícula 57.436-8, SIAPE 1411132, no cargo de Chefe da Seção de Inves-
tigação I/DDC/CORF/DPE, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 10/7/2017
a 19/7/2017.
DESIGNAR a Agente de Polícia SAYONARA FRANCISCO LEMGRUBER SILVA, ma-
trícula 78.640-3, SIAPE 1544183, para substituir o Agente Policial de Custódia ANDERSON
BARBOSA COIMBRA, matrícula 59.213-7, SIAPE 1412444, no cargo de Chefe da Seção
de Investigação II/DDC/CORF/DPE, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de
13/7/2017 a 27/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia ANDRE PIRES FERREIRA DA SILVA, matrícula 58.286-
7, SIAPE 1411820, para substituir o Agente de Polícia GUILHERME ALEXANDRE F. DE
O. SILVA, matrícula 78.746-9, SIAPE 1478407, no cargo de Chefe da Seção de Investigação
I/DFD/CORF/DPE, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 5/7/2017 a
14/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia CUSTODIO TOMAZ ROCHA, matrícula 58.315-4, SIAPE
1411848, para substituir o Agente de Polícia CLEITON ANTUNES CINTRA, matrícula
58.274-3, SIAPE 1411809, no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, Estatística
e Informática/1ª DP/DPC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 10/7/2017
a 19/7/2017.
DESIGNAR a Agente de Polícia TATIANA DE ALBUQUERQUE SILVA, matrícula 58.216-
6, SIAPE 1411760, para substituir o Agente de Polícia LUCIO MAURO PESSOA, matrícula
58.260-3, SIAPE 1411796, no cargo de Chefe da Seção de Investigação Geral/1ª DP/DPC,
símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 17/7/2017 a 26/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA, matrícula
236.007-1, SIAPE 2319459, para substituir o Agente de Polícia VENANCIO SALES SAN-
TANA, matrícula 48.039-8, SIAPE 1410725, no cargo de Chefe da Seção de Repressão às
Drogas/1ª DP/DPC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 10/7/2017 a
24/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia WELTON EUSTAQUIO DE SOUZA VILACA JUNIOR,
matrícula 63.483-2, SIAPE 1527099, para substituir a Agente de Polícia LUCIANA AMO-
NICA CARNEIRO, matrícula 76.665-8, SIAPE 1529028, no cargo de Chefe de Plantão/1ª
DP/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 3/7/2017 a 17/7/2017.
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DESIGNAR a Agente de Polícia MARISA TADDEI, matrícula 31.638-5, SIAPE 1409049,
para substituir o Agente de Polícia FABIANO CAMARGO, matrícula 57.048-6, SIAPE
1410908, no cargo de Chefe de Plantão/1ª DP/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Férias,
no período de 12/7/2017 a 21/7/2017.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia MAURILENA SILVA GUIMARAES, matrícula 57.010-9,
SIAPE 1410881, para substituir o Escrivão de Polícia CARLOS EDUARDO V. DE OLI-
VEIRA, matrícula 27.230-2, SIAPE 1408664, no cargo de Chefe do Cartório/21ª DP/DPC,
símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 24/7/2017 a 2/8/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia FERNANDO KOIBUCHI SAKANE, matrícula 227.728-X,
SIAPE 2133496, para substituir o Agente de Polícia DALBERTON CASELATO JUNIOR,
matrícula 63.859-5, SIAPE 1526987, no cargo de Chefe de Plantão/21ª DP/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Férias, no período de 24/7/2017 a 2/8/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia RENATO MARQUES CARDOSO, matrícula 227.792-1,
SIAPE 1595994, para substituir o Agente de Polícia CICERO SERGIO FREITAS GON-
CALVES, matrícula 58.019-8, SIAPE 1411613, no cargo de Chefe de Plantão/29ª DP/DPC,
símbolo DFG-08, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art
202/8112, no período de 3/7/2017 a 24/8/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia TALLES MURILO LOPES DE SOUZA, matrícula
227.689-5, SIAPE 2136864, para substituir o Escrivão de Polícia JOSIMAR BATISTA DOS
SANTOS, matrícula 46.891-6, SIAPE 1409878, no cargo de Chefe do Cartório/31ª DP/DPC,
símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 12/7/2017 a 21/7/2017.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia ROSANA BIZERRA CASTRO BARBOSA, matrícula
235.260-5, SIAPE 2399666, para substituir o Escrivão de Polícia RAMOM MAGALHÃES
ALVES, matrícula 180.594-0, SIAPE 1672366, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC,
símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 28/6/2017 a 30/6/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia PAULO DE LIMA FECURY, matrícula 230.885-1, SIA-
PE 2146414, para substituir o Escrivão de Polícia RAMOM MAGALHÃES ALVES, ma-
trícula 180.594-0, SIAPE 1672366, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Férias, no período de 23/6/2017 a 25/6/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia PAULO DE LIMA FECURY, matrícula 230.885-1, SIA-
PE 2146414, para substituir o Escrivão de Polícia RAMOM MAGALHÃES ALVES, ma-
trícula 180.594-0, SIAPE 1672366, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art 202/8112, no
período de 14/6/2017 a 15/6/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia VITOR HUGO JARDIM CAIXETA, matrícula 236.114-
0, SIAPE 2319943, para substituir a Escrivã de Polícia PATRICIA MENDONCA BAR-
BOSA, matrícula 230.737-5, SIAPE 2139448, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC,
símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 14/6/2017 a 15/6/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia BRUNO TAVARES DE CASTRO COELHO, matrícula
231.407-X, SIAPE 2162944, para substituir a Escrivã de Polícia PATRICIA MENDONCA
BARBOSA, matrícula 230.737-5, SIAPE 2139448, no cargo de Escrivão Chefe de Plan-
tão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 4/6/2017 a 6/6/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia BRUNO TAVARES DE CASTRO COELHO, matrícula
231.407-X, SIAPE 2162944, para substituir a Escrivã de Polícia ANDRESSA DE PA U L A
GOMES, matrícula 58.893-8, SIAPE 1412184, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC,
símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 7/7/2017 a 9/7/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia VITOR HUGO JARDIM CAIXETA, matrícula 236.114-
0, SIAPE 2319943, para substituir a Escrivã de Polícia ANDRESSA DE PAULA GOMES,
matrícula 58.893-8, SIAPE 1412184, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Férias, no período de 12/7/2017 a 14/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia ATAIDE JOSE DA SILVA, matrícula 57.868-1, SIAPE
1411494, para substituir o Delegado de Polícia ANTONIO CARLOS DOMITH DE PAULA,
matrícula 23.667-5, SIAPE 1409993, no cargo de Diretor/DITRAN/DAG, símbolo DFG-15,
por motivo de Férias, no período de 5/7/2017 a 18/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ FRANCISCO NICOLI, matrícula 26.667-1, SIAPE
1410104, para substituir o Assistente de Apoio às Atividades Policiais Civis DAMIAO
ROSA DE SOUSA, matrícula 43.683-6, SIAPE 1417643, no cargo de Chefe da Seção de
Registro e Documentação de Veículos/DITRAN/DAG, símbolo DFG-10, por motivo de
Férias, no período de 17/7/2017 a 5/8/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia GILBERTO FREITAS CELESTIN, matrícula 58.191-7,
SIAPE 1411736, para substituir o Agente de Polícia CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
DE MELLO, matrícula 57.051-6, SIAPE 1410911, no cargo de Chefe da Seção de Pe-
ças/DITRAN/DAG, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 10/7/2017 a
19/7/2017.
DESIGNAR o Assistente de Apoio às Atividades Policiais Civis PAULO MUNIZ DE
OLIVEIRA, matrícula 43.703-4, SIAPE 1417456, para substituir o Assistente de Apoio às
Atividades Policiais Civis EDNILTON PEREIRA DA SILVA, matrícula 43.677-1, SIAPE
1417641, no cargo de Chefe da Seção de Lanternagem e Pintura/DITRAN/DAG, símbolo
DFG-10, por motivo de Férias, no período de 3/7/2017 a 12/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia JOSE WILTON FERNANDES, matrícula 27.301-5, SIAPE
1408696, para substituir o Agente de Polícia JULIO CESAR DE MARTINS E PINHEIRO,
matrícula 23.695-0, SIAPE 1408179, no cargo de Chefe da Seção de Controle de Com-
bustível/DITRAN/DAG, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 10/7/2017 a
19/7/2017.
DESIGNAR o Assistente de Apoio às Atividades Policiais Civis PAULO MUNIZ DE
OLIVEIRA, matrícula 43.703-4, SIAPE 1417456, para substituir o Analista de Apoio às
Atividades Policiais Civis JOSE RENATO TELES DA SILVA, matrícula 31.037-9, SIAPE
1698400, no cargo de Supervisor de Mecânica/DITRAN/DAG, símbolo DFG-08, por motivo
de Férias, no período de 13/7/2017 a 31/7/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia HEVERTON F. NOGUEIRA DE ARAUJO, matrícula
230.771-5, SIAPE 2141005, para substituir o Agente de Polícia GANDHI SANTOS, ma-
trícula 57.834-7, SIAPE 1411470, no cargo de Chefe da Seção de Administração/DI-
TEC/DGI, símbolo DFG-10, por motivo de Licença Capacitação, no período de 4/7/2017 a
27/8/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia HEVERTON F. NOGUEIRA DE ARAUJO, matrícula
230.771-5, SIAPE 2141005, para substituir o Agente de Polícia GANDHI SANTOS, ma-
trícula 57.834-7, SIAPE 1411470, no cargo de Chefe da Seção de Administração/DI-
TEC/DGI, símbolo DFG-10, por motivo de Licença Capacitação, no período de 7/9/2017 a
1/10/2017.
DESIGNAR o Agente de Polícia TIAGO DOS SANTOS CARVALHO, matrícula 236.635-
5, SIAPE 2331858, para substituir o Agente de Polícia LUIZ ALMADA BALBINO, ma-
trícula 47.409-6, SIAPE 1410542, no cargo de Chefe da Seção de Suporte Técnico e
Manutenção/DITEC/DGI, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 17/8/2017
a 15/9/2017.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia CAIO V. SANT'ANNA DE CARVALHO, matrícula
227.697-6, SIAPE 2138884, para substituir o Agente de Polícia ROGERIO ALVES DA
CONCEICAO, matrícula 77.408-1, SIAPE 1532814, no cargo de Chefe da Seção de Av a n ç o s
Tecnológicos/DITEC/DGI, símbolo DFG-10, por motivo de Licença para tratamento de
saúde do servidor - Art 202/8112, no período de 19/6/2017 a 3/7/2017.

RETIFICAR, na Ordem de Serviço de 25 de julho de 2017, publicada no DODF nº 147 de
2 de agosto de 2017, o item que designou o Agente de Polícia HILSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA, matrícula 35.860-6, SIAPE 1409389, para substituir o Agente de Polícia
NEWTON WOLTZENLOGEL DE AZEVEDO GRILLO, matrícula 57.590-9, SIAPE
1411264, no cargo de Chefe de Plantão/9ª DP/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Férias,
no período de 12/7/2017 a 21/7/2017. ONDE SE LÊ: HILSON FRANCISCO DE OLI-
VEIRA; LEIA-SE: MARCUS BRAGA DA COSTA.

ERIC SEBA DE CASTRO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 07 de agosto de 2017

INTERESSADO: RODRIGO OTÁVIO FELISBERTO TEIXEIRA; ASSUNTO: Dispensa de
ponto; REFERÊNCIA: Despacho de 03/08/2017; PROTOCOLO Nº: 988.458/2017 - DOE.
AUTORIZO, com fulcro no artigo 19, inciso III, do Decreto Distrital nº 29.290, de 22 de
julho de 2008, o afastamento mediante dispensa de ponto do Agente de Polícia RODRIGO
OTÁVIO FELISBERTO TEIXEIRA, matrícula nº 57.436-8, no período de 24/07/2017 a
18/08/2017, para participar do "Curso Estágio de Área de Segurança e Proteção de Au-
toridades (ESPA)", realizado em Brasília/DF, com ônus limitado para esta Instituição, re-
ferente apenas à remuneração ordinária, devendo, ao final, comprovar participação junto à
chefia imediata.

ERIC SEBA DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 136, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pelo Decreto n.º 27.784, de 16 de março de 2007, e
considerando o que estabelece a Portaria Conjunta nº 36 - Seplag e Detran, de 3/07/2017,
publicada no DODF nº 137, de 19/07/2017, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar MARIA REGINA MONTEIRO SIMÕES, matrícula 85509-X, como mem-
bro e suplente da Coordenadora do Comitê Setorial de Gestão do SEI-GDF, no âmbito do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF.
Art. 2° Designar CÁTIA GUEDES EVANGELISTA, matrícula 1278-5, como suplente da
Coordenadora, do citado Comitê.
Art. 3º Designar MARCELA ROSE FERREIRA ALVES, matricula 1391-9, para substituir
KARINA BONADIO ALBINO, matrícula 195204-8, como membro do citado Comitê.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 643, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR MYRIA
BRAGA LIMA, Agente de Trânsito, matrícula 793.140, para substituir EMANUEL FRAN-
CISCO SALLES, Técnico de Trânsito, matrícula 182.379-5, chefe, símbolo DFG-12, do
Núcleo de Registro de Penalidade - Nupen, da Gerência de Registro e Controle de Pe-
nalidade - Gerpen,da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores - Dirconv, do De-
tran/DF, no período de 28/08 a 06/09/2017, por motivo de férias do titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 644, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR KARIN
DICKEL, Técnico de Trânsito, matrícula 182.300-0, para substituir FÁTIMA ELIZABETH
DA SILVA, Assistente de Trânsito, matrícula 1030-8, chefe, símbolo DFG-12, do Núcleo de
Atendimento de Habilitação - Nuhab IV, da Gerência Regional de Trânsito do Paranoá -
Gertran IV, da Coordenação Geral de Atendimento ao Usuário - CGATE, da Diretoria de
Controle de Veículos e Condutores - DIRCONV, do Detran/DF, no período de 02/10 a
11/10/2017, por motivo de férias da titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 645, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR PEDRO
SOUZA SANTOS, Inspetor Técnico de Controle Interno, matrícula 0251.105-3, para subs-
tituir MARIA ALDEIDE NOGUEIRA JALES, Assistente de Trânsito, matrícula 1055-3,
chefe, símbolo DFG-12, do Núcleo de Patrimônio - Nupat, da Diretoria de Administração
Geral - Dirag, do Detran/DF, no período de 11/09 a 20/09/2017, por motivo de férias da
t i t u l a r.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 11 DE AGOSTO DE 2017
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela alínea "m" inciso I, do
art. 1º do Decreto nº 23.212, de 06 de setembro de 2002, RESOLVE: CONCEDER Adicional
de Insalubridade, com fundamento nas disposições contidas no artigo 83, da Lei nº 840 de 23
de dezembro de 2011, Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978, NR15, aos servidores do
QP/SLU (nome, matrícula, cargo, processo): FRANCISCO BELARMINO PEREIRA, ma-
trícula 80.193-3, Agente de GRS, 284.000719/2014, grau médio (10%) aplicado sobre o
vencimento básico no período de 08/01/2016 a 30/06/2016; ANASTÁCIO FRANCISCO DE
AGUIAR, matrícula 82.034-2 Agente de GRS, 284.000175/2004, grau médio (10%) aplicado
sobre o vencimento básico a partir de 01/02/2016; JOSEMAR CAETANO DE ARAÚJO,
matrícula 83.473-4, Agente de GRS, 0400-000120/2016, grau médio (10%) aplicado sobre o
vencimento básico a partir de 01/03/2015; MÁRCIA FERREIRA DA PAIXÃO ASSIS,
matrícula 83.582-X, Agente de GRS, 0400-000121/2016, grau médio (10%) aplicado sobre o
vencimento básico a partir de 08/09/2015.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 20, de 27 de fevereiro de 2015, RESOLV E :
CONCEDER nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, Art. 62,
inciso III, alínea "b", ausência do serviço, por 08 (oito) dias consecutivos, ao servidor JOSÉ
PEREIRA DE JESUS, matrícula 269.112-4, Assessor desta Secretaria de Estado, no período
de 30/06/2017 a 07/07/2017, por motivo de falecimento de seu Genitor, conforme Certidão
de Óbito Matrícula n.º 0652430155 01 55 2017 4 00075 014 0018672 11.

MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECCHIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 73, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 20, de 27 de fevereiro de 2015, RESOLV E :
CONCEDER nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, Art. 62,
inciso III, alínea "a", (Ausência em razão de Casamento), ausência do serviço, por 08 (oito)
dias consecutivos, a servidora CLARA CARVALHO matrícula nº 267.611-7, Assessora
Especial desta Secretaria, no período de 24 de junho de 2017 a 01 de julho de 2017,
conforme Certidão de Casamento n.º 021253 01 55 2017 3 00060 009 0022945 59.

MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECCHIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 20, de 27 de fevereiro de 2015, RESOLV E :
CONCEDER Licença Paternidade de 30 (trinta) dias com base no artigo 150 da lei Com-
plementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011 e no Decreto n° 37.669, de 29/09/2016, que
institui o programa de prorrogação de licença paternidade para os servidores regidos pela Lei
Complementar n° 840/2011, a partir de 25 de fevereiro de 2016, ao servidor VITO R
RECONDO FREIRE Analista de Planejamento e Gestão Urbana, matrícula 152.629-4, dessa
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação pelo dependente Vicente Louly
Albernaz Recondo, conforme Certidão de Nascimento, Matrícula n° 021238 01 55 2017 1
00509 154 0270154 99, nascido em 03/08/2017.

MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECCHIO

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 93, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, In-
terino, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e
LXVI, do Artigo 42, Decreto 38.094/2017, do regimento Interno das Administrações Re-
gionais, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar MÁRCIO NUNES PINTO, Matrícula nº 1.677.583-X, nomeado Substituto
Eventual da Comissão de Tomada de Contas Especial, TCE/RAIII, pela Ordem de Serviço nº
66, de 18/05/2017, publicada no DODF nº 95, de 23/05/2017, por ter sido exonerado;
Art. 2º Designar CELIO MAURO DA SILVA, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Matrícula nº 31840-X, Substituto Eventual nos casos de afastamento dos
demais membros da referida TCE/RAIII.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MARLON ANDERSON COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 98, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, In-
terino, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XXXIII, do Artigo 53, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto n.º 16.247, de 29 de dezembro de 1994, com-
binado com o Inciso II, do Artigo 41, das Normas de Execução Orçamentária e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010, e com Parágrafo 8º do Artigo
15 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar RODRIGO ARAÚJO SANTANA DE ABREU, Gerente da gerência de
Manutenção e Conservação, matrícula 1.675.717-3, por ter sido exonerado;
Art. 2º Designar WILLIAM BARBOSA GONÇALVES, Gerente da Gerência de Manutenção
e Conservação, matrícula 1.681.017-1 e, na sua ausência a servidora MARGARETH GON-
SALVES SANTANA, Assessor da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção,
matrícula 1.681.016-3, para EXECUTOR responsável pelo acompanhamento e elaboração do
relatório de uso dos saldos de materiais adquiridos através dos processos nº
132.000.517/2016 nº 132.000.647/2016, nº 132.000.657/2016, nº 132.000.663/2016, , nº
132.000.679/2016, nº 132.000.777/2016 e nº 132.000.065/2017;
Art. 3º Convalidando os atos dos EXECUTORES nomeados a partir de 01 de agosto de
2017.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

MARLON ANDERSON COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 99, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, In-
terino, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno das Ad-
ministrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, pu-
blicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, RESOLVE: CONCEDER auxílio na-
talidade a MARLUCY LOPES DA SILVA, mat.:179.494-9,Gestor em Pol. Pub. e Gestão
Governamental em razão do nascimento de seu filho Ryan Silva Capone, nascimento:
01/08/2017, req.:10/08/2017, conforme certidão apresentada

MARLON ANDERSON COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 52, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Recebimento Definitivo da Obra constante do objeto do
Processo nº 135.000.435/2016.
Art. 2º A referida Comissão será composta pelos servidores MAX RAFAEL GONÇALV E S
DOS SANTOS, matrícula nº 1.672.121-7, Diretor da Diretoria de Aprovação e Licen-
ciamento, VANDERLEI DIAS SOARES, matrícula nº 91.572-6, Técnico de Planejamento e
Gestão Urbana e JORIVAL FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº 43.227-X, Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, recaindo sobre o primeiro a presidência.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições anteriores.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 53, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo inciso
XXVIII, Artigo 42 do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017.RESOLVE: DESIGNAR,
SÉRGIO ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 1.671.995-6, Gerente, da Gerência de Cultura,
Esporte e Lazer, Símbolo DFG-14 para substituir, LUIZ CARLOS DE SOUSA, matrícula nº
1.671.991-3, Diretor, da Diretoria de Articulação, Símbolo CNE-07, da Administração Re-
gional de Planaltina, da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, no período de
09 de agosto de 2017 a 23 de agosto de 2017, por motivo de férias regulamentares do
t i t u l a r.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL
, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 42, do Regimento interno
desta Administração Regional, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar JOSÉ ORLANDO SOARES MAIA, matricula nº 1.675.783-1, Assessor da
Coordenadoria de Administração Geral desta Administração Regional, como Executor do
ajuste firmado entre a Administração Regional de Planaltina e a Empresa CEB DISTRI-
BUIÇÃO S/A, visando à instalação/retirada de 01 (um) ponto provisório de energia elétrica
de 30A e consumo de 313 kwh para atender o evento denominado "FESTA JULINA",
realizado nesta cidade nos dias 28 e 29 de julho de 2017. Processo nº 135.000.269/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 55, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 42, do Regimento interno desta
Administração Regional, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar JOSÉ ORLANDO SOARES MAIA, matricula nº 1.675.783-1, Assessor da
Coordenadoria de Administração Geral desta Administração Regional, como Executor do
ajuste firmado entre a Administração Regional de Planaltina e as Empresas CEB - COM-
PANHIA ENERGETICA DE BRASILIA E CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, visando à ins-
talação/retirada de 01 (um) refletor de MVM 2.000 watts e consumo de 48 kwh para atender
o evento denominado "FESTA JULINA", realizado nesta cidade nos dias 28 e 29 de julho de
2017. Processo nº 135.000.285/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 42, do Regimento interno desta
Administração Regional, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar JOSÉ ORLANDO SOARES MAIA, matricula nº 1.675.783-1, Assessor da
Coordenadoria de Administração Geral desta Administração Regional, como Executor do
ajuste firmado entre a Administração Regional de Planaltina e as Empresas CEB - COM-
PANHIA ENERGETICA DE BRASILIA E CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, visando à ins-
talação/retirada de 02 (um) refletores de MVM 2.000 watts, instalação e retira de 01 (um)
ponto provisório de energia elétrica de 100A e consumo de 570 kwh para atender o evento
denominado "PINGA NO RABO", realizado nesta cidade no dia 05 d agosto de 2017.
Processo nº 135.000.292/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO II

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 1º DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso II, do artigo 41, do
Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, tendo em vista os fatos noticiados no Processo
304.000.169/2017, RESOLVE:
Art. 1º Instituir COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA, no âmbito da Administração
Regional de Sobradinho II, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23.12.2011, para
apurar os fatos relatados no processo acima especificado.
Art. 2º Designar JEFFERSON DE SOUSA OLIVEIRA, Coordenador de Licenciamento,
Obras e Manutenção do quadro de pessoal da Administração Regional de Sobradinho II,
Matrícula 1.680.201-2; CLAUDIA DE FARIA ROBERTO, Agente GRS do quadro de
pessoal do SLU, Matrícula 83.598-6 e HERNANI CANDIDO DE SANTANA JUNIOR,
Técnico de Políticas Públicas e Gestão Governamental - PPGG do quadro de pessoal da
Administração Regional de Sobradinho II, Matrícula 1.071.750, para sob a presidência do
primeiro, darem cumprimento ao item precedente, devendo a Comissão apresentar o Re-
latório conclusivo dos trabalhos no prazo de 30(trinta) dias.
Art. 3º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço Nº 19, de 01 de agosto de 2017
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DE MAGALHÃES ARAÚJO JÚNIOR
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso II, do artigo 41, do
Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, tendo em vista os fatos noticiados no Processo
304.000.170/2017, RESOLVE:
Art. 1º Instituir COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA, no âmbito da Administração
Regional de Sobradinho II, nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23.12.2011, para
apurar os fatos relatados no processo acima especificado.
Art. 2º Designar ELISABETE MOURA DE CARVALHO, Analista de Políticas Públicas e
Gestão Governamental do quadro de pessoal da Administração Regional de Sobradinho II,
Matrícula 31.743-8; RAIMUNDA ALVES DA SILVA, Agente GRS do quadro de pessoal do
SLU, Matrícula 83.598-6 e IVALDO SILVA DE CARVALHO, Gestor de Políticas Públicas
e Gestão Governamental - PPGG do quadro de pessoal da Administração Regional de
Sobradinho II, Matrícula 1.431.261-1, para sob a presidência do primeiro, darem cum-
primento ao item precedente, devendo a Comissão apresentar o Relatório conclusivo dos
trabalhos no prazo de 30(trinta) dias.
Art. 3º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço Nº 20, de 01 de agosto de 2017
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DE MAGALHÃES ARAÚJO JÚNIOR

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR

DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 16.244, de 28 de dezembro de 1994 e pelo art. 41, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, RESOLVE:
Art. 1º Designar EDNA FERREIRA DA SILVA, Gerente da Gerência de Obras, matrícula nº
1.681.097-X, como Executor e ROBERVAL ELISIÁRIO VELLOSO, Assessor da Coor-
denação de Licenciamento, Obras e Manutenção, matrícula nº 1.681.084-8, como suplente,
do Contrato de energia elétrica - CEB, para a sede e próprios desta Administração Regional,
conforme consta do processo n° 306.000.008/2017
Art. 2º Designar EDNA FERREIRA DA SILVA, Gerente da Gerência de Obras, matrícula nº
1.681.097-X, como Executor e ROBERVAL ELISIÁRIO VELLOSO, Assessor Assessor da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, matrícula nº 1.681.084-8, como su-
plente, do Contrato de energia elétrica - CEB, para a contratação de serviços da CEB para
instalação de pontos provisórios, conforme consta do processo n° 306.000.007/2017.
Art. 3º Designar EDNA FERREIRA DA SILVA, Gerente da Gerência de Obras, matrícula nº
1.681.097-X, como Executor e ROBERVAL ELISIÁRIO VELLOSO, Assessor da Coor-
denação de Licenciamento, Obras e Manutenção, matrícula nº 1.681.084-8, Assessor Técnico
da Coordenação de Administração Geral, como suplente, do Contrato da Companhia de
Saneamento Ambiental do DF - CAESB, relativo ao fornecimento de água e esgoto, para a
sede e próprios desta Administração Regional, conforme consta do processo n°
306.000.006/2017
Art. 4º Designar EDNA FERREIRA DA SILVA, Gerente da Gerência de Obras, matrícula nº
1.681.097-X, como Executor e ROBERVAL ELISIÁRIO VELLOSO, Assessor da Coor-
denação de Licenciamento, Obras e Manutenção, matrícula nº 1.681.084-8, Gerente de
Execução de Obras, como suplente, do Contrato de Prestação dos Serviços de Mão de Obra
de Sentenciados junto a FUNAP (Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso), conforme
consta do processo nº 306.000.194/2016.
Art. 5º Compete ao Executor as seguintes atribuições: a) acompanhar, supervisionar e fis-
calização as execuções, em conformidade com o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 o inciso II, do
artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010; b) atestar às faturas; c) exercer o controle e a
observância do prazo para entrega das faturas; d) apresentar Relatório.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MELQUISEDEQUE DA SILVA PORTELA

PORTARIA Nº 171, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 34 do
Decreto 32.716, de 1º de janeiro de 2011 c/c o artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de
fevereiro de 2012, e alterações posteriores, RESOLVE:
DESIGNAR DANIEL GOMES DA SILVA, matrícula nº 218.013-8, para substituir ELIENY DOS
SANTOS RODRIGUES, matrícula nº 237.895-7, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Prestação de Contas, da Unidade de Gestão de Fundos, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no
período de17/07/2017 à 21/07/20172017, em razão de licença maternidade.
DESIGNAR SÉRGIO VINÍCIUS DE SOUZA LOPES, matrícula nº 232.415-6, para substituir ELIE-
NY DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula nº 237.895-7, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência de Prestação de Contas, da Unidade de Gestão de Fundos, do Gabinete, da
Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no
período de 22/07/2017 à 13/01/2018, em razão de licença maternidade.
DESIGNAR JÚLIA MEIRELES DE SOUSA, matrícula nº 237.184-7, para substituir RO-
SANGELA DE SOUZA, matrícula nº 232.159-9, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG- 10,
de Chefe, da Unidade de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar de Taguatinga Norte, da
Coordenação das Unidades de Apoio Técnico e Administrativo aos Conselhos Tutelares, da
Subsecretaria de Proteção da Criança e do Adolescente, da Secretaria de Estado de Políticas
para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 07/08/2017 à
21/08/2017, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LORENA BASÍLIO DO ESPÍRITO SANTO, matrícula nº 232.098-3, para substituir
ROBERTO CHAVES DE AGUIAR, matrícula nº 235.178-1, no Cargo de Natureza Especial, Sím-
bolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Acompanhamento de Processos, da Secretaria
Executiva do Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente, do Gabinete, da Secretaria de Estado
de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 07/08/2017 à
18/08/2017, em razão de férias regulamentares.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

DESIGNAR PAULO HENRIQUE CANDIDO AZEVEDO, matrícula nº 172.552-1, para
substituir PEDRO MURILO SOUZA HOTT, matrícula nº 220.749-4, no Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Central de Vagas, da Subsecretaria do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e
Juventude do Distrito Federal, no período de 09/08/2017 à 18/08/2017, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR DANIEL GOMES DA SILVA, matrícula nº 218.013-8, para substituir LUIZA
ARCANGELA DE ALMEIDA CARNEIRO, matrícula nº 218.006-5, no Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução Orçamentária e Financeira,
da Unidade de Gestão de Fundos, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 14/08/2017 à 23/08/2017, em
razão de férias regulamentares.
DESIGNAR HELENA MARTINS MARQUES, matrícula nº 198.083-1, para substituir LU-
CIANA FAGUNDES DA SILVA, matrícula nº 221.301-X, no Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-10, de Supervisor, da Unidade de Atendimento em Meio Aberto de Samambaia, da
Coordenação de Unidade de Atendimento em Meio Aberto, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude
do Distrito Federal, no período de 16/08/2017 à 25/08/2017, em razão de férias regu-
lamentares.
DESIGNAR MARISE BORGES MELERO DE CARVALHO, matrícula nº 104.379-X, para
substituir REGINA VILARINHO COSTA, matrícula nº 103.683-1, no Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência Sociopsicopedagógica, da Unidade de Internação
Provisória de São Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e
Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de
28/08/2017 à 06/09/2017, em razão de férias regulamentares.

AURÉLIO ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 238, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto na Portaria nº 01,
de 07/01/2016, publicada no DODF nº 15 de 22/01/2016, seção 1, pág. 7, RESOLVE:
Art. 1º Designar KELLEN VIRGÍNIA ROCHA MESSIAS, matrícula nº 226.083-2, e LEO-
NARDO LEMOS VASCONCELOS, matrícula 221.700-7, para atuarem, respectivamente,
como Executor e Suplente Local da Unidade de Semiliberdade Feminina do Guará, e
comporem a Comissão Executora do Contrato de Serviços nº 01/2017, firmado entre a
Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude e BRASCLEAN
- LAVANDERIA E PASSADORIA LTDA - ME, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de lavanderia serviços de lavanderia (la-
vagem por quilo), em conformidade com o Plano de Suprimentos (PLS) nº 0030/2016, para
atender a Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude, con-
forme especificações e quantidades constantes no Plano de Trabalho (fls.04/07), na Ata de
Registro de Preços nº 0029/2016-Processo SRP n° 0410.000.948/2016(fls.23/30). Processo nº
0417.000.685/2016.
Art. 2º Designar NEUSA RODRIGUES MATOS, matrícula nº 194.170-4, e WELLINGTON
DE ALMEIDA, matrícula n° 220.457-6, para atuar como Executor e Suplente do Contrato nº
31/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e
Juventude e BRASNIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que tem por objeto
a locação de imóvel, situada na QSB 14, Casa 37- Taguatinga Sul, para acomodar a Unidade
de Meio Aberto - UAMA - de Taguatinga da Secretaria da Criança de Estado da Criança,
conforme Lei nº 8.245, de 18/10/91, consoante especifica o Projeto Básico de fls. 20/26 de
acordo com o previsto no inciso X do art. 24 e no art. 26, ambos da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993. Processo nº 0417.001.266/2013.
Art. 3º Designar TATIANA NARDONI ARAGÃO, matrícula nº 194.767-2, FLÁVIA DE
LIMA ALVES, matrícula nº 193.792-8 e DANIEL RESENDE GONDAR, matrícula nº
217.904-0, matrícula nº 194.154-2, para atuarem como executores, do objeto constante no
processo nº 417.002.121/2016, TRANSFORME AÇÕES SOCIAIS E HUMANITARIAS.
Art. 4º Os Membros da Comissão Executora de que trata esta Ordem de Serviço deverão
observar o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; o artigo 41, do
Decreto nº 32.598/2010; Portaria SGA nº 29/2004 e 125/2004, e a cartilha que poderá ser
acessada pelo link http:// www. seplan. df. gov. br/ contratos- lai/ doc_ download/ 310-
cartilha-do-executor-de-contrato.html, e demais normas inerentes ao assunto.
Art.5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 239, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso v do art. 1º da Portaria nº 01, de
07 de janeiro de 2016, publicada no DODF nº 15 de 22 de janeiro de 2016 e, considerando
o Art. 162, da Lei Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
CONCEDER afastamento à servidora DAYANNE DE OLIVEIRA SANTOS AYUB, ma-
trícula nº 238.096-X, Agente Socioeducativo, para frequentar Curso de Formação para o
cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da Carreira de Atividades Penitenciárias do
Distrito Federal, sem prejuízo de sua remuneração, no período de 07/08/2017 a 11/08/2017,
nos termos do processo nº 0417-00005101/2017-13.
CONCEDER afastamento ao servidor ISAIAS LEONARDO GUIMARAES DE SOUZA,
matrícula nº 238.048-X, Agente Socioeducativo, para frequentar Curso de Formação para o
cargo de Agente de Atividades Penitenciárias, da Carreira de Atividades Penitenciárias do
Distrito Federal, sem prejuízo de sua remuneração, no período de 28/05/2017 a 24/07/2017,
nos termos do processo nº 0417.000.848/2017.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 240, DE 08 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Nº 01, de 07/01/2016, pu-
blicada no DODF Nº 05, de 08/01/2016 e republicada no DODF nº 15, de 22/01/2016,
página 07, e considerando o disposto no Art. 139 da Lei Complementar nº 840 de
23/12/2011, RESOLVE:
CONCEDER Licença-Prêmio por Assiduidade ao servidor ARGEU JULIO BORGES, ma-
trícula nº 103.604-1, referente ao 6º Quinquênio, no período de 04/08/2012 a 02/08/2017,
conforme processo 0101-002.662/1992.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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TORNAR SEM EFEITO a retificação publicada no DODF Nº 90, de 08/05/2014, página
109, o ato que retificou na Ordem de Serviço de 07 de janeiro de 1993, publicada no DODF
de 07/01/1993, página 04, que concedeu o 1º Quinquênio de Licença-Prêmio por As-
siduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-
X.
TORNAR SEM EFEITO a retificação publicada no DODF Nº 90, de 08/05/2014, página
109, o ato que retificou na Ordem de Serviço de 19 de outubro de 1994, publicada no DODF
de 25/10/1994, página 30, que concedeu o 2º Quinquênio de Licença-Prêmio por As-
siduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-
X.
TORNAR SEM EFEITO a retificação publicada no DODF Nº 90, de 08/05/2014, página
109, o ato que retificou na Ordem de Serviço de 16 de maio de 2002, publicada no DODF
Nº 93, de 17/05/2002, páginas 21 e 22, que concedeu o 3º Quinquênio de Licença-Prêmio
por Assiduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº
102.728-X.
TORNAR SEM EFEITO a retificação publicada no DODF Nº 90, de 08/05/2014, página
109, o ato que retificou na Ordem de Serviço de 13 de março de 2008, publicada no DODF
Nº 52, de 17/03/2008, página 21, que concedeu o 4º Quinquênio de Licença-Prêmio por
Assiduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-
X.
TORNAR SEM EFEITO a retificação publicada no DODF Nº 90, de 08/05/2014, página
109, o ato que retificou na Ordem de Serviço Nº 55, de 25 de outubro de 2012, publicada no
DODF Nº 218, de 26/10/2012, página 49, que concedeu o 5º Quinquênio de Licença-Prêmio
por Assiduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº
102.728-X.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 07 de janeiro de 1993, publicada no DODF de 07/01/1993, página
04, o ato que concedeu o 1º Quinquênio de Licença-Prêmio por Assiduidade a servidora
EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-X, ONDE SE LÊ: "...1º
Quinquênio: 18.09.84 a 17.09.89...", LEIA-SE: "...1º Quinquênio, no período de 18/09/1984
a 25/01/1990 - prorrogado 131 (cento e trinta e um) dias em virtude de 116 (cento e
dezesseis) dias de licenças médicas e 15 (quinze) faltas injustificadas...".

Na Ordem de Serviço de 19 de outubro de 1994, publicada no DODF de 25/10/1994, página
30, o ato que concedeu o 2º Quinquênio de Licença-Prêmio por Assiduidade a servidora
EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-X, ONDE SE LÊ: "...2º
Quinquênio: 18.09.89 a 17.09.94...", LEIA-SE: "...2º Quinquênio, no período 26/01/1990 a
16/02/1995 - prorrogado 23 (vinte e três) dias em virtude de 19 (dezenove) dias de licenças
médicas e 04 (quatro) faltas injustificadas...".

Na Ordem de Serviço de 16 de maio de 2002, publicada no DODF Nº 93, de 17/05/2002,
páginas 21 e 22, o ato que concedeu o 3º Quinquênio de Licença-Prêmio por Assiduidade a
servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-X, ONDE SE
LÊ: "...3º Quinquênio: 15/06/1996 a 13.06.2001...", LEIA-SE: "...3º Quinquênio, no período
17/02/1995 a 15/04/2000 - prorrogado 60 (sessenta) dias em virtude de 02 (duas) faltas
injustificadas...".

Na Ordem de Serviço de 13 de março de 2008, publicada no DODF Nº 52, de 17/03/2008,
página 21, o ato que concedeu o 4º Quinquênio de Licença-Prêmio por Assiduidade a
servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-X, ONDE SE
LÊ: "...4º Quinquênio: 14 de abril de 2001 a 12 de abril de 2006...", LEIA-SE: "...4º
Quinquênio, no período 16/04/2000 a 14/04/2005...".

Na Ordem de Serviço Nº 55, de 25 de outubro de 2012, publicada no DODF Nº 218, de
26/10/2012, página 49, o ato que concedeu o 5º Quinquênio de Licença-Prêmio por As-
siduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-X,
ONDE SE LÊ: "...5º Quinquênio: 13/04/2006 a 11/04/2011...", LEIA-SE: "...5º Quinquênio,
no período 15/04/2005 a 13/04/2010...".

Na Ordem de Serviço Nº 232, de 11 de agosto de 2015, publicada no DODF Nº 156, de
13/08/2015, página 55, o ato que concedeu o 6º Quinquênio de Licença-Prêmio por As-
siduidade a servidora EDNALVA DA SILVA QUEIROZ RAMOS, matrícula nº 102.728-X,
ONDE SE LÊ: "...6º Quinquênio, no período de 29/07/2010 a 27/07/2015...", LEIA-SE: "...6º
Quinquênio, no período 14/04/2010 a 12/04/2015...".

CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 125, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, nos termos do artigo 211
e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Sindicância destinada a apurar os fatos constantes dos
autos do processo nº 417.000.867/2015, prorrogada por meio da Portaria nº 107, de 5 de
julho de 2017, publicada no DODF nº 128, de 6 de julho de 2017, página 18.
Art. 2º Reconduzir PEDRO FELIX BARBOSA FILHO, Agente Socioeducativo, matrícula nº
220.448-7, DANIEL DE OLIVEIRA CINTRA E SILVA, Agente Socioeducativo, matrícula
nº 172.281-6, e LORENA ALVES CEZAR DE ALMEIDA, Agente Socioeducativo, ma-
trícula nº 197.359-2, para, sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos
da Comissão reinstaurada por força do art. 1º.
Art. 3º Reconduzir ROSILENE BEATRIZ LOPES, Especialista Socioeducativo, matrícula nº
220.700-1, como substituto eventual, nos termos do art. 229, §7º, da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
Art. 4º Fixar o prazo de 30 (trinta)) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação
de relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de 15 de agosto de 2017.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE

PORTARIA Nº 127, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADO-
LESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, considerando o que dispõe o artigo 211 e seguintes
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 112, de 12 de julho de 2017, republicada no
DODF nº 135, de 17 de julho de 2017, página 24, destinada a apurar os fatos constantes dos
autos do processo nº 417.000.717/2017.
Art. 2º Prorrogar o exercício provisório do servidor ROBERTO FERREIRA DE JESUS,
Educador Social, matrícula nº 225.866-8, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no
art. 223 da LC nº 840/2011.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de agosto de 2017.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE

CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

PORTARIA Nº 82, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS TU-
TELARES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADO-
LESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 78, parágrafo único da Lei 5.294/2014; art. 80, §2º da Lei 5.294/2014,
Portaria n.º 05 de 03 de junho de 2016, publicada no DODF n.º 107, de 07 de junho de 2016,
bem como o Decreto 37.896, de 27 de dezembro de 2016 e as normas do processo de
apuração de infração disciplinar previstas no Titulo VII da Lei Complementar nº 840/11,
R E S O LV E :
Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Processo Disciplinar destinada a apurar os fatos constantes
dos autos do processo 0417-000.056/2017, prorrogada por intermédio da Portaria nº 70, de
19 de julho de 2017, publicada no DODF nº 138, de 20 de julho de 2017, página 08.
Art. 2º Reconduzir EDIVAR PEREIRA DOS SANTOS, GLAUCIA OLIVEIRA ABREU e
PAULO DE SOUSA MOURA para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão Sindicante, reinstaurada por força do art. 1º.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão e apresentação de relatório conclusivo, podendo este prazo ser prorrogado por igual
período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISRAEL CARRARA DE PINNA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 90, DE 10 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº
828 de 26 de julho de 2010, em sua nova redação dada pela Lei Complementar nº 908/2016,
bem como consoante a delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 26 de abril
de 2016, republicada no DODF nº 129 em 07 de julho de 2016, RESOLVE:
Art. 1º Designar CLEBER MARTINS PAYÃO, matrícula nº 235.384-9 e ELIAS RODRI-
GUES DA SILVA, matrícula nº 31.262-2 para atuarem respectivamente, como Executor e
Suplente do Contrato n° 007/2017, celebrado entre a Defensoria Pública do Distrito Federal
- DPDF e a empresa VCS Comércio e Serviços de Chaveiros e Carimbos Ltda. - ME, cujo
objeto consiste na confecção e fornecimento, sob demanda, de carimbos, borrachas, refis,
tintas e suprimentos de recarga, para atender as necessidades da Defensoria Publica do
Distrito Federal - DPDF, conforme consta do processo 401.001.167/2016.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos artigos
67, 73 e 116 da Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 41, inciso II e parágrafo 5º e incisos, do
Decreto n° 32.598/2010 e nas Portarias nº 29 e 125/2004, da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo do Distrito Federal.
Art. 3º A Diretoria de Contratos e Convênios desta DPDF deverá disponibilizar aos ser-
vidores, cópia do respectivo Contrato, bem como prestar orientações quanto ao correto
cumprimento das funções de executor e suplente, com base nos normativos vigentes.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GILMAR VILELA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 91, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61 de 2012, c/c a Portaria nº 125, de
26 de abril de 2016, republicada no DODF nº 129, de 07/07/2016, RESOLVE:
DESIGNAR LARISSA DA SILVA MOURA, matrícula nº 2310716, para substituir RENAT O
MENEZES DE ASSIS, matrícula nº 2310708, no Cargo de Chefe, Símbolo DFG-12, da
Seção de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica de
Execução Penal, da Defensoria Pública do Distrito Federal, no período de 01/08/2017 a
10/08/2017, por motivo de férias regulamentares do titular.
DESIGNAR LARISSA DA SILVA MOURA, matrícula nº 2310716, para substituir BRUNO
MOREIRA TALINI, matrícula nº 2223406, no Cargo de Chefe, Símbolo DFG-12, da Seção
de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica Do Fórum
Júlio Mirabete, da Defensoria Pública do Distrito Federal, no período de 23/08/2017 a
06/09/2017, por motivo de férias regulamentares do titular.

GILMAR VILELA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 92, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011 e ainda a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, C/C a portaria nº
125, de 26 de abril de 2016, republicada no DODF nº 129, de 07/07/2016, RESOLVE:
AVERBAR o tempo de serviço prestado pela servidora lotada na Defensoria Publica do
Distrito Federal: SHEYLA MATOS LIMA, matrícula nº 1.430.697-2, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, averbação de 1.839 (um mil e oitocentos e trinta e nove)
dias, correspondendo a 05 (cinco) anos e 14 (quatorze) dias, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pelo INSS, referente ao (s) período (s) de 19/02/2001 a 19/05/2001;
21/05/2001 a 18/08/2001; 18/09/2001 a 03/04/2006, contados para efeito de aposentadoria e
disponibilidade, conforme dispõe o Processo nº 401.000.503/2017.

GILMAR VILELA DA SILVA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500032

SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO (2º TERMO ADITIVO)
Processo: 001.001.015/2014. Contrato: n.º 14/2015 - PG/CLDF. Firmado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e a empresa ZEPIM SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA. (Contratada). Objeto: Contratação, por meio de execução indireta, de
serviços contínuos de vigilância patrimonial (armada e desarmada), no edifício e áreas da
Câmara Legislativa do Distrito Federal. Prorrogação: Período da vigência do contrato, por 12
(doze) meses, o qual passa a vigorar de 25 de setembro de 2017 a 24 de setembro de 2018.
Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, ANDRÉ LUIZ PEREZ
NUNES - Secretário-Geral, e, pela Contratada, JOSÉ CARLOS MARTINS PEDROSO.

PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE
FORNECEDORES E SERVIDORES

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/2017
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 47, de 28 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 123, de 29 de junho de
2017, para apurar fatos relatados no processo nº 002.000.107/2017, após esgotados, sem
sucesso, os meios previstos de citação e intimação, de acordo com o disposto no art. 238, §3º
da Lei Complementar nº 840/2011, vem CITAR o senhor DYEGO APARECIDO MATTIOLI
DA SILVA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da presente,
apresentar-se a esta comissão.
Para as consultas que se fizerem necessárias, o processo nº 002.000.107/2017 encontra-se à
disposição de 2ª à 6ª, das 08h às 12h e 14h às 18h, na Comissão Permanente de Apuração
de Responsabilidade de Fornecedores e de Servidores da Secretaria de Estado da Casa Civil,
Relações Institucionais e Sociais, localizada no Anexo do Palácio do Buriti - 4º Andar - Sala
406 - CEP. 70.075-900, Brasília/DF.

DANIEL SABOIA DE MENEZES
Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE TERMOS DE OUTORGA E ACEITAÇÃO
DE APOIO FINANCEIRO A EVENTOS

Processo: 193.000.769/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
572/2017 - Promoção, Realização e Organização de Eventos Científicos, Tecnológicos e de
Inovação - Edital Nº 02/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; Claudio Nei Nascimento da Silva, como OU-
TORGADO/COORDENADOR e Universidade de Brasília - UnB, como INSTITUIÇÃO
PROMOTORA DO EVENTO. OBJETO: Conceder apoio financeiro à promoção do(a) "Se-
minário Nacional sobre Ensino Médio Integrado", a ser realizado no período de 19/09/2017
a 21/09/2017, em Brasília/DF. NOTA DE EMPENHO 2017NE00825, Data: 20/07/2017,
Valor: R$ 78.341,97 (setenta e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e sete
centavos); Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100000000; Natureza de
Despesa: 339020; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias após a assinatura do TOA. DATA DA
ASSINATURA: 14/08/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOU-
RENÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como OUTORGADO/COORDENADOR: Clau-
dio Nei Nascimento da Silva e pela INSTITUIÇÃO PROMOTORA DO EVENTO: HE-
LENA ERI SHIMIZU.

Processo: 193.000.762/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
576/2017 - Promoção, Realização e Organização de Eventos Científicos, Tecnológicos e de
Inovação - Edital Nº 02/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; Juliano Gomes Pádua, como OUTORGADO/CO-
ORDENADOR e Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia - CENARGEN, como INS-
TITUIÇÃO PROMOTORA DO EVENTO. OBJETO: Conceder apoio financeiro à promoção
do(a) Futuro da Conservação de Recursos Genéticos Vegetais, no dia 19/09/2017, em Bra-
sília/DF. NOTA DE EMPENHO 2017NE00837, Data: 20/07/2017, Valor: R$ 11.460,00
(onze mil, quatrocentos e sessenta reais); Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974;
Fonte: 100000000; Natureza de Despesa: 339020; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias após a
assinatura do TOA. DATA DA ASSINATURA: 14/08/2017; SIGNATÁRIOS: pela CON-
CEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como OU-
TORGADO/COORDENADOR: Juliano Gomes Pádua e pela INSTITUIÇÃO PROMOTO-
RA DO EVENTO: JOSÉ MANUEL CABRAL DE SOUSA DIAS.

Processo: 193.000.760/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
580/2017 - Promoção, Realização e Organização de Eventos Científicos, Tecnológicos e de
Inovação - Edital Nº 02/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; Liliane de Almeida Maia, como OUTORGA-
DO/COORDENADOR e Universidade de Brasília - UnB, como INSTITUIÇÃO PROMO-
TORA DO EVENTO. OBJETO: Conceder apoio financeiro à promoção do(a) X Workshop
in Nonlinear Differential Equations", a ser realizado no período de 04/09/2017 a 08/09/2017,
em Brasília/DF. NOTA DE EMPENHO 2017NE00835, Data: 20/07/2017, Valor: R$
127.050,00 (cento e vinte e sete mil e cinquenta reais); Programa de trabalho:
19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100000000; Natureza de Despesa: 339020; VIGÊNCIA: 90
(noventa) dias após a assinatura do TOA. DATA DA ASSINATURA: 14/08/2017; SIG-
NATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Diretor-
Presidente; como OUTORGADO/COORDENADOR: Liliane de Almeida Maia e pela INS-
TITUIÇÃO PROMOTORA DO EVENTO: HELENA ERI SHIMIZU.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EDITAL Nº 15 - SEPLAG/FHB, DE 9 DE AGOSTO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CA-
DASTRO RESERVA PARA ANALISTA E TÉCNICO DE ATIVIDADES DO HEMO-

CENTRO DA CARREIRA ATIVIDADES DO HEMOCENTRO
RESULTADO PRELIMINAR DA PERÍCIA MÉDICA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado pre-
liminar da perícia médica do concurso público para provimento de vagas para os cargos de
Analista e Técnico de Atividades do Hemocentro da Carreira Atividades do Hemocentro do
Quadro de Pessoal da Fundação Hemocentro de Brasília, regido pelo Edital Nº 01-SE-
PLAG/FHB, de 10 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
214, de 14 de novembro de 2016, conforme a seguir.
1 DO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE PERÍCIA MÉDICA
1.1 Resultado preliminar dos candidatos que se declararam com deficiência e foram con-
vocados para a perícia médica, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato
em ordem alfabética e situação preliminar na perícia: 160192418, ALMIR HRUBA, apto;
160139178, DAMIAO LEVORATO LEMES FERREIRA, apto; 160156774, HUDSON DE
JESUS RIBEIRO, inapto; 160111376, KASSIA CORREA CASTRO, apto; 160144982,
MAIRA NUNES PEREIRA, apto; 160162460, AILTON BARRETO DE AVILA, apto;
160113005, ALEXSANDRO LOPES LIMA, apto; 160174713, BRUNA GABRIELA BEN-
DER, apto; 160134000, CAROLINA RODRIGUES CAMESCHI, apto; 160185198, FLAVIA
RODRIGUES FERREIRA, apto; 160118294, HALAN DA SILVA DE PAULA, apto;
160111788, LUCAS MATHEUS BEM DE ANDRADE, apto; 160107747, LUCIANO DE
SOUSA FERREIRA, ausente/eliminado; 160159958, PABOLA RIBEIRO DOS SANTOS,
apto; 160102576, PATRICIA ALVES ANJOS, apto; 160177279, PEDRO PAULO DOS REIS
PASCOAL, apto; 160110663, THAIS SILVA E CARVALHO, apto; 160114310, THIAGO
MARINHO EUFRASIO, apto; 160132286, VITOR NASCIMENTO DOS SANTOS, apto;
160165950, WANDER ALVES CAJAZEIRA, apto.
2 DOS RECURSOS
2.1 Será(ão) admitido(s) recurso(s), devidamente fundamentado(s), somente contra o re-
sultado preliminar da perícia médica.
2.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da perícia médica
disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, após a publicação deste edital no Diário Oficial
do Distrito Federal.
2.3 Os recursos poderão ser entregues pessoalmente ou por procurador (mediante procuração
simples), com reconhecimento de firma, na CAC-IADES, localizada na QE 32 - Conjunto C
- Lote 2 - Guará II - Guará/DF, em dias úteis e no horário compreendido entre 10h (dez
horas) e 16h (dezesseis horas).
2.3.1 Os candidatos deverão usar formulário de recursos, que será disponibilizado no mo-
mento de divulgação do resultado preliminar, no endereço eletrônico http:/ / w w w. i a -
d e s . c o m . b r.
2.4 Não serão aceitos recursos por via postal, via fax e(ou) via correio eletrônico.
2.5 O candidato deverá entregar 2 (dois) conjuntos idênticos de recursos (original e 1 (uma)
cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas 1 (uma) capa.
2.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos incon-
sistentes, em formulário diferente do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas
neste edital e em outros editais serão indeferidos.
2.7 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso.
2.8 Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.
2.9 Não serão apreciados recursos que forem apresentados:
a) em desacordo com as especificações contidas neste item;
b) com argumentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s).
2.10 A Banca Examinadora do IADES constitui última instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONVOCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2017
A Coordenação de Gestão de Suprimentos da Subsecretaria de Compras Governamentais,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 66/2017, Registro de preços para
eventual aquisição de Material de Informática (apresentador de slides, cilindro, fusor, toner,
unidade de imagem e pen drive), objeto do processo SEI n.º 00410?00011079/2017-38 - SRP,
CONVOCA as empresas, a saber: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP(CNPJ:
05.207.424/0001-45); R.R. COMÉRCIO DE CARTUCHOS LTDA(CNPJ 13.734.839/0001-
03); VIGA INFORMÁTICA - EIRELI - ME(CNPJ 07.922.138/0001-97); LICITOP CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP(CNPJ 21.822.463/0001-09); LUANDA COMÉRCIO
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP(CNPJ 10.742.589/0001-57) para
assinarem a Ata de Registro de Preços nº 0038/2017 por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/DF, até o dia 17 de agosto de 2017. Para tanto, será necessário que os
signatários se cadastrem previamente no SEI/DF por meio do endereço eletrônico:
h t t p s : / / s e i . d f . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ? a c a o = u s u a r i o _ e xterno_logar&id_or-
gao_acesso_externo=9; e enviem cópias autenticadas ou a apresentação dos originais à
Diretoria de Registro de Preços/COSUP/SCG/SEPLAG dos seguintes documentos: Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de identificação (carteira de identidade ou ha-
bilitação com foto) e Declaração de Concordância e Veracidade. Endereço: Anexo do Palácio
do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

LEONARDO BATISTA VIEIRA
Diretor

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
DIRETORIA DE COMPRAS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2017

A Pregoeira comunica que o Pregão acima citado, cujo objeto é o aquisição de gêneros
alimentícios para a Residência Oficial e Gabinete da Vice Governadoria (refrigerante, suco,
batata, farinha, macarrão, carnes, ovo, arroz, feijão, temperos, leite, iogurte, peixe, frutas,
etc), fica adiado "Sine Die", em razão do órgão demandante solicitar alteração de quantidade
em dois itens. Processo n° 014.000.040/2017.

Em 14 de agosto de 2017
GERARDA DA SILVA CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500033

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500034
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500035

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500036
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500037

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500038
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500039

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500040
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500041

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500042
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500043

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500044
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500046
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500047

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500048
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 156, terça-feira, 15 de agosto de 2017PÁGINA 50

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500050
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500052
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500054
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500055

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500056
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500057

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500058
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500059

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500060
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500061

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500062
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500063

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500064
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500065

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500066
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500067

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500068
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500069

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 156, terça-feira, 15 de agosto de 2017PÁGINA 70

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500070
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500071

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500072
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500073

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500074
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500075

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 156, terça-feira, 15 de agosto de 2017PÁGINA 76

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500076
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500077

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500078
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500079

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500080
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500081

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500082
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500083

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500084
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500085

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500086
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017081500087

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a Comissão DIRED ratificou o ato
de inexigibilidade de licitação em 14.08.17, visando à ocupação de espaço para funcio-
namento de Posto(s) de Atendimento Eletrônico na Secretaria de Segurança Pública e Paz
Social, sito no Complexo Penitenciário da Papuda/DF. Modalidade: Inexigibilidade de Li-
citação, com fulcro no Art. 25, da Lei n° 8.666/93.Vigência: 60 (sessenta) meses, sem ônus
para o Banco. Signatário pelo BRB: Dario Oswaldo Garcia Júnior e pela Cedente: Edval de
O. Novaes Jr. Executor em exercício: Alino D. Queiroz. Processo nº: 687/2017. Eriel
Strieder. Gerente de Área.

BRB - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE JULGAMENTO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO
FINANCEIRA BRB Nº 001/2017

A BRB - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., com base nos termos
do Art. 4º, II, Resolução A.GOV.2.002/2017 e no Edital de Credenciamento n.º 001/2017,
após prazo para regularização da documentação, a Comissão Especial de Credenciamento
decidiu manter a inabilitação das duas empresas licitantes por não atenderem os requisitos
descritos no Edital de Credenciamento:
01) ADICIONAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA, apresentou atestado de ca-
pacidade técnica em que as características discriminadas no atestado não contempla em sua
totalidade os itens do objeto da licitação, informação confirmada 03/08/2017 pela Instituição
Financeira que emitiu o atestado;
02) CAPITAL SERVIÇOS DE VISTORIA E CADASTRO LTDA, não apresentou as cer-
tidões atualizadas e atestados de capacidade técnica a fim de regularizar documentação
pendente.

CARLOS JAMES ABBEHUSEN NETO
Coordenador

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 060.004.087/2016. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 118/2017.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 118/2017A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FE-
DERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa DUE-
LAV LAVANDERIAS LTDA ME , CNPJ nº 17.479.671/0001-80 OBJETO: serviços de
lavanderia . ITEM ADJUDICADO: 1,4. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.765.145,60.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta pu-
blicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA
PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa DUELAV LAVANDERIAS LTDA ME. TES-
TEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMÁSIO e GEYSA ANTUNES MAR-
QUES.

PROCESSO: 060.004.087/2016. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 118/2017.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 118/2017B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FE-
DERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa TE-
CHLAV- TECNOLOGIA LAVAGEM E ESTERILIZAÇÃO S/A , CNPJ nº 10.768.129/0001-
06 OBJETO: serviços de lavanderia . ITEM ADJUDICADO: 2,5,3,6. VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 11.806.214,40. DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa ANGELA BORSOI
LEAL ME. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMÁSIO e GEYSA AN-
TUNES MARQUES

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 233/2017
A Subsecretária da Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa
mediante Dispensa de Licitação nº 233/2017, processo 0060-010.345/2016, cujo objeto é a
Aquisição de Medicamento Acitretina capsula 10mg, em favor da empresa Glenmark Far-
macêutica ltda.., para atender a demanda da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, no
valor global de R$ 15.066,92 (Quinze mil, sessenta e seis reais e noventa e dois centavos),
conforme especificado no Projeto Básico às fls. 35/45 dos autos, com fundamento legal no
artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Prévia autorização de acordo
com o Decreto nº 34.466 de 18 de junho de 2013, às fls. 60. Ato que ratifiquei em 14 de
agosto de 2017, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e
determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.
Em 14 de agosto de 2017. HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA, Secretário de
Estado de Saúde.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 309/2017
A SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE, SUAG/SES, COMUNICA: A ABERTURA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL, referente à Contratação Emergencial de Empresa Especializada para a
Prestação de Serviços de Impressão, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº. 00060-
00025376/2017-60 SES/DF (S.E.I). O serviço ofertado deverá atender a todos os itens
discriminados em lote único, a saber: item 1 - Impressora Multifuncional Mono A4 - Tipo I,
estimado em R$ 531.394,08, item 2 - Impressora Multifuncional Color A4 - Tipo II,
estimado em R$ 257.106,00, item 3 - Impressora Multifuncional Color A3 - Tipo III,
estimado em R$ 31.602,24, item 4 - Serviços em reprodução A4 Mono - Tipo I, estimado em
R$ 239.878,00, item 5 - Serviços em reprodução A4 Mono - Tipo II, estimado em R$
35.010,00, item 6 - Serviços em reprodução A4 Color - Tipo II, estimado em R$ 119.210,00,
item 7 - Serviços em reprodução A3 Mono - Tipo III, estimado em R$ 10.320,00 e item 8
- Serviços em reprodução A3 Color - Tipo III, estimado em R$ 22.114,10, totalizando R$
1.246.634,42 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
quarenta e dois centavos). O recebimento das propostas juntamente com as documentações

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

em envelope lacrado será até as 15h do dia 18 de agosto de 2017. Endereço: Gerência de
Aquisições Especiais - GEAQ/DAQ/CODCOMP/SUAG/SES-DF no Setor de Áreas Isoladas
Norte - SAIN Parque Rural s/nº - Bloco A - 1º andar, sala 70 - Brasília/DF - CEP 70.700-
000. O ato convocatório está disponível na Diretoria de Aquisições - DAQ.

MARÚCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

AVISO DE CONVOCAÇÂO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da Portaria nº. 116, de 01 de setembro
de 2005, publicada no DODF nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas
abaixo relacionadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº
8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº
92/2017 no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação, comparecendo no SAIN - Setor
de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Prédio da Emater - Asa Norte - Bloco "A",
SUAG, CEP 70.770-200:
1. Ata nº 92/2017, Processo nº 060.003.333/2014 - COMERCIAL UNIPRO LTDA.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 211/2017 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras comunica o aviso de alteração do Pregão 211/2017
referente a Solicitação de Registro de Preços, válida pelo prazo de até 12 meses, para
eventual aquisição de medicamentos do Grupo L - AGENTES ANTINEOPLÁSICOS E
IMUNOMODULADORES, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I
do Edital. Processo nº: 060.003.101/2017. Total de 16 itens, contendo itens de ampla con-
corrência, participação exclusiva e cota reservada para ME/EPP. Valor Estimado: R$
5.881.337,14. Edital e cadastro das Propostas: a partir de 15/08/2017. Abertura das Pro-
postas: 25/08/2017, às 9:00 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O
Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor
de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83,
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

MERITA SIMIONE BORGES

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 212/2016 - UASG 926119

A Pregoeira da Central de Compras/DAQ comunica a reabertura do Pregão Eletrônico por
SRP nº 212/2016, referente a aquisição de materiais descartáveis (avental de procedimento
não estéril, avental para paciente, lençol descartável, saco plástico, saco para coleta de roupa
hospitalar, caixa coletora e bata descartável), para atender as necessidades da SES/DF,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº:
060.002.979/2016. Total de 16 itens (ampla concorrência e cota reservada às ME/EPP). Valor
Estimado: R$ 10.056.202,00. Edital e cadastro das Propostas: a partir de 15/08/2017. Aber-
tura das Propostas: 25/08/2017, às 9:00 horas, horário de Brasília, no site w w w. c o m p r a s -
net.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço:
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar,
sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 42/2014
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: LINKCINCO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. CNPJ
07.143.489/0001-08. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do contrato originário por mais
12 meses, com amparo no INCISO IV, artigo 57 da Lei n° 8.666/93. Processo nº
063.000.248/2013. Nota de Empenho: UG - 170202. Gestão - 17202, Número do Empenho
- 2017NE00577. Data de Emissão: 18/07/2017. Valor da NE: R$ 4.498,16 (quatro mil
quatrocentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos). Programa de Trabalho:
10.126.6007.2557.2603. Naturezas da Despesa: 33.90.39. Fonte de recursos: 100. Vigência:
O presente Termo Aditivo vigerá a contar de 12 de agosto de 2017. Valor total: O valor total
do contrato é de R$ 11.650,00 (onze mil seiscentos e cinqüenta reais). Assinam em 05 de
agosto de 2017: pela Contratante: Miriam Daisy Calmon Scaggion - Diretora Presidente; e
pela contratada: Rafael Campos Pereira.

FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelos credores;
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores;
Considerando ser a saúde dever do Estado;
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de despesa de exercício
anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320/1964 e no art. 22 do Decreto 93.872/1986. RECONHEÇO, com fulcro no art. 86 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e o Decreto n° 37.594,
publicado no DODF nº 166, de 01 de setembro de 2016, a dívida dos processos e empresas
relacionados abaixo, tendo em vista tratar-se de despesas referentes aos exercícios de 2010 a
2014, na Unidade Orçamentária 23.901.

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.301.6202.4208.5612
060.000.574/2013 CEB DISTRIBUIÇÃO S.A R$2.030,53
060.000.576/2013 CEB DISTRIBUIÇÃO S.A R$1.016,30
060.000.578/2013 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DF - CAESB
R $ 3 . 11 5 , 7 8

060.000.580/2013 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DF - CAESB

R$754,68

060.000.584/2013 CEB DISTRIBUIÇÃO S.A R$1.017,06
060.001.240/2012 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DF - CAESB
R$349,62

060.001.860/2012 CEB DISTRIBUIÇÃO S/A R$4.728,83
060.002.887/2010 COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DF - CAESB
R$10.241,86

060.003.148/2014 GLOBAL HOSP. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA.

R$6.580,62
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PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.2060.0003
0 6 0 . 0 0 1 . 9 7 0 / 2 0 11 RIBEIRO E DINIZ COM. DE PEÇ. E SERV. AUT.

LTDA ME
R$22.207,26

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.2145.0009
060.008.432/2010 HOSPITAL SANTA LUCIA S/A R$916,50

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.2585.0002
060.006.073/2014 CLÍNICA RECANTO DE ORIENTAÇÃO PSICOS-

SOCIAL LTDA - EPP (COMPLEMENTO)
R$600,00

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.2885.0002
060.000.851/2010 FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA R $ 1 8 . 9 11 , 0 8
060.001.687/2012 BRASÍLIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA R$63.973,10

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.2885.0004
060.004.372/2014 TÉCNICA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA
R$26.885,64

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.4205.0002
060.004.959/2014 TIRADENTES MÉDICO-HOSPITALAR LTDA R$445.700,00
060.008.785/2014 TKL IMP. E EXP. DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSP. LTDA
R$141.528,74

0 6 0 . 0 1 0 . 2 1 2 / 2 0 11 LABORATÓRIOS B.BRAUN S/A R$43.637,56
060.013.423/2014 CIRURGICA FERNANDES LTDA R$5.040,00

PROGRAMA DE TRABALHO - 10.302.6202.6016.4217
060.006.077/2014 SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LT-

DA
R$750,00

TO TA L R$799.985,16

Em 14 de agosto de 2017.
JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

Diretor Executivo do Fundo de Saúde do Distrito Federal

PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO

DO DISTRITO FEDERAL - PTU/DF

UNIDADE ESPECIAL DE GERENCIAMENTO
DO PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO - UEGP-SEMOB/DF

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BID N0 1957/OC-BR
Projeto N0: BR-L1018

ADL N0 002/2017
LPI N0 001/2017

O presente Aviso de Licitação dá sequência ao Aviso Geral de Aquisições do Programa de
Transporte Urbano do Distrito Federal - PTU/DF, publicado no "Development Business", nº
IDB385-726(00), de 16 de abril de 2008. O Governo do Distrito Federal recebeu finan-
ciamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, para o custeio do Programa de
Transporte Urbano do Distrito Federal - PTU/DF e aplicará uma parcela desses Recursos
para pagamentos elegíveis no âmbito do Contrato para Contratação da Reforma do Terminal
de Ônibus Urbano de Sobradinho Centro - Área Especial - Rua 03 - Centro - Sobrad i n h o / D F,
como parte do Programa de Transporte Urbano do Distrito Federal - PTU/SEMOB/ D F,
objeto da Licitação Pública Internacional - LPI Nº 001/2017. Pelo presente, a Secretaria de
Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF convida Licitantes elegíveis e
qualificados a apresentar Propostas lacradas para a execução da referida obra; O prazo de
execução será de no máximo 300 (trezentos) dias. A Licitação será realizada mediante os
procedimentos de Licitação Pública Internacional (LPI), conforme especificado nas Políticas
para Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento-BID e está aberta a Licitantes dos países elegíveis. Os Documentos de
Licitação (Aviso de Licitação e Edital) estarão disponíveis no sitio da Secretaria de Estado de
Mobilidade do Distrito Federal: www.semob.df.gov.br, no link: LICITAÇÕES - Programa de
Transporte Urbano, a partir do dia 16/08/2017. Os interessados podem formular pedidos de
esclarecimentos conforme estabelecido nos Documentos de Licitação por meio do e-mail:
licitação.sobradinho@gmail.com, até 14/09/2017. As respostas serão disponibilizadas ex-
clusivamente por e-mail. Uma mídia digital com os projetos e as especificações técnicas
poderá ser obtida pelos interessados junto a Comissão Especial de Licitação do PTU/DF,
mediante recibo. Os requisitos de qualificação incluem: comprovação de faturamento anual
com obras civis, de experiência em construção, declaração de disponibilidade de equi-
pamentos, indicação de pessoal técnico qualificado para as obras, comprovação de possuir
capital de giro líquido, de solidez de situação financeira, e de não incorrência em des-
cumprimento de contratos. Não se aplicará margem de preferência a Empreiteiros. Parcerias,
consórcios ou associações (PCA) serão permitidos. A Licitação eletrônica não será permitida.
Serão rejeitadas as Propostas atrasadas. As Propostas devem ser acompanhadas de uma
Garantia de Manutenção da Proposta nos valores constantes dos Documentos de Licitação, e
ser enviadas ao endereço abaixo até às 09h30min do dia 29/09/2017. As Propostas serão
abertas, na mesma hora e data, na presença dos licitantes ou representantes de licitantes
presentes na seção de recebimento das propostas. O endereço mencionado é: Secretaria de
Estado de Mobilidade do Distrito Federal - Anexo do Palácio do Buriti, 15º Andar, Sala
1510, telefone +55 61 3322-5002 - CEP - 70-075-900 - Brasília - Distrito Federal -
Brasil.

Maria Ângela Cavalcanti Oliveira
Presidente da Comissão Especial de Licitação

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2017

Objeto: A pregoeira comunica aos interessados que o pregão em epígrafe, cujo objeto
consiste no Registro de Preços para eventual aquisição de baterias automotivas, com a
finalidade de atender as necessidades da TCB, objetivando ressuprimento por um período de
12 (doze) meses, será revogado, com base no despacho da Assessoria Jurídica acostado aos
autos. Processo N° 095.000.282/2017. O processo encontra-se à disposição dos interessados
na sede da TCB - SGON, Qd. 06, Lt. Único, Bloco "A" - Brasília-DF. Sendo assegurado o
direito ao contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 3º, art. 49 c/c a alínea c, inciso I
do art. 109, da Lei 8.666/93. Não havendo manifestação no prazo estabelecido, o ato de
revogação restará consumado. Informações no site www.comprasgovernamentais.gov.br ou
pelo telefone (61) 3342-2932.

Em 14 de agosto de 2017.
ANNA CAROLINA NUNES

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2014
PROCESSO: 113-007.877/2012 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL e TRIER ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Altera-se
a Cláusula Vigésima Primeira - Da Responsabilidade técnica, exclui o engenheiro Juarez
Lopes Filho - CREA nº55. 299/D-MG e inclui os seguintes responsáveis técnicos: Cássio
Abreu Rosa Miari- CREA nº 9.701/D-DF, Lúcio Abreu Rosa Miari - CREA nº67. 151/D-
MG, Rodrigo Magalhães de Pinho -CREA nº9.655/D-DF, André Nascimento Borges -CREA
nº12.020/D-DF e Cláudio José Fonseca -CREA nº 16.861/D-DF. DATA DA ASSINATURA:
11/08/2017. - ASSINANTES: Pelo DER/DF: Diretor Geral Eng.º HENRIQUE LUDUVICE;
Pela Contratada: JOSÉ AMÉRICO MIARI.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADESÃO Nº 01/2017
PROCESSO: 113-016.399/2017 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL e SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO. OBJETO: Prestação dos serviços especializados de tecnologia da
informação; VALOR: O valor anual do contrato é de R$ 6.000,00(Seis mil reais); VI-
GÊNCIA: 60(sessenta) meses. DATA DA ASSINATURA: 14/07/2017 - ASSINANTES: Pelo
DER/DF: Eng.º HENRIQUE LUDUVICE; Pela Contratada: JACIMAR GOMES FERREIRA
e ANDERSON ROBERTO GERMANO.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 03/2017
PROCESSO: 113-012.853/2017 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL e ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE SOBRA-
DINHO II-AMS II. OBJETO: Doação dos bens patrimoniais, nas condições que se en-
contram. DATA DA ASSINATURA: 14/08/2017. - ASSINANTES: Pelo DER/DF: Eng.º
HENRIQUE LUDUVICE; Pela Contratada: ARÁDIA DOS S. CABREIRA
JACOVENKO.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 12/2017

O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal comunica aos in-
teressados que, após abertura do Pregão Eletrônico nº 12/2017, Processo nº
084.000855/2016, que tem por objeto Registro de Preços para eventual contratação de bens
e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas relacionadas à Educação
Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal - SEEDF, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência
constante do Anexo I do Edital, sagraram-se vencedoras as empresas: 1- MERCADO CUL-
TURAL LTDA-EPP, CNPJ nº 03.093.490/0001-06 para o Lote 1 no valor de R$ 652.965,00
e Lote 9 no valor de R$ 8.639,00; 2 - MAIS BRASILIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
LTDA, CNPJ n º 09.313.505/0001-80, para o Lote 2 no valor de R$ 93.125,00, para o Lote
3 no valor de R$ 70.120,00, para o Lote 5, no valor de R$ 57.920,00, para o Lote 7, no valor
de R$ 8.270,00, para o Lote 8, no valor de R$ 705.312,45 e para o Lote 10, no valor de R$
18.240,00; 3 - PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA-ME, CNPJ nº
22.645.154/0001-73 para o Lote 4, no valor de R$ 165.500,00; 4 - STAR LOCAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 37.131.539/0001-90 para o Lote 6, no valor de
R$ 23.475,20, para o Lote 11, no valor de R$ 63.899,40 , para o Lote 12, no valor de R$
18.874,20 e para o Lote 13 (UTI móvel) no unitário de R$ 1.200,00 e valor total de R$
56.400,00. O Resultado encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br e
w w w. s e . d f . g o v. b r.

Em 14 de agosto de 2017.
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2017

O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação comunica aos interessados a suspensão
"Sine die" da abertura do pregão em epígrafe, em atendimento ao Despacho Singular nº
259/2017 - GCMA/TCDF. Os autos ficam com vistas franqueadas aos interessados. Os autos
ficam com vistas franqueadas aos interessados.

Em14 de agosto de 2017.
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a ho-
mologação dos lotes do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2017, que trata do Registro de Preços
para eventual contratação de bens e serviços, necessários ao desenvolvimento das ações
pedagógicas relacionadas à Educação Física e ao Desporto Escolar no âmbito da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, conforme especificações e condições
estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital, objeto do Processo nº
084.000855/2016, CONVOCA as empresas: MERCADO CULTURAL LTDA-EPP, CNPJ nº
03.093.490/0001-06, vencedora dos Lotes 1 e 9; MAIS BRASILIA COMUNICAÇÃO E
EVENTOS LTDA CNPJ n º 09.313.505/0001-80, vencedora dos Lotes 2, 3, 5, 7, 8 e 10;
PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA-ME, CNPJ nº 22.645.154/0001-73, ven-
cedora do Lote 4; e STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA - EPP, CNPJ nº
37.131.539/0001-90, vencedora dos Lotes 6, 11 e 13, que tiveram os lotes supracitados
homologados em seu favor, a comparecer à Comissão Permanente de Licitação/SUAG-
SEDF, localizada no SGAN Quadra. 607 Projeções "D", Sala 309 - Anexo II da SEDF. Asa
Norte/Brasília - DF, no período de 16 e 17 de agosto de 2017, no horário de 10h às 12h e
das 14h às 17h, para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Em 14 de agosto de 2017.
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO 111.000.863/2017; ESPÉCIE: Contrato nº 59/2017; CONTRATANTES: COM-
PANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e CÂMARA DE VALORES IMO-
BILIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL - CVI; OBJETO: A contratação direta da CÂMARA
DE VALORES IMOBILIÁRIOS - CVI, de serviços técnicos de avaliação de imóveis de
Interesse da TERRACAP, em razão das recomendações contidas no Artigo 1º, § 1º, da
Resolução nº 210, de 15/03/2000, do CONAD/TERRACAP; EMBASAMENTO LEGAL:
conforme Autorização de Despesa nº 221/2017-DICOM datada de 04/08/2017 do Diretor de
Desenvolvimento e Comercialização, ratificada pela Decisão nº 504 da Diretoria Colegiada
da TERRACAP, em sua 3171ª Sessão, realizada em 04/08/2017, considerando o Parecer nº
155/2017-ACJUR, datado de 13/07/2017, mediante inexigibilidade de licitação, nos termos
do artigo 25, II, c/c artigo 26, da Lei nº 8.666/1993; VALOR: R$ 400.000,00 ( quatrocentos
mil reais); VIGÊNCIA: Até 04/08/2018; PRAZO DE EXECUÇÃO: Ocorrerá no período da
vigência; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 23.122.6001.8517.9763 -
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Companhia Imobiliária de Brasília,
Classificação Econômica 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; DES-
PESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP; DATA DE
ASSINATURA: 04/08/2017; P/CONTRATANTE: Júlio Cesar de Azevedo Reis, Renato Jorge
Brown Ribeiro, Ricardo Henrique Sampaio Santiago e Andrea Saboia Fonseca. P/CON-
TRATADA: Frederico Mancuso Attié, TESTEMUNHAS: Vivian Vitali Mendes Rocha e
Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 0431-000.803/2017Interessado: Coordenação de Gestão de Transferência de Renda
e Cadastro Único Assunto: Abertura Contrato A Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e
Direitos Humanos, entendeu, pelo teor constante dos autos, caracterizada a situação de
inexigibilidade em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para prestação de
serviços de execução operacional de geração de folha e pagamento de benefícios da su-
plementação financeira de programas sociais (Bolsa Família e Bolsa Alfa), bem como
disponibilização de informações ao acompanhamento e avaliação da execução dos serviços,
visando à implementação conjunta de programas de transferência de renda, através de
operação de logística de pagamento simultâneo aos beneficiários do Programa Bolsa Família,
a fim de atender as necessidades desta Pasta, na forma prevista no art. 25 da Lei nº
8666/93.Nos termos do artigo 26, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, RATIFICO A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei Federal
nº 8666/1993 e determino sua publicação no DODF, para que adquira a necessária eficácia.
Após publicação, retorne-se os autos à Subsecretaria de Administração Geral para ciência e
demais providências. Brasília/DF, 11 de agosto de 2017. Gutemberg Gomes Secretário
de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
Espécie: Termo Aditivo ao Contrato 010/2015-CEASA/DF. Partes CEASA/DF e FUNDA-
ÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP
(CNPJ 03.495.108/0001-90). Processo 071.000174/2015, regido pela Lei 8.666/93 e cor-
relatas. Data de Assinatura: 07/08/2017. Objeto: Prorrogação do contrato original de pres-
tação de serviços, pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente ajuste.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Assinaturas: pela CEASA/DF: José
Deval da Silva (Presidente); pela contratada: Nery Moreira da Silva (Representante Legal).

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato 012/2016-CEASA/DF. Partes CEASA/DF e DI G I TA L
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME (CNPJ 06.097.101/0001-09). Processo
071.000213/2015, regido pela Lei 8.666/93 e correlatas. Data de Assinatura: 27/06/2017.
Objeto: Prorrogação do contrato original de prestação de serviços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contado da assinatura do presente ajuste. Permanecem inalteradas as demais cláusulas
contratuais. Assinaturas: pela CEASA/DF: José Deval da Silva (Presidente); pela contratada:
Luiz Antônio da Silva (Representante Legal).

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 072.000.085/2017. Instrumento: Contrato nº 011/2017-GCONV-Aquisição de ma-
terial. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - EMATER-DF e a empresa PA COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS
EIRELLI. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 20.126.6207.1471.0020; Proje-
to/Atividade/Denominação: Modernização de Sistema de Informação-EMATER-DF; Natu-
reza da Despesa: 44.90.39; Fonte de Recurso:420; Objeto: Aquisição de material - Software
Microsoft Office 2016; Valor: R$ 102.898,00(cento e dois mil, oitocentos e noventa e oito
reais);Fundamento Legal: O presente Contrato obedece aos termos do edital do Pregão
Eletrônico nº 014/2017-Emater-DF e anexos, Lei nº 8.666/93 e alterações e demais le-
gislações vigentes.Assinatura:27/07/2017.Vigência: 12(doze) meses a contar da assinatura.
Signatários: P/EMATER-DF: Argileu Martins da Silva - Presidente. P/Contratada: Pedro
Henrique de Abreu Cunha.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
Processo: 072.000.275/2016. Instrumento: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação
de Serviços nº. 002/2017-GCONV. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a Empresa IRMÃOS
REZENDE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME. Objeto:
Acréscimo de vinte e cinco por cento do valor total do contrato. Valor total do instrumento:
R$158.789,27 (Cento e cinquenta e oito mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e sete
centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária:14203; Programa de Trabalho:
20.122.6001.8517.0093;Projeto/Atividade/Denominação: Manutenção de Serviços Adminis-
trativos Gerais-Emater-DF; Fonte de Recurso: 100 e 420; Natureza da Despesa:33.90.39 e
33.90.30; Objeto: Contrato para prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou cor-
retiva de frota - Manutenção de serviços administrativos gerais; Valor Estimado: R$
5.471,77(cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta e sete centavos) e Contrato
para prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva de frota-Aquisição de
peças para manutenção de veículos; Valor Estimado: R$ 26.286,08(vinte e seis mil, duzentos
e oitenta e seis reais e oito centavos). Ratificação: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do
contrato original Assinatura: 11/07/2017.Signatários: P/EMATER-DF - Argileu Martins da
Silva - Presidente. P/ Contratada: Frederico Ribeiro de Rezende.

Processo: 072.000.275/2016. Instrumento: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação
de Serviços nº. 003/2017-GCONV. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a Empresa NCA DA
SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME. Objeto: Acréscimo de vinte e
cinco por cento do valor total do contrato. Valor total do instrumento: R$43.323,73 (Quarenta
e três mil trezentos e vinte e três reais e setenta e três centavos). Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária:14203; Programa de Trabalho: 20.122.6001.8517.0093; Projeto/Ati-
vidade/Denominação: Manutenção de Serviços Administrativos Gerais-Emater-DF; Fonte de
Recurso: 100 e 220; Natureza da Despesa:33.90.39 e 33.90.30; Objeto: Contrato para pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva de frota - Manutenção de serviços
administrativos gerais; Valor Estimado: R$ 1.492,90(hum mil, quatrocentos e noventa e dois
reais e noventa centavos) e Contrato para prestação de serviços de manutenção preventiva
e/ou corretiva de frota-Aquisição de peças para manutenção de veículos; Valor Estimado: R$
7.171,85(sete mil, cento e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos). Ratificação: Ficam
ratificadas as demais Cláusulas do contrato original Assinatura: 11/07/2017.Signatários:
P/EMATER-DF - Argileu Martins da Silva - Presidente. P/ Contratada: Alessandro Salgueiro
da Rocha.

Processo: 072.000.395/2014. Instrumento: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação
de Serviços de Impressão nº. 004/2016-GCONV. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a Empresa
TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência e
o reajuste do contrato. Valor Total: R$154.911,82 (Cento e cinquenta e quatro mil, no-
vecentos e onze reais e oitenta e dois centavos). Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho: 20.126.6207.2557.2607; Projeto/Atividade/Denominação: Gestão da Informação e
dos Sistemas de Tecnologia da Informação-Emater-DF; Despesa: 33.90.39; Fonte de Re-
curso: 100;Objeto: Aditivo ao contrato de serviços de impressão; Valor Estimado:
R$77.932,50 (Setenta e sete mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).Ra-
tificação: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato original Assinatu-
ra:11/07/2017.Vigência:12/07/2017 a 12/07/2018. Signatários: P/EMATER-DF - Argileu
Martins da Silva - Presidente. P/ Contratada: Guilherme Olivieri Caixeta Bo rg e s .

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2017
PROCESSO: 054.000.265/2016. PARTES: DF/PMDF x INSTITUTO AMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO-IADES. OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados pa-
ra organização e realização do processo seletivo interno de admissão ao Curso de Habilitação
de Oficiais Policiais Militares de Administração (QOPMA); de Especialista (QOPME); de
Auxiliar de Saúde, Manutenção em Motomecanização, Assistente Veterinário; e de Músico
(QOPMM) - CHOAEM, sem cadastro de reserva, conforme quadro abaixo:

QUADROS CLAROS REAIS VAGAS (Lei nº 12.086/09, Art. 32, I,
b)

QOPMA Administrativo 127 63
QOPME Saúde 11 05

Motomecanização 02 01
Armamento 01 00
Comunicações 01 00
Assistência veteri-
nária

02 01

QOPMM Músico 04 02
TO TA L 148 72

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL
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VALOR: Estima-se que a arrecadação total para o custeio das atividades relacionadas à
execução das etapas indicadas no Projeto Básico será de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte
mil reais), para um total de 6.000 (seis mil) candidatos inscritos, considerando estimativa de
6.000 (seis mil) candidatos inscritos no objeto que oferta vagas para admissão ao Curso de
Habilitação de Oficiais Policiais Militares de Administração (QOPMA); de Especialista
(QOPME); de Auxiliar de Saúde, Manutenção em Motomecanização, Armamento, Comu-
nicações e Assistente Veterinário; e de Músico (QOPMM) - CHOAEM. BASE LEGAL:
Justificativa de Dispensa de Licitação. ASSINATURA: 08/08/2017. VIGÊNCIA: Desde a sua
assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o prazo
máximo de 60 (sessenta) meses. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRAN-
CISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES, Chefe do Departamento de Logística e Fi-
nanças. Pela Contratada: PAULO DA SILVA MAIA FILHO e ROGER MARCONNI RO-
DRIGUES DE SOUZA, na qualidade de Diretor Geral e Diretor Administrativo e financeiro,
respectivamente.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2017
PROCESSO: 054.000.299/2017-PARTES: DF/PMDF x GL COMERCIAL EIRELI ME. OB-
JETO: A aquisição de 800 (oitocentos) Pneus para veículo automotivo, construção radial,
produtos novos, não recondicionados e /ou remanufaturados, dimensões 235/70R16, tipo sem
câmara, aplicação em veículos GM BLAZER, com padrão de qualidade Pirelli, Go o d y e a r,
Firestone, Michelin ou de qualidade similar, com selo de aprovação do INMETRO, mar-
ca/modelo LINGLONG CROSSWIND, conforme o item 12, 800 (oitocentos) Pneus para
veículo automotivo, construção radial, produtos novos, não recondicionados e /ou rema-
nufaturados, dimensões 265/65 R17, tipo sem câmara, aplicação em veículos MITSUBISHI
PAJERO DAKAR, tipo com padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou
de qualidade similar, com selo de aprovação do INMETRO, marca/modelo GOODRIGE SU
307, conforme o item 17; 200 (duzentos) Pneus para veículo automotivo, construção radial,
produtos novos, não recondicionados e /ou remanufaturados, dimensões 175/65 R14, tipo
sem câmara, aplicação em veículos SIENA/PRISMA/ RENAULT CLIO, com padrão de
qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou de qualidade similar, com selo de apro-
vação do INMETRO, marca/modelo APOLLO AMAZER, conforme o item 01; 100 (cem)
Pneus para veículo automotivo, construção radial, produtos novos, não recondicionados e /ou
remanufaturados, dimensões 215/75 R17,5, tipo sem câmara, aplicação nos veículos MICRO-
ÔNIBUS, com padrão de qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou de qualidade
similar, com selo de aprovação do INMETRO, marca/modelo LING LONG LLF 86, con-
forme o item 10; 20 (vinte) Pneus para veículo automotivo, construção radial, produtos
novos, não recondicionados e /ou remanufaturados, dimensões 225/75R16, tipo sem câmara,
aplicação CAMINHÃO, Tipo primeira linha, com padrão de qualidade Pirelli, G o o d y e a r,
Firestone, Michelin ou de qualidade similar, com selo de aprovação do INMETRO, mar-
ca/modelo XBRI FORZA, conforme o item 11, 60 (sessenta) Pneus para veículo automotivo,
construção radial, produtos novos, não recondicionados e /ou remanufaturados, dimensões
245/70 R16, tipo sem câmara, aplicação CAMINHÃO, Tipo primeira linha, com padrão de
qualidade Pirelli, Goodyear, Firestone, Michelin ou de qualidade similar, com selo de apro-
vação do INMETRO, marca/modelo XBRI FORZA, conforme especificações contidas no
Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2017 - PMDF VALOR: R$
836.511,00 (oitocentos e trinta e seis mil quinhentos e onze reais); NOTA DE EMPENHO:
2017NE000526 de 28/07/2017 FONTE DE RECURSO: 0100000000. UG/UO: 170393. NA-
TUREZA DA DESPESA: 33.90.30. BASE LEGAL: Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2017-

PMDF. ASSINATURA: 04/08/2017. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO ERONILDO FEI-
TOSA RODRIGUES, Chefe do Departamento de Logística e Finanças. Pela Contratada:
LEONARDO VENDRUSCULO TONIELLO na qualidade de Proprietário.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2016
PROCESSO: 054.000.703/2015 - PARTES: DF/PMDF x NCA DA SILVA COMÉRCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS - ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais
12 (doze) meses, de 28/07/2017 até 27/07/2018, com base no inciso II do art. 57 da Lei nº
8.666/93 e na Justificativa do Executor do Contrato. VALOR: R$ 268.522,40 (duzentos e
sessenta e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta centavos); sendo: R$
231.536,72 (duzentos e trinta e um mil quinhentos e trinta e seis reais e setenta e dois
centavos) para PEÇAS E ACESSÓRIOS e R$ 36.985,68 (trinta e seis mil novecentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) para SERVIÇOS, a serem aplicadas em 44
(quarenta e quatro) veículos marca FORD, modelo FOCUS 2.0 FLEX, utilizados pela
Corporação. ASSINATURA: 24/07/2017. VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RO-
DRIGUES, Chefe do Departamento de Logística e Finanças. Pela Contratada: ALESSAN-
DRO SALGUEIRO DA ROCHA, na qualidade de Sócio-administrador.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2016
PROCESSO: 054.001.264/2014 - PARTES: DF/PMDF X Consórcio formado pelas empresas
CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS EIRELI - EPP e STARK CONSTRUÇÕES LTDA: O presente Termo Aditivo
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de
29/07/2017 até 28/07/2018, com base no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, na
Justificativa do Executor do Contrato e no Despacho do Chefe do DLF (fl. 1.970). AS-
SINATURA: 27/07/2017 VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES, Chefe do
Departamento de Logística e Finanças da PMDF. Pela Consórcio: CLAYTON GONÇA LV E S
SPERANDIO e SÉRGIO PERES FARIAS na qualidade de Sócios.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2016
PROCESSO: 054.000.163/2016 - PARTES: DF/PMDF X FORTALEZA SERVIÇOS EM-
PRESARIAIS LTDA-EPP. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais
12 (doze) meses, de 29/07/2017 até 28/07/2018, com base no II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
na Justificativa do Executor do contrato e no Despacho do Chefe do DLF (fl. 1671).
ASSINATURA: 27/07/2017 VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES, Chefe do
Departamento de Logística e Finanças. Pela Contratada: DIEGO DE OLIVEIRA BA R R E TO ,
na qualidade de Sócio-administrador.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITVO AO CONTRATO Nº 28/2013
PROCESSO: 054.001.940/2012 - PARTES: DF/PMDF X PICK-UP CENTER TECNOLO-
GIA EM PICK-UP'S E CAMINHÕES LTDA-ME: Objeto: O presente Termo Aditivo ob-
jetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 12/08/2017 até
11/08/2018, com base no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e na Justificativa do Executor
do Contrato. ASSINATURA: 09/08/2017 VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RO-
DRIGUES, Chefe do Departamento de Logística e Finanças da PMDF. Pela Contratada:
FRANCIVALDO ARAÚJO FERNANDES na qualidade de Proprietário.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE ESTUDOS E ANÁLISE DE PROJETOS

EXTRATO DOS PARECERES DE APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE INCÊNDIO DO MÊS DE JULHO DE 2017
O Diretor de Estudos e Análise de Projetos no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do Art. 43 do DECRETO Nº 7.163 DE 29 DE ABRIL DE 2010 que regulamenta o inciso I do
art. 10-B da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, no que se refere à organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e de conformidade com os Art. 7º e 9º, do
Decreto nº 23.501, de 31 de dezembro de 2002, RESOLVE: PUBLICAR o Extrato dos Pareceres de Aprovação dos Projetos de Incêndio do mês de julho de 2017.
Em consequência, os órgãos interessados tomem conhecimento e providências.

Brasília/DF, 11 de agosto de 2017
MOISES SILVA DIAS

PARECERES DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE INCÊNDIO DE JULHO DE 2017
Nº Endereço Localidade Autor Inscrição Destinação Sistemas Parecer de

Aprovação Nº
Doc.

SEI/GDF
01 LOTE 372 GLEDA 03,

PROJ. DE COLONIZAÇÃO
ALEXANDRE GUSMÃO

CEILÂNDIA RICARDO LUIS PIN-
TO DINIZ

CAU Nº A18992-8 CONCENTRAÇÃO DE
PÚBLICO

SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SDA,

GLP, SPDA

19463 1634764

02 NÚCLEO RURAL TABA-
TINGA LOTE 25

P L A N A LT I N A TATIANA CORAZZA CREA Nº 8873/D-DF COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SDA,
SPK, GLP, SPDA

19457 1620042

03 QE 26 CONJUNTO U CASA
18

GUARA BRUNO L. DE
ABREU/ ALCIMINO
B. R. JUNIOR e KLE-
BER PAULINO COS-
TA

CREA Nº 24497/D-
GO, CREA Nº

20504/D-DF, CREA
Nº 21109/D-DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
GLP, SPDA

19424 1495258

04 QUADRA 13 LOTES 21/22 SOBRADINHO JOSÉ RIBAMAR F.
S A N TO S

CAU Nº A69446-0 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM

19426 1498561

05 QS 127 CONJUNTO B LO-
TE 02

SAMAMBAIA ERLING ALVES RI-
BEIRO

CAU Nº A112165-0 M I S TO SSE, SPE, SSS, SIE 19440 1498414

06 SQS 310 BLOCO K BRASÍLIA FRED EDSON GO-
MES

CAU Nº A64694-6 RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH

111 6 2 - A 1496537

07 CNM 01 BLOCO I LOTE 03
LOJA 01

CEILÂNDIA HUGO FONSECA GO-
MES

CREA Nº 23685/D-
DF

H O S P I TA L A R SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SDA

17779-A 1496103

08 QN 429 CONJUNTO A LO-
TE 08

SAMAMBAIA PEDRO PAULO DE
RESENDE

CREA Nº 50180/D-
MG

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19427 1494369

09 ÁREA ESP. 11/13 - SETOR
LESTE

GAMA ANGÉLICA FREIRE
VERAS

CAU Nº A124273-3 INSTITUCIONAL COLE-
T I VA

SSE, SPE, SSS, SIE,
SPH, SAM, SPDA

3265-A 1498694

10 AVENIDA MONUMENTAL
LOTE 17

SANTA MARIA GUILHERME MAR-
QUES KERSUL

CREA Nº 16299/D-
DF

RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
GLP, SPDA

19434 1507694
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11 QS 03 EPTC LOTE 11 LOJA
12B/C

ÁGUAS CLARAS LAIS DE QUEIROZ
FERREIRA/ GUSTA-
VO HENRIQUE DE L.
JACULI

CREA Nº 23458/D-
DF, CREA Nº
19068/D-DF

CONCENTRAÇÃO DE
PÚBLICO

SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, GLP

17573-A 1507010

12 SCLN 111 BLOCO D BRASÍLIA WANDERSON JA-
CONTO GONÇAL-
VES/ ELIAS TIAGO L.
MARCELINO

CREA Nº 24232/D-
DF, CREA Nº
22716/D-DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SPDA

19444 1507328

13 SQS 408 BLOCO S BRASÍLIA FRED EDSON GO-
MES

CAU Nº A64694-6 RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SPH, SPDA

569-A 1506300

14 SQN 316 BLOCO E BRASÍLIA SÉRGIO RESTANI
KALINOWSKI

CREA Nº
5060685956/D-SP

RESIDENCIAL GLP 2721-B 1535404

15 SQN 116 BLOCO F BRASÍLIA MERIELEN MARINO CREA Nº
5061767296/D-SP

RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SPH

1391-B 1535017

16 SHIS QI 11 LOTE O LOJA
08/09/10/12/14

LAGO SUL MARCOS BARROSO
M A RT I N S

CREA Nº 9810/D-DF COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 9362-LJ
08,10,12,14

1535742

17 CHÁCARA 02 CONJUNTO
A 01 LOTE 24 - SOL NAS-

CENTE

CEILÂNDIA ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19444 1514250

18 AVENIDA SIBIPIRUNA LO-
TE 04 LOJA 01

ÁGUAS CLARAS HIGO FONSECA GO-
MES

CREA Nº 23685/D-
DF

H O S P I TA L A R SSE, SPE, SSS, SIE 19436 1535595

19 SETOR HABITACIONAL
ARAPOANGA, QUADRA

06-A CONJUNTO B LOTE
23

P L A N A LT I N A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19428 1532046

20 QUADRA 01 CONJUNTO A
LOTE 18 - S.H.A. GRANDE

ORIENTE

P L A N A LT I N A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19429 1532608

21 ST. HAB. ARAPOANGA
COND. VENEZA III CONJ.

A LOTE 07

P L A N A LT I N A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19462 1712016

22 SHSN CHÁCARA 105A LO-
TE 05 TRECHO II

CEILÂNDIA ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19430 1514382

23 SB SEE QUADRA 11 LOTE
32

SOBRADINHO ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19431 1514530

24 RUA 24 CONJUNTO A LO-
TE 7-B RESIDENCIAL DO

BOSQUE

SÃO SEBASTIÃO ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19432 1531922

25 SQNW 102 BLOCO I BRASÍLIA FERNANDO MAR-
TINS JURAS

CREA Nº 12698/D-
DF

RESIDENCIAL GLP 18777-B 1535621

26 QUADRA 54 PROJEÇÃO 02
- ST. CENTRAL

GAMA CARSEN ALVES
GARCIA

CREA Nº
04.0000082193-MG

RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, GLP,

SPDA

19438 1545387

27 QUADRA 54 PROJEÇÃO 03
SETOR CENTRAL

GAMA CARSEN ALVES
GARCIA

CREA Nº
04.0000082193-MG

RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, GLP,

SPDA

19439 1544963

28 SAAN QUADRA 03 LOTES
1230/1240

BRASÍLIA LEONEL L. ALCAN-
FOR/ EDUARDO AU-
GUSTO R. DE SOUSA
E SILVA/ WAGNER P.
L. BORGES

CREA
Nº 6829/TD-GO,

CAU Nº A77709-9,
CREA Nº 16808/D-

GO

PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS

SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SDA, SPH,

SPDA

19443 1543273

29 ADE CONJUNTO 14 LOTE
14

ÁGUAS CLARAS JOSÉ DE A. DOS
SANTOS/ LUIS CAR-
LOS P. DA CRUZ

CREA Nº 17290/D-
DF, CREA Nº
54494/D-DF

CONCENTRAÇÃO DO
PÚBLICO

SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SDA

19445 1544404

30 SCLN 409 BLOCO C LO-
JAS 15 e 19

BRASÍLIA ÁRTEMIS SANDRA
BORGES NUNES
C O S TA

CAU Nº A85312-7 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
GLP

8013-LJS 15e19 1543747

31 QUADRA 301 CONJUNTO
02 LOTES 1 a 4

SAMAMBAIA ALBERTO HIROYUKI
UNO/ ROBERTO
DUARTE CHENDES/
DÉBORA ANDRADE
B. BAHIENSE/ PE-
DRO H. NEVES DA
S I LVA

CAU Nº A8265-8,
CREA Nº 11030/D-

DF, CREA Nº
15249/D-DF, CREA

Nº 10661/D-DF

RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, GLP,

SPDA

19422 1545801

32 SQNW 106 PROJEÇÃO B BRASÍLIA FERNANDO MAR-
TINS JURAS

CREA Nº 12698/D-
DF

RESIDENCIAL GLP 18899-B 1543938

33 RODOVIA DF 205 KM 05
LOTE 425B

SOBRADINHO ERLING ALVES RI-
BERIO

CAU Nº A112165-0 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19433 1553135

34 QSF 11 LOTE 302 TA G U AT I N G A ERLING ALVES RI-
BEIRO

CAU Nº A112165-0 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19435 1552572

35 ESTÂNCIA MESTRE D'AR-
MAS III - MOD. H LOTE

01A

P L A N A LT I N A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19443 1552346

36 SLA QS 08 LOTES 145/165
- SIA

BRASÍLIA TELMO DE CASSIA
BARBOSA

CREA Nº 21302/D-
DF

D E P Ó S I TO SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SDA,

SPDA

19446 1546286

37 CPG Nº 01 TA G U AT I N G A RICARDO PEREIRA
MACEDO

CAU Nº 171236-5 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19453 1552187

38 SCRS 513 BLOCO C LOJAS
51,52,55 e 56

BRASÍLIA IGOR HERMAN DA
SILVA EVANGELISTA

CREA Nº 22397/D-
DF

COMERCIAL SPDA 6705-A 1553676

39 QS 410 CONJUNTO H LO-
TE 02

SAMAMBAIA WANDERSON JACIN-
TO GONÇALVES/
ELIAS TIAGO L.
MARCELINO

CREA Nº 24232/D-
DF, CREA Nº 22716

RESIDENCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, GLP,

SPDA

19458 1555419

40 SGAS 610 CONJUNTO F
LOTE 74 BLOCO I SALAS

T38 a T47

BRASÍLIA EVERTON BARROS
BORGES

CREA Nº 7361/D-DF CLÍNICA SEM INTER-
NAÇÃO

SSE, SPE, SSS, SIE 16392-A 1576966

41 QUADRA 08 CONJUNTO
11 LOTE 11 - SCIA

BRASÍLIA TATIANA CORAZZA
MALDONADO

CREA Nº 8873/D-DF D E P Ó S I TO SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SDA

13190-A 1574677

42 QNN 21 CONJUNTO O LO-
TE 27

CEILÂNDIA PAULO DE TARSO C.
GUIMARÃES

CREA Nº A70236-6 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19449 1576684

43 SQS 410 PLL-B BRASÍLIA RICARDO LUIS PIN-
TO DINIZ

CAU Nº A18992-8 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19450 1577259

44 RUA 09 LOTE 02- VILA
P L A N A LTO

BRASÍLIA MARCOS BARROSO
M A RT I N S

CREA Nº 9810/D-DF COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
GLP

19459 1575080

45 SIA TRECHO 17 VIA IA/4
LOTE 1360

BRASÍLIA MARCOS BARROSO
M A RT I N S

CREA Nº 14670-B COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 14670-B 1575349

46 QUADRA 600 CONJUNTO
02 LOTE 36

RECANTO DAS
EMAS

ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19455 1625316

47 QUADRA 05 BLOCO E LO-
TE 08 - ASA SUL

BRASÍLIA RICARDO LUIS PIN-
TO DINIZ

CAU Nº18992-8 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH

3352-B 1625320

48 SEES QUADRA 05 LOTE
15

SOBRADINHO JOSÉ DE ALMEIDA
DOS SANTOS

CREA Nº 17290/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SPDA

19460 1625193

49 QUADRA 04 SETOR LESTE
INDUSTRIAL LOTE 1180

GAMA ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19447 1625265

50 QUADRA 29 LOTE 21D
LOJA 01 - ST. SÃO JOSÉ

SÃO SEBASTIÃO ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

11 2 0 0 / D - D F COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19441 1625256

51 EQNP 28/32 ÁREA ESP. G CEILÂNDIA ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

11 2 0 0 / D - D F COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19442 1625243

52 EPTG RUA QUARESMEIRA
LOTE 2A

GUARA CELSO MIRANDA
MACHADO

CREA Nº 51160/D-
MG

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE,
SPDA

19454 1625329

53 SETOR HAB. ARAPOAN-
GA, COND. VENEZA III

CONJ. A LOTE 17

P L A N A LT I N A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº11200/D-DF COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE, 19462 1633609

54 QS 123 CONJUNTO C LO-
TES 03/04

SAMAMBAIA WILLIAM VIEIRA
PEREIRA

CREA Nº1373/D-MS COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19437 1625179

55 QS 121 CONJUNTO C LO-
TES 06/7

SAMAMBAIA WILLIAM VIEIRA
PEREIRA

CREA Nº1373/D-MS COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19456 1625286
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56 ESTÂNCIA MESTRE DAR-
MAS I, MÓD. A LOTE 15

P L A N A LT I N A ERLING ALVES RI-
BERIO

CAU Nº A112165-0 COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19451 1 6 2 5 3 11

57 QUADRA 24 CONJ. A LO-
TE 10 SRL

P L A N A LT I N A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19452 1625337

58 AVENIDA CENTRAL CON-
JUNTO 16

SOBRADINHO ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19448 1625304

59 AC 104 BLOCO A LOTE 08 SANTA MARIA NILTON CARMO
PASSETO L. JUNIOR

CREA Nº 213162
/LP-MG

COMERCIAL/ DEPÓSITO
DE GLP

SSE, SPE, SSS, SIE 19461 1624129

60 QS 01 RUA 210 LOTE 40
UNIDADE 3090

TA G U AT I N G A JONAS DA SILVA FI-
LHO

CREA Nº 6069/D-DF COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 13786-F 1623995

61 COLÔNIA AGRÍCOLA SA-
MAMBAIA CHÁC. 144 LO-

TE D

TA G U AT I N G A ADRIANO GALVÃO
DA SILVA

CREA Nº 11200/D-
DF

COMERCIAL SSE, SPE, SSS, SIE 19474 1701916

62 STN 916 LOTE F - POLO
DE JUSTIÇA E CIDADA-

NIA

BRASÍLIA ANTONIO H. G. DE
AGUIAR/ ANDRÉ P.
JANNUZI/ DANIEL G.
BRANT

CREA Nº 16495/D-
DF, CREA Nº

19446/D-DF, CREA
Nº 86859/D

CONCENTRAÇÃO DE
PÚBLICO

SSE, SPE, SSS, SIE,
SAM, SPH, SDA,
SPK, GLP, SPDA

19483 1690361

Legendas dos Sistemas:
SPH - Sistema de Proteção por Hidrante
SPE - Sistema de Proteção por Extintor
SSE - Sistema de Saída de Emergência
SPK - Chuveiros Automáticos
SIE - Sistema de Iluminação de Emergência
SSS - Sistema de Sinalização de Segurança
SPDA - Sistema de Proteção contra Descarga Atmosférica
GLP - Gás Liquefeito de Petróleo
SEE - Sistema de Elevador de Emergência
SAM - Sistema de Alarme Manual
SDA - Sistema de Detecção Automática

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS DE JULHO DE 2017
Em 14 de agosto de 2017

O Diretor-Geral do Detran/DF, Interino em cumprimento ao disposto no Art. 16 da Lei
8.666/93 e Lei 938/95, torna pública a relação de Compras, Obras e Serviços empenhados no
mês de julho de 2017: 2017NE01311 a 1315 / 1391 a 1395, Planex Engenharia Ltda, R$
520.493,19; 2017NE01317, Transcodil Transporte e Comercio de Diesel Ltda, R$
245.000,00; 2017NE01319 / 1378, Global Segurança Ltda, R$ 1.656.933,16; 2017NE01320
a 1322 / 1495 / 1496, Banco do Brasil S/A, R$ 347.456,20; 2017NE0323, Safran Helicopter
Engines Ind. Com. do Brasil Ltda, R$ 80.000,00; 2017NE01324, Phoenix Comercio e
Serviços de Limpeza Ltda ME, R$ 119.248,48; 2017NE01325 / 1326 / 1350 / 1351, WR
Comercial de Alimentos e Serviços Ltda, R$ 1.871.095,98; 2017NE01327, Super Estágios
Ltda EPP, R$ 122.457,17; 2017NE01328 / 1329, SINASC - Sinalização e Construção de
Rodovias Ltda, R$ 365.000,00; 2017NE01339, Simpress Comercio, Locação e Serviços S/A,
R$ 200.000,00; 2017NE01345, Extimplaca Confec. Reforma de Placa Veiculares Ltda, R$
80.626,84; 2017NE01347 / 1348 / 1377 / 1381 / 1384 / 1390, NCA da Silva Comercio de
Peças e Serviços ME, R$ 275.000,00; 2017NE01349, Tech Solutions Soluç Gestao e Tec. da
Informação Ltda, R$ 95.000,00; 2017NE01357, PEIGON Produções Ltda ME, R$
1.228.250,00; 2017NE01363, Tribunal de Justiça do DF e Territorios, R$ 454.235,59;
2017NE01371, Mapfre Seguros Gerais S/A, R$ 87.996,00; 2017NE01372, Líder Signature
S/A, R$ 76.878,11; 2017NE01373 / 1376, Max Comercio e Serviços de Caminhões Ltda, R$
98.872,96; 2017NE01374 / 1375, Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, R$
950.000,00; 2017NE01379, Conrado & Conrado Ltda, R$ 50.000,00; 2017NE01386, TRT
10º Região DF, R$ 4.187.870,57; 2017NE01396, Websis Tecnologia e Sistema Ltda ME, R$
105.000,00; 2017NE01411, VALID Serv. de Seg. e Meiode Pag. e Identificação, R$
1.500.000,00; 2017NE01428, Mariana Van Erven Santos, R$ 500.000,00; 2017NE01433,
Perkons S/A, R$ 300.000,00; 2017NE01434, Panavideo Tecnologia e Eletronica Ltda, R$
300.000,00; 2017NE01437 / 1456, Banco doe Brasília S/A, R$ 83.174,05; 2017NE01443 /
1493, Sitran Comércio e Industria de Eletrônica Ltda, R$ 2.320.000,00; 2017NE01444,
Serget Comercio e Serv. de Eng. de Trans. Ltda, R$ 611.000,00; 2017NE01445, Guarda Bem
Patio de Recolhimento Imp. e Exp. Ltda, R$ 490.000,00; 2017NE01446, GCT Geren-
ciamento e Controle de Trânsito S/A, R$ 123.000,00; 2017NE01471, B2BR Business to
Business Inf. do Brasil S/A, R$ 450.000,00; 2017NE01485, Auto Posto Millennium 2000
Ltda, R$ 150.000,00; 2017NE01494, FOKUS Informatica e Microfilmagem Ltda,
R$ 235.000,00.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CNPJ 00.070.698/0001-11 NIRE 53 3 0000154-5
Companhia Aberta

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da Companhia Energética de Brasília - CEB, com amparo na
Lei 6.404/1976, art. 142, inciso IV, e no Estatuto Social, art. 20, inciso X, conforme
solicitação contida no Ofício nº 576/2017, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, con-
voca os acionistas da Companhia para a 94ª Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se
em 19 de setembro de 2017, às 15 horas, na sede da Empresa, localizada no SIA Área de
Serviços Públicos, lote "C", Complexo CEB, bloco "E", Brasília-DF, com a seguinte ordem
do dia: deliberar sobre o documento protocolado por acionista na 55ª Assembleia Geral
Ordinária da CEB, que pleiteava a "propositura de ações de responsabilidade civil contra
administradores e o acionista controlador, sendo a primeira em razão da não cobrança dos
serviços prestados pela CEB na arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública - CIP e
não celebração do convênio previsto na lei complementar que instituiu a CIP; e a segunda em
função do diferimento tarifário da CEB Distribuição S/A". Os documentos relativos à matéria
a ser deliberada na assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Com-
panhia. Poderão participar da assembleia os representantes legais dos acionistas ou seus
procuradores, nos termos do art. 126 da Lei 6.404/1976, observando que: além do documento
de identidade, deverão apresentar, também, comprovante de titularidade das ações de emissão
da Sociedade; o acionista pode ser representado por procurador constituído há menos de um

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

ano, desde que este seja acionista, administrador da Sociedade, advogado ou instituição
financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar seus condô-
minos. As procurações e documentos de representação poderão ser depositados na Com-
panhia até dois dias úteis antes da data marcada para a realização da AGE, objetivando
agilizar os procedimentos de identificação, podendo participar e votar os acionistas que
comparecerem à assembleia munidos dos documentos exigidos, ainda que não os tenham
depositado previamente.

SAVIO DE FARIA CARAM ZUQUIM
Presidente do Conselho de Administração

CEB DISTRIBUIÇÃO S/A

EXTRATO DE ADITIVO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 323/2017-CEB DISTRIBUIÇÃO. Partes: CEB
Distribuição S/A e ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. Processo 310.000921/2017,
regido pela Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 08/08/2017. Objeto: Retificar parcialmente as
cláusulas: Sexta, Sétima, Nona e Décima do contrato nº 323/2017 - CEB Distribuição.
Assinaturas: pela CEB Distribuição: Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira e Wagner
Oliveira Gomes; e pela Contratada: Felipe Santos Oliveira Adjuto Lima.

EXTRATOS DE CONTRATOS
Espécie: Contrato 352/2017-CEB DISTRIBUIÇÃO. Partes: CEB Distribuição S/A e NOVA
ENGENHARIA LTDA. Processo 310.001678/2017, regido pela Lei 8.666/93. Data de As-
sinatura: 10/08/2017. Objeto: Contratação de serviços com fornecimento de material para
execução de reparos, intervenção civil para retrofit de equipamentos eletromecânicos, me-
lhorias da conservação e limpeza de estações transformadoras e rede subterrânea. Vigência
18 meses. Valor: R$ 2.840.000,00. Assinaturas: pela CEB Distribuição: Maurício Alvares da
Silva Velloso Ferreira e Mauro Martinelli Pereira; e pela Contratada: Paulo Afonso Gon-
çalves Braga.

Espécie: Contrato 353/2017-CEB DISTRIBUIÇÃO. Partes: CEB Distribuição S/A e MAU-
RIZIO & CIA LTDA. Processo 310.001861/2017, regido pela Lei 8.666/93. Data de As-
sinatura: 10/08/2017. Objeto: Aquisição de chaves fusíveis. Vigência 4 meses. Valor: R$
112.612,00. Assinaturas: pela CEB Distribuição: Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira
e Raphael Ehlers dos Santos; e pela Contratada: Belchior Rodrigues da Silva.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 8784. ASSINATURA: 11/08/2017. PROCESSO Nº 092.007747/2016. Com-
paração de Preços nº 2/2017 - CAESB. OBJETO: Execução de serviços de produção de
vídeos informativos/educacionais, incluindo planejamento, roteiro, direção, tomadas externas
e internas, captação de imagens aéreas, edição, locução, trilha sonora, legendas, áudio
descrição, entre outros elementos necessários para atender as necessidades da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6001.3995.0002/44.90.35, CÓDIGO
22.201.014.071-9, FONTE DE RECURSO: CT 3168/OC - BID, CÓDIGO 21.205.100.010-
5; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1940/2017, DATADO DE: 09/08/2017,
VALOR DO EMPENHO: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). VALOR DO CONTRATO:
R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 240 (duzentos
e quarenta) dias consecutivos e 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, respectivamente.
FISCALIZAÇÃO: Leila Maria do A. F. Oliveira, matrícula nº 49.466-6, para gestor e Erika
Radespiel F. da Silva, matrícula nº 53.347-5, para fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB:
Maurício Leite Luduvice - Presidente e Fábio Albernaz Ferreira - Diretor de Suporte ao
Negócio. Pela BSB SERVIÇOS CINEGROUP LTDA: Luciana Pires.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal, considerando o que consta no processo nº 092.002805/2017 e a necessidade de
substituição dos Contratos de Fornecimento de Energia Elétrica, das unidades operacionais
subordinadas a esta Diretoria, pelo Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, e,
quando cabível, pelo Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, conforme de-
terminação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contida na Resolução Nor-
mativa de nº 714/2016, bem como a manifestação da Procuradoria Jurídica, à fl. de nº 18, e,
ainda, em conformidade com o previsto no Art. 24 da Lei nº 8.666, e com base na Resolução
de Diretoria da CAESB de nº 50/2017, AUTORIZA a Dispensa de Licitação para contratação
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de empresa CEB - DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ nº 07.522.669/0001-92, no valor estimado
de R$ 5.662.683,25 (cinco milhões e seiscentos e sessenta e dois mil e seiscentos e oitenta
e três reais e vinte e cinco centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses. Ato ratificado nos
termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666/93, e com sua publicação determinada no Diário Oficial
do Distrito Federal, para que adquira a necessária eficácia. AUTORIZAÇÃO: 10/08/2017,
por Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO:
11/08/2017, por Maurício Leite Luduvice - Presidente.

EXTRATO DE ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato 8657/2016, publicado no DODF em 31/08/2016. ASSI-
NATURA: 26/07/2017. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA: Pror-
rogado por 60 (sessenta) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice -
Presidente e Marcos Antônio dos Santos Mello. Pela AEP CONSTRUÇÕES E URBA-
NIZAÇÕES LTDA: Luís de Almeida Gonçalves.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0071/2017 - CAESB. PROCESSO Nº 092.006953/2016 - Pregão Eletrônico nº
40/2017. ASSINATURA: 14/08/2017. CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Am-
biental do DF - CAESB. OBJETO: Aquisição de Materiais de Tecnologia da Informação
(desktops, notebooks, workstations, monitores, tablets, nobreaks, projetores e TVS's 50
polegadas). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE TRABA-
LHO/NATUREZA DE DESPESA: 17.126.6001.1471/5874.44.90.52. FONTE DE RECUR-
SOS: Código: 21.101.100.000-6. UG: 190.206. GESTÃO: 19.206. PRAZO DE ENTREGA:
Até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos para materiais que tenham origem nacional e 90
(noventa) dias para materiais que tenham sua origem comprovadamente importada, a contar
da data de recebimento e/ou retirada da Nota de Empenho, e/ou pedido de fornecimento ao
detentor/representante legal. VIGÊNCIA: Validade de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação no DODF. EMPRESAS ADJUDICATÁRIAS: TORINO INFORMÁTICA LT-
DA.; VALOR: R$ 5.172.258,00 (cinco milhões e cento e setenta e dois mil e duzentos e
cinquenta e oito reais) para os itens 01, 02, 03, 05, 06 e 07; SSJM COMERCIAL LTDA.;
VALOR: R$ 126.306,20 (cento e vinte e seis mil e trezentos e seis reais e vinte centavos)
para os itens 08 e 09. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice - Presidente e
Fábio Albernaz Ferreira - Diretor de Suporte ao Negócio. Pela: TORINO INFORMÁTICA
LTDA.: Rodrigo do Amaral Rissio; SSJM COMERCIAL LTDA.: Sakher Al Shara.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 084/2017

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
o Registro de Preços para aquisição de tubos de polietileno de alta densidade com diâmetros
entre 90 mm e 400 mm para esgoto a serem aplicados nas obras das Estações Elevatórias de
Esgoto do Sistema de Esgotamento Sanitário do Setor de Mansões Park Way - SMPW e
regiões, em Brasília/DF , da forma que se segue: Empresa FGS BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ: 02.291.486/0001-90, vencedora dos itens 1, 3, 4 e 5, com o valor
total de R$ 2.360.125,08 ; e Empresa POLIERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
45.010.717/0001-52, vencedora do item 2, com o valor total de R$ 15.873,00.

Em 14 de agosto de 2017.
PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO (*)
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 133/2017

PROCESSO: 092.003351/2017. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de ferramentas
em geral (alicate, arco de serra, cadeado, caixa de ferramentas, chave ajustável, chave de
fenda, chave para tubos e outros). VALOR ESTIMADO: R$ 445.188,35; DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 339030; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE
RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 30/45 dias. VI-
GÊNCIA: 365 dias. ABERTURA: 24/08/2017, às 09 horas no site www.comprasnet. g o v. b r
(UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 27/07/2017. Fone: (61) 3213-
7233, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

Em 14 de agosto de 2017
GILMAR PERES MONTEIRO

Gerente da PRLL
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 143, Seção 03, de 27/07/2017, pág. 81.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO E JULGAMENTO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017

Processo: 094.000.629/2017. Objeto: Aquisição de material (talões - do formulário TICKET
DE CONTROLE DE VIAGENS MECANIZADAS DE ENTULHO), para serem utilizados
pela Diretoria de Limpeza Urbana do SLU/DF, conforme a quantidade e as especificações
estabelecidas no Edital e seus anexos. A Pregoeira do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal torna público que o recurso interposto pela empresa CONTINENTAL EDITORA E
GRÁFICA LTDA. EPP, contra o julgamento do pregão em epigrafe, foi julgado impro-
cedente, conforme fundamentação acostadas aos autos. Comunicamos a todos os interessados
que a empresa GRAFICA E EDITORA UNIÃO LTDA - ME, CNPJ 26.373.871/0001-44,
sagrou-se vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto em referência,
no valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Os autos encontram-se com vista franqueada
aos interessados na Gerência de Licitação e Contrato, localizada na sede do SLU/DF, situada
no Setor Comercial Sul, Qd.08, Bl. B50 - Ed. Venâncio 2.000, 6º andar Brasília/DF. Outras
informações poderão ser obtidas nos telefones 3213-0200 ou 3213-0194, no horário de 9h às
12h e das 14h às 17h.

Em 14 de agosto de 2017.
NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

1º AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão
do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, convoca a população para a
Audiência Pública com vistas à apreciação do projeto de Lei Complementar de alteração da
norma urbanística para lotes de habitação coletiva e comércio, na Região Administrativa de
Santa Maria - RA XIII, abrangidos pela Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 38/94,
no que diz respeito ao número máximo de pavimentos e usos admitidos. A Audiência será
realizada no dia 14 de setembro (quinta-feira) de 2017, às 15h, no Edifício Sede da Segeth,
SCS, Quadra 6, Bloco A, Lotes 13/14, Asa Sul, 2º Andar, Sala de Reuniões. As informações
necessárias para subsidiar o debate poderão ser acessadas por meio do link: h t t p : / / w w w. s e -
geth.df.gov.br/gestao-do-territorio/audiencias-publicas.html e de forma presencial por meio
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do Processo SEI nº 00390-00008209/2017-11 no Edifício Sede da Segeth, Setor Comercial
Sul (SCS), Quadra 6, Bloco A, Lotes 13/14, Asa Sul, 3º andar, SUGEST/SEGETH.

Do Regulamento da Audiência Pública
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o projeto de Lei
Complementar de alteração da norma urbanística para lotes de habitação coletiva e comércio,
na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, abrangidos pela Norma de Edificação,
Uso e Gabarito - NGB 38/94, no que diz respeito ao número máximo de pavimentos e usos
admitidos.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública.
§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher
críticas e contribuições da população com vistas a democratizar, conferir transparência e
assegurar a participação popular na elaboração projeto de Lei Complementar de alteração da
norma urbanística para lotes de habitação coletiva e comércio, na Região Administrativa de
Santa Maria - RA XIII, abrangidos pela Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 38/94,
no que diz respeito ao número máximo de pavimentos e usos admitidos.
§2º A Audiência Pública terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação.
§3 A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material pro-
duzido comporá a memória do processo de Projeto de Lei;
Art. 3º O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá:
I - nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II - a entidade pública ou privada a que pertence e;
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do
evento.

Capítulo II
Da Condução da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa e equipe técnica da
SUGEST/SEGETH, responsáveis pelo planejamento da Audiência Pública, que comporão a
mesa.
Parágrafo único. O Presidente da mesa da Audiência Pública será designado pelo Secretário
de Estado de Gestão do Território e Habitação.
Art. 5º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando
o curso das manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
III- decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta da
Audiência Pública;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como
sua reabertura ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum
participante;
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário.
Art. 6º A Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados no apoio à condução da Audiência
Pública terá por atribuições:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
IV - a guarda da documentação produzida na audiência.

Capítulo III
Dos Participantes

Art. 7º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadã ou cidadão, sem
distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com a proposta do projeto de Lei
Complementar de alteração da norma urbanística para lotes de habitação coletiva e comércio,
na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII, abrangidos pela Norma de Edificação,
Uso e Gabarito - NGB 38/94, no que diz respeito ao número máximo de pavimentos e usos
admitidos.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, res-
peitando as disposições previstas neste Regulamento;
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública;
Art. 9º São deveres dos participantes:
I - respeitar o Regulamento desta audiência pública;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição;
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus org a n i z a d o r e s .
Art. 10. Perguntas, sugestões ou recomendações dos participantes ao Projeto deverão ser
realizadas por meio de inscrições orais ou por escrito em formulários específicos dis-
ponibilizados na recepção do evento.
Art. 11. É condição para a participação nos debates orais, a prévia inscrição junto à or-
ganização do evento durante a Audiência Pública.
Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores.

Capítulo IV
Da Realização da Audiência

Art. 12. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da audiência;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta;
IV - debates orais;
V - encerramento.
Art. 13. Nos debates as perguntas recebidas serão respondidas pela Coordenação em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da Secretaria.
Art. 14. Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar de re-
presentante de entidades; duração de 2 minutos no caso de manifestações individuais.
Parágrafo único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para
o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escrita dos participantes.
Art. 16 Durante a Audiência Pública serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas
de registro pelos participantes do evento.
Art. 17. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta,
anexada à proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no
site da Segeth, link da Audiência Pública no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, contados
da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de
2013.
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Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 18 As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública
terão caráter consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo Distrital,
quando da tomada das decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo
princípio da eficiência e assegurar a participação popular, na forma da lei, na condução dos
interesses públicos.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017
Objeto: Locação de contêineres com a finalidade de alocar processos, documentos e ma-
teriais permanentes desta Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
CODHAB/DF, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência

constante do Anexo I do Edital. Data e horário para recebimento das propostas: Até 09:59 do
dia 06 de setembro de 2017. Programa de Trabalho: 16.122.6001.8517.9625; Natureza da
despesa: 33.90.39; Fontes 100. O respectivo edital poderá ser retirado no endereço
www.comprasnet.gov.br e www.codhab.df.gov.br. Processo nº 392.002.780/2017
CODHAB/DF. Informações referentes ao certame, por meio do site ou por telefone:
(61) 3214.1830.

Em 14 de agosto de 2017
FÁBIO CASTELO BRANCO

Pregoeiro

EDITAL Nº 129/2017
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
RESOLVE: Cancelar a habilitação no Programa Morar Bem do candidato João Carlos Souza
Tarão - CPF nº 810.421.911-15 por ter solicitado regularização de imóvel em Samambaia.

Em 11 de agosto de 2017
GILSON PARANHOS

Diretor-Presidente

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

RATIFICAÇÕES DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 135.000.232/2017 Interessado: Administração Regional de Planaltina. Assunto:
contratação de serviço. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666, de 21 junho de
1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11 de 26 de março de 2010, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro no caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 2017NE00108, ND 339039, Fonte 120, no
valor de R$ 1.242,92 (hum mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos),
em favor da CEB COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA e Nota de Empenho nº
2017NE00109, ND 339039, Fonte 120, no valor de R$ 47,31 (quarenta e sete reais e trinta
e um centavos), em favor da CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Publique-se e devolva à
COAG/RA-VI, para fins pertinentes. Em 30 de junho de 2017. VICENTE SALGUEIRO
BAÑO SALGADO - Administrador Regional de Planaltina.

Processo: 135.000.234/2017 Interessado: Administração Regional de Planaltina. Assunto:
contratação de serviço. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666, de 21 junho de
1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11 de 26 de março de 2010, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro no caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 2017NE00110, ND 339039, Fonte 120, no
valor de R$ 2.485,85 (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco
centavos), em favor da CEB COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA e Nota de
Empenho nº 2017NE00111, ND 339039, Fonte 120, no valor de R$ 100,70 (cem reais e
setenta centavos), em favor da CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Publique-se e devolva à
COAG/RA-VI, para fins pertinentes. Em 14 de julho de 2017. VICENTE SALGUEIRO
BAÑO SALGADO - Administrador Regional de Planaltina.

Processo: 135.000.285/2017 Interessado: Administração Regional de Planaltina. Assunto:
contratação de serviço. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666, de 21 junho de
1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11 de 26 de março de 2010, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro no caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 2017NE00136, ND 339039, Fonte 120, no
valor de R$ 621,46 (seiscentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos), em favor da
CEB COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA e Nota de Empenho nº 2017NE00137,
ND 339039, Fonte 120, no valor de R$ 32,85 (trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos),
em favor da CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Publique-se e devolva à COAG/RA-VI, para fins
pertinentes. Em 27 de julho de 2017. VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO - Ad-
ministrador Regional de Planaltina.

Processo: 135.000.269/2017 Interessado: Administração Regional de Planaltina. Assunto:
contratação de serviço. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666, de 21 junho de
1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11 de 26 de março de 2010, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro no caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 2017NE00132, ND 339039, Fonte 120, no
valor de R$ 536,79 (quinhentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), em favor da
CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Publique-se e devolva à COAG/RA-VI, para fins pertinentes.
Em 27 de julho de 2017. VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO - Administrador
Regional de Planaltina.

Processo: 135.000.248/2017 Interessado: Administração Regional de Planaltina. Assunto:
contratação de serviço. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666, de 21 junho de
1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11 de 26 de março de 2010, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro no caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 2017NE00114, ND 339039, Fonte 120, no
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valor de R$ 6.465,22 (seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos),
em favor da CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Publique-se e devolva à COAG/RA-VI, para fins
pertinentes. Em 01 de agosto de 2017. VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO -
Administrador Regional de Planaltina.

Processo: 135.000.292/2017 Interessado: Administração Regional de Planaltina. Assunto:
contratação de serviço. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666, de 21 junho de
1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11 de 26 de março de 2010, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro no caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante nos autos
em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 2017NE00139, ND 339039, Fonte 120, no
valor de R$ 1.242,92 (hum mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos),
em favor da CEB COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA e Nota de Empenho nº
2017NE00138, ND 339039, Fonte 120, no valor de R$ 741,26 (setecentos e quarenta e um
reais e vinte e seis centavos), em favor da CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Publique-se e devolva
à COAG/RA-VI, para fins pertinentes. Em 05 de agosto de 2017. VICENTE SALGUEIRO
BAÑO SALGADO - Administrador Regional de Planaltina.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUA, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

DO DISTRITO FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATOS DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA
torna públicas as outorgas:
Despacho/SRH nº 561/2017: COMPANHIA DE SANEMANETO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB, transfere a outorga de direito de uso de água subterrânea
concedida à Direcional Taguatinga Engenharia Ltda para a CAESB, um poço tubular
(EPO.SME.007), Bacia Hidrográfica do Rio Corumbá, prestação de serviços públicos de
abstecimento de água, CONDOMÍNIO TOTAL VILLE, SANTA MARIA/DF. Processo nº
197.000.068/2017.

Despacho/SRH nº 574/2017: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, concede ou-
torga prévia para perfuração de um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá,
irrigação, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF. Processo nº 197.001.346/2015.

Despacho/SRH nº 575/2017: CARLOS JULIANO RIBEIRO NARDES, concede outorga
prévia para perfuração de dois poços tubulares, Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, abas-
tecimento humano, criação de animais, irrigação e piscicultura, SOBRADINHO/DF. Processo
nº 197.000.764/2017.

Despacho/SRH nº 576/2017: GUIOMAR MARIA DE JESUS, concede outorga de direito de
uso de água subterrânea, um poço manual, Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, abas-
tecimento humano, criação de animais e irrigação, PLANALTINA/DF. Processo nº
197.000.448/2017.

Despacho/SRH nº 577/2017: CONDOMÍNIO JARDINS DAS ACÁCIAS, concede outorga
prévia para perfuração de um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu,
irrigação, SÃO SEBASTIÃO/DF. Processo nº 197.000.472/2017.

Despacho/SRH nº 578/2017: ROS'ELLIS MAIOR MORAES, concede outorga prévia para
perfuração de um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, irrigação,
SANTA MARIA/DF. Processo nº 197.000.413/2017.

Despacho/SRH nº 579/2017: FABIO ISSAO KIKUCHI, concede outorga prévia para per-
furação de um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, abastecimento
humano e irrigação, PLANALTINA/DF. Processo nº 197.000.414/2017.

Despacho/SRH nº 580/2017: AUTO POSTO 314 NORTE LTDA, concede outorga de direito
de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, uso
comercial, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF. Processo nº 190.000.947/2003.

Despacho/SRH nº 581/2017: JUCIMAR SANTANA DE PAULA, concede outorga de direito
de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu,
abastecimento humano, criação de animais e irrigação, PLANALTINA/DF. Processo nº
197.000.439/2017.

Despacho/SRH nº 582/2017: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA, concede outorga de
direito de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Preto,
abastecimento humano, criação de animais e irrigação, PLANALTINA/DF. Processo nº
197.000.262/2017.

Despacho/SRH nº 583/2017: GENARO AFONSO CASTELLO BRANCO MACEDO, con-
cede outorga de direito de uso de água subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do
Rio Maranhão, abastecimento humano, criação de animais e irrigação, LAGO OESTE,
SOBRADINHO/DF. Processo nº 197.001.249/2016.

Despacho/SRH nº 584/2017: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL- CAESB, concede renovação de outorga de direito de uso de água
subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Preto, prestação de serviços pú-
blicos de abastecimento de água, PARANOÁ/DF. Processo nº 191.000.393/1999.

Despacho/SRH nº 585/2017: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL- CAESB, concede renovação de outorga de direito de uso de água
subterrânea, um poço tubular, Bacia Hidrográfica do Rio Preto, prestação de serviços pú-
blicos de abastecimento de água, PARANOÁ/DF. Processo nº 197.000.284/2006.
O inteiro teor dos Despachos de Outorga encontra-se disponível no sítio eletrônico www.ada-
s a . d f . g o v. b r.
RAFAEL MACHADO MELLO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 026/2014, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002 (*)

PROCESSO: 0417.000.804/2014. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 104/2014
- SULIC/SEPLAN. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal e a empresa P& P
TURISMO LTDA - ME. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei
8.666/93, período compreendido entre 14/07/2017 a 14/07/2018, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Agenciamento de Viagens,
que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de
passagens aéreas nacionais e internacionais, conforme especificações e condições estabe-
lecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº
0104/2014-SULIC/SEPLAN (fls.12/41), da Ata SRP nº 9003/2014, e do Processo SRP
411.000.002/2014. Serve, ainda, para suprimir em 14,06% (catorze vírgula seis por cento) o
valor inicial atualizado do contrato n° 26/2014, nos termos do inciso II, alínea "d", art. 65 da
Lei n° 8.666/93, passando o acordo a ter o valor total de R$ 63.281,81 (sessenta e três mil,
duzentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos). VALOR: O valor total do Te r m o
Aditivo é de R$ 63.281,81 (sessenta e três mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e um
centavos). Tal importância deverá ser atendida à conta de dotações orçamentárias con-
signadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual nº 5.796/2016, enquanto a parcela
remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) se-
guinte(s). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 51101; II - Programa de Trabalho:
14122600985179694; III - Natureza da Despesa: 339033; IV - Fonte de Recursos:
100000000; V- A Nota de Empenho nº 2017NE00047 será reforçada quantas vezes forem
necessárias para o cumprimento do contrato. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá
vigência de 12 meses, compreendendo o período de 14 de julho de 2017 a 14 de julho de
2018. DATA DE ASSINATURA: 14/07/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
AURÉLIO DE PAULA GUEDES ARAÚJO, na qualidade de Secretário de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal. Pela CONTRATADA:
CRISTIANO DA CUNHA ARRAIS, na qualidade de Executivo de Contas.
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF
nº 150, de 05/08/2017.

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 220.001.877/2017. INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO ES-
PORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL. ASSUNTO: INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO. Ratifico, nos termos do Art. 26 caput, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, a inexigibilidade de licitação, em favor da COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASILIA - CEB DISTRIBUIÇÃO S/A, no valor de R$ 195.461,04 (cento e noventa e
cinco mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quatro centavos), para fazer face às despesas
com fornecimento de energia elétrica para o Centro Olímpico e Paralímpico de Planaltina -
DF. A Inexigibilidade em tela foi autorizado pelo Ordenador de Despesas com fundamentada
no Art. 25, caput, do Diploma Legal antes citado, combinado com o Parecer Normativo nº
170/2012-PROCAD-PGDF e demais justificativas constantes do processo acima mencionado.
Publique-se e restitua-se o presente processo a SUAG/SETUL, para os demais procedimentos
administrativos. Brasília/DF, 14 de agosto de 2017. LEILA BARROS. Secretária de Estado
de Esporte, Turismo e Lazer.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2017
PROCESSO: 401.001.167/2016 - PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL E A EMPRESA VCS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CARIMBOS
LTDA - ME. OBJETO: Contratação de empresa especializada para, sob demanda, con-
feccionar e fornecer carimbos, borrachas, refis, tintas e suprimentos de recarga, para atender
às necessidades da Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF. FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Eletrônico n°004/2017- DPDF. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.470,00 (oito
mil quatrocentos e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMEN-
TÁRIA - 48101; PROGRAMA DE TRABALHO - 03.1226.0028.5179.632; NATUREZA
DA DESPESA - 33.90.30; FONTE DE RECURSO - 100. UNIDADE GESTORA: 480101;
o empenho é de R$ 8.470,00 (oito mil quatrocentos e setenta reais) conforme Nota de
Empenho nº 2017NE00317, emitida em 19/07/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade
Global, procedente do Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei nº 5.796, de
29/12/2016, publicada no DODF em 30/12/2016. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compre-
endendo o período de 19/07/2017 a 18/07/2018. DATA DE ASSINATURA: 19/07/2017.
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, Ricardo Batista Sousa, na qualidade de Defensor
Público-Geral da DPDF e pela CONTRATADA, Valdemir Araújo Vieira, na qualidade de
Sócio da empresa VCS Comércio e Serviços de Chaveiros e Carimbos Ltda. - ME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2017
PROCESSO: 401.000.440/2017 - PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL E A EMPRESA DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA - EPP. OBJETO: forne-
cimento de 100 (cem) Scanners de mesa, duplex com garantia on-site de (quarenta e oito)
meses, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF.
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 022/2016 do Pregão
Eletrônico n°010/2016 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJPB. VALOR DO
CONTRATO: R$ 132.621,00 (cento e trinta e dois mil seiscentos e vinte e um reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 48101; PROGRAMA DE
TRABALHO - 03.1266.0022.5572.626; NATUREZA DA DESPESA - 44.90.52; FONTE DE
RECURSO - 100. UNIDADE GESTORA: 480101; o empenho é de R$ 132.621,00 (cento e
trinta e dois mil seiscentos e vinte e um reais) conforme Nota de Empenho nº 2017NE00348,
emitida em 02/08/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade Global, procedente do
Orçamento do Distrito Federal, nos termos da Lei nº 5.796, de 29/12/2016, publicada no
DODF em 30/12/2016. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, compreendendo o período de
02/08/2017 a 29/01/2018. DATA DE ASSINATURA: 02/08/2017. SIGNATÁRIOS: pela
CONTRATANTE, Ricardo Batista Sousa, na qualidade de Defensor Público-Geral da DPDF
e pela CONTRATADA, Luiz Gustavo Santos Pereira, na qualidade de Sócio Administrador
da Diagrama Tecnologia Ltda. - EPP.

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017

Processo nº 020.000.110/2017. Objeto: Contratação empresa especializada para fornecimento
de equipamentos do tipo comutadores (switches) - com vinte e quatro portas SFP+ e quarenta
e oito portas 10GBASE-T - para remodelação do núcleo de rede e ToR (Top of Rack) da rede
de dados local da PGDF, incluindo instalação, configuração, passagem de conhecimento e
garantia, de acordo com as especificações e condições descritas no Termo de Referência,
Anexo I do edital. Tipo de Licitação: Menor preço. Valor total estimado para o item: R$
302.295,00. Dotação orçamentária: UG - 120901/12901 - Fundo da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal; PT- 03.126.6003.1471.0034; ND-44.90.52; Fonte: 370. O respectivo edital
poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. Código
UASG: 926121. Cadastramento das propostas no citado site: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br até a data e horário fixados para a abertura da licitação: 10h00min. do dia 29 de
agosto de 2017, horário de Brasília. Informações: (61) 3342-1086.

Em 14 de agosto de 2017.
VICENTE SÉRGIO BRASIL FERNANDES

Pregoeiro - Substituto

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE PERITOS PAPILOSCOPISTAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES GERAIS.
O Presidente da Comissão Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social
da ASBRAPP - Associação Brasiliense de Peritos Papiloscopistas informa LOCAL, HORA
e DATA para realização das Eleições Gerais da ASBRAPP, para os Conselhos Diretor e
Fiscal, referente ao triênio 2018/2020, com início às nove horas e término às dezessete horas
do dia trinta de outubro de 2017. As eleições ocorrerão através de urnas coletoras de votos,
sendo uma localizada no Instituto de Identificação e duas itinerantes. A Comissão Eleitoral
decidirá sobre questões omissas ao Estatuto. Poderão votar e serem votados no pleito, os
associados que estiverem de acordo com o Estatuto. As chapas interessadas deverão solicitar
a inscrição junto a Secretaria da ASBRAPP, localizada no SIG - Setor de Industrias Gráfica,
quadra 01, lotes 495,505 e 515 sala 07, Edifício Barão do Rio Branco, Brasília/DF, entre os
dias primeiro e vinte e nove de setembro de 2017, no horário das 9h às 16h, até a data limite,
através de requerimento próprio dirigido ao Presidente da Associação, contendo o nome de
cada chapa, os seus componentes e fiscais de urnas. Somente serão aceitas as inscrições das
chapas que cumprirem as normas estatutárias. Brasília/DF, 14 de agosto de 2017. Presidente
da Comissão Eleitoral - Lourival Rodrigues Ferreira.
DAR-792/2017.

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 11ª REGIÃO - DF

EDITAL ELEIÇÃO 2017
Nos termos da Resolução 1.954, de 4 de julho de 2016, do Conselho Federal de Economia,
faço saber que nos dias 30 de outubro de 2017, das 8 (oito) horas às 20 (vinte) horas do dia
31 de outubro de 2017 (horário de Brasília), no sítio eletrônico www.votaeco n o m i s t a . o rg . b r,
o qual, naquele período, poderá ser acessado de qualquer parte do Brasil ou do exterior, serão
realizadas eleições para renovação de terço de Conselheiros Efetivos e Suplentes deste
CORECON, conforme critério de vagas estabelecido e de Delegado-Eleitor Efetivo e Su-
plente junto ao Colégio Eleitoral do COFECON, na seguinte forma: 04 (quatro) Conselheiros
Regional Efetivos e 04 (quatro) Conselheiros Suplentes do CORECON/DF, com mandato de
3 (três) anos: 2018; 2019 e 2020; 1 (um) Delegado Eleitor Efetivo e 1 (um) Delegado Eleitor
Suplente ao Colégio Eleitoral do COFECON. A votação dar-se-á mediante senha individual
fornecida pelo COFECON aos Economistas adimplentes e remidos, integrantes do Colégio
Eleitoral Definitivo, constituído no dia 23/10/2017. Para fins de remessa das correspon-
dências contendo as senhas individuais para a votação por meio da Rede Mundial de
Computadores (internet) será utilizada a relação dos que integram o Colégio Eleitoral Pro-
visório, com data de corte estabelecida em 15/08/2017. Será garantido, ao Economista que

I N E D I TO R I A I S
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efetuar novo registro ou regularizar seus débitos no período entre 15/08/2017 e 23/10/2017,
que passe a integrar o Colégio Eleitoral Definitivo, mecanismo para que possa receber senha
individual e participar do processo eleitoral. O voto será exercido diretamente pelo Eco-
nomista, assim entendido o bacharel em Ciências Econômicas, com registro definitivo e
pleno gozo de seus direitos profissionais (quite com suas anuidades ou, na hipótese de
parcelamento de débitos, quite com as parcelas vencidas até 23/10/2017), por meio da Rede
Mundial de Computadores (internet), inclusive na sede dos Conselhos Regionais de Eco-
nomia e de suas Delegacias, as credenciadas, as quais deverão dispor de computadores para
essa finalidade. Não haverá voto por procuração. Na impossibilidade de o eleitor dispor de
computador, o CORECON/DF disponibilizará em sua sede localizada no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Edifício Embaixador, Sala 202, no horário de 08:00 às 18:00 horas, com-
putador conectado à internet com o objetivo de receber a votação. O prazo para registro de
chapas no CORECON/DF será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta publicação,
encerrando-se às 17:00 horas do dia 14 do mês de setembro de 2017. O registro das chapas
será feito de acordo com o Resolução 1.954, de 4 de julho de 2016 do COFECON, a ser
efetuado na sede deste Conselho, localizada na Setor Comercial Sul, Quadra 04, Edifício
Embaixador, Sala 202, no horário de 08:00 às 18:00 horas. Poderão votar os economistas
registrados na jurisdição deste Conselho, e quites com as suas anuidades até a data limite de
23 de outubro de 2017, bem como os remidos no CORECON, não sendo permitido o voto
por meio de procuração. Em consonância com a Resolução 1.954, de 4 de julho de 2016, fica
designada a Comissão Eleitoral para 2017, constituída pelos Economistas: Francisco Ro-
drigues da Silva, Rômulo Oliveira Bittencourt e Savério Masullo Filho, como titulares, e
Fabiana Rodrigues de Campos como suplente, para dar execução à fase inicial do processo
eleitoral, na forma dos procedimentos eleitorais estabelecidos pelo Conselho Federal de
Economia. A primeira reunião da Comissão Eleitoral foi realizada no dia 24 de julho de
2017, nas dependências do Conselho Regional de Economia. MARIO SERGIO FERNAN-
DEZ SALLORENZO, Presidente do Corecon/DF.
DAR-789/2017.

COOPERATIVA AGRÍCOLA BURITI VERMELHO - COOPER-HORTI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Cooperativa Agrícola Buriti Vermelho, inscrita no NIRE: 5340001029-5 e
CNPJ: 25.027.275/0001-94, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 25 do Estatuto Social
convoca os senhores cooperados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser
realizada na Sede da cooperativa na Colônia Agrícola Buriti Vermelho, chácara 24, no dia
25/08/17, em primeira convocação às 15:00 horas, com a presença de 2/3 dos cooperados,
em segunda convocação às 16:00 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade
mais um do número total de cooperados, e persistindo a falta de quórum legal, em terceira
e última convocação, às 17:00 horas, com a presença mínima de 10 cooperados, a fim de
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I - Prestação de Contas do exercício de 2016
compreendendo: Balanço Patrimonial; Demonstração de Sobras e Perdas; Parecer do Con-
selho Fiscal. II - Aprovação do Estatuto Social Reformado, com alteração nos seguintes
artigos: Artigo 1º; Artigo 2º; Artigo 27º; Artigo 49º; Artigo 66º. III - Eleição e Posse dos
componentes do Conselho Fiscal; IV - Eleição do substituto do Vice-Presidente; V - Fixação
dos valores do pró-labore e cédula de presença dos membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal; V - Quaisquer assuntos relevantes sem valor decisório. NOTA: Para
efeito de quórum, declara-se que o número de cooperados em condições de votar nesta data
é de 30 (trinta cooperados). Brasília, 14 de agosto de 2017. ISMAEL JESUS
DOS SANTOS.
DAR-790/2017.

HARPIA SISTEMAS S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ/MF 14.926.698/0001-85 - NIRE 53 3 0001357-8

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2016

Data, Horário e Local: Aos 23 dias do mês de dezembro do ano de 2016, com início às 14
horas, na sede social da Harpia Sistemas S.A. Em Liquidação ("Companhia"), localizada na
Cidade de Brasília, Distrito Federal, na SHS Quadra 6, conjunto "a", Bloco "C", 13º
pavimento, Edifício Brasil 21 Business Center, sala 1304, Bairro Asa Sul, CEP 70316-109.
Participantes: Participaram acionistas representantes da totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença dos Acionistas da
Companhia. Convocação e Publicação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação,
nos termos do Art. 124, Parágrafo 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das
Sociedades por Ações"). Composição da Mesa: Jackson Medeiros de Farias Schneider -
Presidente e André Vidal Campos - Secretário. Ordem do Dia: Apreciação das contas do
liquidante e da consequente extinção da Companhia. Deliberações: Prestados os esclare-
cimentos necessários, apresentados os documentos pertinentes e submetidos à apreciação, foi
decidido por unanimidade de votos dos acionistas, sem qualquer restrição ou ressalva: 1.
Aprovar demonstrações financeiras apresentadas pelo liquidante, correspondentes ao período
findo em 31 de dezembro de 2016, anexas à presente ata como Anexo I, as quais foram
utilizadas como base para as contas da liquidação. De acordo com o liquidante e as referidas
demonstrações financeiras, a Companhia não possui quaisquer obrigações de qualquer na-
tureza, não havendo, portanto, passivos a serem liquidados. 2. Encerrar a filial da Companhia
localizada na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria
Lima, 3305, Edifício 01, Parque Martim Cerere, CEP 12.227-000, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 14.926.698/0002-66, NIRE 35 9 0469536-0. 3. Tendo em vista que a Companhia não se
encontra em atividade operacional e não haver passivos a serem liquidados, aprovar a
distribuição do saldo do patrimônio líquido aos acionistas, no valor de R$ 394.945,75

(trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais, setenta e cinco
centavos), conforme descrito nas demonstrações financeiras anexas à presente ata, na pro-
porção da participação acionária de cada acionista, sendo devidos R$ 201.422,33 (duzentos
e um mil, quatrocentos e vinte e dois reais, trinta e três centavos) para a acionista Embraer
Defesa e Segurança Participações S.A., R$ 157.978,30 (cento e cinquenta e sete mil, no-
vecentos e setenta e oito reais, trinta centavos) para a acionista AEL Sistemas S.A. e R$
35.545,12 (trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais, doze centavos) para a
acionista Avibras Divisão Aérea e Naval S.A., valores que serão devidamente depositados
nas contas bancárias informadas pelas acionistas, conforme acordado entre estas e a Com-
panhia. 4. Uma vez ultimadas as providências acima indicadas pelo liquidante, as acionistas
reconhecem o encerramento da fase de liquidação da Companhia e, nos termos do art. 219,
I, da Lei das Sociedades por Ações, aprovam a extinção da Companhia, para todos os efeitos,
com o consequente arquivamento da presente ata na Junta Comercial Distrito Federal,
ficando o liquidante expressamente autorizado a praticar todos os atos e assinar todos e
quaisquer documentos que se fizerem necessários e/ou convenientes para efetivar as for-
malidades necessárias à extinção da Companhia perante os órgãos públicos competentes e
quaisquer terceiros em geral. O liquidante será responsável pela boa guarda e conservação
dos documentos e livros sociais e/ou contábeis da Companhia pelo período de 5 (cinco) anos
contados a partir da data desta assembleia, prazo durante o qual os documentos perma-
necerão em seu poder e sob sua guarda. 5. Tendo em vista a extinção da Companhia ora
aprovada e, uma vez realizado o pagamento do saldo positivo do patrimônio líquido às
acionistas pela Companhia, as acionistas e a Companhia outorgam-se a mais plena, geral e
irrevogável quitação, para nada mais discutirem em juízo ou fora dele a esse respeito. As
acionistas, nesta oportunidade, ratificam todos os atos praticados pelos membros do Conselho
de Administração e pelos Diretores da Companhia até a presente data. 6. Aprovar a indicação
das acionistas como responsáveis por eventuais ativos e passivos supervenientes, na pro-
porção das ações detidas por cada acionista na data imediatamente anterior à extinção da
Companhia. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente
considerou encerrados os trabalhos, determinando que fosse lavrada a presente ata, a qual
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa:
Jackson Medeiros de Farias Schneider - Presidente; André Vidal Campos - Secretário.
Acionistas: Embraer Defesa e Segurança Participações S.A.: p Jackson Medeiros de Farias
Schneider e Elaine Maria de Souza Funo, AEL Sistemas S.A.: p Vitor Jaime Puglia Neves
e Carolina Chevarria e Avibras Divisão Aérea e Naval S.A.: p João Brasil Carvalho Leite e
José de Sá Carvalho Júnior. Certifico que a presente Ata é cópia autêntica extraída do Livro
nº 1 de Atas das Assembleias Gerais da Companhia páginas 62 e 65. Brasília, 23 de
dezembro de 2016. André Vidal Campos - Secretário. Junta Comercial do Distrito Federal.
Certifico o Registro em: 03/07/2017 sob nº: 20170501531, Protocolo: 17/050153-1, de
22/06/2017. Saulo Izidorio Vieira - Secretário Geral.
DAR-786/2017.

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR

CHAMAMENTO Nº 204/2017
PROCESSO: 2017.07.2431.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 30/08/2017 as 18:00 horas, estará
recebendo propostas relativas ao Chamamento n° 204/2017, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para fornecimento e instalação de racks de rede e acessórios, dis-
tribuidor óptico interno - DIO e acessórios, Patch Panels, guias, Patch Cords e serviços de
instalação, identificação, conectorização, certificação e organização de todo o cabeamento de
infraestrutura de rede, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília
José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas
poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília, 14 de Agosto de 2017. Bruno Mon-
teiro da Rocha Pitta - Coordenador de Suprimentos, ICIPE/HCB.

CHAMAMENTO Nº 215/2017
PROCESSO: 2017.07.2445.00

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 30/08/2017 as 18:00 horas, estará
recebendo propostas relativas ao Chamamento n° 215/2017, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para confecção e instalação de totens, visando atender as necessidades
do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o
prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar
o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo e no site
www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília, 14 de Agosto de 2017. Bruno Monteiro da Rocha Pitta - Coordenador de
Suprimentos, ICIPE/HCB.
FILANTROPIA-108/2017.

OI MÓVEL S/A

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
Torna público que está requerendo do Instituto de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Ambiental Simplificada
para atividade de Telecomunicações - Estação Rádio Base 3GDFBSA0025, na Estrada
Parque Dom Bosco, Sentido Sul, Brasília/DF. Foi determinada a elaboração de Estudo
Ambiental. OI MÓVEL AS.
DAR-791/2017.
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